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Classificador ARPEN-SP - Julho/2018

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Alexandre Karlay de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0026225-24.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Admir Evangelista Batista - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0038699-27.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0057020-47.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Governo do Estado de São Paulo - Orlando
Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Evânia
Maria Santa Cruz Hasegawa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1052334-58.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Antonio Canazza Neto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1059363-62.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

02/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1066620-41.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Vr Benefícios e Serviços de Processamento
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1067191-12.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Condomínio Edifícios Marbella I e II

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1125573-32.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira - SELD
Empreendimentos e Participações S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

02/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira - SELD
Empreendimentos e Participações S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1004965-68.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira - SELD
Empreendimentos e Participações S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero
Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de
Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali -
Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1036173-70.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
R.G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jorge Qi
Tian Chen Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1041029-77.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patricia Regina Emidio de Avelar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1039312-30.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra
Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de
Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1049693-97.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos de Moraes - -
Isabella Santana de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1050950-60.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1052573-62.2018.8.26.0100

02/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Roberto Januário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1052983-23.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel
Jesus do Nascimento Romão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1059874-60.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norvina
de Souza Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1061618-90.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jair Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1062656-40.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Evelize
Cristina Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1063911-33.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Telma dos Santos Baraldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1063905-26.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Therezinha de Jesus Roque Sellmer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1061909-90.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Shigueru Hiraide

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1065074-48.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alzira
Coelho Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1067087-20.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Zaffani Penteado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1067179-95.2018.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1099447-42.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1105047-44.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

02/07/2018 0
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Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou
anulação - E.D.R.L. - C.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1113457-91.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dilma de Jesus Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1116927-33.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli - - Mariella Morrone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elissandra
Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira
Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1123442-84.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Giraldi Mendes Warmbrand

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1122689-30.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Marcon Munhoz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2018 - Processo
1125875-61.2017.8.26.0100

02/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0264/2018 - Processo
0113063-92.2003.8.26.0100
(000.03.113063-1)

03/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Armando
Pasqual Ciampaglia - 5º Oficial de Registro de
Imoveis da Capital de São Paulo - José Edmundo
de Santana - José Edmundo de Santana e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0264/2018 - Processo
0231926-31.2008.8.26.0100
(100.08.231926-5)

03/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - -
Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro
Sales - Pedro Sales

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 -Processo
0047336-35.2016.8.26.0100

03/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Colegio Alfa Omega Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1027517-27.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Sk Realty
Empreendimentos Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 -Processo
1043342-11.2018.8.26.0100

03/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elenita
Rosa Mendonça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1029303-09.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Maria Paula Pachi Monteiro da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1067188-57.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Seiken Nakaza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1066585-81.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad -
Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - - Caixa
Econômica Federal e outro - Chauki Haddad

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 -Processo
1072724-83.2017.8.26.0100

03/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre
Sobrinho - - Maria Salomé de Souza Silvestre - -
Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1097238-03.2017.8.26.0100

03/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eugenio Facchini (espólio)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 -Processo
1109559-70.2017.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira
Barbosa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1000329-38.2018.8.26.0495

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1000551-06.2018.8.26.0495

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ronald
Nala

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1002553-46.2018.8.26.0010

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1000398-67.2018.8.26.0011

03/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1001176-40.2018.8.26.0495

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Gabriel Ferraz Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1007825-42.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1006846-80.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariana Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1017151-26.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1014626-71.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelli
Regina Oliveira Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1027546-48.2016.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Raquel Dias Gama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1025880-41.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1030239-34.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1031718-62.2018.8.26.0100

03/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo
Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - -
Daniela Machado Agarelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1053414-57.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eder Sani
Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho San

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1043461-69.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.A.G. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1059705-73.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirlei
Catarina Fraron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1066431-63.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paula Fabrizio Rivas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1061221-31.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valentina Calvacante Pacheco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1067471-80.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1067540-15.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio
Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva
- - Giovana Lucas Xavier da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1067975-86.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1119263-10.2017.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valentina Calvacante Pacheco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 - Processo
1067471-80.2018.8.26.0100

03/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - -
Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton
Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de
Arruda - - Geni Mendonça de Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0256/2018 -Processo
1067632-90.2018.8.26.0100

03/07/2018 0



9

Classificador ARPEN-SP - Julho/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e
Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e
outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio
Tito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

04/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo
Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa Pinna
Bernardo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1042837-20.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ramiro Manfre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1055862-03.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1063684-43.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues Ferreira - -
Izete Roncel de Rodrigues Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1052868-02.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf
Chamma

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1060190-73.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joaquim Egyidio Trez Rios - - Theresinha
Egydio de Trez Rios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1074664-83.2017.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Marques Luiz Neto -
Municipalidade de Guarulhos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1094018-31.2016.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Antonio Martins Pais - - Lourdes dos
Santos Castelhano Pais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1068623-03.2017.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Martins Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1006657-36.2017.8.26.0004

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 -Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

04/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Montrero e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1056427-64.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1058897-68.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edna Faustino de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 -Processo
1056442-33.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgílio
Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano
Pena - Maria Haydee Luciano Pena - - Maria
Haydee Luciano Pena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1055115-53.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - -
Francisca Lopes Pinheiro - - Francisco Lopes
Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1067667-50.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Aparecido dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 -Processo
1060711-18.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Marasca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1065609-74.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa
Klabacher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1068737-05.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Czerwinski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 -Processo
1068029-52.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - -
Renan Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1068265-04.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

04/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Montrero e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1056427-64.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - -
Francisca Lopes Pinheiro - - Francisco Lopes
Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2018 - Processo
1067667-50.2018.8.26.0100

04/07/2018 0

Edital de Intimação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 04/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

05/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. - R.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
0015456-88.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sergio Puga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marianna Soriano Varro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1007546-56.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian
Antonio Freua - Wilson Aude Freua

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1033971-57.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

05/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - CAROLINA
PAQUERA FOGAÇA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1037002-51.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.R.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1046609-88.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta
de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1047442-09.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga Dias
Ferreirinho Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1044797-11.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Vieira França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1050755-75.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.C. - N.E.S.I. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1050661-30.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra
Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de
Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1049693-97.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario da
Agueda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1051931-89.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1052573-62.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Amin Pucca Cotait

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1054581-12.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1053074-16.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Estefano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1054797-70.2018.8.26.0100

05/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Vieira Geovanini Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1054680-79.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1055438-58.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wanderlei Salvá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1056054-33.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Pedido de Providências - Assento de
nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1056329-79.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1058992-98.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.B.M.G. - - G.B.B. - - E.M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1061764-34.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Uraci Camargo - - Cintia Maria
Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1061911-60.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce
das Neves Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1060566-59.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Catherine
Jean - - Johnnyca Joseph

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1062560-25.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciane
Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1062335-05.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Reinaldo
Del Corvo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1063009-80.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Conceição Marques Branco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1065105-68.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Velloso Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1066116-35.2018.8.26.0100

05/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Renato Bellini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1064380-79.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Flávio Gasparino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1068811-59.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiane de Souza Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1068332-66.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Velentina Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1068771-77.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Adriana Pinheiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1090044-49.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manuel Pereira Viana Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1112464-48.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 -Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1118013-39.2017.8.26.0100

05/07/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2018 - Processo
1112899-56.2016.8.26.0100

05/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pedro Simões de Oliveira -
Leondino dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2018 - Processo
1007507-27.2017.8.26.0704

05/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2018 - Processo
1059972-45.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião Especial
(Constitucional) - Casimiro dos Santos Alves e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0255/2018 - Processo
0349211-11.2009.8.26.0100

05/07/2018 0

Procedimento Comum - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0269/2018 - Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

05/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Condominio
Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico
Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio
Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP e
outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de
Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 -Processo
1018356-90.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da Justiça
- Caixa Econômica Federal - Superintendência
Regional Paulista e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
0033105-32.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão -
Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Roberto dos Santos - - Rosalind
Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da
Silva - - Sidnei Crispim de Abreu - - Maria
Tereza de Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira
dos Santos - - Leonel de Oliveira - - Leonilda de
Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - -
Leonildo de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 -Processo
1044207-34.2018.8.26.0100

06/07/2018 0
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Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eliane Silva de Melo Comércio de
Utensílios Domésticos Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
1047792-94.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tiner Empreendimentos e Participações S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
1029540-43.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Dinorah Gomes de Oliveira Hornstein e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
1059946-47.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Maria do Rosario Fischer

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 -Processo
1060989-19.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - Protesto - Garantia
Fomento Mercantil Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
1062140-20.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Mandado de Segurança - Propriedade - Cleusa
Aparecida Salvioni Kimura - - Anna Carolina
Salvioni Kimura - - Rebecca Salvioni Kimura - -
Gabriel Salvioni Kimura

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0271/2018 - Processo
1069474-08.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Della Sala da Costa Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1001171-39.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani
Ribeiro Szenttamasy

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1013498-55.2014.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nedo Tonso Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1024589-06.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Michelli de Oliveira - Zanetta Decisão Genérica

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1029465-04.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademar Franco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1033157-11.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

06/07/2018 0
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Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1046498-07.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1047843-08.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Domingos
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli
Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - -
Roberto Guastelli Testasecca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1047008-20.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1056541-03.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Melina
Vieira Rabelo de Carvalho - - Felipe Lima de
Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1052180-40.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Najla
Khaled Zoghbi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1051257-48.2017.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Bruna Traldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1060838-53.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Glaucineide Martins da Silva da Costa
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1065920-65.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.C.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1064865-50.2016.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Macorin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1068518-89.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1068513-67.2018.8.26.0100

06/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline
Pimenta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1068603-75.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1105900-24.2015.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lídia
Matias Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1068795-08.2018.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Leonardo Moreira Cesar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1110289-81.2017.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Diniz Micheloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 -Processo
1113550-54.2017.8.26.0100

06/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2018 - Processo
1105047-44.2017.8.26.0100

06/07/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 06/07/2018 5

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Orellana Cordero e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1038364-25.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela
Moraes Pinto Vieira Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1042759-26.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marco Antonio Palinkas Neves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1052350-12.2018.8.26.0100

10/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza
Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva
Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2018 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - J.M.C. - - J.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2018 - Processo
0120212-66.2008.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
R.S.P. - H.M.B.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2018 - Processo
1087813-49.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Laureano Munez Fernandez - Roberto
Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos
Okubo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0026056-71.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0037207-68.2016.8.26.0100

10/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Moreno - - Antonio Benedito Margarido -
Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis
Costa - Antonio Benedito Margarido - - Antonio
Benedito Margarido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
0044117-77.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - - M.C.M.R. -
Marina Carvalho Marcelli Ruzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0050486-87.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Luiz Vital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1001410-22.2018.8.26.0495

10/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Carlos Henriques Cyrillo - - Antonio Benedito
Margarido - Espólios de Maria Reis Costa e
Humberto Reis Costa e outros - Antonio
Benedito Margarido - - Antonio Benedito
Margarido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
0069735-24.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alba de
Jesus Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1015878-51.2014.8.26.0100

10/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Larissa
Maria Ferreira Luiz Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1043554-32.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilza
Augusta Vusberg

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1053302-88.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Alexandra Aparecida do Nascimento Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1045898-20.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo
Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - -
Daniela Machado Agarelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1053414-57.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.M.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1055048-88.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Jivanete Beserra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1056212-88.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Assento de
nascimento - E.M.S.C.H. - Evânia Maria Santa
Cruz Hasegawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1057014-86.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geny Francisca de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1058358-39.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vania Maximo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1060741-53.2018.8.26.0100

10/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Carelli - - Santa Carillo Carelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1062053-64.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa
Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - -
Yvany Kabbach

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1062250-19.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Therezinha de Jesus Roque Sellmer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1061909-90.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Apparecida Zecchin Maiolino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1063246-17.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Apparecida Zecchin Maiolino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1063246-17.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Zaffani Penteado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1067179-95.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias -
- Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias
Cesar Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1063936-46.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valentina Calvacante Pacheco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1067471-80.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Shigueru Hiraide

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1065074-48.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1067540-15.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso
Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos
Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - -
William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1067946-36.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alzira
Coelho Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1067087-20.2018.8.26.0100

10/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Albertina
de Oliveira Lebre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1069553-84.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agripino
Bonani Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1069195-22.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 -Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Helena Val Groth Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1069529-56.2018.8.26.0100

10/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1119263-10.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

10/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2018 - Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

10/07/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 10/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
MARIA INES SARTORI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 - Processo
1061302-77.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Dario Guerra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 - Processo
1086740-42.2017.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

11/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Martins Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1006657-36.2017.8.26.0004

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1039337-43.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Michelli de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1029465-04.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos de Moraes - -
Isabella Santana de Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1050950-60.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Marasca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1065609-74.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osmany
de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1066308-65.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Luiza
Cesar Dias Domene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1070450-15.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Bolsarin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1066976-36.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - -
Francisca Lopes Pinheiro - - Francisco Lopes
Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1067667-50.2018.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2018 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

11/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100

12/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Domicio Henrique do
Nascimento - Diva Staciarini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
0057032-61.2017.8.26.0100

12/07/2018 0
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Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Gildásio Magalhães Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 -Processo
0084225-51.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Lopes Botelho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1030892-70.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Dúvida - Notas - João Carlos dos Santos e outros
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1036633-91.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cleomar Mirian Lacerda Tuoni - -
Regina Helena Hanna - - Claudia Regina
Lacerda Tuoni - - Claudio Luis Lacerda Tuoni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 -Processo
1046447-93.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Dúvida - Notas - Maria Benedita de Faria - Caixa
Econômica Federal - CEF e outro - Maria
Benedita de Faria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1061979-44.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Janete dos Santos Vieira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1067642-37.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Reginaldo Messias dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1070085-58.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Antonio da Silva Moreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 -Processo
1064132-16.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1047472-44.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marisa Del Santo - MBM Factoring Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1124203-18.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Carlos Almeida Prado do Amaral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
1105862-41.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Lúcio da Silva - - Agenora Moura da
Silva - - ALFREDO LÚCIO DA SILVA - - SORAIA
TOLEDO DA SILVA - Humberto Reis Costa - -
Maria Reis Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
0041302-10.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1006293-16
2015 - 2ª VARA CIVEL) - Walter Rodrigues de
Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 -Processo
1070317-70.2018.8.26.0100

12/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Jeronimo Monticeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1006325-38.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sergio Puga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1016052-21.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aloisio Pereira Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1034746-38.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Simone Vieira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1036961-84.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Maria Aparecida Ribeiro Alves - - Jorge Luiz
Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei
Wellinton Januário - - Beatriz Nogueira Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1035213-17.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fábio Augusto Falavinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1036994-74.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.S.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1042096-77.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nilza
Augusta Vusberg

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1053302-88.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1055438-58.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Okumura Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1056009-29.2018.8.26.0100

12/07/2018 0



26

Classificador ARPEN-SP - Julho/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isa Li
Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1056579-15.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1058432-59.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1063160-46.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1059709-13.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Mandado de Segurança - Propriedade - Cleusa
Aparecida Salvioni Kimura - - Anna Carolina
Salvioni Kimura - - Rebecca Salvioni Kimura - -
Gabriel Salvioni Kimura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1069474-08.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1058992-98.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica Sol
Ji Chong

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1066149-25.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Maria Gasparini Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1061901-16.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Maria Rita de
Cassia Almada Neder

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1070699-63.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Telemaco Genovesi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1070741-15.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Aparecida de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1070757-66.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleunice
Nascimento de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1070778-42.2018.8.26.0100

12/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lézia da
Conceição Santos Albino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1070785-34.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.A.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1079216-91.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Louay René Debs - - Kamal René
Debs

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1070839-97.2018.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Carrara - - Miguel Luiz Carrara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1097348-02.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1099930-72.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irma Darezzo Ignacio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 - Processo
1121447-36.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Iliana Schiavinato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2018 -Processo
1082004-78.2017.8.26.0100

12/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
0020366-08.2010.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Sem Casa
da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - Fazenda
do Estado de São Paulo na pessoa de seu
procurador e outros - Carmem Pereira
Dellaquila - - Carmem Lucia Dellaquila - - Luiz
Fernando Nunes de Oliveira - - Jose Francisco
Dellaquila - - Jacinta de Fatima da Silva Gaspar
Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL
ZETTLER e outros - Elisandra Santos de Oliveira
- - CPTM - Jose Francisco Dellaquila - - Jose
Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila
- - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
0024853-21.2010.8.26.0100

13/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
0068720-93.2012.8.26.0100

13/07/2018 0

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100

13/07/2018 0

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em
geral) - Eliane Silva Leite Pereira - José Carlos
Mora

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
0139280-02.2008.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa - Beatriz Beneton
Brandão Latore Bragion e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pedro Simões de Oliveira -
Leondino dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1007507-27.2017.8.26.0704

13/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1036387-61.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas
- Sintraresp - Sindicato dos Empregados Em
Restaurantes e Empresas do Comércio e
Serviço de Alimentação Preparada e Bebida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1052217-67.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tiner Empreendimentos e Participações S/A -
Novo Banco S./A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1029540-43.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela
Moraes Pinto Vieira Braga

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1042759-26.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato
Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1053307-13.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gabriel Charcon

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1063272-15.2018.8.26.0100

13/07/2018 0
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Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Rotary Club de São Paulo
Interlagos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1063601-27.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aircold Empreendimentos e
Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1066271-72.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Loca - Imóveis Industriais Empreendimentos e
Participações Ltda. - - Inácio Tatulli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1065398-38.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nelson Kocman - - Zoran Kocman

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1069595-36.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - Maria
Aguiar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1108538-59.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Averiguação de Paternidade - Investigação de
Paternidade - N.G.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
0003026-58.2018.8.26.0007

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.N. - R.S.M.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
0010454-06.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio
de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto
Reis Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
0017453-09.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - K.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1000823-49.2017.8.26.0005

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1001176-40.2018.8.26.0495

13/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thiago Martins Neves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1006657-36.2017.8.26.0004

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamerson
Genesio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1009519-46.2018.8.26.0003

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gieldison Nogueira Custodio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1030798-88.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ademar Franco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1033157-11.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloísa
Helena Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1042464-86.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
R.G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1045100-25.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Paulo Placido Silvino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1046325-80.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Vieira França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1050755-75.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edson de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1047767-81.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1047839-68.2018.8.26.0100

13/07/2018 0
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Pedido de Providências - Retificação de Nome -
R.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1053083-75.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Tabelionatos, Registros,
Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1053203-21.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alessandro Luiz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1056032-72.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - N.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1056074-92.2016.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1057282-43.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Nunez da Cunha - - Aurora Moraes Nunez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1061679-48.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - R.R.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1063533-77.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcela
Vieira Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1066424-71.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - -
Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton
Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de
Arruda - - Geni Mendonça de Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1067632-90.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1067538-79.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tabata Romani Hernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1068222-67.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio
Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva
- - Giovana Lucas Xavier da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1067975-86.2018.8.26.0100

13/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline
Pimenta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1068603-75.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Pinto de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1068410-60.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiane de Souza Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1068332-66.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1070999-25.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.L.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1090449-85.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ali Manuel
Oliveira Menhem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1069910-64.2018.8.26.0100

13/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 -Processo
1124412-84.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Bacaro Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2018 - Processo
1126293-96.2017.8.26.0100

13/07/2018 0

Cobrança de autos retirados em carga por
advogado

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 13/07/2018 0

Dúvida 9º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital Izabel Ferreira Vaz Silva

1ª Vara de Registros Públicos-
Imprensa Manual - Processo nº
1059706-58.2018

16/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100

16/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 - Processo 0012164-
95.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos da Capital Sentença

1ª Vara de Registros Públicos-
Imprensa Manual -Processo nº
0041146-85.2018

16/07/2018 0

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos da Capital Sentença

1ª Vara de Registros Públicos-
Imprensa Manual - Processo nº
0037553-48.2018

16/07/2018 0
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Dúvida - Reclamação do extrajudicial
(formulada por usuários do serviço) - Alberto de
Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira
Martins Filho

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 - Processo 1040571-
60.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das
Dores Costa Santos

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 - Processo 1040254-
62.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George
Loupetis

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 -Processo 1035394-
18.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Aomesp - Associação dos Oficiais da Reserva e
Reformados da Pol Militar Est Sp

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 - Processo 1065733-
91.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 -Processo 1059972-
45.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eugenio Facchini (espólio)

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO
Nº 0285/2018 - Processo 1109559-
70.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018-Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula
Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana
Paula Melo Atanes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1015701-48.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018-Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tereza Birol Manforte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1013555-65.2017.8.26.0004

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata de
Paula Seripieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1046794-29.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1046950-17.2018.8.26.0100

16/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018-Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Cecilia Diniz Grizi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1061213-54.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudia Letícia Vendrame Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1059404-29.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Flávio Gasparino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1068811-59.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Casarin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1071011-39.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria José de Albuquerque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018-Processo
1066898-42.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Daniel de Freitas Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018-Processo
1071447-95.2018.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Regacini - - Edvard Regacini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1108925-74.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabete
Almeidinha Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018- Processo
1088559-14.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli - - Mariella Morrone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0272/2018-Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

16/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
0002939-17.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º
Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês
Coelho Lourenço

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
1051969-04.2018.8.26.0100

17/07/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luiz Carlos da Silva Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 -Processo
1008448-09.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Gsm
Clínica Psicológica S/c Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
1071096-25.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Gafor S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
1071750-12.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido
dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 -Processo
1071606-38.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Carlos Alberto da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 -Processo
1072440-41.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004560-42
2013 - 1ª VARA CIVEL) - Nadir Miguel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
1072079-24.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Espólio de Jordano Bassi e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
1084104-74.2015.8.26.0100

17/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens
Thomaz Alegre - - Luiz Carlos Thomaz Alegre - -
José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - -
Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2018 -Processo
1109868-91.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Lafani de Paula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1000060-20.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eneida Regina de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1009073-11.2016.8.26.0004

17/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

17/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Correa Viana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1030239-34.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otoniel
Viana Dutra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1031683-05.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anadilza
Rodrigues de Meneses Bessa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1024596-95.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrícia
Basile de Castro Kondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1039646-64.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Vitor Afonso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1046908-65.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Cezane Tabarin Stancati e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1044145-28.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1053368-68.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1053074-16.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lee Chuo
Chia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1049324-06.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva -
- Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1050316-64.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Pedido de Providências - Assento de
nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1056329-79.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isa Li
Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1056579-15.2018.8.26.0100

17/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1059709-13.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulino Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1065269-33.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Czerwinski

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1068029-52.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1067188-57.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amelia
Teixeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1064672-64.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1070585-27.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Imóveis - João Luiz
Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1071106-69.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Mandado de Segurança - Propriedade - C.A.S.K.
- - A.C.S.K. - - R.S.K. - - G.S.K.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1069474-08.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1072105-22.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1072135-57.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1072127-80.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stela
Ribeiro Scalice

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1071825-51.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1072315-73.2018.8.26.0100

17/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Direitos da Personalidade -
Francinilda Estania da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1093257-63.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1072209-14.2018.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olivia
Magem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1093164-03.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidney Sequeira Giorgi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 - Processo
1106062-48.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Gustav Halberstadt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2018 -Processo
1127288-12.2017.8.26.0100

17/07/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 17/07/2018 0

Intimação para devolução de autos
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 - Processo nº
0613688.50.1995.8.26.0100 / Processo
nº 0729496.40.1994.8.26.0100

18/07/2018 0

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito - Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 - PORTARIA Nº
93/2018-RC

18/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Matheus -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2018 - Processo
0051058-87.2010.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Carlos Tucci Negreiros e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2018 - Processo
0055855-04.2013.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - T.P.T.H. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2018 - Processo
0562343-69.2000.8.26.0100

18/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1051635-67.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1041740-82.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse
Correa Esper e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1059872-90.2018.8.26.0100

18/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José João Elias Júnior e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 - Processo
0085831-76.2001.8.26.0100

18/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1127279-50.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 - Processo
0129575-77.2008.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências RCPN 7 Consolação
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2018 -Processo
1108426-90-2017-8-26-0100

18/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edaine
Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1001471-77.2018.8.26.0495

18/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Benedito Margarido e outros - Espólios
de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa -
Antonio Benedito Margarido e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
0046447-47.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
0041436-03.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natalia de
Sousa Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1011452-54.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1030598-81.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Person Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1008597-05.2018.8.26.0100

18/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1035496-40.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1037681-51.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1037707-49.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thereza Delia Kadlec

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1041710-47.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Annette
Etienne Ibrahim Tabib

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1042923-88.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andressa Cabral Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1049601-22.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Jivanete Beserra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1056212-88.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Capucho Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1038492-11.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.Y.U.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1049788-30.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eun
Kyung Park

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1044397-31.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luis
Miguel Falcão Costa Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1057159-45.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silverio Gomes da Fonseca Filho -
Silverio Gomes da Fonseca Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1059286-53.2018.8.26.0100

18/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carmen Vikar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1056217-13.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geny Francisca de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1058358-39.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Solange do Carmo Montemurro Maichin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1059574-98.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Maria Gasparini Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1061901-16.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Raimundo Leandro dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1059513-43.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Shigueru Hiraide

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1065074-48.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Carelli - - Santa Carillo Carelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1062053-64.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1066053-10.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Marasca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1065609-74.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alzira
Coelho Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1067087-20.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1068513-67.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tiago
Ribeiro de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1070146-16.2018.8.26.0100

18/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eleusina Dardis de Toledo - - Arnaldo
Dardis Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1071148-21.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fábio
Bolsarin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1066976-36.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Helena Val Groth Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1069529-56.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Carlos de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1071730-21.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de
Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1072016-96.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1071273-86.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renato Mansur Calil Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1071909-52.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del
Pintor - - Bernadete Vormittag de Andrade - -
Arlete Vormittag de Andrade - - Gilberto
Vormittag de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1072859-61.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosimeire
da Cruz Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1072366-84.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heraldo
Orsini Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1094440-69.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva
Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1101104-19.2017.8.26.0100

18/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Erenice Soares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1114682-49.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio
Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1072542-63.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro
da Silva Botelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 - Processo
1117008-79.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andre
Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson
Castilho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1119855-54.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sergio Ricardo Cesário

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0276/2018 -Processo
1114142-98.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos
- Flavio de Carvalho Borges e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2018 -Processo
0079070-24.2004.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valérie Simonne Luise Berthe Steff

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1021666-07.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1029303-09.2018.8.26.0100

18/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Carlos Dolacio e outro - Municipalidade de São
Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário
do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - -
Carlos Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

18/07/2018 0

Edital de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 18/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sérgio dos Santos e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2018 - Processo
0034154-21.2012.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação
de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza
Nascimento e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2018 - Processo
0197825-02.2007.8.26.0100

19/07/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Prefeitura de
São Paulo - Setor de Fiscalização
SF/SUREM/DEFIS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
0037554-33.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Adalgisa Ramos Siqueira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1014640-89.2017.8.26.0003

19/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lúcia Ferreira Barbosa - Beatriz Beneton
Brandão Latore Bragion e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1000891-68.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Pedro Rosalio da Cunha Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
0050298-94.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eduardo Monegati Junior e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1024077-28.2015.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eliane Silva de Melo Comércio de
Utensílios Domésticos Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1047792-94.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George
Loupetis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1035394-18.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Ana Maria Dominguez Bellizia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1064330-53.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aircold Empreendimentos e
Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1066271-72.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Gsm
Clínica Psicológica S/c Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1071096-25.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Cesar Oswaldo Bejarano Montana - Judilene
Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo
Agarelli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aurora Maria Lazzarini e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
0122761-49.2008.8.26.0100

19/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ronald Enz Amodio e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
0206466-76.2007.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Aparecida Nair Bueno

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1041357-07.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.F.F. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
0248122-13.2007.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thomaz Augusto Marcondes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 -Processo
0243187-27.2007.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Mendes de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 - Processo
0251160-33.2007.8.26.0100

19/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Carlos - Ady Mello Costa - - Cassio
Humberto Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli
e s/m Domingos Frugoli Neto - - Espolio de
Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Santa
Reis Costa Tarallo - - João Bosco Tarallo - - Jose
Carlos Penteado Masagao e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
0026067-03.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Moises Martins de Oliveira - Adilio dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
0061198-39.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jose Claudino
Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1000010-38.2018.8.26.0635

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação de Registro Marcos Aurelio Nowak
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2018 -Processo
46/83

19/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - - M.C.M.R. -
Marina Carvalho Marcelli Ruzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
0050486-87.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Diogo Sierra Maraccini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1014415-35.2018.8.26.0100

19/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marivaldo
Pereira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1000314-69.2018.8.26.0495

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée
Fiorino Soula

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1018543-98.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Celia Cristina de Jesus Lima - - Fernando
Lima Menezes - - Jilcelia de Jesus Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1017887-47.2018.8.26.0002

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de
Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva
Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1031343-61.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.C.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1027063-47.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Affonso Celso Aquino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1032562-46.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- M.P.D.P. - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Pedrozo Rosa Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1039129-59.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie
Jorge de Freitas - Daniel Jorge de Freitas - -
Daniel Jorge de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1043959-68.2018.8.26.0100

19/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Roberto Padovan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1030044-49.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aloizio
Pires de Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1045080-34.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verônica Claudia Capezzuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1046798-37.2016.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1046498-07.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiola
Labra Villarroel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1046056-41.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Shengyang Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1047907-18.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amira Ayache de Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1049078-10.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eleen
Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1050601-57.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Perpetua Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1051282-27.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sophia
Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva -
- Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1050316-64.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz
Nehring

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1050280-22.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hilda de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1051861-72.2018.8.26.0100

19/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Chaves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1052602-15.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Estefano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1054797-70.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafaella
Beatriz Lemos Lara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1056254-40.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1059644-18.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nubia Menegassi Dentino de Almeida
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1059521-20.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1059709-13.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosely de Girolami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1060992-71.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Reinaldo
Del Corvo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1063009-80.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosely de Girolami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1060992-71.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa
Klabacher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1068737-05.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1067437-42.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adilson
D'angelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1075342-98.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Susie
Eline da Silva Hardt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1070057-27.2017.8.26.0100

19/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Alberto Germano - Alberto
Germano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1082392-49.2015.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSE
ANTONIO TAMELINI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1072229-78.2013.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elza Guedes Costabile

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1069424-79.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Theris
Denise Gerbasi - - Theresinha Sorbille

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1064993-02.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1103210-51.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edmee
Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de
Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães
de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do
Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 -Processo
1108389-63.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1105047-44.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José
Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - -
Neuza Aparecida Damiati Castanho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1124397-18.2017.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1047858-74.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Daniel de Freitas Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2018 - Processo
1071447-95.2018.8.26.0100

19/07/2018 0
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Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo nº
0035823-02.2018.8.26.0100

19/07/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 19/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

20/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e
Construtora Continental Ltda. - Cristiana
Barbosa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 -Processo
0035469-74.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Creusa Melo Gomes e outro - Sergio Bortolai
Libonati

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
0043933-87.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - -
João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone
Zuppo e Souza e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
0029179-43.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4
Erres Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 -Processo
1053839-55.2016.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
1058072-27.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - -
Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro
Sales - Pedro Sales

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
0047336-35.2016.8.26.0100

20/07/2018 0

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar -
Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 -Processo
1073272-74.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Jgd Montagem de
Moveis Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
1072929-78.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de Bens S/c
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
1110650-98.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Helisson Bueno de Lima - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 -Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

20/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Procedimento Comum - Perda da Propriedade -
Adriana de Simone Lucatto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
1113017-95.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0294/2018 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

20/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.L.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0279/2018 -Processo
0038499-74.2005.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.M.I.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1000714-07.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel
Henrique Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1006427-60.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Frare Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1002779-58.2017.8.26.0407

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luzia Moreira Arcos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1012817-46.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1032592-47.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Obrigação de Fazer / Não Fazer -
Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1015838-33.2018.8.26.0002

20/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alba de
Jesus Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1126398-73.2017.8.26.0100 1015878-
51.2014.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelina
Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - -
Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria
Monteiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1038445-37.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Nemer Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1051913-68.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mario da
Agueda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1051931-89.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Martha
Elena Sarria Cuevas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1032985-69.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Oliveira Zucchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1041581-42.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wanderlei Salvá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1056054-33.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edna Faustino de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1056442-33.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adeildo
Vieira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Okumura Oliveira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1056009-29.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Regina Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1056565-31.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1058992-98.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Yeh Jun Chong

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1059875-45.2018.8.26.0100

20/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudio
Luiz Meloni Horita e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1060231-40.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Fonseca Donnes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1062130-73.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Therezinha de Jesus Roque Sellmer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1061909-90.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - -
Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton
Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de
Arruda - - Geni Mendonça de Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1067632-90.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amelia
Teixeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1064672-64.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Romildo Bispo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1062606-14.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula
Velloso Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1066116-35.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1067538-79.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Velentina Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1068771-77.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Imóveis - João Luiz
Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1071106-69.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Aparecida de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1070757-66.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - -
Renan Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1068265-04.2018.8.26.0100

20/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agripino
Bonani Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1069195-22.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvelina
Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1071506-83.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stela
Ribeiro Scalice

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1071825-51.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jacyra Chequer Ashcar - - Célio
Aschar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1071963-18.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lindomar
Rodrigues da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1073286-58.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Santos - - Adriano da Silva Santos - - Camila
Lopes Spigariol

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1072545-18.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Henrique
Aparecido Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1073493-57.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Xin Yi Mao

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1073545-53.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanda
Maria de Marco Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1073442-46.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moana
Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de
Souza - - Fausto Rosa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1073603-56.2018.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz
Pacheco Borges Sorrentino - - Luis Fernando
Pacheco Borges Sorrentino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1089072-79.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1103840-10.2017.8.26.0100

20/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Apolinario Guimarães da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1087579-67.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olivia
Magem

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1093164-03.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco
Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel
de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra
Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2018 -Processo
1126398-73.2017.8.26.0100

20/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada -
Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de
São Paulo S. A. - - Municipalidade de São Paulo -
- Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A - Genivaldo dos Santos Figueiredo -
- Adeilson Ventura dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
0049179-60.2001.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Cesar Degreas e outro -
Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA
MAGGION VIEIRA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
0141270-62.2007.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 -Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eduardo Monegati Junior e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 -Processo
1024077-28.2015.8.26.0100

23/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega Ltda
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
1019039-30.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
1018579-46.2018.8.26.0002

23/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Merigue - - Renata de
Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
1062997-03.2017.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 -Processo
1063684-43.2018.8.26.0100

23/07/2018 0



56

Classificador ARPEN-SP - Julho/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Companhia Melhoramentos de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
1107996-41.2017.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
1059972-45.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C.C. - T.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
0041430-93.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1004941-34.2018.8.26.0005

23/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda - -
Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter
Carlos Miranda e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2018 - Processo
1117636-05.2016.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucia
Theodoro - - Maria Marques Theodoro - -
Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1029709-30.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1018312-71.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edaine
Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1001471-77.2018.8.26.0495

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Feliu Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1032698-09.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney
Antonio Badialle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1039936-79.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patricia Regina Emidio de Avelar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1039312-30.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Simone Vieira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1036961-84.2018.8.26.0100

23/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1042011-91.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Tafarrel - - Andressa Taffarel - - Dirceu Taffarel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1052429-88.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.F.N.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1042308-98.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Montrero e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1056427-64.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline
Pimenta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1068603-75.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Helena
Maria Gasparini Moreno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1061901-16.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucy de Menezes Bara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1064567-87.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1070999-25.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.L.S.S. - - E.S.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1071786-54.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1072315-73.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Fabretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1073926-61.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1073995-93.2018.8.26.0100

23/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Abreu da Encarnação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1074055-66.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marni
Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1074050-44.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio
Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - -
Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro
Bertechini - - Francisca Pires Bertachini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1081652-23.2017.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
de Moura Rolim Granja

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1074227-08.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Lucia Luiz Cavalcante Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1083360-11.2017.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida Buglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1096760-92.2017.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simone
Alves Nascimento Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1074180-34.2018.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

23/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - F.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 - Processo
1113888-28.2017.8.26.0100

23/07/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2018 -Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

23/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de João Tininis e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
0079040-08.2012.8.26.0100

24/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master
Cash Fomento Comercial Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2018 - Processo
1056292-52.2018.8.26.0100

24/07/2018 0
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves - Mario Higa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
0006391-69.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de
Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eliane Molizini Benedito - Multicoil
Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
0015508-84.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de
Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Procedimento Comum - Provas - Veruska
Conceição dos Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1000065-23.2017.8.26.0635

24/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Carlos Dolacio e outro - Municipalidade de São
Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário
do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - -
Carlos Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Loca - Imóveis Industriais Empreendimentos e
Participações Ltda. - - Inácio Tatulli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1065398-38.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Francisca Costa Ristow - - Oscar
Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana
Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow
- - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1052574-81.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Corregedoria Geral da Justiça
- Caixa Econômica Federal - Agência Paes de
Barros e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
0077310-83.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jonas Tadeu Cesar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1074489-55.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Procedimento Comum - Perda da Propriedade -
Adriana de Simone Lucatto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 -Processo
1113017-95.2017.8.26.0100

24/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros -
Francisco Genival de Paula e outros - Maura
Mariana da Silva e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1123837-81.2014.8.26.0100

24/07/2018 0

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz
Jacobson Rodas Guimarães - Marcos Antonio
Souza Guimarães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1107782-84.2016.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.D.A.J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0283/2018 -Processo
0021504-54.2003.8.26.0100

24/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M.
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2018 - Processo
1117163-82.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João José Campanillo Ferraz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0283/2018 - Processo
0120600-66.2008.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Damar Stocco Júnior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0283/2018 - Processo
0121678-03.2005.8.26.0100

24/07/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson
Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens
Montenegro - Alpra Participações S/C Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
0066856-44.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - Registro Civil das Pessoas Naturais -
M.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0283/2018 -Processo
0501975-02.1997.8.26.0100

24/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - C.C.E.D.D.P.H. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
0016205-71.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - -
Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - -
Daniel Schiesari Caseres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1030181-31.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilia
Persoli Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1025948-88.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1048130-05.2017.8.26.0100

24/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Idair Humberto Cargano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1043045-04.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1052573-62.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Vitor
Chaves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1052602-15.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João Paulo
Ultibeu Rebolho Salustiano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1054796-85.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa -
- Marieh Moraes Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1049370-29.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1060795-19.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Solange do Carmo Montemurro Maichin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1059574-98.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Carlos de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1071730-21.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renato Mansur Calil Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1071909-52.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1072127-80.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Albertina
de Oliveira Lebre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1069553-84.2018.8.26.0100

24/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1072135-57.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1072105-22.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinna Lee
Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1073438-43.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosimeire
da Cruz Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1072366-84.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Alberto Germano - Alberto
Germano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1082392-49.2015.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia
dos Santos - - Denise Mendes Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1074700-91.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Vassello - Pedro Paulo Vassello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1074684-40.2018.8.26.0100

24/07/2018 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.C.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1080050-94.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Helder Pereira Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 - Processo
1118138-07.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Custódio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0284/2018 -Processo
1090050-56.2017.8.26.0100

24/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - São Paulo Athetic Club -
Eifício ANGELA , representado pela síndica
Maria Aparecida Precheret - - Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP - - Municipalidade de São Paulo e
outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2018 - Processo
0021876-85.2012.8.26.0100

25/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- G.B. - R.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
0017677-10.2018.8.26.0100

25/07/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Prado Uchôa Maciel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1002522-47.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - SPE CNC
Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda. - -
Empreendimentos Itahyê Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
0035547-39.2016.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Roberto Christensen - Jorge de
Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1029582-92.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alessandra Cristina Gomes - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1011071-46.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues Ferreira - -
Izete Roncel de Rodrigues Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1052868-02.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse
Correa Esper e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1059872-90.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1047695-31.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato
Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1053307-13.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços
Administrativos Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1062367-44.2017.8.26.0100

25/07/2018 0
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Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1065488-46.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria José Lucas dos Santos Nunes e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1035577-86.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Vr Benefícios e Serviços de Processamento
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1067191-12.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Erika Pires Ramos e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1067171-21.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Tatiana Cristina Mansano

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1075440-49.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Eunice Maria Chedide - - Marcelo Chedide - -
Dayse Maria Chedide - - Jose Adipe Chedide
Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 -Processo
1072747-92.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- G.B. - R.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2018 -Processo
0017677-10.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro - CEQ Especialidades
Químicas Ltda e outro - Municipalidade de São
Paulo e outros - Associação Feminina
Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar
Importação Exportação e Comércio Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - SPE CNC
Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda. - -
Empreendimentos Itahyê Ltda. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2018 - Processo
0035547-39.2016.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alessandra Cristina Gomes - Municipalidade de
São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1011071-46.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2018 - Processo
1063684-43.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Maria Lucia Prado Uchôa Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2018 -Processo
1002522-47.2018.8.26.0100

25/07/2018 0
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria José Lucas dos Santos Nunes e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1035577-86.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Roberto Christensen - Jorge de
Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE
SÃO PAULO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1029582-92.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda -
Municipalidade de São Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - W.G. - Municipalidade de
São Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1044929-39.2016.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues Ferreira - -
Izete Roncel de Rodrigues Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1052868-02.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1047695-31.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros -
Municipalidade de São Paulo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato
Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1053307-13.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues -
Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1063684-43.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1065488-46.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços
Administrativos Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1062367-44.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse
Correa Esper e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1059872-90.2018.8.26.0100

25/07/2018 0
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Eunice Maria Chedide - - Marcelo Chedide - -
Dayse Maria Chedide - - Jose Adipe Chedide
Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1072747-92.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Erika Pires Ramos e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1067171-21.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Vr Benefícios e Serviços de Processamento
Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1067191-12.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Tatiana Cristina Mansano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1075440-49.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - V.H.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
0043662-25.2011.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Delí Piteri Leite e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
0121680-31.2009.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Waldir Gualtieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
0161834-28.2008.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro - CEQ Especialidades
Químicas Ltda e outro - Municipalidade de São
Paulo e outros - Associação Feminina
Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar
Importação Exportação e Comércio Ltda e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

25/07/2018 0

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.S.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
0008529-72.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Luiz Vital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1001410-22.2018.8.26.0495

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertold

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1001176-40.2018.8.26.0495

25/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamerson
Genesio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1009519-46.2018.8.26.0003

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Pessoas naturais - Jose Claudino
Pereira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1000010-38.2018.8.26.0635

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laudelina Maria Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1039631-95.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta
de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1047442-09.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Larissa
Maria Ferreira Luiz Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1043554-32.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1047839-68.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sean Wui
Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram -
- Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho
Oram

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1042640-65.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1035977-03.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo
Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - -
Daniela Machado Agarelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1053414-57.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgílio
Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano
Pena - Maria Haydee Luciano Pena - - Maria
Haydee Luciano Pena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1055115-53.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wanderlei Salvá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1056054-33.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

25/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amelia
Teixeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1064672-64.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emanuel
Jesus do Nascimento Romão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1059874-60.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Angelo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1065848-78.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dirlei
Catarina Fraron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1066431-63.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1067540-15.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso
Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos
Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - -
William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1067946-36.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Pires Milaschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1075033-43.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1071273-86.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Tieghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1075040-35.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joana Costa Pereira de S. Thiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1075287-16.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ignes
Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1075464-77.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1075244-79.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Martha Maria de
Camargo Kastrup Pereira Prates

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1090582-30.2017.8.26.0100

25/07/2018 0



69

Classificador ARPEN-SP - Julho/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Thais Brascher

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1083062-19.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - -
Lisete Ungareti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1102179-93.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cesar
Pereira dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1084260-62.2015.8.26.0100

25/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. - M.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1104815-66.2016.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Everaldo Bramé

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1116224-05.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Victoria Spacassassi Casseb

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1117138-69.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ida Maria
Angela Mancinelli - - Mariella Morrone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 -Processo
1121316-61.2017.8.26.0100

25/07/2018 0

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Erika Pires Ramos e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2018 - Processo
1067171-21.2018.8.26.0100

25/07/2018 0

Correições Ordinárias Imprensa Manual - Correições
Ordinárias 25/07/2018 0

Edital de Citação - Correição Ordinária Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos - 2ª Vara de Registros Públicos 25/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Plásticos Metalma S/A - Lilian Josefina
de Castro Pancoti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2018 - 0555903-
57.2000.8.26.0100

26/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha - Joao Carlos Peres Parreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto
Paladini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
0085134-93.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio
Henrique de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 -Processo
0050306-71.2017.8.26.0100

26/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Clovis Jose do Carmo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 -Processo
1009764-47.2015.8.26.0008

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1002334-54.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 -Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho - Ivana
Moutinho de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Dúvida - Notas - Silvia Regina Guerra Sant'Anna
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1050704-98.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Albino Miras Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 -Processo
1052587-46.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
Reinaldo Zacarias e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1056077-76.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Imóveis - João Luiz
Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 -Processo
1071106-69.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Antonio Carlos Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1058199-62.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. -
Municipalidade de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1117163-82.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade
de São Paulo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 -Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

26/07/2018 0

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. -
Municipalidade de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1117163-82.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Liminar -
Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis Ltda.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1073272-74.2018.8.26.0100

26/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marilene Alves de Souza - - Bruno
Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos
Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - -
Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula
- - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de
Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - - Jorge
Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de
Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira
dos Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1117388-05.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Mara Guerreiro
Fiasco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1074724-22.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Citados Pro Edital - Adilio dos Santos - - Joana
Tobias dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
0061237-36.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz
Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e
Tereza Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
0088208-58.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edaine
Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1001471-77.2018.8.26.0495

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Arão Teruel Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1004965-68.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1006781-85.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - -
Aurelino Silva Queiroz - - Fabio Luiz Secchi
Queiroz - - Juliana Sinfrores Queiroz - - Luigi
Sinfrores Queiroz - - Lorena Sinfrores Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1006791-32.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Casamento - M.B.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1005601-40.2018.8.26.0001

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1006797-39.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cláudia
Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon
- - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano
Marangon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1006984-29.2018.8.26.0009

26/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio
Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - -
Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1010763-10.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cristina Muller

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1011975-97.2017.8.26.0004

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giselda
Pereira Schwartsburd

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1024245-25.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1019169-20.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Rodrigues da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1025377-20.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Darcy
Passador

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1036498-50.2015.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Alessandro Ferrari de Santis - Caixa Econômica
Federal - CEF e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2018 - Processo
1049309-37.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1033897-66.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelle
Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1046487-75.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Olivieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1039391-43.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.D.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1046790-26.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Capacidade - Caroline Simões
Correa - - Gilmar Bizulli - - Adriana Cristina
Simões Bizulli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1049104-08.2018.8.26.0100

26/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Benedito Celso Merlin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1055368-75.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Vieira França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1050755-75.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mariangela Lorena de Sousa - -
Harald Karl Spiegel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1054381-05.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1056544-89.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Paula Romano Manzato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1047660-08.2016.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neusa
Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia
Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino - Ricardo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1060473-33.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A.A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1044513-03.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcia
Nunez da Cunha - - Aurora Moraes Nunez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1061679-48.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Raimundo Leandro dos Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1059513-43.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Jose
Marini Delfim - - Máximo Marini Camas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1062928-34.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
V.J.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1065613-14.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucía
Montemayor Colombani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1064684-78.2018.8.26.0100

26/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Luiza
Cesar Dias Domene

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1070450-15.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Maria Rita de
Cassia Almada Neder

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1070699-63.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Aparecida de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1070757-66.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Valentina Calvacante Pacheco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1067471-80.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - -
Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton
Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de
Arruda - - Geni Mendonça de Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1067632-90.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del
Pintor - - Bernadete Vormittag de Andrade - -
Arlete Vormittag de Andrade - - Gilberto
Vormittag de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1072859-61.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moana
Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de
Souza - - Fausto Rosa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1073603-56.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Manoel Barato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1072013-78.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Oposição - Intervenção de Terceiros - Olívia da
Silva Trajano de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1073829-61.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.A.F.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1074760-64.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.A.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1075951-47.2018.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Oliveira Doney

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1099858-85.2017.8.26.0100

26/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi
Vasconcelos Franco Domingues -

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1089584-62.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivete
Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - -
Aldo Fernando Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 -Processo
1099863-10.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Adriana Pinheiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1090044-49.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Belingieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1121133-90.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0288/2018 - Processo
1109329-28.2017.8.26.0100

26/07/2018 0

Imprensa Manual 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual 26/07/2018 0

Edital de Correição Ordinária Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 26/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rubens Silva Ferrreira de Castilho -
Municipalidade de São Paulo - - B.R.A.
Empreendimentos Imobiliários e Participações
S/C Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0303/2018 - Processo
0224294-51.2008.8.26.0100

27/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Caixa
Econômica Federal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
0018421-05.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Incidente de Falsidade - REGISTROS PÚBLICOS -
Cosso & Jesus Transportadora Ltda - Me

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
0055518-39.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de
Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
0087774-69.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de
Oliveira Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Olavo Nunzio Neto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1014487-56.2017.8.26.0100

27/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Stanislava Cinkus Lacava

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1010202-83.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Alda Jaques
Miranda Cortada

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1020119-29.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Dúvida - Notas - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

27/07/2018 0

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária -
Antonio Canazza Neto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1059363-62.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Marcio Hitoshi Takamori - - Ilda Mioco
Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - -
Claucus Gilberto de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1075574-76.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espolio de Martha Fortner
Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1072167-67.2015.8.26.0100

27/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Gabriel Charcon

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1063272-15.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva
Areal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

27/07/2018 0

Carta Precatória Cível - Citação (nº
001/1.12.0316443-3 - VARA DOS REGISTROS
PÚBLICOS) - Sindicato do Comércio Atacadista
do Estado do Rio Grande do Sul

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1075589-45.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes
Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1089231-22.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Carlos Salvalagio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2018 -Processo
0343690-85.2009.8.26.0100

27/07/2018 0
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de
Ensino Profissional Livre Escola Internacional
S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0304/2018 -Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

27/07/2018 0

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Jose Sousa de
Almeida - - Francinete Constantino de Almeida -
- Francineuma Constantino de Almeida - -
Francilene Constantino de Almeida - -
Francineide Constantino de Almeida - -
Francinildo Constantino de Almeida - C.
Imobiliaria e Construtora Continental Ltda, na
pessoa do rep. legal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
0023414-28.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ilva Martins Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2018 - Processo
0241390-79.2008.8.26.0100

27/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - - M.C.M.R. -
Marina Carvalho Marcelli Ruzzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
0050486-87.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Willames Ponciano da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1044946-07.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1032240-89.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1046374-24.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1052957-25.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sonia
Regina Barbosa de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1042673-55.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Pedido de Providências - Assento de
nascimento - E.M.S.C.H. - Evânia Maria Santa
Cruz Hasegawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1057014-86.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Wanderlei Salvá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1056054-33.2018.8.26.0100

27/07/2018 0



78

Classificador ARPEN-SP - Julho/2018
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1068153-35.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciane
Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1062335-05.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Renato Bellini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1064380-79.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleunice
Nascimento de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1070778-42.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renato Mansur Calil Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1071909-52.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stela
Ribeiro Scalice

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1071825-51.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
de Moura Rolim Granja

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1074227-08.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Rosangela das Graças dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1076406-12.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Veridiana
Cristina Freitas Ferreira de Lira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1075577-31.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ariovaldo
Moraes Roque

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1075214-44.2018.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavia
Mota Lote

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1077558-32.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1094642-46.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leon Barreto de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1076113-42.2018.8.26.0100

27/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Tesci - - Andreia Tesci Augusto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1108680-63.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raulina
de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias
- - Vitor Irias Casas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1103088-38.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira
Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira
Pinto Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 -Processo
1103637-48.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jemima
Keren Andrade Damiatti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0290/2018 - Processo
1112311-15.2017.8.26.0100

27/07/2018 0

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 27/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Creusa Melo Gomes e outro - Sergio Bortolai
Libonati

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0043933-87.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Espólio de Toros Bagbudarian e outros - ITAÚ
UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de
Seguros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 -Processo
0050300-64.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS -
Gildásio Magalhães Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
0084225-51.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Chimenti Neto - - Susi Salles
Maruccio Chimenti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 -Processo
1011293-14.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pedro Simões de Oliveira -
Leondino dos Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1007507-27.2017.8.26.0704

30/07/2018 0

Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1041610-92.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Governo do Estado de São Paulo - Orlando
Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1026441-70.2015.8.26.0100

30/07/2018 0
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Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 -Processo
1047695-31.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Joaquim Egyidio Trez Rios - - Theresinha
Egydio de Trez Rios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 -Processo
1074664-83.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços
Administrativos Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1062367-44.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Procedimento Comum - Valor da Execução /
Cálculo / Atualização - Gilberto Tejo de
Figueiredo Filho - Sergio Bortolai Libonati

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1062512-66.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Zilmar Maia Silva - Companhia Metropolitana
de Habitação de São Paulo - COHAB

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
0003872-87.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Vivaleik Serviços Artísticos e Participações Eireli
- Evaldo Ulinski

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 -Processo
1109254-86.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e
Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e
outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio
Tito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

30/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial
(Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz
Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e
Tereza Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
0088208-58.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Citados Pro Edital - Adilio dos Santos - - Joana
Tobias dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
0061237-36.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alcimar
Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1002055-68.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ENÉAS
TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
0042923-42.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Amélia dos Reis Schimidt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1006846-80.2018.8.26.0100

30/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Julia Zito Gouvêa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1002182-06.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo
Jose Buscariolli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1018786-42.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero
Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de
Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali -
Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton
Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1036173-70.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelina
Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - -
Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria
Monteiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1038445-37.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Raquel Dias Gama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1025880-41.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Vieira França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1050755-75.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidney
Antonio Badialle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1039936-79.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edna Faustino de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1056442-33.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1056541-03.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1058432-59.2018.8.26.0100

30/07/2018 0
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Pedido de Providências - Assento de
nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1056329-79.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1043211-36.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce
das Neves Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1060566-59.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges
Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli
Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - -
Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah
Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério
de Andrade - - Fernando Martins Manzotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1059990-03.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulino Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1065269-33.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias -
- Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias
Cesar Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1063936-46.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Pinto de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1068410-60.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arlindo
Casarin e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1071011-39.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa
Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - -
Yvany Kabbach

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1062250-19.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Carlos de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1071730-21.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1072209-14.2018.8.26.0100

30/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Abreu da Encarnação

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1074055-66.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Vassello - Pedro Paulo Vassello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1074684-40.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marni
Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1074050-44.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de
Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1072016-96.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Pires Milaschi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1075033-43.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geverry
Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - -
Matheus Makoto Izuhara Maruyama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1075435-27.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Alcides Pereira da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1076655-60.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1076880-80.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Moraes Bueloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1076755-15.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José
Carlos Ramos de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1076669-44.2018.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jéssica
Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1100157-62.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jean Suane Lima Sousa Gouveia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1077045-30.2018.8.26.0100

30/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1109207-15.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudia
Jorgia Sanná

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1101787-56.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco
Salgado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 -Processo
1121450-88.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Natália
Diniz Micheloni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1113550-54.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas
- J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0292/2018 - Processo
1132275-28.2016.8.26.0100

30/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alberto Ferreira de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0306/2018 - Processo
1108505-69.2017.8.26.0100

30/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Trento
Negócios Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2018 - Processo
0159398-72.2003.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lilian Schiavo Saratani - Corregedoria Geral da
Justiça - Trento Negócios Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2018 - Processo
0203021-26.2002.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Domingos Fanganiello - Companhia
de Saneamento Basico do Estado de São Paulo
-sabesp - João Fanganiello Netto - Elza
Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda -
Companhia do Metropolitano de São Paulo -
Metro - Eletropaulo -eletricidade de São Paulo S
. A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - - Carmina
Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - -
Antonio Fanganiello - - Francisco Fanganiello - -
Nair Miranda Fanganiello - - Benedicto
Lagonegro - - Antonio Carrare Fanganiello
Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda
Pública do Estado de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0307/2018 -Processo
0724786-79.1991.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

31/07/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- José Geraldo Barbosa Duarte Júnior e outro -
Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora
de Bens e Imóveis e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
0020736-40.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido
Archilha - Joao Carlos Peres Parreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 -Processo
0043935-57.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO
BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
0057020-47.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
5º Oficial de Registro de Imóveis - Adriana
Vergasta Fernandes Silva - - Carlos Roberto dos
Santos Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 -Processo
1018503-19.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Mario Tome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1012052-12.2016.8.26.0564

31/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Henrique
Perini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1034251-91.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto
Ferrato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1034754-15.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Auxiliadora Matheus - Prefeitura do
Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 -Processo
1060942-16.2016.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Rivaldo Veloso

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1065731-87.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado - Geni
Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 -Processo
1035594-25.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Jiang Min An

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1051016-40.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo
Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva
Areal e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

31/07/2018 0
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Vr Benefícios e Serviços de Processamento
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1067191-12.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico
Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão Ziccarelli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 -Processo
1084470-45.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Antonio Carlos Botelho Souza Aranha - - Silvia
Soares do Amaral de Souza Aranha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1076421-78.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1000551-06.2018.8.26.0495

31/07/2018 0

Pedido de Providências - Casamento - M.B
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1005601-40.2018.8.26.0001

31/07/2018 0

Retificação de Registro de Imóvel - Inventário e
Partilha - Milton Gomieri - - Antonio Sergio
Gomieri - - Carla Rosana Alcantara de Souza

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 - Processo
1071625-44.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Odivilda Fortunato de Sousa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2018 -Processo
1069355-47.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Paulo Oliveira Zucchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1041581-42.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Amira Ayache de Majzoub

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1049078-10.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lee Chuo
Chia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1049324-06.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Montrero e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1056427-64.2018.8.26.0100

31/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1014626-71.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1053074-16.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - -
Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton
Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de
Arruda - - Geni Mendonça de Arruda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1067632-90.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucy de Menezes Bara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1064567-87.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina Macorin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1068518-89.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Albertina
de Oliveira Lebre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1069553-84.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
Ramos Maia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1072701-06.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Anderson Celes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1072127-80.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Salvelina
Gonçalves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1071506-83.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1070999-25.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moana
Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de
Souza - - Fausto Rosa de Campos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1073603-56.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simone
Alves Nascimento Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1074180-34.2018.8.26.0100

31/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1073995-93.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Augusto Capitão - Rafael Augusto Capitão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1075613-73.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia
dos Santos - - Denise Mendes Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1074700-91.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.A.M.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1075951-47.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1077110-25.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - João
Perroni Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1077102-48.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tadeu
Panossian Baeta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1075871-83.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Taveiros de Saboia Pilnik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1077154-44.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de citação das ações
reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair
Isabel da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1077215-02.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.C.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1080050-94.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Josilene da Cunha Tonani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 -Processo
1077246-22.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Regina da Silva - - Milton da Silva - - Clarice
Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da
Silva - - Rubens da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1077258-36.2018.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Alessandra de Oliveira Doney

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1099858-85.2017.8.26.0100

31/07/2018 0
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1077746-25.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Erenice Soares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2018 - Processo
1114682-49.2017.8.26.0100

31/07/2018 0

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0026225-24.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Alexandre Karlay de Castro -
Vistos.  Manifeste-se  a  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  a  regularidade  no
preenchimento do documento fiscal emitido às fls. 49 e 69. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALEXANDRE KARLAY DE CASTRO (OAB 184006/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Admir Evangelista Batista -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0038699-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Admir Evangelista Batista -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fl.64: Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São
Paulo, o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para manifestação acerca da pretensão inicial. Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP) 

↑ Voltar ao índice



90

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler -
BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0057020-47.2017.8.26.0100 (processo principal 0009867-62.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO BRASIL S/A - - os autos aguardam manifestação da parte
autora, como determinado à fls. 79. Prazo: 10 dias - ADV: JULIA MORTARI RENDA (OAB 267678/SP), FERNANDO DA SILVA
CAVALCANTE (OAB 262811/SP), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 178033/SP), PAULA RODRIGUES DA SILVA (OAB
221271/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1026441-70.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as
informações de fls. 2446/2452, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o julgamento do Mandado
de Segurança impetrado por Oswaldo Asmir, bem como Agravo Interno interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo,
juntando cópia dos Acórdãos proferidos. Int. - ADV: ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP (OAB 164625/SP), FÁBIO VIEIRA
FIGUEIREDO (OAB 196246/SP), MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS (OAB 134706/SP), MARCELO TADEU COMETTI (OAB
195395/SP),  JULIANA CAMPOLINA REBELO HORTA (OAB 301795/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP), MAURICIO AVILA PRAZAK (OAB 259587/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Evânia Maria Santa Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo  1052334-58.2018.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Evânia  Maria  Santa  Cruz
Hasegawa - Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Evania Maria
Cruz Hasegawa em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital. Relata em síntese que a requerente e seu ex
esposo  Masao  Hasegawa  acordaram  com  o  Banco  Bradesco  sobre  o  pagamento  concernente  ao  contrato  de
financiamento, resultando na quitação do contrato nº 0661182.6, sendo o acordo homologado pelo MMº Juízo da 20ª
Vara Cível da Capital. Todavia, em contato com a funcionária da Serventia, Juliana, foi informada que a dívida paga por
meio de acordo e homologada pelo juiz não surtia efeitos para o Cartório, razão pela qual o imóvel da requerente
poderia ser consolidado em nome da instituição financeira. Questiona no presente procedimento as alegações da
funcionária, uma vez que a coisa julgada somente pode ser modificada mediante ação rescisória e estando presentes os
requisitos. Requer que este Juízo intervenha junto ao 10º Registro de Imóveis da Capital, a impedir a Serventia de tomar
qualquer medida ou providência até a entrega pelo credor do termo de quitação. Juntou documentos às fls.05/27.
Intimada a requerente para manifestar-se sobre o seu interesse de agir, sendo que a questão aventada neste feito já foi
analisada no pedido de providências nº 1094325-48.2017.8.26.0100, caracterizando o presente procedimento como
verdadeira consulta, a interessada manteve-se inerte, conforme certidão de fl.30. O Ministério Público opinou pelo
arquivamento do feito (fls.38/40). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Conforme decisão de fl.28, a questão
aventada  neste  procedimento  já  foi  analisado  por  ocasião  da  sentença  proferida  nos  autos  nº  1094325-
48.2017.8.26.0100. Verifica-se que a requerente não apresentou qualquer fato novo para apreciação por este Juízo, logo
o presente procedimento caracterizase como consulta. Este fato, por si só, torna o pedido prejudicado, pois tanto o
denominado pedido de providências quanto o procedimento de dúvida (artigo 198 da Lei  6.015/73)  pressupõem
irresignação contra alguma exigência formulada pelo Oficial, em caso concreto. Como é sabido, não cabe a este Juízo
responder a consultas formuladas pela interessada, pois a sua função primordial é solucionar conflitos e não figurar
como consultor jurídico. Além disso, como bem observou a Douta Promotora: "Conforme já decidiu a E. Corregedoria
Geral da Justiça, em parecer exarado pelo então Juiz Auxiliar da Corregedoria, Dr. Hélio Lobo Júnior, no procedimento n°
27.435/88 (02/89) :"...é inconcebível e descabida consulta dirigida ao Judiciário, ainda que na sua função atípica de
agente administrativo, sobre interpretação e aplicação, em tese, das leis e regulamentos (cf. ementa 10.2, das Decisões
Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça - Ed. RT, 1981/1982, p. 24). Neste mesmo sentido, manifestou-se o Dr.
Aroldo Mendes Viotti, D. Juiz Auxiliar da Corregedoria, em parecer proferido nos autos do procedimento n° 113/90
(567/90), onde consta: "O comando emergente do dispositivo da r. sentença não pode - por isso - prevalecer, porquanto
não é dado ao Juízo Corregedor Permanente emitir declaração positiva ou negativa de registro de título no Ofício Predial
sem regular instauração de procedimento de dúvida, e sem que, consoante o devido procedimento de lei, se materialize
o dissenso entre particular e registrador acerca daquele ato de registro. A atuação do Juízo da dúvida dirige-se tão-
somente à revisão da atividade do registrador, devolvendo-se-lhe a tarefa de qualificação a este cabente em primeiro
momento: não pode o Juízo administrativo, porém, substituir-se ao Oficial nessa primeira atividade, isto é, apreciar a
registrabilidade de título sem que o responsável pelo Cartório Predial, em momento anterior, o faça. Por incômodo ou
intrincado que se revele o ônus de qualificação dos títulos, dele deverá se desincumbir o Serventuário, nada justificando
busque transferi-lo a terceiros. Também se presume detenha o titular da Serventia Imobiliária capacitação técnica não
apenas  para  operacionalizar  os  comandos  legais  que  disciplinam a  questão  da  preferência  a  registro  de  títulos
constitutivos de direitos reais reciprocamente contraditórios, como, igualmente, para conhecer os efeitos jurídicos que
possam advir das medidas previstas nos arts. 867 e ss. (Seção X, Livro III)  do CPC. Por isso, não cabia ao Juízo
Corregedor fornecer resposta à consulta do Serventuário. Também não lhe era dado determinar registro de títulos à
margem do procedimento legal, e sem que o registrador se houvesse previamente desincumbido de seu ônus de emitir
juízo conclusivo a respeito de sua registrabilidade". Diante da impossilidade deste Juízo analisar um caso hipotético,
julgo improcedente o pedido de providências formulado por Evania Maria Cruz Hasegawa em face do Oficial do 10º
Registro  de  Imóveis  da  Capital.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA
(OAB 283618/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Antonio Canazza Neto e outro
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1059363-62.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Antonio Canazza Neto e outro -
Vistos. 1. Face aos documentos pessoais dos autores (fls. 12/13), presentes os requisitos do artigo 1.048, inciso I, do
Código de  Processo Civil, e, cuidando-se da hipótese prevista no caput do artigo 71 da Lei Federal nº 10.741/03
(Estatuto do Idoso), defiro aos autores os benefícios da prioridade (+ de 60 anos) na tramitação do feito. Anote-se. 2. Na
qualidade de confrontantes, eventual ausência de citação válida dos autores no processo de usucapião geraria nulidade
apenas relativa, uma vez que o dano, nessa hipótese, não se presume. Nesse sentido a jurisprudência do STJ: "4. No
tocante ao confrontante, apesar de amplamente recomendável, a falta de citação não acarretará, por si, causa de
irremediável  nulidade da sentença que declara a  usucapião,  notadamente pela  finalidade de seu chamamento -
delimitar a área usucapienda, evitando, assim, eventual invasão indevida dos terrenos vizinhos - e pelo fato de seu
liame no processo ser bem diverso daquele relacionado ao dos titulares do domínio, formando pluralidade subjetiva da
ação especial, denominada de litisconsórcio sui generis." (STJ, Quarta Turma, REsp nº 1.432.579/MG, Relator Ministro
Luis Felipe Salomão, j. em 24.10.2017) Assim, diga a parte autora, nos termos do artigo 10 do CPC, sobre seu interesse
de agir, esclarecendo qual foi o prejuízo decorrente da sentença. 3. Prazo: 15 dias. Int. - ADV: CARMEN REGINA SILVERIO
RAMOS (OAB 86591/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos. Tendo em vista a pendencia do julgamento de Recurso
Ordinário, conforme informações e fls.809/814, suspendo o presente procedimento por 120 (cento e vinte) dias. Após,
tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP),
PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1066620-41.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Vistos. Comprove o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva notificação dos suscitados. Com a juntada da
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manifestação, aguarde-se o decurso de prazo para impugnação. Int.  -  ADV: APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
LISANTI (OAB 286459/ SP), GEORGE LISANTI (OAB 105904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto à certidão de fls.
156,  ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias,  contados a partir  de
20/06/2018. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES (OAB 90742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1067191-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda - Vistos. Indefiro o pedido de tutela. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a
segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica
do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé. Recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CÍCERO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 202062/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini - Vistos.
Comprove a requerente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a distribuição da carta precatória expedida às
fls.99/100, sob pena de extinção do feito por inércia nos termos do artigo 485, III do CPC. Ressalto que a parte foi
intimada pessoalmente e permaneceu inerte, conforme certidão de fl.110. Int. - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES
TEIXEIRA (OAB 77310/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1125573-32.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Condomínio Edifícios Marbella I e
II - - os autos aguardam que o requerente manifeste-se sobre o edital de intimação expedido e, havendo concordância,
recolha as custas de publicação, nos termos do Provimento CSM nº 2195/2014, sendo que o arquivo do edital a ser
publicado possui 1725 caracteres com espaços em brancos, e considerando o valor de R$ 0,20 por caractere, o cálculo
do montante a ser depositado na guia do fundo especial de despesa do Tribunal de Justiça (F.E.D.T.J.) corresponde a R$
345,00. Certifico ainda que o edital será publicado no DJE após a comprovação nos autos do pagamento do valor na
referida guia.(CÓDIGO DA GUIA 435-9). Prazo: 5 (cinco) dias, sendo que a omissão da parte em recolher as custas
levará à extinção do processo por falta de pressuposto processual de constituição válida do processo (Cód. de Proc.
Civil, art. 267, IV), independentemente de qualquer intimação pessoal. O prazo aqui fixado é improrrogável e este Juízo
não conhecerá de requerimentos de reconsideração. Requerimento de reconsideração não interromperá a contagem de
prazo. - ADV: ANTONIO CARLOS FLORENCIO (OAB 90940/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro
Publicado em: 02/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: BENEDICTO JONES FILHO
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(OAB 18149/SP),  ALONSO SANTOS ALVARES (OAB 246387/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1004965-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves - Vistos. Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ERALDO LOURENÇO DOS
SANTOS (OAB 350952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - SELD Empreendimentos e Participações S/A e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de
imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração
de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que
a parte  autora  considere  relevantes  para  comprovar  a  insuficiência  de recursos  alegada,  como comprovante de
rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS. Prazo: 5 dias. Int. -
ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE (OAB 333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro - Vistos. Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo
Civil,  consagraodever processualdas partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte
autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade
da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação
de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte
autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - Vistos. Fls. 58: Defiro o prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia
Márcia Pugiali de Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1036173-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de Próspero - -
Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - 1. Determino aos autores cujos nomes serão retificados com a
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presente a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e
Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da
Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do
pedido das certidões o número do RG e do CPF dos autores. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. -
ADV: NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO (OAB 310328/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S.
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S. - Vistos, Inviável, no
âmbito de atribuições desta Corregedoria Permanente, o atendimento do requerimento contido na cota ministerial retro,
porquanto este Juízo Correcional desta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, desempenha, dentre outras atividades,
a verificação dos cumprimentos dos deveres e obrigações exclusivamente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas da Capital, certo que os Registros de Imóveis extrapolam esta competência, os quais são de
atribuição da 1ª Vara de Registros Públicos. Assim, tornem os autos ao representante do MP para nova manifestação. -
ADV: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jorge Qi Tian Chen Li
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1041029-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jorge Qi Tian Chen Li - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLOS JOSÉ MATOS SOUZA (OAB 378010/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1039312-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar - Vistos. Fls. 41: cumpra a parte autora, no prazo de 5 dias. Intime-
se. - ADV: JANAINA COSTA DE FIGUEIREDO (OAB 353847/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin
Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1049693-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela
Gomes de Araújo -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e comunicar  o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO DE SOUSA SILVA (OAB 321537/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1050950-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes - Ao Ministério Público. - ADV: GUSTAVO
TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1052573-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: LEONARDO HENRIQUE TORRES DE MORAIS RIBEIRO (OAB 200653/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Roberto Januário
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1052983-23.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Roberto Januário - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ANDRÉIA MARIA ALVES DE MOURA (OAB 203610/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento Romão
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1059874-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Emanuel  Jesus do Nascimento Romão -  Vistos.  Ante o  teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: VANDERLÉIA VIEIRA
SERRA SAMPAIO (OAB 267826/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Norvina de Souza Costa
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1061618-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norvina de Souza Costa - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
JAMES MAYSON SILVEIRA (OAB 342769/SP), RICARDO BLAJ SERBER (OAB 231805/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jair Prado
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1062656-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jair Prado - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: DAFNER TIAGO BELEJ PRADO (OAB 337073/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Evelize Cristina Pereira
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1063911-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Evelize Cristina Pereira  -  Vistos.  Redistribua-se a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  do Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
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Intimem-se. - ADV: BRUNA MICHELE PEREIRA (OAB 284392/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Telma dos Santos Baraldi
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1063905-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Telma dos Santos Baraldi - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: CRISTINA MARIA SOBRINHO BARALDI (OAB 318933/SP), PATRICIA GONÇALVES DE
JESUS MATIAS (OAB 321160/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Therezinha de Jesus Roque Sellmer
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1061909-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Therezinha de Jesus Roque Sellmer - Vistos. Fls. 22/23: ao MP. Int. - ADV: VANESSA SELLMER (OAB 200746/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Shigueru Hiraide
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 
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Processo 1065074-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Shigueru Hiraide - Vistos. Ante o documento de fls. 20, certifique, primeiramente, a Serventia
o Foro competente. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intimem-se. -  ADV: ANDRÉIA INÊS SCHINZARI
TANAKA (OAB 233646/SP), GILBERTO JOSÉ APARECIDO TANAKA (OAB 388496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alzira Coelho Azevedo
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1067087-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alzira Coelho Azevedo -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s).  -  ADV: TATIANE REGINA TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB 363860/SP),  EDSON JOSE DE AZEVEDO (OAB
106115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Letícia Zaffani Penteado
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1067179-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Letícia Zaffani Penteado - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CAROLINA ARID ROSA BRANDÃO (OAB
206908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1099447-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Fernandes - Vistos. Fls. 61/62: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: TANIA MAIURI
(OAB 98027/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1105047-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Bruno  Garcia  Saad  -  Marcelo  Ramos  Saad  -  Vistos.  Atente-se  a  Serventia  ao  correto  cumprimento  do
determinado às fls. 160. Int. - ADV: MARCELO DA CONCEIÇÃO (OAB 363207/SP), GUNARD DE FREITAS NADUR (OAB
297946/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Observando atentamente os autos, verifico que a parte autora ainda não deu
cumprimento ao já determinado. Assim, pela derradeira oportunidade, determino à autora a apresentação, no prazo de
até trinta dias,  das certidões da Justiça Estadual  (Distribuidores Cível  e  Execuções Criminais),  da Justiça Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral e da Justiça Militar. Anoto que deverá constar
do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV:
SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - E.D.R.L. - C.N.C.
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1113457-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Defeito, nulidade ou anulação - E.D.R.L. - C.N.C. -
Vistos, Diante da manifestação pessoal do ilustre Tabelião, abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à
conclusão. - ADV: CELSO DE ALMEIDA MANFREDI (OAB 46639/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1116927-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dilma de Jesus Araújo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ERNESTO REZENDE NETO (OAB 79263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro  prazo de dez dias.  -  ADV:  MARLENE GOMES DE
OLIVEIRA (OAB 256304/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin e outros
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Silvia  Eliana  Val  Mattoso  Perona -  -  Rosa  Maria  Mattoso  Abolin  e  outros  -  O  Senhor  Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel
Nogueira Rios Tfouni
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1123442-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elissandra Nogueira Pereira - - Sabrina Katelin Nogueira Santos - - Samuel Nogueira Rios Tfouni - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: CHARLES WILLIAM LOPES REJALA (OAB 352061/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Giraldi Mendes Warmbrand
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1122689-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe Giraldi Mendes Warmbrand - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
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isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS. Sem prejuízo, determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da
Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF do autor. Após, tornem conclusos.
Int.  -  ADV:  ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI  POLITO (OAB 283952/SP),  JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB
248958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Marcon Munhoz
Publicado em: 02/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0253/2018 

Processo 1125875-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Marcon Munhoz - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ERON DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR (OAB
324401/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São
Paulo e outros
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0264/2018  

Processo 0113063-92.2003.8.26.0100 (000.03.113063-1) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.1 - Fl. 864: Esclareça o Município quanto ao que foi pedido, vez que
somente é possível o levantamento dos valores através da expedição de guia.Havendo interesse na confecção de novo
documento,  deverá indicar  o  "nome do procurador"  e seu CPF.  2 -  Prazo 10 dias.Int.  PJV 237 -  ADV:  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Armando Pasqual Ciampaglia - 5º Oficial de
Registro de Imoveis da Capital de São Paulo - José Edmundo de Santana - José
Edmundo de Santana e outro
Publicado em: 03/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos  

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0264/2018  

Processo  0231926-31.2008.8.26.0100  (100.08.231926-5)  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Armando  Pasqual
Ciampaglia - 5º Oficial de Registro de Imoveis da Capital de São Paulo - José Edmundo de Santana - José Edmundo de
Santana e outro - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta)
dias.  Decorrido o prazo sem manifestação,  retornarão os autos ao arquivo,  independentemente de intimação do
peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 580. - ADV: JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA (OAB 185574/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São
Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro Sales
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 0047336-35.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro
Sales - Vistos. Após o bloqueio da matrícula nº 26.507 do 2º Registro de Imóveis da Capital (fls. 71/72) por suposta
fraude na venda e compra registrada no R. 07, o feito foi arquivado (fls. 85/87), tendo sido determinado que os
interessados buscassem a apuração dos fatos relativos a fraude. A empresa Êxito Importadora e Exportadora S/A, atual
proprietária do bem, aduz que, após um ano do bloqueio, nenhum interessado na descontituição do negócio jurídico
tomou qualquer medida, motivo pelo qual requer o desbloqueio da matrícula. Para melhor análise do pedido, foi
determinada a manifestação da Municipalidade e do Juízo da 9ª Vara da Família e Sucessões da Capital (fl.126). A
Municipalidade requereu a manifestação do curador (fls. 138/139) que, intimado, manifestou-se no sentido de que
nenhuma medida foi tomada, pois o processo no qual foram apontadas fraudes desapareceu, encontrando-se agora em
processo de restauração (fls. 163/164). Neste cenário, em que pese a manifestação da Exôdo de que depende do
desbloqueio para celebrar negócios sobre o bem, este juízo não possui segurança para atender, liminarmente, tal
pedido, uma vez que as suspeitas de fraude continuam vigentes, ainda mais diante da peculiar situação de que os autos
do  processo  de  herança  foram perdidos.  Diante  de  tal  incerteza,  o  desbloqueio  acarretaria  a  continuidade  das
alienações do imóvel, prejudicando ainda mais pessoas acaso o R. 07 seja anulado. Saliento que não parece haver
inércia dos interessados na descontituição do negócio fraudulento, existindo razões externas que impossibilitam a
tomada de medidas imediatas pelo curador. Dito isso, manifeste-se o Município, em 15 dias, como solicitado às fls.
138/139. Com a resposta, abrase vista ao Ministério Público, tornando conclusos com o parecer. Sem prejuízo, reitere a
z. serventia o ofício de fl. 136. Int. - ADV: CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), PEDRO SALES (OAB 91210/SP), NAPOLEÃO
CASADO FILHO (OAB 249345/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda
Publicado em: 03/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1027517-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Colegio Alfa
Omega Ltda - Vistos. Tendo em vista as informações prestadas pelo IEPTB-SP (fls.65/109), expeça-se ofício à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, solicitando informações acerca do eventual julgamento e consequente normatização
sobre o tema. Com a vinda da resposta, tornem os autos conclusos. Dê-se ciência ao Ministério Público. Int. - ADV:
DANILO MARINS ROCHA (OAB 377611/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sk Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1043342-11.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sk Realty Empreendimentos Imobiliários Ltda -
Vistos. A questão tratada nos presentes autos é similar àquela enfrentada no Proc. 0052991-85.2016.8.26.0100, em que
esta Corregedoria Permanente determinou: "não [havendo] jurisprudência consolidada pela inexigibilidade do tributo
em tais operações, seria prudente que o Oficial solicitasse a comprovação do pagamento do ITBI ou de sua isenção,
naqueles atos em que o compromissário vendedor passe por transformações societárias e que, por razão de ter sido o
compromisso  inteiramente  quitado,  não  incluiu  tais  imóveis  na  relação  do  patrimônio  transferido".  De  fato,  a
problemática é relevante.  Por um lado, alegase que, uma vez que o imóvel  foi  vendido antes da transformação
societária (ainda que sem registro), não haveria transferência do bem, mas apenas da obrigação de outorgar escritura.
Neste sentido, alguns Oficiais entendiam não ser necessário exigir a comprovação de pagamento de ITBI na hipótese.
Todavia, diante da conduta do Município de São Paulo de responsabilizar os Oficiais no âmbito tributário, foi feita a
determinação acima,  com o intuito de estabilizar  o conflito  até que a Corregedoria Geral  do Tribunal  de Justiça
normatizasse a matéria. Não obstante, a E. CGJ manifestou-se no sentido de estar impossibilitada de emitir qualquer
norma, tendo em vista que a legislação relativa ao ITBI é diferente em cada município. Nas palavras da Juíza Assessora
Dra.  Stefânia  Costa Amorim Requena,  em parecer  aprovado pelo  Corregedor  Geral  Des.  Pinheiro  Franco:  "Neste
caminhar, não se vislumbra a conveniência de edição de norma de caráter geral a regular a matéria por esta E.
Corregedoria Geral  da Justiça, sendo mais adequado, salvo melhor juízo, respeitar a independência funcional dos
registradores na qualificação dos títulos que lhe são apresentados, segundo a hipótese concreta e em consonância com
a lei municipal local, tudo sob o crivo da atuação do Juiz Corregedor Permanente quando necessário." Por tal razão,
tratando-se de situação eminentemente local, e tendo em vista o volume e importância dos negócios imobiliários na
cidade de São Paulo, e para que se verifique a adequação de que seja mantida a orientação desta Corregedoria
Permanente, diga o Município de São Paulo, em 15 dias, acerca da questão tratada nestes autos, e, em especial, da
existência de incidência, isenção ou imunidade tributária nos "atos em que o compromissário vendedor passe por
transformações societárias e que, por razão de ter sido o compromisso inteiramente quitado, não incluiu tais imóveis na
relação do patrimônio transferido". Após a juntada da manifestação, intime-se a ARISP para opinar sobre a questão,
devendo considerar as peculiaridades da legislação desta Capital. Int. - ADV: JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA (OAB
220567/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1029303-09.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elenita Rosa Mendonça - Vistos. 1) Atenta a parte autora a cota ministerial de fls. 65/66, no que tange às
indagações formuladas. Prazo: 10 dias. Intime-se. - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Maria Paula Pachi Monteiro da
Silva
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1067188-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Maria Paula Pachi Monteiro da
Silva - Vistos. Diante do direcionamento da petição, redistribuam-se os autos a 2ª Vara de Registros Públicos da Capital,
com as cautelas e homenagens de praxe. Int. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Seiken Nakaza
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1066585-81.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - Seiken Nakaza -
Vistos. Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por Seiken Nakaza em face de Associação
Cultural  e  Agrícola  Kiyowa.  Relata  em  síntese  que  a  associação  encontra-se  sem  administração  regular  desde
31.12.1993, por ocasião do término dos mandatos dos membros da Diretoria Executiva eleita em assembleia ordinária
realizada em 15.12.1991. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Para a eleição de um administrador provisório
é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas
a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o
Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil  Brasileiro e, para tal,  deve o administrador
provisório ter poderes específicos para convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária. Conforme parecer deste
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Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão
posta a desate e cujo parecer coaduno: "... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo,
por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de
administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o
registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova
ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram
inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores"... (Processo nº
0030234-05.2013.8.26.0100) Neste raciocínio, importante examinar precedente da E Corregedoria Geral da Justiça, cujo
objeto é o mesmo desta demanda, valendo transcrever trecho do voto do parecer nº 377/2017 da E. Corregedoria Geral
de Justiça "Isso porque a atual gestão da entidade não está formalmente constituída e não corresponde àquela que
consta formalmente junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Portanto, não tem legitimidade para convalidar atos da
entidade e tampouco para convocar eleições. Sendo impossível, como informa a recorrente, obter regularização dos
atos de gestão por aqueles que constam formalmente como membros da diretoria, imprescindível a nomeação judicial
de administrador provisório para esse fim. A convocação de assembleia por pessoas que não figuram formalmente
como  membros  da  diretoria  da  entidade  não  tem  qualquer  valia,  sendo  correta  a  recusa  do  Registrador,  em
consonância  com o  princípio  da  continuidade.  Não  se  cuida  de  meras  formalidades  vazias,  mas  de  exigências
necessárias para a observância do princípio registrai acima indicado. Somente um administrador provisório nomeado
judicialmente poderá promover a regularização do período compreendido entre o término do último mandato e sua
nomeação." (Recurso Administrativo nº 0004320-77.2013.8.26.0530. CGJSP. São Paulo, 09/11/2017 Relatora: Tatiana
Magosso) Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o
requerimento  na  via  judicial,  perante  uma das  Varas  Cíveis  competentes,  preservando-se  assim,  o  princípio  da
continuidade registrária. Feitas estas considerações, em consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos
registrários, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Capital, que detém competência exclusiva para análise da
questão. Int. - ADV: JOAB MUNIZ DONADIO (OAB 148045/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin - -
Caixa Econômica Federal e outro - Chauki Haddad
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1072724-83.2017.8.26.0100 - Dúvida - Alienação Fiduciária - Chauki Haddad - Luiz Gustavo de Abreu Ferezin -
- Caixa Econômica Federal e outro - Chauki Haddad - Vistos. Intime-se novamente o requerente para cumprimento da
decisão de fls. 135/136, em 10 dias, sob pena de extinção do feito por inércia da parte. Int. - ADV: VINYCIUS HERRERA
VERAS (OAB 338789/SP),  CHAUKI HADDAD (OAB 78589/SP),  RENATO VIDAL DE LIMA (OAB 235460/SP),  GUSTAVO
OUVINHAS GAVIOLI (OAB 163607/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1097238-03.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Silvestre Sobrinho - - Maria Salomé de
Souza Silvestre - - Riselda Alves Tobias - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Nos termos da petição do Município de
fls. 84/86, manifestem-se os requerentes, em 10 dias, se pretendem a abertura de matrícula única para o lote ou a
abertura de mais de uma matrícula, o que representaria seu desdobro. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), NEEMIAS MARIANO DE BARROS (OAB 308359/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio)
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1109559-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio) -
Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Espólio de Eugênio Facchini, em face da sentença prolatada às
fls.107/110, sob o argumento de estar ela eivada de omissões e contradições. Juntou documentos às fls.133/142. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos pelo embargante às fls. 117/128 e
133/142, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de
modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível
à espécie. Nos termos do artigo 397 do CPC, a juntada de documentos com a apelação é possível, desde que respeitado
o contraditório e inocorrente a má-fé. Na presente hipótese, tendo em vista que na via administrativa não incide o
contraditório e ampla defesa, a aplicação desta artigo fica mitigada. Neste contexto, ressalto que o documento juntado
às  fls.133/142,  não  se  caracteriza  como  documento  novo  ou  relacionados  a  fatos  supervenientes.  A  certidão
apresentada, poderia ter sido juntada por ocasião da petição inicial, e ainda que assim não o fosse, não caracteriza
elemento ensejador da modificação da sentença proferida. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi
acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na
inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada. Int. - ADV: WALTER
FACCHINI (OAB 246840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 03/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 -  - Vistos. Diga a perita, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a solicitação da
Municipalidade de São Paulo (fl.349), juntando aos autos a planta do imóvel. Caso não seja possível a digitalização do
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documento, pelo tamanho ou formato do arquivo, defiro desde já o depósito da planta na Serventia Judicial em pasta
própria. Após, abra-se nova vista ao órgão municipal para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias. Por fim, ao
Ministério  Público  e  conclusos.  Int.  -  ADV:  ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 397917/SP),  MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), LEANDRO MANABU ANZAI (OAB 344796/SP), CESAR TOSHIRO SHIDA
(OAB 103442/SP), MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Barbosa de Souza - - David Bar David Oliveira Barbosa de Souza
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1000329-38.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Barbosa de Souza - -  David Bar David Oliveira Barbosa de Souza - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: JOSE VICENTE DE SOUZA (OAB 109144/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 0042923-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos. Informe o requerente seu endereço atualizado, no prazo de cinco
dias. Sem prejuízo, defiro derradeira oportunidade para que a parte autora dê cumprimento ao despacho de fls. 120.
Intimem-se. - ADV: TÉRCIO DE MATOS OLIVEIRA (OAB 19934/BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1000551-06.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 34/35.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1.060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.  P.I.  -  ADV:  MARCIA ROSANA
FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ronald Nala
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1002553-46.2018.8.26.0010 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ronald Nala - Vistos. Fls. 53/56: defiro a cota ministerial. Cumpra a parte autora, na integralidade, em até 15
dias. Intime-se. - ADV: RENATA BANDEIRA VITOI (OAB 14485/MS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Pereira de Souza
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1000398-67.2018.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Maria Pereira de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNA CARVALHO PITANGA (OAB 385658/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1001176-40.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB 261923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Gabriel Ferraz Mota
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1007825-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Gabriel Ferraz Mota - Vistos. Trata-se de interesse da parte autora o integral cumprimento da sentença de
fls. 55/56. Visto que a mesma já dispõe da documentação necessária para as eventuais retificações faltantes, não
parece conveniente a manutenção dos presentes autos em Cartório. Assim, determino o arquivamento do feito, com as
anotações de praxe. Intime-se. - ADV: BRENO ZANONI CORTELLA (OAB 300601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018
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Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Amélia dos Reis Schimidt - Vistos. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, as correções indicadas
pela cota ministerial de fls. 46. Intime-se. - ADV: BENITO TSUYOSHI IGLESIAS (OAB 290954/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1017151-26.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariana Correa Viana - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO
DA CUNHA (OAB 274833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1014626-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial de fls.78/81. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARCO AURELIO PEREIRA DA CRUZ (OAB 338449/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos. Trata-se de interesse da parte autora o integral cumprimento da sentença de fls.
183/184. Visto que a mesma já dispõe da documentação necessária para as eventuais retificações faltantes, não parece
conveniente a manutenção dos presentes autos em Cartório.  Assim, determino o arquivamento do feito,  com as
anotações de praxe. Intime-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kelli Regina Oliveira Maciel
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1027546-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelli Regina Oliveira Maciel - Vistos. Ciência do acórdão de fls. 174/178, que manteve a improcedência do feito.
Remetam-se os autos ao arquivo, com as anotações de praxe. Int. - ADV: STEFANO DEL SORDO NETO (OAB 128308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Raquel Dias Gama
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1025880-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Raquel Dias Gama - Vistos. Diante das informações prestadas a fls. 53/55, manifeste-se a autora,
requerendo o que entender de direito. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. - ADV: TATIANA CAMPOS BIAS
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FORTES (OAB 293897/ SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - Diante do exposto, julgo EXTINTO o
processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno os
autores nas custas e despesas processuais. Ciência ao MP. P.I. - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir
os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 36/38). Custas pela parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



118

- Flavia Correa Viana
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1030239-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Correa Viana - Vistos, Fls. 62: cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias. Int. - ADV: FERNANDO
BERTOLOTTI BRITO DA CUNHA (OAB 274833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Pedrozo Rosa Cardoso
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1039129-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Pedrozo Rosa Cardoso - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora
apresente documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência econômica, tais como extrato do último imposto de
renda com relação de bens e direitos ou se isenta for deverá apresentar uma carta de próprio punho alegando tal
condição. Caso a autora não possua documentos que comprovem a condição de miserabilidade jurídica, determino
desde já que sejam recolhidas às devidas custas referentes ao processo. Prazo: cinco dias. Após, tornem-me conclusos
para sentença. Intimem-se. - ADV: ELOISA BARCELLOS BELLINTANI (OAB 254703/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Judlyanison Rodrigo Barreto
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1031718-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Judlyanison  Rodrigo  Barreto  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MEIRE MARQUES MICONI
(OAB 198821/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelo Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - - Daniela Machado Agarelli
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1053414-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - - Daniela Machado Agarelli - Vistos. Ao MP. Int. - ADV:
DEBORA ALEXANDRONI MARE (OAB 292724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho San
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1043461-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eder Sani Teixiera de Andrade - - Maria Cecilia Baho Sani - Vistos. Acolho a cota ministerial supra. Providencie a
parte autora no prazo de quinze dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.A.G. e outro
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1059705-73.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.A.G. e outro -
Vistos, Considerando superado o óbice imposto, mediante a realização da averbação do divórcio, bem como o teor da
manifestação  ministerial  retro,  mormente  considerada  a  perda  do  objeto,  não  havendo  outras  providências
administrativas a serem adotadas por esta Corregedoria Permanente, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao
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MP, ao Oficial e à interessada. - ADV: DANILO CARVALHO CARLIM (OAB 150856/MG)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirlei Catarina Fraron
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1066431-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirlei Catarina Fraron - Vistos, Providencie a parte autora o regular recolhimento das custas processuais, bem
como a juntada de comprovante de residência, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. -
ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB 170149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paula Fabrizio Rivas
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1061221-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paula Fabrizio Rivas - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: CAROLINA MEDERDRUT BLUVOL (OAB 337065/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018
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Processo 1067471-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXÃO (OAB 314754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1067540-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOÃO BATISTA MONTEIRO (OAB 319278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - -
Gabriel Lucas Xavier da Silva - - Giovana Lucas Xavier da Silva
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1067975-86.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva - -
Giovana Lucas Xavier da Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 22,16. - ADV: JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP), ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB
283952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1119263-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros -
Vistos. Fls. 227 e ss: Abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir. - ADV: OCTAVIANO
BAZILIO DUARTE FILHO (OAB 173448/SP), TIAGO TAKAO KOHARA (OAB 314453/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1067471-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXÃO (OAB 314754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda
Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni
Mendonça de Arruda
Publicado em: 03/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0256/2018

Processo 1067632-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - -
Fernanda  Mendonça  de  Arruda  -  -  Geni  Mendonça  de  Arruda  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULO RIBEIRO SOARES DE LADEIRA (OAB 305403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária
e Construtora Ltda. - - Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo -
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Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo -
Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito - Vistos. Tendo em vista que o procedimento é pedido de
providências, recebo o recurso interposto às fls.1012/1020, em seus regulares efeitos como recurso administrativo.
Anote-se. Às contrarrazões, no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: CAMILA IERACITANO MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  EDUARDO  MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  MARINA  MAGRO  BERINGHS
MARTINEZ (OAB 169314/SP), CLAUDIONIR MARTINS (OAB 339024/SP), ADVOCACIA SALOMONE (OAB 8018/SP), SABRINA
BERARDOCCO (OAB 138405/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a cota ministerial de fls.194/195. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ARMANDO
TAKAGI (OAB 116583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - Heloisa
Pinna Bernardo
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 
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Processo 1042837-20.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
Heloisa Pinna Bernardo - Vistos. Fls. 91/95: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para
decisão. Int. - ADV: MANUEL CARLOS SIQUEIRA CUNHA (OAB 128544/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1055862-03.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ramiro Manfre - Vistos.
Manifeste-se  o  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  a  cota  ministerial  de  fl.75.  Com a  juntada  da
manifestação, abrase nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: PATRICIA SCATENA
BRESSER RIBEIRO (OAB 158320/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1063684-43.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues - Vistos. Recebo a petição e documentos de fls.09/16 como
emenda à inicial. Anote-se. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, para informações no prazo de 15 (quinze)
dias, especialmente sobre a negativa em se recepcionar o documento, consistente na certidão de casamento para
averbação. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
LUIS FERNANDO FERREIRA DEVISATE RODRIGUES (OAB 45346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues
Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo  1052868-02.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Iná  Roncel  de
Rodrigues Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira - Vistos. Ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, para
informações complementares no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOÃO GUILHERME DAL FABBRO (OAB 234663/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf Chamma
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1060190-73.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Nelly Maluf Chamma - Vistos. Manifeste-se a
Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a pretensão inicial. Com a juntada da manifestação,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCIO LUIS MAIA (OAB 82513/SP),
THAMIRES SOARES RIBEIRO GIOVANETTI (OAB 382910/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1074664-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por Joaquim Egydio de Trez Rios e
Theresinha Egydio de Trez Rios em face da sentença proferida às fls.101/104, sob o argumento de estar ela eivada de
omissão, uma vez que não apreciou o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos dispendidos pelos embargantes às fls. 115/116, verifico que se
pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a
reforma da decisão proferida, deverão os embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. Atentem
os embargantes que da parte final da sentença constou que do procedimento administrativo não incidem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, logo, para a interposição de recurso não é necessário o recolhimento
de custas. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito
infringente  aos  embargos  de  declaração,  sendo que  os  fatos  expostos  na  inicial  foram expressa  e  diretamente
enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos
opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada. Int. - ADV: FABIO HENRIQUE ALLI (OAB 220837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
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Neto - Municipalidade de Guarulhos e outros
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1094018-31.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Marques Luiz
Neto - Municipalidade de Guarulhos e outros - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.
12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB
220390/SP), ROBERTA REDA FENGA GUIRADO (OAB 202987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais -
- Lourdes dos Santos Castelhano Pais
Publicado em: 04/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 

Processo 1068623-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Martins Pais
- - Lourdes dos Santos Castelhano Pais - Vistos. Tendo em vista as ponderações dos requerentes, manifeste-se o perito
nomeado no prazo de 15 (quinze) dias, da possibilidade de redução dos honorários periciais estimados às fls. 149/155.
Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES (OAB
90742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1006657-36.2017.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 183/194). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
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como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Inclua-se Hélio Aparecido
Leite Neves no pólo ativo da ação, anotando-se. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.I. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na emenda à inicial (fls.150/152). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Montrero e outro
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1056427-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Montrero e outro - Vistos. Cumpra-se os itens "2" e "3" da cota ministerial de fls. 46/47 no prazo de dez
dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCELO RICARDO CARDOSO
SCARPA (OAB 150634/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula de Oliveira
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1058897-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEOSDETE DE OLIVEIRA MARQUIZA (OAB 350951/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1056442-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza - Vistos. Nos moldes da cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DEBORA PEREIRA
FORESTO OLIVEIRA (OAB 291698/SP), IVALDO BISPO DE OLIVEIRA (OAB 281986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos - Ao Ministério Público. - ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB 175857/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgílio Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano Pena - Maria Haydee
Luciano Pena - - Maria Haydee Luciano Pena
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1055115-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgílio Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano Pena - Maria Haydee Luciano Pena - - Maria Haydee Luciano
Pena - Vistos, Atenda a parte autora integralmente a cota ministerial de fls. 29/30, acostando aos autos declarações de
testemunhas com firma reconhecida, atestando que o requerente é conhecido pelo prenome "Arthur". Prazo: dez dias.
Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intime-se. - ADV: MARIA HAYDEE LUCIANO PENA (OAB 136059/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - - Francisca Lopes Pinheiro - -
Francisco Lopes Pinheiro
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1067667-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - - Francisca Lopes Pinheiro - - Francisco Lopes Pinheiro - Vistos. Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ FEITOSA ALCANTARA (OAB 257833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Aparecido dos Santos
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1060711-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Aparecido dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial a fim de
retificar no assento de óbito do falecido o local de seu sepultamento/cremação para Itapecerica da Serra, São Paulo,
Brasil.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ADRIANO SILVA DA
MATTA (OAB 275827/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Marasca
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1065609-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Marasca - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias. Int. - ADV:
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ROSANGELA FERNANDES GRANDE (OAB 257519/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa Klabacher
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1068737-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa Klabacher - A parte autora deve regularizar sua representação
processual, sob as penas da lei (arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição
inicial.  A  parte  autora ainda deverá providenciar  o  recolhimento da diferença das custas  iniciais  de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUCIMAR XAVIER DE PINA (OAB 105744/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Czerwinski
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1068029-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Maria  Czerwinski  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: MARCELO CALDERON (OAB 239588/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - - Renan Ferreira
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1068265-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - - Renan Ferreira - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte
autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: KATIA MEIRELLES (OAB
84003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Mota Lote - Vistos. Fls. 105: Defiro o prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIANA TOMÉ RAMOS (OAB
241907/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Montrero e outro
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1056427-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Montrero e outro - Vistos. Cumpra-se os itens "2" e "3" da cota ministerial de fls. 46/47 no prazo de dez
dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCELO RICARDO CARDOSO
SCARPA (OAB 150634/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - - Francisca Lopes Pinheiro - -
Francisco Lopes Pinheiro
Publicado em: 04/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0257/2018

Processo 1067667-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - - Francisca Lopes Pinheiro - - Francisco Lopes Pinheiro - Vistos. Ante o
teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ FEITOSA ALCANTARA (OAB 257833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Intimação
Publicado em: 04/07/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1125573-
32.2017.8.26.0100 - CP-10

A MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tania
Mara Ahualli, na forma da Lei, etc.

Faz saber à BRIX CONSTRUTORA LTDA. (CNPJ 049.393.858/0001-77), na pessoa dos sócios Roberto Boscarriol Neto (RG
24.642.044-3; CPF 165.176.658-46) e Karina Boscarriol (RG 22.6661.733-6; CPF 165.176.658-46), que CONDOMÍNIO
EDIFÍCIOS MARBELA I  E II  ajuizou pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL (PROVIDÊNCIAS), visando ser
declarado o cancelamento da retificação administrativa da averbação realizada na matrícula nº 99.982 do 8º Registro
de Imóveis desta Capital, além da condenação no pagamento de custas, honorários e demais cominações legais. Alega
o reqte. ser titular de imóvel vizinho ao da requerida, conforme matrícula nº 5451 do mesmo Registro Imobiliário; que
discordou da pretensão da reqda. no procedimento administrativo de retificação de área formulado e apresentou o
dissenso; que inobstante as discordâncias e a realidade da situação física e fática, a reqda. acabou por se beneficiar
ilicitamente com o aumento de sua área em 101,20m², adentrando indevidamente na propriedade do reqte.; e que a
retificação foi levada a efeito sem a observância do disposto no art. 213, da Lei nº 6015/73, negligenciando as cautelas
necessárias. Encontrando-se a reqda. em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, MANIFESTE-SE acerca do pedido formulado, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados pelo requerente. NADA MAIS. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. e outro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. e outro - Vistos, Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. Com cópias das fls.
745/748, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente com o ofício. - ADV: TAMY
YABIKU TRAUTWEIN (OAB 181889/SP), LARISSA ABE KAMOI (OAB 307318/SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP),
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. - R.R.
e outro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 0015456-88.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.C.F.C.C. -
R.R. e outro - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Cuida-se de pedido de providências instaurado a
partir  da comunicação encaminhada pelo MM. Juízo da 23ª Vara Cível Central,  solicitando apuração de eventuais
irregularidades na lavratura de duas procurações públicas pelo Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito
Pirituba, Capital, nas quais figuram como outorgante Alcides Ribeiro Junior e outorgado, seu irmão Silvio Ribeiro. Consta
que Alcides, em julho de 2.015, sofreu um AVC, que abalou sua saúde, com comprometimento motor e da fala. Em
agosto,  setembro e  dezembro de 2.015,  por  conta  dos  abcessos  cerebrais,  foi  submetido a  três  neurocirurgias.
Posteriormente, no mesmo ano, sofreu três intervenções neurocirúrgicas. Na data da primeira procuração, em 21 de
dezembro de 2.015, o outorgante estava internado no Hospital Portinari, tendo nomeado o irmão, Silvio Ribeiro, como
seu procurador com poderes para representa-lo junto ao INSS. No segundo ato notarial, lavrado em 07 de janeiro de
2.016, o outorgante encontrava-se no Hospital Sepaco, tendo conferido amplos poderes ao mesmo irmão. As duas
procurações foram lavradas pelo mesmo escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito e foram
assinadas, a rogo, por conhecido das partes. Foram juntados diversos documentos. Nos esclarecimentos prestados nos
autos, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 31º Subdistrito, salientou que foram observadas todas as
normativas  legais  incidentes  à  espécie,  inexistindo qualquer  irregularidade na lavratura  dos  atos.  Ressaltou que
documentos  dessa  natureza  são  corriqueiros  e  que  seus  prepostos  são  bem treinados  para  confeccioná-los  em
conformidade com os rígidos ditames legais (fls. 15/21). Adveio a notícia de que pende ação de interdição sobre o
outorgante, requerida pelo Ministério Público na qual foi instituída Rosana Ribeiro, irmã de Alcides, como curadora
provisória do interditando, bem como que foi declarada a perda da validade da procuração pública outorgada. Foram
ouvidos,  em  audiência,  a  curadora  provisória  e  o  escrevente  responsável  pela  lavratura  das  procurações,  que
confirmaram a capacidade da parte mandante quando da confecção dos atos públicos (fls. 1184/1192). O Ministério
Público manifestou-se pela higidez da lavratura dos documentos públicos, opinando pelo arquivamento dos autos (fls.
1302/1304). É o relatório. Decido. Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação advinda da n. 23ª Vara
Cível Central, dando conta de eventuais irregularidades em lavratura de procurações públicas, em decorrência de
possível incapacidade da parte outorgante. Consta dos autos que o outorgante passou a sofrer de uma série de
problemas de saúde a partir de julho de 2.015, de modo que, em dezembro desse mesmo ano e janeiro de 2.016, houve
por outorgar poderes a seu irmão, para que este o representasse para os atos da vida civil. Ambas as procurações
foram lavradas quando o outorgante restava acamado, em dois hospitais diferentes, tendo sido confeccionadas pelo
mesmo escrevente do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Pirituba. Durante processamento da ação
perante o r. MM. Juízo da 23ª Vara Cível Central, foram carreados aos autos relatório médico subscrito por profissionais
do Hospital Premier, datado de 05 de setembro de 2.016 local onde, à época encontrava-se internado o enfermo , no
qual se sugeriu possível incapacidade parcial de Alcides para os atos da vida civil, o que deu ensejo à comunicação
encaminhada a este Juízo Censor. Importante salientar que, pese embora o citado relatório médico, o Diretor do aludido
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Hospital Premier, nas declarações prestadas à Promotoria de Justiça Cível do Foro Regional de Penha de França, afirmou
que Alcides é capaz de manifestar sua vontade, não obstante suas limitações físicas decorrentes da doença que o
acomete (fls. 1107). No mesmo sentido, o Oficial de Justiça que compareceu ao nosocômio, em diligência determinada
nos autos da ação de interdição, atestou a compreensão pelo enfermo (fls. 1131/1132). Em audiência perante esta
Corregedoria Permanente, a curadora provisória afirmou que o outorgado, seu irmão de Alcides, é pessoa de confiança
e sempre teve bom relacionamento familiar, sendo certo que jamais houve qualquer desvio do patrimônio de Alcides.
Nessa mesma senda, o escrevente responsável pela lavratura dos atos afirmou que o outorgante, apesar de adoentado,
estava consciente e lúcido. No mais, asseverou que todas as orientações legais foram seguidas para a inscrição dos
documentos. Bem assim, a partir da instrução probatória carreada ao feito, não restou demonstrada que a capacidade
volitiva e a higidez mental do outorgante, à época, estivessem comprometidas. Ao revés, é robusta a prova que pugna
pelo contrário. Assim, ao cabo da probatória realizada, não se positivou, como se impunha na espécie, no âmbito do
procedimento de natureza administrativa instaurado,  ter  havido incúria  funcional  passível  de reprimenda,  ante a
conduta diligente do Titular da Delegação. Em suma, os elementos probatórios coligidos nos autos não autorizam a
formação de convencimento judicial no sentido da adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço
correicionado,  não  se  vislumbrando  responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  instauração  do  procedimento
administrativo. Diante de todo o exposto, ausente indícios de ilícito administrativo, determino o arquivamento da
representação. Ciência ao Oficial, aos interessados, por e-mail, ao Ministério Público. Comuniquese a decisão à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça e ao MM. Juízo da 23ª Vara Cível Central, por e-mail, servindo a presente sentença como
ofício. P.I.C. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Deli Piteri Leite - Providencie-se novo aditamento à exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - Vistos. Não obstante a sentença já tenha sido prolatada, a parte autora fez
pedido complementar às fls.  136/137.  Para tanto,  tornem os autos ao Ministério Público,  para que se manifeste
expressamente acerca do pedido da requerente. Int. - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB 185484/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sergio Puga
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - Vistos. Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino que
proceda a parte autora ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção e arquivamento.  Assim decido porque,  verificando a declaração de renda acostada aos autos,
observa-se que aufere rendimento e ostenta patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto
que tem condições de arcar com as custas e taxas inerentes ao processamento. Int. - ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE
(OAB 333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1007546-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marianna Soriano Varro - Vistos. Fls. 74/75: diante da concordância do Ministério Público, defiro.
Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 
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Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudio Lopes da Silva e outro - Vistos. Fls. 197: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian Antonio Freua - Wilson Aude Freua
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1033971-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Lilian  Antonio  Freua -  Wilson Aude Freua -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELO FERREIRA VILAR
DOS SANTOS (OAB 162801/ SP), CARLOS VIEIRA COTRIM (OAB 69218/SP), LUCIANO GANDRA MARTINS (OAB 147044/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Vistos. Manifeste-se o 17º RCPN consoante requerido na cota ministerial supra.
Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DANILO STEFANI MENDONÇA (OAB
288644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otoniel Viana Dutra - Ao Ministério Público. - ADV: ORLANDO ALVES DE MATOS (OAB 231661/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CAROLINA PAQUERA FOGAÇA
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1037002-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CAROLINA PAQUERA FOGAÇA - Vistos. Por ora, verifico que a autora não recolheu as custas iniciais; contudo,
requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita. De modo que afirma em sua petição inicial ser servidora
pública,  deverá comprovar  sua alegada condição de hipossuficiente,  trazendo aos autos  cópias  dos três  últimos
holerites ou, ainda, cópia das duas últimas declarações de imposto de renda à Receita Federal. Por fim, assiste razão ao
Ministério Público quando acena com a necessidade de correção em linha reta dos assentos de registro da autora e de
sua família. Não obstante somente a autora sinta constrangimento com o indicado erro de grafia em seu nome, mister
ressalvar que os princípios regentes dos Registros Públicos também devem ser respeitados, de modo que o eventual
descumprimento do disposto nas cotas ministeriais de fls. 22/23 e 38/39 levará à inequívoca extinção do presente feito,
por indeferimento da petição inicial. Assim, cumpra a parte autora o disposto na presente decisão, no derradeiro prazo
de 15 dias, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: BRUNO MONTEIRO DE SOUZA (OAB 396189/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.R.S.S.
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1046609-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  H.R.S.S.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta de Souza - - Carlos de
Souza Pimenta Junior
Publicado em: 05/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1047442-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior - Vistos. Adite-se a
exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA (OAB 219745/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Dias Ferreirinho Marques
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1044797-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Dias Ferreirinho Marques - Vistos, Fls. 141/142: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no
prazo de 15 dias. Int. - ADV: LUIZA MARQUES VICENTE (OAB 358262/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1050755-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França - Vistos. Fls. 33: providencie a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. -
ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS (OAB 67463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - N.E.S.I. e outros
Publicado em: 05/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1050661-30.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.C. - N.E.S.I. e outros -
Vistos, Conclusão precipitada. Aguarde-se o transcurso do prazo para manifestação do terceiro interessado. Após,
certificado eventual decurso do prazo, tornem-me conclusos. Intime-se. - ADV: FABIO MACHADO D'AMBROSIO (OAB
151692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin
Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela Gomes de Araújo
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1049693-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Nilda Araújo da Siva - - Sandra Aparecida Silva - - Kelin Cristina Gomes de Araújo - - Gabriela
Gomes de Araújo - Vistos, Corrijo o erro material da sentença, relativamente ao nome que constou equivocadamente
como  Robenilton,  quando  o  correto  é  ROBENILTO.  Retifique-se  no  sistema  informatizado  o  nome,  consoante
documentos de fls. 08 e 12. A presente decisão integra a sentença. Expeça-se o necessário. No mais, persiste a
sentença tal como lançada. P.R.I. - ADV: RODRIGO DE SOUSA SILVA (OAB 321537/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario da Agueda
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1051931-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario da Agueda - Vistos. Cumpra a parte autora a integralidade da cota ministerial de fls. 35/36, no prazo de
até 15 dias,  sob pena de indeferimento da petição inicial.  Intime-se.  -  ADV:  MARCIO FRANCISCO AGUEDA (OAB
162314/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação e registro tardio de
nascimento expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 188/192). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RODRIGO ABUCHALA SELMO (OAB 221759/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1052573-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis - Vistos. Fls. 37: Defiro o prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV:
LEONARDO HENRIQUE TORRES DE MORAIS RIBEIRO (OAB 200653/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Amin Pucca Cotait
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos



142

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1054581-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Amin Pucca Cotait - Vistos. Fls. 45: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: GILBERTO ALFREDO
PUCCA (OAB 101947/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1053074-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANDERSON
CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Estefano
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1054797-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Olga  Estefano  -  Vistos.  Converto  o  julgamento  em diligência.  Determino  que  a  parte  autora  apresente
documentos  comprobatórios  de  hipossufiência  econômica  para  a  avaliação  do  beneficio  da  assistência  judiciária
gratuita, ou, se isenta de IR for, deverá apresentar carta de próprio alegando expressamente tal condição. Além dos
documentos já requeridos, apresente também certidões da Justiça Estadual Cível, Criminal e de Execuções Criminais, da
Justiça Federal Cível, Criminal e de Execuções Criminais (3 em 1), certidões da Justiça Eleitoral, do Trabalho, Militar e
por fim certidões dos 10 Tabeliões de Protesto. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, tornem-me conclusos para sentença.
Intimem-se. - ADV: JOICE CORREA SCARELLI (OAB 121709/SP) 

↑ Voltar ao índice



143

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Vieira Geovanini Amorim
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1054680-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Vieira Geovanini Amorim - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  48/55).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DANIELA MOURA BOSSI (OAB 88146MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1055438-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDREA MARIA
DEALIS (OAB 109550/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá
Publicado em: 05/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1056054-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá - Vistos. Aguarde-se, pelo prazo de 10 dias, a juntada das certidões de protesto. No
silêncio, intime-se na forma do art. 485, § 1º, do CPC. Intime-se. - ADV: ANA PAULA CORRÊA BACH (OAB 153644/SP),
RITA APARECIDA LUCARINI (OAB 157504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S.
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1056329-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S. - Juíza de
Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos. Cuida-se de dúvida suscitada pela Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 36º Subdistrito - Vila Maria, da Capital, relacionada com o pedido formulado por Marcos Paulo Souza dos
Santos, para lavratura do assento de nascimento de sua filha com o nome de "Antônia Viegas Souza dos Santos",
acrescendo o sobrenome de sua avó paterna, qual seja, "Viegas", mas de forma a intercalar o sobrenome paterno no
meio do sobrenome materno. A Oficial Registradora segue o entendimento no sentido de que não se mostra correta a
intercalação dos patronímicos entre si. Em vista disto, suscita a dúvida. Com a inicial, vieram documentos (fls. 04/10). O
genitores da criança, Apoliane Lima Alves Souza dos Santos e Marcos Paulo Souza dos Santos, manifestaram-se nos
autos,  insistindo no registro do nascimento da filha como nome "Antônia Viegas Souza dos Santos" (fls.  18/21).
Posteriormente, a Promotora de Justiça ofertou parecer conclusivo, não se opondo ao deferimento do pedido (fls. 29). É
o breve relatório. DECIDO. Os autos veiculam dúvida levantada pela Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
36º Subdistrito - Vila Maria, da Capital, relacionada com o pedido formulado por Marcos Paulo Souza dos Santos, para
lavratura do assento de nascimento de sua filha com o nome de "Antônia Viegas Souza dos Santos", acrescendo o
sobrenome de sua avó paterna, qual seja, "Viegas", mas de forma a intercalar o sobrenome paterno no meio do
sobrenome materno.  A  Oficial  Registradora  segue  o  entendimento  no  sentido  de  que  não  se  mostra  correta  a
intercalação dos patronímicos entre si. Em vista disto, suscita a dúvida. Pois bem. É cediço que, além de se tratar de um
direito, a inclusão de patronímicos na composição do nome do indivíduo permite uma melhor identificação do ramo
familiar  ao  qual  pertence.  Entretanto,  isso  não pode ocorrer  de  maneira  aleatória  e  desordenada,  sob pena de
prejudicar a identificação dos ramos familiares paterno e materno. Ora, certo é que não há previsão no ordenamento
jurídico que imponha uma ordem obrigatória dos sobrenomes que comporão o nome, estabelecendo que o sobrenome
materno deva necessariamente anteceder o paterno ou vice-versa. Em que pese haver a liberdade de escolha quanto
ao nome do rebento, entendo que não se afigura correta a intercalação dos patronímicos entre si, na medida em que a
intercalação prejudica claramente a identificação com o ramo familiar a que pertence, emergindo daí o óbice. Nesse
sentido, leciona Reinaldo Velloso dos Santos: "Na composição do sobrenome, pode ser adotado apenas o sobrenome do
pai ou da mãe; pode haver a mescla de sobrenomes da mãe e do pai; ou até mesmo de avós, ainda que não integrem o
nome dos pais. A liberdade de composição do sobrenome se estende à ordem dos sobrenomes, podendo constar
primeiramente o do pai ou o da mãe. Nesse sentido, dispõe o item 35.2 do Capítulo XVII das NSCGJ que poderão ser
adotados sobrenomes do pai, da mãe, ou de ambos, em qualquer ordem. Ou seja, é livre a definição da ordem de
sobrenomes, desde que não haja intercalação de sobrenome materno no meio de sobrenome paterno e vice-versa"
(Registro Civil das Pessoas Naturais, 2006, p. 74). Isso posto, acolho a dúvida fomentada pela Oficial Registradora, e
indefiro o pedido de intercalação dos sobrenomes da avó paterna, materno e paterno. Ciência à Oficial, que deverá
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cientificar os interessados, e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia da sentença à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, para conhecimento e eventuais providências tidas por pertinentes no exercício do Poder Hierárquico
ao qual está submetida esta Corregedoria Permanente, servindo a presente como ofício. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.I.C. - ADV: GLEICE GAVRANIC GUDE (OAB 379551/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1058992-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos. Certifique a Serventia se o recolhimento das custas inicias foi
correto, bem como acerca do endereço informado no comprovante de fls. 25. Após, tornem conclusos. Int. - ADV:
ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B.M.G. - - G.B.B. -
- E.M.G.
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1061764-34.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B.M.G. - - G.B.B.
- - E.M.G. - Vistos. Cuida-se de ação declaratória de reconhecimento de paternidade socioafetiva ajuizada por Davi
Brandão Marinho Gustavo, menor impúbere, representado por sua genitora, objetivando a proclamação judicial para
reconhecimento do vínculo de paternidade socioafetiva, fazendo constar em seu assento de nascimento o nome de
Iranilson Araújo dos Santos como seu genitor. Depreende-se que a hipótese telada na ação judicial, em que não consta
a manifestação de vontade do genitor biológico do infante, não tratando de procedimento iniciado perante Serventia
Extrajudicial competente, não se coaduna com o Provimento 63/2.017. Em verdade, a apreciação da presente ação,
visando a declaração judicial sobre o reconhecimento de paternidade socioafetiva, de natureza jurisdicional, refoge do
âmbito de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente, que se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª
Vara de Registros Públicos. Frise-se que a 2ª Vara de Registros Públicos, além de processar ações de usucapião e
retificações de assentos de nascimento, casamento e óbito, detém a Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de
Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, orientando, fiscalizando e, conforme o caso, aplicando sanções
administrativas às serventias,  observadas as formalidades legais  e normativas.  A questão posta em controvérsia
envolve processo de conhecimento, cujo palco para dirimi-lo é a Vara da Família e das Sucessões, nos termos do artigo
37, inciso I, alínea "a", do Código Judiciário do Estado de São Paulo e conforme bem evidenciado pela D. representante
do Ministério Público (fls. 27). Por conseguinte, em razão da natureza jurisdicional do pedido veiculado, redistribua-se o
presente feito a uma das Varas da Família e das Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro, da Capital, observadas as
formalidades necessárias. - ADV: GUILHERME OLIVEIRA ATENCIO (OAB 369295/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Uraci Camargo - - Cintia Maria Camargo
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1061911-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Uraci Camargo - - Cintia Maria Camargo - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: PEDRO ROMÃO DIAS (OAB 241810/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce das Neves Machado
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1060566-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce das Neves Machado - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da
cota ministerial supra no prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Catherine Jean - - Johnnyca Joseph
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1062560-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Catherine Jean - - Johnnyca Joseph - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
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jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: JOANIZIA FEITOZA DE SOUZA (OAB 409148/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1062335-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Int. - ADV: CAIO MARQUES BERTO (OAB 192240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Reinaldo Del Corvo
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1063009-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Reinaldo Del Corvo - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora apresente
documentos comprobatórios de hipossuficiência econômica para a avalição do benefício da assistêcia judiciária gratuita,
ou se isenta de IR for, deverá apresentar carta de próprio punho alegando expressamente tal condição, no prazo de
cinco dias,  sob pena de extinção.  Após,  tornem-me conclusos para sentença.  Intimem-se.  -  ADV: MARIO GENARI
FRANCISCO SARRUBBO (OAB 15955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Conceição Marques Branco
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1065105-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Conceição Marques Branco - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: JOSE EDUARDO BRANCO (OAB 146420/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Velloso Borges
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1066116-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Velloso Borges - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DANIEL MENDES ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Renato Bellini
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1064380-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Renato Bellini - Vistos. Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.
Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCIO SCHIAVETTI NASCIMENTO (OAB
188534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flávio Gasparino
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1068811-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flávio Gasparino - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO (OAB 267085/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane de Souza Silva
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1068332-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane de Souza Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MÁRCIA BERNARDES MENDES
(OAB 174906/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  John Paul  Ungareti  Rodrigues -  -  Lisete Ungareti  -  Posto  isso,  julgo PROCEDENTE os  pedidos
formulados na ação, para deferir  os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial  de fls.
108/115. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
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cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NATALIA CAROLINA
VERDI (OAB 237141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Velentina Gomes
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1068771-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Velentina Gomes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CAROLINE BORGES DA COSTA (OAB 402508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos. Ao MP. Int. - ADV: MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP), BRUNA
BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Adriana Pinheiro dos Santos
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 
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Processo 1090044-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Carla Adriana Pinheiro dos Santos -  Vistos.  Sobre a cota ministerial  supra,  manifeste-se a parte autora,
primeiramente, no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes - Vistos. Reitero o despacho de fls. 147, devendo a parte autora providenciar o correto aditamento da exordial.
Prazo: dez dias. Intimemse. - ADV: ALESSANDRA SOUZA VILELA (OAB 265093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim
de que o nome do autor passe a constar como Rafael Henrique Fagundes Belo. Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
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Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO (OAB 215076/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1112464-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manuel Pereira Viana Neto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FLAVIA ZAIDAN DALLA VERDE (OAB
311099/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi Casseb - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da
autora. 2. Após, tornem conclusos. Int. - ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1118013-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Jose Marchiori da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  LILIANA RENATA
ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0259/2018 

Processo 1112899-56.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - P.T.V.T.T.N. e outros
- Vistos, Não havendo outras providências a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de
praxe. - ADV: FABIANO CARVALHO (OAB 162597/SP), FLÁVIA VAMPRÉ ASSAD (OAB 165361/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pedro Simões
de Oliveira - Leondino dos Santos e outro
Publicado em: 05/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0269/2018

Processo 1007507-27.2017.8.26.0704 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Pedro
Simões de Oliveira - Leondino dos Santos e outro - Vistos. Certifique a Serventia o trânsito em julgado, se o caso. Após,
conclusos para a apreciação de fls. 566/570. Int. - ADV: ROSINEIDE ALVES SIMÕES (OAB 217411/SP), WELESSON JOSE
REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 05/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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RELAÇÃO Nº 0269/2018

Processo  1059972-45.2018.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos. Fls. 657: Defiro. Manifeste-se a parte autora quanto as fls. 650 e
652/653.  Prazo:  10 dias.  Int.  -  ADV:  ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB
26548/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) - Casimiro dos Santos
Alves e outro
Publicado em: 05/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0255/2018

Processo 0349211-11.2009.8.26.0100 (100.09.349211-0) - Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) -
Casimiro dos Santos Alves e outro - Vistos, Fls. 487: Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se. - ADV: ANDREIA FLORENCIO DE
ATHAYDE (OAB 134619/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.M.
Publicado em: 05/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0269/2018

Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.M. - Vistos.
Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº
Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: RUBENS
PIVARI (OAB 285814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida
Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA, representado pelo síndico Edmilson
Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela
síndica Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - - Condominio Edifício FLÁVIA,
representado pelo síndico Edmilson Cassiano Rodrigues - - Condomínio Edifício QUEEN MARY, representado pela síndica
Iara Frankel - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e outros - FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - Fls. 584/585: Ao Sr. Perito. Int. PJV-18 - ADV: ANDRÉ MASSIORETO DUARTE (OAB 368456/SP), FLAVIO
AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB 189062/SP), MARCELO GAIDO FERREIRA
(OAB 208418/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ADRIANO SILVA DA MATTA (OAB 275827/SP),
ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP), CELSO SIMOES VINHAS (OAB 23835/SP), RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB
248619/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Fl. 68: Abra-se vista ao Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - ADV: WILLIAN DE MATOS (OAB 276157/SP), HELENA YUMY HASHIZUME
(OAB 230827/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1018356-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Teresa Salera de Castro - Vistos. Para melhor
elucidação da questão, intime-se pessoalmente a Municipalidade de São Paulo, através de sua Procuradoria, para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os fatos expostos na inicial. Com a juntada da manifestação, dê-se
ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: SIMONE COSTA NAZIOZENO (OAB
283962/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outro
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 0033105-32.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Superintendência Regional Paulista e outro - Vistos. Trata-se de pedido de
providências encaminhado a este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulado pela Caixa Econômica
Federal em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital. Relata a requerente que solicitou a intimação do
devedor Wagner Marson, proprietário do imóvel matriculado sob nº 145.346, para purgação da mora. De acordo com as
informações prestadas pela Oficial, foram expedidas intimações em 14.12.2016, 11.01.2017, 23.02.2017, 12.04.2017,
09.06.2017, 21.08.2017, 18.10.2017 e 14.12.2017, sendo que todas as intimações obtiveram como respostas: "Deixado
aviso na caixa de correio", "Não reside no endereço indicado", "Infrutíferas - deixados aviso na caixa de correio, tendo
encontrado o imóvel fechado". Requer a intimação por hora certa e edital, a fim de finalizar a execução. A Oficial
manifestou-se à fl.06. Esclarece que solicitada pela Serventia a intimação por hora certa, a grande maioria dos RTDs
informam que não se caracteriza suspeita razoável de ocultação, o que permitiria esta modalidade de intimação.
Todavia, no dia 09.05.2018, encaminhou um funcionário da Serventia na Rua Doutor Pedro Jabur nº 261, casa 1 e foi
observado que existia uma placa de "vende-se", razão pela qual dirigiu-se à imobiliária que constava no anuncio, assim
conseguiu contato de devedor e procedeu a intimação, conforme documento juntado e assinado à fl.07. Acerca do
documento mencionado, a instituição financeira manifestou-se à fl.12, requerendo a extinção do feito pela perda
superveniente de interesse processual, nos termos do artigo 458, VI do Código de  Processo Civil. O Ministério Público
opinou pela extinção do processo (fl.21). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com a notícia da registradora
referente ao êxito na intimação do devedor para purgação da mora, conforme documento juntado à fl.07, no qual
consta a data, local e assinatura do interessado, entendo que todas as providências cabíveis ao âmbito administrativo
foram tomadas. Assim, não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Diante do exposto, e
considerando a concordância da instituição financeira, julgo extinto o pedido de providências formulado pela Caixa
Econômica Federal, em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, nos termos do artigo 485, IV e VI do CPC.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo.  Sem prejuízo,  expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  comunicando desta
decisão. P.R.I.C. - ADV: HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro
Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos



157

e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Luís Carlos Oshiro - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e
Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da Capital a requerimento de Centro Esportivo e Cultural do Taboão, após
negativa de averbação de duas atas de Assembleias Gerais Extraordinárias, ocorridas em 30/03/14 e 08/02/2015,
prenotadas  respectivamente  sob  os  números  479.661  e  479.662.  Os  óbices  atribuídos  às  duas  atas  apontam,
preliminarmente, a necessidade de se aguardar o deslinde do processo nº 1040665.50.2014.8.26.0002, ora em trâmite
perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Comarca de São Paulo, que analisou a destituição dos
conselheiros fiscais da entidade, que poderia influenciar na regularidade das convocações das assembleias em análise.
Quanto a primeira ata, de 30/03/14, o Oficial aduz que restou desatendido o disposto nos arts. 27 e 34, letra "f", ambos
do estatuto social em vigor, prevendo que a presidência das assembleias gerais da entidade compete ao Presidente do
Conselho Deliberativo ou ao Presidente da Diretoria Executiva; e não foi apresentado requerimento em via original
assinado pelo representante legal da entidade. Com relação a ata de 08/02/15, alega o Oficial que novo mandato dos
atuais diretores e conselheiros (fls. 117/126) somente poderia ter início em 16/02/15, em respeito ao princípio da
continuidade registral; a destituição dos administradores da entidade somente seria possível por decisão de assembleia
geral convocada especificamente para tal finalidade; a exclusão de associados do quadro social deveria ser apreciada
pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Deliberativo, em conjunto, cabendo recurso para a Assembleia Geral, nos
termos do art. 10, §§ 3º e 4º do estatuto social da entidade; não é possível a ratificação da reforma estatutária
anteriormente aprovada na assembleia geral realizada em 30/03/14, pois naquela assembleia geral restou desatendido
o disposto nos artigos. 27 e 34, letra "f", ambos do estatuto em vigor. Juntou documentos a fls. 7/154. O processo ficou
suspenso por força das decisões de fls. 186 e requerimentos do Ministério Público de fls. 177/178 e 487/488, até que
fosse julgado e transitado em julgado o processo nº 1040665.50.2014.8.26.0002, em trâmite na 6ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro, bem como os autos a ele conexos, de nº 1004638-96.2014.8.26.0704. Os interessados se
manifestaram a fls. 159/161, 182/1851 188/193, 209/213, 220/230, 276/286, 288/289, 300/301, 304/343, 347/356,
357/414 e 485/486. Alegaram, em síntese, razões voltadas a rotina e embate internos da entidade. Como consta da
decisão de fls. 489/490, foi nomeado administrador provisório no processo nº 1007907-13.207.8.26.0002, sendo ao final
nomeado o sr. Dárcio Fumio Nishio, com mandato vigente até o registro da ata de reunião do conselho deliberativo
realizada em 19/02/2017 ou até 18/02/2019, o que ocorrer primeiro. Destarte, a associação deixou de estar irregular a
partir de 26.04.2017. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls. 533/539). É o relatório. Decido. A
preliminar, relacionada ao processo nº 1040665-50.2014.8.26.0002, que buscava anulação da assembleia geral que
destituiu  os  Conselheiros  Fiscais  foi  julgada  improcedente  e  deve  ser  afastada,  denotando  a  regularidade  da
convocação das assembleias em exame. Ademais, o processo nº 1004638-96.2014.8.26.0704, que versava sobre a
averbação forçada da ata da AGE de prenotação nº 479.661, foi julgado improcedente, restando a este Juízo analisar os
aspectos extrínsecos do título. No tocante à assembleia realizada em 30/03/2014, de prenotação nº 479.661, tem-se o
seguinte óbice: no artigo 18 do estatuto social que se pretende registrar, consta que a assembleia geral poderia ser
solicitada somente por 1/3 dos associados. Assim dispõe o Art. 60 do Código Civil: "Art. 60. A convocação dos órgãos
deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la." Não
restam quaisquer dúvidas acerca da ilegalidade da previsão trazida no estatuto, que restringe o direito da minoria dos
associados em promover assembleias, contrariamente ao escopo do legislador. O art. 24, letra "b", do estatuto dispõe
que o Conselho Deliberativo se reunirá de dois em dois anos para eleição de seu presidente e secretário, bem como o
presidente da Diretoria Executiva, a quem caberá nomear demais componentes da Diretoria Executiva e os Membros do
Conselho Fiscal. Contudo, como bem demonstrado pelo Registrador, de modo contraditório, o art. 41 prevê que o
Conselho Fiscal será eleito por todo o Conselho Deliberativo. Como bem pontuado pelo D. Promotor, a pretendida
alteração produziu apenas confusão no texto do estatuto. O art. 45 do estatuto, tema de outro óbice da primeira nota
devolutiva em estudo, não indica a entidade que receberá as quotas ou frações ideais em caso de dissolução, um dos
caminhos oferecidos pelo art.  61 do Código Civil.  Contudo, possível é a deliberação da assembleia geral sobre a
destinação do patrimônio social naquela hipótese, desde que o órgão obedeça o disposto em lei, devendo escolher
entidade de fins idênticos ou semelhantes aos seus. Assim, a omissão não constitui ilegalidade, sendo até prevista pelo
diploma legal. Nesse sentido, Nestor Duarte elucida: "A destinação do que remanescer pode ou não estar definida no
estatuto. Se estiver, observam-se suas disposições. Se não estiver, deliberará a assembleia, que, entretanto, está
limitada  por  lei  a  encaminhá-lo  para  instituição  de  âmbito  municipal,  estadual  ou  federal  de  fins  idênticos  ou
assemelhados,  nesta ordem."  (Código civil  comentado:  doutrina e jurisprudência:  Lei  n.  10.406,  de 10.01.2002 -
coordenador  Ministro  Cezar  Peluso.  11ª  ed  -  Barueri,  SP:  Manole,  2017 -  p.  63)  Portanto,  entendo adequado o
afastamento do óbice 2.3 da nota de fls. 43. Acertado, no entanto, o óbice 2.4, uma vez que o art. 52 do estatuto está
em evidente divergência com o art. 59, inciso I do Código Civil, que diz competir à assembleia geral destituir os
administradores. Por fim, a ata da Assembleia Geral de 30/03/2014 está irregular, pois a assembleia não foi presidida
nos termos de seu estatuto, conforme disposto nos seus artigos 27 e 34, letra "f". Acertado, igualmente, o óbice que diz
respeito ao requerimento realizado por representante legal da entidade, nos termos do art. 121 da Lei de Registros
Públicos e art. 34, letra "b" do estatuto social da associação. Passo ao exame da prenotação nº 479.662. Quanto à
questão do término do mandato dos diretores e  conselheiros,  consta dos autos (fls.  107/132)  o  término desses
mandatos em 15/02/2015. Todavia, os termos de posse de fls. 56/62 expõem mandatos com início em 8 de fevereiro de
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2015, firmando significativa afronta ao princípio da continuidade, fundamental à segurança jurídica concedida pelos
registros públicos. No tocante aos óbices 2.2 e 2.3, assim dispõe o Código Civil: "Art. 59. Compete privativamente à
assembléia geral: I destituir os administradores; II alterar o estatuto." Portanto, é claro o Código Civilista no sentido de
que a  destituição  dos  administradores  só  pode ser  realizada  por  meio  de  assembleia  geral.  As  destituições  do
presidente do Conselho Deliberativo e do presidente da Diretoria Executiva se deram exclusivamente em procedimento
administrativo referendado pelo Conselho Fiscal, conforme trecho de ata de fls. 49 "o Senhor SHOICHI ARIAKE esclarece
que ambos foram excluídos do quadro social da entidade, após conclusão do inquérito administrativo no dia vinte e hum
de novembro de dois  mil  e  quatorze,  e,  assim,  dada a  ausência  constatada de ambos nesta  Assembleia  Geral
Extraordinária, os presentes deliberaram, por unanimidade, confirmando a decisão proferida no inquérito administrativo
por nós membros do Conselho Fiscal", contrário a expressa determinação legal, inderrogável e também ao próprio
estatuto (art. 10, §§ 3º e 4º). Deste modo, a averbação da ata não poderá ser realizada. Ante o exposto, cumpre
reafirmar  as  preliminares  relacionadas  ao  deslinde  dos  processos  nº  1040665-50.2014.8.26.0002  e  1004638-
96.2014.8.26.0704, cujos trânsitos em julgado afastam automaticamente os óbices de nº1 das duas notas de devolução
analisadas neste procedimento. Além disso, como dito anteriormente, o óbice 2.3 da nota da prenotação nº479.661
deve  ser  afastado,  como  exposto  acima.  Todos  os  outros  óbices  deverão  ser  mantidos.  Nesses  termos,  julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital a requerimento de Centro Esportivo e Cultural do Taboão. Não há custas, despesas
processuais  nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.
P.R.I.C. - ADV: BARBARA MAIA ALVES (OAB 356894/SP), GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP), CARLOS SÉRGIO
ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Roberto dos Santos
- - Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim
de Abreu - - Maria Tereza de Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - -
Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira Abreu - -
Leonildo de Oliveira
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1044207-34.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Roberto dos
Santos - - Rosalind Tupper de Oliveira - - Natal Roberto Nunes da Silva - - Sidnei Crispim de Abreu - - Maria Tereza de
Souza Oliveira - - Leonor de Oliveira dos Santos - - Leonel de Oliveira - - Leonilda de Oliveira Silva - - Leonice de Oliveira
Abreu - - Leonildo de Oliveira - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial
de fl.87. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao órgão ministerial e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARIA LUIZA DI SANDRO SOUZA CRUZ (OAB 20326/SP), NADJA CRISTINA DI SANDRO SOUZA CRUZ DA SILVA (OAB
311658/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eliane Silva de Melo Comércio de Utensílios Domésticos Eireli
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1047792-94.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Eliane Silva de Melo Comércio de Utensílios Domésticos Eireli - Vistos. Fls.63/69: Abra-se vista ao Ministério
Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELAINE RIBAS TCHALIAN (OAB 81278/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tiner Empreendimentos e
Participações S/A
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1029540-43.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  Tiner  Empreendimentos e
Participações S/A - Vistos. Tendo em vista que a decisão proferida poderá eventualmente atingir direito de terceiros,
intime-se o Banco Espírito Santo S/A e o Novo Banco S/A, por meio de seus patronos discriminados à fl.227, para que se
manifestem no prazo de 20 (vinte) dias, dos fatos expostos na inicial. Com a juntada da manifestação, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NADIME MEINBERG GERAIGE (OAB 196331/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Dinorah Gomes de Oliveira
Hornstein e outro
Publicado em: 06/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1059946-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Dinorah Gomes de Oliveira
Hornstein  e  outro  -  Vistos.  Trata-se  de  ação  de  extinção  de  clausula  de  impenhorabilidade,  inalienabilidade,
incomunicabilidade e reserva de usufruto cumulada com pedido de tutela antecipada que gravam o imóvel matriculado
sob nº 34.101 do 4º Registro de Imóveis da Capital, formulada por Flávio Augusto Hornstein e Dinorah Gomes de
Oliveira Hornstein. Relatam em síntese que 26.06.1979, Sérgio Raymundo Hornstei, genitor e esposo dos requerentes,
adquiriu o imóvel mencionado, transmitindo-o por doação ao filho, bem como gravou-o com as clausulas restritivas. Na
mesma data institui reserva de usufruto de 50% do imóvel para si e 50% para a esposa. Informam que em 02.06.2014,
o nu proprietário faleceu, permanecendo o usufruto do imóvel somente em favor de sua esposa. Ocorre que, em razão
da situação econômica da família ter se alterado, e os elevados gastos com o imóvel, é necessária a venda do imóvel, o
que está sendo impedida pelas restrições na matrícula. Juntou documentos às fls.09/66 e 73/84. É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Os requerentes pretendem cancelar, no âmbito administrativo, as clausulas restritivas de
inalienabilidade, incomunicabilidade, impenhorabilidade e reserva de usufruto que gravam o imóvel de sua propriedade,
objeto da matrícula nº 34.101 do 4º Registro de Imóveis da Capital. Segundo o pacífico entendimento da Egrégia
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Corregedoria Geral da Justiça, o cancelamento das clausulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no
qual se investigará a vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos
estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. Em
outras palavras, impossível nos estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja
automática de extinção do vinculo. O argumento que embasa o pedido, de que estão as restrições contratando com a
finalidade para a qual foram instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera
jurisdicional. Neste sentido o precedente da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça: "Registro de Imóveis - Cláusulas de
inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo -
Necessidade de interpretação da vontade do testador - Inadmissibilidade - Provocação da atividade jurisdicional que se
mostra imprescindível - Recurso não provido" (CGJSP - PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP - DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 -
Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra). Como mencionado no precedente acima citado, na esteira das decisões da Egrégia
Corregedoria: "ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração,
falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual
temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional"
(Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT,
ementa nº 60). Portanto, a pretensão dos requerentes depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá
cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa. Ante o exposto, julgo
improcedente a ação de extinção de clausula de impenhorabilidade, inalienabilidade, incomunicabilidade e reserva de
usufruto, formulada por Flávio Augusto Hornstein e Dinorah Gomes de Oliveira Hornstein, devendo os interessados
valeremse da via jurisdicional para a satisfação de seus direitos. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:  FILIPE
MATZEMBACHER STOCKER (OAB 253874/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer
Publicado em: 06/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1060989-19.2018.8.26.0100 - Dúvida - Notas - 13º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Maria do
Rosario Fischer - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento
de Flávio Castro Nogueira da Gama, representante legal da srª Maria do Rosário Fischer, tendo em vista a negativa em
se proceder ao registro do contrato de locação datado de 01.07.2017, tendo por objeto os imóveis matriculados sob nºs
83.382, 83.551, 83.552 e 83.553, pelo prazo de 30 (trinta) meses, no qual figuram como locadora Tereza do Rego
Barros Meira de Araujo e como locatária Maria do Rosário Fischer. Os óbices registrários referem-se: a) necessidade de
apresentação do instrumento de cancelamento das locações objeto dos registros nºs 1 e 9, devidamente formalizados;
b) aditar o mencionado instrumento para constar a anuência do credor fiduciário Banco Santander (Brasil) S/A, nos
termos do artigo 37-B da Lei nº 9.514/97. Posteriormente reconheceu o registrador a desnecessidade do cancelamento
direto do registro nº 1, nos termos da nota devolutiva, uma vez que se encontra indiretamente cancelado quando
promovido o registro nº 09, tendo em contra tratar-se, em ambos os registros, da mesma locatária. Juntou documentos
às fls.06/55. O suscitado apresentou impugnação às fls.56/61. Argumenta que em relação ao primeiro óbice, este se
encontra superado, conforme reconheceu o registrador em suas ponderações. Em relação à concordância do credor
fiduciário, assevera que a qualidade de possuidor direto confere legitimidade ao fiduciante para contratar a locação do
imóvel a terceiros, a qualquer tempo, independentemente da concordância do fiduciário. Salienta que a anuência do
credor fiduciário não é elemento de existência, nem requisito de validade do contrato de locação, o qual existe, é válido
e eficaz entre locador e locatário. Apresentou documentos às fls.63/72. O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fls.76/77). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em relação ao primeiro óbice, referente à necessidade
de apresentação do instrumento de cancelamento das locações objeto dos registros nºs 01 e 09, conforme reconhecido
pelo registrador, não há necessidade do cancelamento direto do registro nº 1, uma vez que se encontra indiretamente
cancelado quando promovido o registro nº 09, tendo em conta serem referentes à locatária. No que se refere ao
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registro nº 09, verificase que o prazo de vigência do contrato de locação atingiu seu termo final, bem como a ausência
de notícia de prorrogação do prazo ou de eventual formulação de ação renovatória, aliada ao fato da locatária estar
habitando  o  imóvel  desde  01.07.2017,  ficando  afastada  a  necessidade  de  apresentação  do  instrumento  de
cancelamento das locações objeto dos registros nºs 1 e 9, devidamente formalizados. Todavia, entendo que o segundo
entrave deverá ser mantido. Como é sabido, ao se constituir a alienação fiduciária, tanto por instrumento público ou
particular, a propriedade do imóvel é transferida para o credor, ficando o devedor na posse direta do imóvel durante o
período em que vigorar o financiamento. Na presente hipótese, o imóvel, objeto do contrato de locação (fls. 12/24)
encontra-se  alienado  fiduciariamente  ao  Banco  Santander  (Brasil)  S/A,  como garantia  de  dívida  no  valor  de  R$
1.950.000,00 (R.17 - fls.34/35). De acordo com o artigo 37 -B da Lei 9.514/97: "Será considerada ineficaz, e sem
qualquer efeito perante o fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel alienado
fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito do fiduciário" (g. n) Ora, de acordo com o
contrato de locação entabulado pelas partes, o período de vigência foi estabelecido em 30 (trinta) meses, ou seja, dois
anos e seis meses, com início em 1º de julho de 2017 e término em 31 de dezembro de 2019 (cláusula 2º - fl.13). Logo,
é indispensável a anuência expressa do credor fiduciário. A matéria já foi objeto de decisão proferida pelo Colendo
Conselho Superior  da Magistratura,  na Apelação nº 0065836-57.2013.8.26.0100 (Voto nº 34.705),  corroborando a
necessidade  de  aquiescência  do  credor  fiduciário  para  o  registro  de  locação  relativa  a  imóveis  alienados
fiduciariamente, cujo contrato de locação extrapole o prazo de um ano: "Registro de imóveis Dúvida Contrato de
locação com clausula de vigência superior a um ano Alienação fiduciária sobre o imóvel locado Necessidade a anuência
do credor fiduciário para o registro da locação Artigo 37 B da Lei nº 9.514/97 Recusa do oficial adequada Recurso não
provido". Ademais, o registro sem anuência do credor fiduciário fere o princípio da continuidade registrária, segundo o
qual somente poderá transmitir um direito aquele que for detentor do domínio, ou seja, aquele que constar do registro
como titular desse direito. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 13º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Flávio Castro Nogueira da Gama, representante legal da srª Maria do
Rosário Fischer, e mantenho o segundo óbice, concernente à necessidade de anuência do credor fiduciário. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos  ao  arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:  PEDRO BOUERI  (OAB  140569/RJ),  FLAVIO  CASTRO NOGUEIRA  DA  GAMA (OAB
104841/RJ), CAIO CEZAR DELGADO DE ANDRADE (OAB 215911/RJ) 
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Pedido de Providências - Protesto - Garantia Fomento Mercantil Ltda
Publicado em: 06/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1062140-20.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Protesto - Garantia Fomento Mercantil Ltda - Vistos.
Recebo a petição e documento de fls.39/41 como emenda à inicial. Anote-se. Ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALEXANDER COELHO (OAB 151555/SP), FERNANDO YOSHIO
IRITANI (OAB 276553/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança - Propriedade - Cleusa Aparecida Salvioni Kimura - - Anna
Carolina Salvioni Kimura - - Rebecca Salvioni Kimura - - Gabriel Salvioni Kimura
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 



162

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0271/2018 -

Processo 1069474-08.2018.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Propriedade - Cleusa Aparecida Salvioni Kimura - -
Anna Carolina Salvioni Kimura - - Rebecca Salvioni Kimura - - Gabriel Salvioni Kimura - Vistos. Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de
Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: PEDRO PAULO DE SIQUEIRA VARGAS (OAB
296894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 06/07/2018
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra Participações S/C Ltda - Vistos. Fls. 380/381: Os valores bloqueados por meio do BACENJUD e depositados pela
executado estão vinculados a este juízo e assim permanecerão até o desate final dos recursos interpostos pelas partes.
Quanto à responsabilização da executada pela aduzida violação de dados constitucionalmente protegidos, consigno que
incumbe ao ofendido deduzir a questão pelas vias competentes. Assim, diga o exequente se pretende o imediato
desentranhamento das peças apontadas no item 5 de fls. 381. Defiro o requerimento do item 6 de fls. 381. À Serventia
para que tornem sigilosos os documentos ali indicados. Fls. 384 (procuração): Anote-se o novo representante do espólio
nos cadastros. Fls. 386: Defiro. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS MACHADO
(OAB 175256/SP),  FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP),  RAQUEL SOUZA CONSTANTINO (OAB 164489/SP),  ELAINE DE
OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP), LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS (OAB 139331/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Della Sala da Costa Aguiar
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1001171-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Della Sala da Costa Aguiar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: RENATA SILVA DOS SANTOS (OAB
140889/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1013498-55.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Avani Ribeiro Szenttamasy - Avani Ribeiro Szenttamasy - Vistos. Trata-se de interesse da parte
autora o integral cumprimento do acórdão de fls. 150/156. Visto que a mesma já dispõe da documentação necessária
para as eventuais retificações faltantes, não parece conveniente a manutenção dos presentes autos em Cartório. Assim,
determino o arquivamento do feito, com as anotações de praxe. Intime-se. - ADV: AVANI RIBEIRO SZENTTAMASY (OAB
116252/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1024589-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nedo Tonso Filho - Vistos. Atenda o autor a parte final da manifestação ministerial de fls. 59/63 no
prazo de 20 dias, juntando declaração do Ministério da Justiça nos moldes apontados. Intime-se. - ADV: RENATO DE
PAULA MIETTO (OAB 90292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Michelli de Oliveira - Zanetta Decisão Genérica
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 



164

Processo 1029465-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana Michelli de Oliveira - Zanetta Decisão Genérica - ADV: VINICIUS RODRIGUES SANTOS (OAB 95082/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1033157-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - Vistos. Fls. 46: homologo a renúncia ao prazo recursal. Certifique-se o
trânsito, se em termos. Intime-se. - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Vistos, Fls. 134/135:
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Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido. No silêncio, intime-se o interessado para a juntada da documentação
requerida, pena de indeferimento. Após, ao MP. Ciência ao MP. Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1046498-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas - Vistos, Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à
conclusão. Int. - ADV: SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1047843-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves - Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de  Processo Civil. Sem custas, uma vez que a autora é beneficiaria da
justiça gratuita. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: KATIA CRISTINA MILLAN
(OAB 207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto
Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1047008-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Domingos Guastelli Testasecca - - Roberto Guastelli Testasecca - Roberto Guastelli Testasecca - - Roberto
Guastelli Testasecca - Vistos. Analisando detidamente os autos nesta data para a prolação de sentença, verifico que os
autores não requereram retificação no assento de nascimento de Francisca Joanina, limitando-se a juntar procuração no
nome desta. Ainda, a certidão de nascimento juntada a fls. 59 é incompleta, pois não inclui o verso, o que impediu a
análise das averbações ali constantes. Nesse sentido, considerando-se que o casamento de Francisca e Domingos foi ou
pelo menos deveria ser averbado nas respectivas certidões de nascimento dos nubentes, necessário que referidas
averbações também sejam retificadas, refletindo as informações do assento de casamento, que será alterado nesta
ação.  Posto  isso,  converto  o  julgamento  em diligência,  determinando  que  os  autores  supram as  omissões  ora
apontadas, juntando a certidão de nascimento de Francisca Joanina na íntegra e requerendo sua retificação, caso o
casamento já esteja averbado, ou a averbação do casamento, se tal providência não tiver sido adotada, no prazo de 10
dias. Ainda, consigno que é imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os pedidos
de retificação (em uma única peça). Atendida a determinação supra, venham os autos conclusos. Intime-se. - ADV:
ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA (OAB 147070/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1056541-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro - Vistos, Fls. 51/52: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora,
no prazo de 10 dias. Int. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Melina Vieira Rabelo de Carvalho - - Felipe Lima de Carvalho
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1052180-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Melina Vieira Rabelo de Carvalho - - Felipe Lima de Carvalho - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARINA
VIEIRA RABELO (OAB 363005/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Najla Khaled Zoghbi
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1051257-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Najla Khaled Zoghbi - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: JESSICA
CRISTINE DE OLIVEIRA BOARINI (OAB 379155/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Bruna Traldi
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1060838-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Bruna Traldi - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora
apresente certidões da Justiça Estadual Cível, Criminal e de Execuções Criminais, da Justiça Federal Cível, Criminal e de
Execuções Criminais (3 em 1), certidões da Justiça Eleitoral, do Trabalho, Militar, e por fim certidões dos 10 Tabeliões de
Protesto, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção. Após, tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV:
MARINA SOARES TRALDI MOLINARI (OAB 200884/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Glaucineide Martins da Silva da Costa e outro
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1065920-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Glaucineide Martins da Silva da Costa e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ADRIANA CRISTINA DO
NASCIMENTO PERRONI (OAB 167999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.C.F. e outro
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1064865-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.C.F. e
outro - VISTOS, À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com destaque para a manifestação favorável da
representante do Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de nascimento de Maria da Solidade Cardoso, na
modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a cota ministerial retro (fls. 36 e 53). Ao Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, Capital, para lavratura do ato. Ciência ao MP e ao interessado, arquivando-se
oportunamente. P.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1068518-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome da requerente. - ADV: WILLIAM FERNANDO PRADO (OAB 386775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1068513-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline Pimenta
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1068603-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline Pimenta - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV:
SDEPAN BOGOSIAN NETO (OAB 395134/SP), ORLANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA (OAB 267785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1105900-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Benedita Pereira de Souza - Vistos. A pertinência de uma eventual audiência será avaliada
após a manifestação da douta Defensora, em especial porque que a requerente não compareceu a duas perícias
designadas pelo IMESC. Por ora, intime-se a Defensoria para manifestação acerca dos documentos acostados às fls.
147/148, bem como para que preste, na medida do possível, os esclarecimentos solicitados pela ilustre representante
do Ministério Público em fls. 155. Após, tornem ao MP. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lídia Matias Ferreira
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1068795-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lídia Matias Ferreira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ ALENCAR DE SÁ FERREIRA (OAB
46246/PE) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Leonardo Moreira Cesar
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1110289-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Leonardo Moreira Cesar - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo
485, inciso III, do Código de  Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE
SÃO PAULO (OAB 99999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Diniz Micheloni
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1113550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Diniz Micheloni - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora apresente
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certidões da Justiça Estadual Cível, Criminal e de Execuções Criminais, da Justiça Federal Cível, Criminal e de Execuções
Criminais (3 em 1), certidões da Justiça Eleitoral, do Trabalho, Militar, e por fim certidões dos 10 Tabeliães de Protesto,
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção. Após, tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: BRUNO
QUINTILIANO TORRES (OAB 353420/SP), VICTOR VASCONCELOS MIRANDA (OAB 12112AL) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad
Publicado em: 06/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0262/2018 - 

Processo 1105047-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad - Vistos. Ao MP. Intime-se. - ADV: GUNARD DE FREITAS NADUR (OAB
297946/SP), MARCELO DA CONCEIÇÃO (OAB 363207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 06/07/2018 - Página Nº 5

Registros Públicos 

2ª Vara de Registros Públicos 

05/07/18 

JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002217-
37.2005.8.26.0100 - 14/05./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio Altino Felício Couto, por seu
representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Gecira do Couto, Ana Faustina Silvia, Fernando Felicio do Couto, Tatiana do Couto, Rosana do Couto,
Marco Antonio do Couto, Margarete do Couto, Ivete Ferreira da Silva, Suzi do Couto e Altino Felicio Couto ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Pinto Tavares,  108, Vl.
Caraguatá, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003428-
98.2011.8.26.0100 - 62/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adalberto Candeia da Silva, Ariovaldo de
Almeida, Espólio de Judith Lopes Manhães de Almeida, Espólio de Natale José de Alice, Espólio de Maria de Lourdes
Berenice Russo de Alice, Espólios de Joffre Nogueira, Odila Heloiza Nogueira, Rachid Alves, Odete Alves, Oscar Schurig,
Lucilia Faria Schurig, Hussein Mohamad El Orra, Leila El Orra, Francisco Paulino da Silva, Geralda Fernandes da Silva,
Maria  Manuelina  Capeloto,  Sonia  Aparecida Capelato,  José Souza Canguçu,  Rosa Maria  Capelotto,  Marco Antonio
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Constantino de Sousa, Marcia Manuelina Capeloto Ishimaru, Wilson Toshio Ishimaru, Carlos José Capeloto, Maria de
Lourdes da Silva Capeloto, Neusa Aparecida Capeloto e Oriovaldo de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francivaldo Fernandes da Silva ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Serra do Ouro Branco, 19, Jd.
Marabá, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016658-
23.2005.8.26.0100 - 121/05./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mirella Franchini Santilli,
Carlos Thomaz Franchini Santilli, Rita de Cassia Franchini Santilli, Aurora Participações e Empreendimentos Ltda., réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gedalva
Bispo da Silva e José Ailton Galdino da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na RUA CRISTOVAM PEREIRA, 1005, CAMPO BELO, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 - DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0012150- 24.2011.8.26.0100 - 261/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).  PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Candido
Bernardino, Iudice Mineração Ltda, Izabel Franco Pataki, Carlos Pataki, Imobiliária Ramos de Freitas S/C de Imóveis Ltda,
Alberto L. Bento Filho e Jordão B. Andrade Neto, João Pedro Oliveira Cruz, José Bernardino da Silva e Aparecida Cardoso
da Silva, Walter Tadeu Trindade Ferreira, Maria da Consolação de Souza Ferreira, Paulo Galeno, Paulo Galego, Isabel
Martinez Galego, João Batista da Cruz, espolio de Benedicto Alves Siqueira, Francisco Antão, João Oliveira Santos, Maria
Dolores CArdoso dos Santos, Geneval Martins Leal, Gislaine Aparecida Marega Pedro, Geneval Martins Leal, Gislaine
Aparecida Marega Pedro, Espólio de João Franco, Izabel Franco Pataki, Carlos Pataki, Zoraide Ferreira da Silva Alves PAz,
Edgar de Souza Júnior, Lilian Maria Alves dos Santos, José Bernardino da Silva, Aparecida Cardoso da Silva, Tun Yiang
Chan, Ligia Miranda Chan, Tun Yiang Chan, Ligia Miranda Chan, Tania do Carmo Fidalgo, Maria das Graças Santana,
Jaime AlvesSiqueira, Gilberto Alves Siqueira, Decio Alves Siqueira,. Renato Alves Siqueira, Aracy Alves Siqueira Bim,
Lucia Alves Siqueira Bim, Antonio de Siqueira, Flavio Alves de Siqueira, Elisa de Siqueria Marchini, Maria de Lourdes
Siqueira Gois, Euripedes Penha, Claudio Penha, Ricardo Penha, Vitor Penha, Marcos Penha, augusto Alves de Siqueira,
Terezinha de Siqueira Tobini, Cleide Siqueira silva, Doraci Alves de Siqueira, Benedito Alves de Siqueira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Botuquara
Administração Empreendimentos e Participações Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Avestruz Petiça, Jdm. Rodrigo, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051721-
02.2011.8.26.0100 - 511/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Josimar dos Santos Sabino,
Luiz Soares Ferreira, fato: Gilberto, Maria Ferreira Oliveira Antunes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edson Rodrigues Farias e Silvana Gonçalves de Oliveira
Farias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Coribi, 39, Vl.
Roseira, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026465-
23.2012.8.26.0100 - 606/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MANOEL MARIA DE SOBRAL, Clavio
Menezes, Antonio Bacchim, Ana Maria Magni, Paulo Gomes da Silva Espólio de Yole Centini Gói, Espólio de CICERO
SOARES DE ALMEIDA FILHO, JACEYR SIDNEY APARECIDA DE ALMEIDA, NAIR ROSIN, GASTÃO ROSIN, BRUNA LOPES, YOLE
GOLA AGUIAR, JOSÉ MENDES AGUIAR, IDA MINOZZI, SEBASTIÃO IDO MINOZZI, ESPÓLIO DE VICTOR GOLA, AFRA VALLI
GARCIA, VICTOR GOLLA JUNIOR, CLAUDIA RODRIGUES DE GODOY, Tranquillo Golla, Ignes Passos Golla, JOÃO TRANQUILO
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GOLLA,  HILDA  DE  OLIVEIRA  GOLA,  LUIZ  FONSECA  LEITÃO,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo de Castro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Ação Rua Alfredo Pujol, 1033, Santana, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054585-
42.2013.8.26.0100 - 984/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Victorino Siliani, Vitor Siliani,
Teresinha de Fatima Constantino, Nadia Aparecida Pires, Nelson Ferreira, Maria das Dores Silva Ferreira, Alessandro
Pasqua Ferreira, Andrea Canovas Ferreira, Karima Omar Hazime, Raduan Omar Hazime, Adam Omar Hazime, Hoda
Hussein Aboud Nassif, Izaura Ioko Fujimura, Nelson da Silva Ferreira, Nilson Silva Ferreira, Yone Lucia Peloso Ferreira,
Maria  das  Dores  Silva  Ferreira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Lucidalva Jesus Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua José Albuquerque Medeiros, 248, Tucuruvi, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0215499-
56.2008.8.26.0100 - 985/08.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Cordeiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Agenor Inácio, Sebastião Inácio,
Lucia Regina Massau, Arthur Ramos e Silva Junior, Maria Alice Ramos e Silva, Espólio de Thereza Ramos, Silva, Clovis de
Arroxelas  Galvão  Carapeba,  Clayton  Fernando  Inácio  Francisco,  Lazaro  Alves  de  Lima,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro Antônio Alves de Souza e
Tereza Alves de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Joaquim Manoel de Goês, 47, Pirituba, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0340914-
15.2009.8.26.0100 - 992/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) PAULO SERGIO CLAUDINO, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria do
Rosário Pereira da Silva e Neuza da Costa Casseano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua, Egydio Martins da Costa 358, Jd. Santa Maria, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058564-
80.2011.8.26.0100 - 1394/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Walter Pacheco e Olga Bassani
Pacheco, C/M. Espólios de Francisco Genovez, Amelia Leal da Costa Genovez , Espólios de João Sidney de Carvalho
Genove, Zelia de Carvalho Genovez, Silvio Pereira da Rocha, Yvone Maria Genovez da Rocha, Persio de Carvalho
Genovez, Hermelinda Anna Maria Ricci Genovez, Waldemar Machado, ep/ inventariante Olga Machado, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que OACY FERNANDES DA
COSTA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: Albino Bento,
458, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0234700-
05.2006.8.26.0100 - 1304/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Elias Asche, Maria Cecilia
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Marques Asche, Guilherme do Patrocinio Costa e Maria Helena Abrantes, Maria Helena Abrantes Costa, Rosana Abrantes
Costa Ferreira,  Edivaldo Celso Pereira,  Sandra Abrantes Costa Alonso,  Reginaldo Alonso,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Roberto Mudry dos Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando objetivam os autores o imóvel situado na rua unapitinga nº52., alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064682-
38.2012.8.26.0100 - 1418/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio Theophilo Manuel Carvalho de
Azambuja, Edna Meca de Azambuja, Marcia Cristina Meca de Azambuja, Espólio Maria Thereza Carvalho de Azambuja,
Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja, Espólio Thereza de Carvalho Azambuja, Bireno Augusto Ferreira de Azambuja,
Silvio Augusto Paula de Azambuja, Celia Amaral de Azambuja, Beatriz Amaral de Azambuja, D'Abril  Incorporadora
Imobiliária Ltda, Maria Pereira Dias, Desirré Dias Jacques, Celso Henrique Dias Jacques, Maria Pereira Dias, Espólio de
Diniz Raphael Carvalho de Azambuja, Maria de Lourdes de Carvalho Azambuja, Vera M. Azamb Mekhitarian e Espólio de
Bireno Augusto Ferreira de Azambuja,  Silvio Augusto Paula de Azambuja,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leônidas Romano Junior e Nilda Pereira Romano
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dianora, 216/216-A,
São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006473-
42.2013.8.26.0100 - 71/13/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) LUIZ FELIPE ROSATI, ANA LUCIA
ROSATI, João Alberto Araujo da Silva, FRANCISCO AGUDO ROMÃO e s/m ENGRACIA ROMÃO AGUDO, JOSÉ STOCCO
NETTO e s/m ENEIDA DE ARAUJO STOCCO, CYNIRA STOCCO FAUSTO, TULIO TRICA e s/m HELENA ROSA TRICCA,
ANTONIO STOCCO e s/m MARIA GLÓRIA STOCCO, VERA LUCIA MONTEIRO DE MELO, WOINICE HARAMI, Boris Fausto, Luiz
Felippe  Rosati,  Ana  Lucia  Rosa  Rosati,  Eneida  Araujo  Stoco,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tânia Izilda Gusman Venerando ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jorge Ozi, 65, Jd. Catanduva, Sto. Amaro, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002817-
14.2012.8.26.0100 - 103/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Igreja Presbiteriana do Brasil,
Anna de Oliveira Frujuello, Ani Frujuello, Thais de Oliveira Frujuello, Arthur dos Santos Frujuello, Alvaro Frujuello e
Sandra Frujuello, Santina Maria Izabel Frujuello Garcia, Luiz Carlos Garcia, Luiz Uchara, Sada Teruya Uehara, Imobiliária
Tawata  Imóveis,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Cristina das Graças Maria ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Alcides Prado, 332, Vl. Euthalia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010579-
18.2011.8.26.0100 - 176/11]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Tancredo do Nascimento Mineiro e Maria
de Lourdes  Machado,  Albino  Souza dos  Santos,  Cyrineu do Amaral  e  Antônio  Maida,  Oswaldo Norio  Bueno,  Fox
Construction Inc., representada por Syrio Simão Filho, Pirâmide Construction Inc., representada por Rita de Cassia de
Vincenzo  e  Associação  Feminina  e  Beneficente  e  Instrutiva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cicero Pedro da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel usucapiendo situado a Av. Doutor Eduardo Cotching s/n LTS 4 a 12 QD 2,
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São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017942-
90.2010.8.26.0100 - 366/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Manoel Macena de Barros, Josefa M.
de Barros, José Tadeu Tomaz do Nascimento, Luzia Alves de Lima, Francilino José da Silva, Maria H. da Silva, Vitalina
Barbosa Santos, Marcelo Francisco Antunes, Maria Thereza Otranto Robert, Silvia Reis Costa Masagão. José Carlos
Pentead  Masagão,  Angela  Maria  Philomena  Bomaty  Severino,  Eugenio  Bruno  Severino,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Vecio Tomaz do
Nascimento e Ana Raimunda da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Fausto Domingues, 103, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025519-
17.2013.8.26.0100 - 371/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Carlos Costa Roman,
Condomínio Maria Celia, Donilia Costa Sanchez. Juan Roman Sanchez, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Lourdes Chitolina ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Damasceno Vieira, 632 - apto. 32, Vl. Mascote, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002967-
29.2011.8.26.0100 - 51/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Valquiria lves Lins Pereira, Maria
Petrucia Costa de Carvalho, Jose Teixeira de Carvalho, Sidney de Oliveira, Izilda Alvares de Oliveira, Sebastiana Siderio,
Espólio de Vicente de Paula Baumann, Zelinda Maria Nori Baumann, Reginaldo Salustiano, Iracema Barbosa de Jesus,
João Felix da Silva Neto, Rita Vilania Lima, Josias Pereira da Silva e Darci Araujo da Silva, Laudenir Cardoso da Silva,
Francisco Carvalho de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Arnaldo Alves Pereira e Maria Prazeres dos Santos Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manuel Setubal, 131, São Paulo - SP, Cep. 08245-540,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033451-
90.2012.8.26.0100 - 806/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miriam Helena Moes Galvão, Manuel
Negro Vidal, Sonia Regina Santos Rodrigues, Alessandra Maria Souza do Nascimento, Eliane Nascimento dos Santos,
Regivaldo Herminio de Melo, Josefa Pereira da Silva, Antonio Pinheiro da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSE ALBERTO PEREIRA E SILVA e Maira do
Socorro Pereira e Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na SÃO
JOÃO DO ORIENTE, 68, Jd. Paraguassu, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0233674-
35.2007.8.26.0100 - 856/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisca Lucio Califani, Francisca
Lucia Arrais, Maria Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles, Maria Natalia de Meirelles, Maria Nadir Bresqui, Alvaro
Bresqui, Maria Lucia de Alencar, Maria Castilina dos Santos, Osmar Lucio de Alencar Filho, Amalia Ferreira Alencar,
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Celina Alencar Dalaqua, Luiz Antonio Dalaqua, Osmarina Lucia Mendes, Vera Lucia de Alencar, Luiz da Silva Alencar,
Sonia de Oliveira Nery de Alencar, Isaac Mendes de Alencar, Lucilia Mendes de Alencar, Cesar Simone, Alice Ferreira
Simone, Heraclites Batalha de Camargo Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Maria Ferreira de Oliveira, José Joaquim de Oliveira e José Henrique
Ferreira de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Sítio
dos Fidélis, Distrito de Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045218-
62.2011.8.26.0100 - 1004/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pedro Medeiros, Maria G. Medeiros,
Espolio de Arthur Carlos, Izabel Zucchi Carlos, Jose Roberto dos Santos, Sebastião de Simoni, C. Jose Heins Filho, Mario
Pinto Serva, Poon Yung e Poon Ho Ying, Chan Kwok Hing, Poon Lok May Chan, Geraldo Margela Rodrigues, Jaqueline
Aparecida da Silva Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que José Roberto dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Lote, 34/35 do quarteirão , Rua Pero Vidal, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0262439-
16.2007.8.26.0100 - 1157/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisca Macilene Leonardo
Alves, Helio Oliveira da Silva, Meriani Oliveira da Silva, Abel Oliveira da Silva, Mathilde Gonçalves Rudic, Pavel Rudic,
João Gonçalves, Helena Pires Gonçalves, Guilhermina Gonçalves Utikawa, Alberto Barbosa Utikawa, Georgina Gonçalves
Moura, Maria dos Santos Ferreira ou Maria dos Santos Carruba, Carmelo Vicenzo Carruba, José Gonçalves, Augusta de
Freitas Gonçalves, Armando Oliveira da Silva, Franklin Alberto Pereira, Danieli Farias Santos Pereira, Francislene da
Conceição Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Marina Oliveira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Estrada de Furnas, 330, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076760-71.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Vivian Aparecida da Silva e Parfait Nguenou Tepoung Honou, interessados do Pedido de Providências nº
1076760-71.2017.8.26.0100,  que  aos  22/05/2018  foi  proferida  Sentença  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.
Encontrando-se os interessados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando
em termos, expedese o presente Edital para a citação dos supra mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir
após o prazo de 20 dias supra, compareça perante este Juízo para tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o
prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118631-81.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a  Gabriela  de  Oliveira  Costa  e  Bruno  da  Silva  Madeira,  interessados  do  Pedido  de  Providências  nº  1118631-
81.2017.8.26.0100, que aos 01/02/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os
interessados em lugar incerto e não sabido, foi  determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando em termos,
expede-se o presente Edital para a citação dos supra mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo
de 20 dias supra, compareça perante este Juízo para tomarem ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do
Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este
Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1126745-09.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bruno
Daniel Mollina, interessado do Pedido de Providências nº 1126745-09.2017.8.26.0100, que aos 21/03/2018 foi proferida
Sentença nos  autos  do  processo em epígrafe.  Encontrando-se  o  interessado em lugar  incerto  e  não sabido,  foi
determinada a CITAÇÃO deste, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a citação do supra
mencionado, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça perante este Juízo para
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tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala
2203, Centro, São Paulo-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011356-90.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da
Lei, etc. 

FAZ SABER a Natalia Beloti, requerente do Pedido de Providências nº 0011356-90.2017.8.26.0100, que aos 04/05/2018
foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se a requerente em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO desta, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital para a citação da supra
mencionada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça perante este Juízo para
tomar ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala
2203, Centro, São Paulo-SP  

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva - Tendo em vista as ponderações da requerente (fl.62), defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para juntada
do resultado da pesquisa no cartório civil da Cidade de São Paulo, referente ao período de 01.01.1955 a 30.12.1964 e
do período de 01.01.1965 a 30.12.1974. Com a juntada da documentação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos Int. - ADV: SANDRA DA SILVA TRAVAGINI (OAB 203741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi Salles Maruccio Chimenti - Vistos. Verifico que, de acordo com certidão do Oficial do 18º Registro de Imóveis da
Capital (fl.17), foi prenotada em 08.02.2018, sob nº 723.498, a escritura pública lavrada em 07.02.2018 perante o 2º
Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos do Distrito de São Caetano do Sul, pela qual os requerentes solicitaram
o registro da transmissão do imóvel, objeto da matrícula nº 36.044, por venda feita a Donizete Dias da Mata e sua
mulher Marcia Regina Aparecida da Mata, que se encontra bloqueada por decisão proferida às fls.53/54. Feitas estas
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considerações, em consonância com o principio da segurança juridica, manifestem-se os requerentes, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca do pedido de desbloqueio, uma vez que a efetivação do ato trará como consequência eventual
ingresso do título que reputam espúrio no fólio real. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI
LOBO (OAB 182368/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1038364-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Orellana Cordero e
outros - - os autos aguardam a comprovação de depósito de 06 (seis) despesas postais, no valor de R$ 21,20 cada uma,
para notificação dos confrontantes discriminados à fls. 136 do laudo pericial, e de uma diligência para notificação da
Municipalidade que deve ser pessoal. Prazo: 15 dias - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
- Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como
determinado à fls. 654. Prazo: 15 dias. Nada Mais. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - - os autos aguardam manifestação das partes sobre
o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ANTONIO HAMILTON DE C
ANDRADE JR (OAB 71797/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1042759-26.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga - Vistos. A
fim de afastar eventual omissão nas ponderações de fls.40/42, informe o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre  a  superação  do  óbice  referente  à  necessidade  de  apresentação  do  certificado  de  conclusão  ou  auto  de
regularização, expedido pela Municipalidade de São Paulo, bem como a CND do INSS referente à construção do prédio e
histórico da edificação. Com a juntada da manifestação,tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANDREIA DINIZ VIEIRA
BRAGA (OAB 377147/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves
Publicado em: 10/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo 1052350-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marco Antonio Palinkas Neves -
Vistos. Primeiramente manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do registrador
(fls.74/76), especialmente em relação à concordância do valor da ser devolvido a títulos de emolumentos, qual seja, R$
985,17 (novecentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos). Em havendo discordância, deverá o requerente
apresentar  planilha  atualizada  do  valor  que  entende  devido.  Com a  juntada  da  manifestação,  tornem os  autos
conclusos. Int. - ADV: VITOR HUGO PALINKAS NEVES (OAB 256782/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - -
Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - - Sebastião Carolino
Pimenta e outros
Publicado em: 10/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0273/2018 

Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - José de Souza Franco Filho - - Fatima Maria de Almeida e Silva Destazio - - Tioki Agnena - -
Sebastião Carolino Pimenta e outros - - Existem documentos físicos arquivados em pasta própria no Cartório. Os autos
aguardam manifestação dos confrontantes e da Municipalidade de São Paulo, como determinado á fls.575. Prazo: 15
dias - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), MARCIO RIBEIRO GONCALVES HERNANDES (OAB
141178/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), OMAR
MUHANAK DIB (OAB 120544/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP), TAMIRES EDUARDA ROCHA DA
SILVA  (OAB  341665/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  CICERO  JOSÉ  DA  SILVA  (OAB
261288/SP), PRISCILA LAURICELLA (OAB 271982/SP), MELISSA DI LASCIO SAMPAIO (OAB 215879/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - J.M.C. - -
J.M.A.
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0261/2018 

Processo 0120212-66.2008.8.26.0100 (100.08.120212-0) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
I.I.R.G.D. - J.M.C. - - J.M.A. - A certidão de objeto e pé requerida encontra-se pronta, devendo a parte retirá-la, no prazo
de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: CARLOS UMBERTO GIRARDI (OAB 149105/SP), WERLY
GALILEU RADAVELLI (OAB 209589/SP), ROSEMBERG FREIRE GUEDES (OAB 231681/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.P. - H.M.B.M. e outro
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0261/2018 

Processo 1087813-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - R.S.P. - H.M.B.M. e outro -
Republicação para ciência do despacho de fls. 87 para a Dra. Helaine Mari Ballini Miani, OAB/SP 66.507: "Fl. 86: a
terceira interessada não se encontra habilitada, por seu patrono, no presente expediente, consoante deliberações de
fls. 42 e 45, assim, desnecessária a providência requerida pela mesma. Destarte, não havendo outras providências a
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serem adotadas, certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. Dê-se ciência da presente decisão à terceira interessada,
observado o sigilo cabível. Ciência ao MP". - ADV: HELAINE MARI BALLINI MIANI (OAB 66507/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez -
Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0026056-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Roberto Toshikatsu Okubo - - Vania Fátima de Matos Okubo - Vistos.
Diante do não pagamento voluntário, deverá o exequente providenciar o disposto no art. 523, § 1º, do CPC, no prazo de
5  dias.  Intimese.  -  ADV:  GUALTER  CARVALHO FILHO  (OAB  13360/SP),  ALEXANDRE  MINGARELI  DEL  VALLE  (OAB
242258/SP), ANDREZA FERNANDA RENDELUCCI (OAB 245303/SP), GUALTER CARVALHO FILHO (OAB 13360/SP), ELEINE
PRIMI CORREA LIMA (OAB 80084/SP), PAULO SEJO SATO (OAB 29725/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S. e
outro
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0037207-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - V.H.F. - - L.M.S. e
outro - Vistos, Fl. 1281: em atendimento ao solicitado, informo que foi instaurado nesta Corregedoria Permanente
expediente  que  tramitou  sob  o  n.  0029850-03.2017  o  qual  abordou,  inclusive,  a  pendência  relatada.  Destarte,
providencie a z. serventia a juntada de cópia da fl. 1281 e desta deliberação nos autos supra mencionados, oficiando-se
naqueles à Promotoria de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal, encaminhando-se cópia da sentença ali prolatada,
bem como senha de acesso aos autos. No mais, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos
ao arquivo. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Moreno - - Antonio
Benedito Margarido - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa -
Antonio Benedito Margarido - - Antonio Benedito Margarido
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0044117-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0514617-41.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Moreno - - Antonio Benedito Margarido - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa -
Antonio Benedito Margarido - - Antonio Benedito Margarido - Vistos. Em razão da controvérsia acerca do valor do débito,
remetam-se os autos ao Contador Judicial, para esclarecimentos com base no decidido na ação originária. Após, dê-se
ciência do cálculo às partes. Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA
MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0050486-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. -  Marina Carvalho Marcelli  Ruzzi  -  Vistos,  Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.  Após,  voltem à
conclusão. - ADV: MARINA CARVALHO MARCELLI RUZZI (OAB 373988/SP), ANA PAULA BIMBATO DE ARAUJO BRAGA (OAB
373938/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Vital
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1001410-22.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Vital - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MARCIA FURTADO DE BRUM
ARAUJO (OAB 274348/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo - -
Antonio Benedito Margarido - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis
Costa e outros - Antonio Benedito Margarido - - Antonio Benedito Margarido
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 0069735-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0632571-45.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Carlos Henriques Cyrillo - - Antonio Benedito Margarido - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto
Reis Costa e outros - Antonio Benedito Margarido - - Antonio Benedito Margarido - Vistos. Em razão da controvérsia
acerca do valor do débito, remetam-se os autos ao Contador Judicial, para esclarecimentos com base no decidido na
ação originária. Após, dê-se ciência do cálculo às partes. Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP),
ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), MARIA JOSEFA SUAREZ CANOSA (OAB 87463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro - A certidão de honorários devidamente corrigida encontra-se pronta
para impressão. - ADV: ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 129302/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alba de Jesus Aguiar
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1015878-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alba de Jesus Aguiar - Vistos. De proêmio, intime-se a ilustre Defensora Pública pessoalmente, para que se



184

manifeste  sobre  os  documentos  acostados  às  fls.  88/98.  Após,  tornem conclusos  para  deliberar  acerca  da  cota
ministerial de fls. 101/102. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 260/263. Em nada mais sendo requerido no prazo de
cinco dias, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA DEFAVARI (OAB 214192/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Vistos. Sobre o parecer ministerial de fls. 120/121, manifeste-se, primeiramente, a parte autora. Após, tornem
para sentença. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 
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Processo 1032592-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva - Vistos. Ao MP. Int. - ADV: AHMID HUSSEIN IBRAHIN TAHA (OAB 134949/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Larissa Maria Ferreira Luiz Pinto
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1043554-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Larissa Maria Ferreira Luiz Pinto - Vistos. Fls. 43: por ora, diante da informação da peticionária, aguarde-se por
10 dias a juntada do apontado laudo psicológico. Após, tornem os autos ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: JOSE
PASCOAL JOAZEIRO COSTA (OAB 138670/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilza Augusta Vusberg
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1053302-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nilza Augusta Vusberg - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em julgado,
expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: LEANDRO VUSBERG
COELHO (OAB 371206/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 
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Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - Vistos, Fls. 85/86: defiro a cota ministerial. Providencie a parte
autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: CARLOS ZOÉGA COELHO (OAB 8853/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1045898-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos - Vistos. Aguarde-se, por ora, a resposta do ofício de fls.
63. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO
(OAB 295400/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelo Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - - Daniela Machado Agarelli
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1053414-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - - Daniela Machado Agarelli - Vistos. Com vistas a obedecer
aos  princípios  da  anterioridade,  continuidade,  uniformidade  e  veracidade  dos  registros  públicos,  de  rigor  que  a
retificação pretendida atenda não somente ao assento que se quer corrigir,  mas todos aqueles que refletiram a
incorreção inicialmente realizada, em um encadeamento sequencial e temporal de registros. Assim, cumpra a parte
autora o disposto na cota ministerial de fls. 58/59 no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. -
ADV: DEBORA ALEXANDRONI MARE (OAB 292724/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.M.L.
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1055048-88.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - E.M.L. - Vistos,
Pela derradeira oportunidade, intime-se o interessado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cumpra a
determinação contida na deliberação de fl. 19, pena de indeferimento do pedido. Após, com ou sem cumprimento, ao
MP. Int. - ADV: MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA (OAB 88460/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Jivanete Beserra
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1056212-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Jivanete Beserra - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora
exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de
isenção,  exibir  declaração  de  próprio  punho  declarando  a  isenção  tributária.  Também  poderão  ser  exibidos
comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a insuficiência de recursos
alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos
do INSS. Prazo: 5 dias. Int. - ADV: ANDERSON DOS SANTOS CRUZ (OAB 340242/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de nascimento - E.M.S.C.H. - Evânia Maria Santa
Cruz Hasegawa
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1057014-86.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de nascimento - E.M.S.C.H. - Evânia Maria
Santa Cruz Hasegawa - Vistos, Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. Int. - ADV:
EVÂNIA MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello
Publicado em: 10/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1058358-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Maximo da Silva
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1060741-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vania Maximo da Silva - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES
(OAB 101089/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Carelli - - Santa Carillo Carelli
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1062053-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Carelli - - Santa Carillo Carelli - Ao Ministério Público. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - -
Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach
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Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1062250-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach -
Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: LEONARDO TUZZOLO PAULINO
(OAB 193266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Therezinha de Jesus Roque Sellmer
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1061909-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Therezinha de Jesus Roque Sellmer - Vistos, Defiro a cota ministerial de fls. 29. Providencie a parte autora, no
prazo  de  10  dias,  o  aditamento  ora  sugerido.  Ainda  no  mesmo  prazo,  deverá  a  autora  comprovar  a  alegada
hipossuficiência, trazendo aos autos comprovante de seus últimos rendimentos, ou as últimas duas declarações de
imposto de renda junto à Receita Federal. Int. - ADV: VANESSA SELLMER (OAB 200746/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1063246-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro - Vistos, Fls. 40/41: defiro a cota ministerial. Providencie a parte
autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: GREGORIO BATTAZZA LONZA (OAB 182332/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1063246-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Apparecida Zecchin Maiolino e outro - Vistos, Fls. 40/41: defiro a cota ministerial. Providencie a parte
autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: GREGORIO BATTAZZA LONZA (OAB 182332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Letícia Zaffani Penteado
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1067179-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Letícia Zaffani Penteado - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de assento civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referemse à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota). Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
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Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior "cumpra-se" do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.  Neste exato sentido: "CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Jabaquara, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64,
§ § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: CAROLINA ARID
ROSA BRANDÃO (OAB 206908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar
Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1063936-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira -
Vistos, Fls. 68/70: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: MARIA GABRIELA
CARVALHO HOMEM GIARATO (OAB 302666/SP), DANILO AUGUSTO DAVANZO (OAB 288186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 
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Processo 1067471-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: AIRILISCASSIA SILVA
DA PAIXÃO (OAB 314754/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Shigueru Hiraide
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1065074-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Nelson  Shigueru  Hiraide  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDRÉIA INÊS
SCHINZARI TANAKA (OAB 233646/SP), GILBERTO JOSÉ APARECIDO TANAKA (OAB 388496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1067540-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ana Paula Dornelas da Silva -  Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JOÃO BATISTA
MONTEIRO (OAB 319278/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos
Santos - - Maria Aparecida dos Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - - William
Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1067946-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos Santos -
- Sérgio Aparecido dos Santos - - William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RAONI MESCHITA FERNANDES (OAB 286317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alzira Coelho Azevedo
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1067087-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alzira Coelho Azevedo - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: TATIANE REGINA TEIXEIRA DE AZEVEDO
(OAB 363860/SP), EDSON JOSE DE AZEVEDO (OAB 106115/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Albertina de Oliveira Lebre
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1069553-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Albertina de Oliveira Lebre - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUCAS CUNHA GUIMARÃES CORREIA (OAB 410336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 10/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Vistos. Primeiramente, adite-se a exordial nos
moldes da cota ministerial supra. Após, tornem para sentença. Intimem-se. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB
372692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agripino Bonani Filho
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1069195-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agripino Bonani Filho - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 408833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Vistos. Providencie a parte autora o aditamento da exordial nos moldes da
cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: HIGOR
MARCELO MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Helena Val Groth Lopes
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1069529-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ana Helena Val  Groth Lopes -  A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANA FABIA VAL GROTH (OAB 149246/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1119263-10.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - M.F.I.E.D.C.N.P. e outros -
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos.
No entanto, tenho que a decisão embargada não padece dos vícios apontados, não existindo contradição ou omissão.
Nessa senda, mostra-se imperioso ressaltar, para esclarecer ao douto patrono, que o âmbito de atribuições do exercício
desta Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas da Capital se desenvolve na esfera administrativa nesta 2ª
Vara de Registros Públicos, e não jurisdicional. Assim, a matéria aqui ventilada foi objeto de apreciação no limitado
campo de atribuição desta Corregedoria Permanente, que desempenha, dentre outras atividades, a verificação dos
cumprimentos dos deveres e obrigações dos titulares de delegações afeta à Corregedoria Permanente desta 2ª Vara de
Registros Públicos da Capital. Vale dizer, não houve a formação de convencimento judicial relativamente à validade ou
nulidade do ato analisado, sendo determinado tão somente o seu bloqueio administrativo, isto é, a apuração aqui
efetuada se deu no âmbito das atribuições deste Juízo, quanto à atuação do Delegatário, bem como com vistas à
proteção da função registral e notarial. Nesses termos, rejeito os embargos de declaração, haja vista a inexistência dos
vícios apontados. Intime-se. - ADV: OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO (OAB 173448/SP), TIAGO TAKAO KOHARA (OAB
314453/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo
Publicado em: 10/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo - Vistos. Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: LUCIANA
CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 

Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito,
com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de  Processo Civil Sem custas, diante da gratuidade concedida aos
autores. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 10/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO Nº 0263/2018 
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Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Vistos, Fls. 137: defiro a cota ministerial. Providencie
a parte autora, no prazo de 10 dias. Int. - ADV: SILVANA BECKHAUSER (OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 10/07/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Editais de bem de família

Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos, Oficial Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 06 de
junho de 2018, no 14º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 5.065, fls. 213, subscrita por Sandro Gomes de Oliveira,
através da qual MANUEL MARIA PULIDO GARCIA FERRÃO DE SOUSA, português, bancário, RNE nº V198911-L, CPF/MF nº
214.656.938- 74, casado pelo regime da separação de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, nos termos do pacto
antenupcial registrado sob o nº 10.145, Livro nº 3 Registro Auxiliar, deste Registro, domiciliados nesta Capital, na Rua
Campos Bicudo nº 174, ap. 161, Itaim Bibi, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 05 na
matrícula nº 89.133, consistente no  APARTAMENTO nº 161, situado no 16º andar do EDIFÍCIO BUCKINGHAM, localizado
na  Rua  Campos  Bicudo  nº  174,  no  28º  Subdistrito  Jardim  Paulista,  desta  Capital.  Valor  atribuído  ao  imóvel
R$1.883.526,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém, porventura,
prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos
do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 03 de julho de 2018. O Oficial Interino
(Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos).  Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos,  Oficial
Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi
apresentada para registro a escritura lavrada em 28 de maio de 2018, no 29º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº
1.165, fls. 285/288, subscrita por Daniel Silva Lopes Agapito, através da qual DÉBORA MALDONADO DE DEUS DO
AMARAL  GURGEL,  brasileira,  editora  literária,  RG  nº  16.266.672-SSP/SP,  CPF/MF  nº  075.886.818-96,  divorciada,
domiciliada nesta Capital, na Rua Gironda nº 126, ap. 31, Jardim Paulista, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel
adquirido pelo registro nº 02 na matrícula nº 169.333, consistente no APARTAMENTO nº 31, situado no 2º andar do
EDIFÍCIO MAISON RENOIR, localizado na Gironda nº 126, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído
ao imóvel R$8.019.993,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém,
porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis,
nostermos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 03 de julho de 2018. O
Oficial Interino (Augusto Guilherme Sottano Constantino dos Santos). 

EDITAL

BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 12º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil, etc..Faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele tiverem conhecimento,
que MARCELO DA SILVA, brasileiro, professor, portador da carteira de identidade RG n.º 12.791.572-2-SSP/SP, CPF n.º
013.678.018- 00, e sua mulher MARISA FERNANDES DOS SANTOS SILVA, brasileira, do lar, portadora da carteira de
identidade RG n.º 15.503.883-7-SSP/SP, CPF n.º 021.771.248-75, casados na vigência da Lei Federal nº. 6.515/77, sob o
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Ouro Fino, nº. 442, Vila Belo Horizonte, nesta
Capital; com fundamento nos artigos 1711 e seguintes do Código Civil Brasileiro e demais legislação em vigor, como
legítimos proprietários de uma casa e seu terreno, situados na Rua Ouro Fino, nº. 442, Vila Belo Horizonte, no Bairro
Franquinho,  no  Distrito  de  Ermelino  Matarazzo  com 159,00m2,  conforme R.1/Matr.  n.º  119.066 desta  Serventia,
constitui nos termos do artigo 260 e seguintes da Lei 6.015/73, pela Escritura de 09 de maio de 2018, Livro n.º 5465
página n.º 025/027 do 11o Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Prenotado sob o nº.
521.349, em BEM DE FAMÍLIA o imóvel objeto da referida matrícula para o qual atribui-se o valor de R$.398.225,00; se
alguém se julgar prejudicado deverá dentro de 30 dias, contados da data desta publicação, reclamar com base na
legislação própria contra essa instituição, por escrito e perante o 12o Oficial de Registro de Imóveis da Capital, situado
na Rua Major Ângelo Zanchi, n.º 623, Penha de França Capital. Dado e passado no 12º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, aos 05 de julho de 2018. OFICIAL ou SUBSTITUTO LEGAL.
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EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA

ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 22/3/2018, na 1ª Tabeliã de Notas da Comarca de
Itumbiara, Estado de Goiás, doutora Isabela Figueiredo, às folhas 194 a 199 do livro 00581-N, prenotada sob o nº
320.753,  em  5/6/2018,  pela  qual  os  senhores  OROZIMBO  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  LOUREIRO  NETTO,  brasileiro,
aposentado, RG 3.260.692-8-SSP/SP, CPF/MF 045.834.348-04, e sua mulher MARIA CECILIA FRANCESCHI DE ALMEIDA
LOUREIRO, brasileira, empresária, RG 5.543.348- 0-SSP/SP, CPF/MF 042.037.278-47, casados sob o regime da comunhão
de bens, residentes e domiciliados em Itumbiara/ GO, na Rua 9, nº 59, Vilage, instituíram em bem de família o
APARTAMENTO Nº 21, localizado no 2º andar ou 4º pavimento do EDIFÍCIO VILA REAL, situado na RUA DA CONSOLAÇÃO
Nº 2.764, no 34º Subdistrito Cerqueira César, município e comarca de São Paulo, matriculado sob o nº 99.746, neste 13º
Registro de Imóveis, ao qual atribuíram o valor de R$10.000,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste
Registro,  localizado na Avenida São Gabriel  no 201, 1º andar,  no prazo de trinta (30) dias,  contado da data da
publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - MARIA INES SARTORI
Publicado em: 11/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 

Processo 1061302-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 1º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - MARIA INES SARTORI - Vistos. Trata-se de pedido de providências, formulado pelo Oficial do 1º Registro
de Imóveis da Capital, a requerimento de Maria Inês Sartori e Marli Aparecida Sartori, que pleiteiam o cancelamento do
usufruto que grava as matrículas nºs 59.744, 59.745 e 59.746, visando a consolidação da propriedade plena dos
imóveis, uma vez que figuram como nu proprietárias. A negativa para efetuação do ato derivou da necessidade de
comprovação do recolhimento do ITCMD referente à reserva de usufruto, visto que à época da lavratura da escritura
pública de doação com reserva de usufruto, foi recolhido somente o imposto de doação da nua propriedade dos
imóveis, fazendo-se necessária a comprovação do ITCMD sobre 1/3 do valor venal atribuído ao imóvel, nos termos da
legislação  estadual.  Juntou  documentos  às  fls.04/40.  Intimadas  as  interessadas  corroboraram  os  argumentos
apresentados junto à Serventia Extrajudicial (fls.04/07). Afirmam que o recolhimento exigido pelo registrador baseado
no Decreto  Estadual  nº  46.655/05 extrapolam os  limites  da  competência  legislativa,  instituindo novo critério  de
tributação,  o  que  é  vedado  pela  Constituição  Federal.  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido
(fls.49/51). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem os respeitáveis argumentos do Registrador,
bem como a cautela concernente a fiscalização dos tributos a serem recolhidos pelas partes, bem como a decisão deste
Juízo no feito nº 1066337-86.2016.8.26.0100, referente à necessidade do recolhimento de 1/3 na instituição do usufruto
por ato não oneroso, este entendimento foi recentemente reformado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça no
Recurso Administrativo CGJ 0010952 - 51/2017-E, rel: Corregedor Geral da Justiça: Manoel Pereira Calças, in verbis:
"Registro  de  Imóveis  -  Averbação  de  Cancelamento  de  usufruto  pela  morte  da  usufrutuária  -  Consolidação  da
propriedade do bem em nome do nu proprietário - Exigência de complementação do ITCMD, calculado e recolhido sobre
2/3 do valor do bem por ocasião da doação da nua propriedade - Exigência mantida pela Juíza Corregedora Permanente
- Consolidação da propriedade que não caracteriza hipótese de incidência do tributo - Precedente desta Corregedoria
Geral - Decreto Regulamentar nº 46.655/2002, que, na espécie extrapola seus limites - parecer pelo provimento do
recurso" Conforme constou no corpo do mencionado Acórdão: ".... Em situação idêntica , o então Juiz Assessor da
Corregedoria, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, apresentou parecer, devidamente aprovado Pelo Corregedor Geral da Justiça,
Des.  Luiz  Elias  Tâmbara:  O  recurso  comporta  provimento,  merecendo  acolhida  os  argumentos  expedindos  pela
recorrente, em conformidade, inclusive, com decisão normativa do Ilustríssimo Senhor Coordenador da Administração
Tributária do Estado de São Paulo, recentemente proferida (Decisão Normativa CAT 10, de 22.06.2009 DOE 23.06.2009,
p.14) De acordo com a referida decisão normativa, que aprovou entendimento expresso na Resposta à Consulta nº
152/2008, de 13.05.2009: I Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de pessoa Jurídica, tendo em
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vista os requerimentos de averbação de cancelamento de usufruto decorrente de óbito do usufrutuário, indaga se as
isenções do ITCMD referentes à transmissão de imóveis e valores, previstas no artigo 6º, I, alíneas "a" e "b", e I,
alínea"a"  da  Lei  nº  10.705/2000  aplicam-se  à  extinção  do  usufruto.  2  para  melhor  entendimento  da  matéria
transcrevemos o  dispositivo  constitucional  que outorga aos  Estados e  ao Distrito  Federal  a  competência  para  a
instituição do Imposto sobre Transmissão 'Causa Mortis' e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, nos seguintes
termos: Art. 155 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: I transmissão causa mortis e
doação, de quaisquer bens ou direitos; 3 No exercício desta competência , o estado de São Paulo instituiu o imposto por
meio da Lei nº 10.705/2000, que em seu artigo 2º dispõe: Art. 2º - O imposto incide sobre a transmissão de qualquer
bem ou direito havido: I  por sucessão legítima ou testamentária, inclusive a sucessão provisória II  por doação; 4
Conforme se verifica, no que se refere à transmissão em decorrência da morte, para a lei paulista, somente ocorre o
fato gerador do ITCMD quando o de cujus transmitir bens ou direitos aos seus herdeiros, sejam eles legítimos ou
testamentários, ou ao legatário. Tanto é assim que a Lei 10.705/2000, ao tratar dos contribuintes do imposto na
transmissão causa mortis somente se refere ao herdeiro e ao legatário (artigo 7º, inciso I), não havendo qualquer
previsão de exigência do imposto em relação àquele que recebe bem ou direito em decorrência da morte de outrem
sem, no entanto, ser seu sucessor hereditário, ou em razão de testamento. 5 É importante destacar que o usufruto é
sempre temporário, sendo que por força do artigo 1410, I, do Código Civil, no máximo será vitalício. Assim, sem prejuízo
do disposto nos artigos 1.411 e 1.946 do Código Civil,  o usufrutuário não transmite, por sucessão hereditária ou
testamentária, o direito de usufruto. 6 Neste sentido, com a morte do usufrutuário do imóvel, a propriedade plena se
consolida na pessoa do nu proprietário. E na legislação paulista, não há previsão de incidência do ITCMD quando da
consolidação da propriedade plena, ou quando da extinção do usufruto. 7 Vale lembrar que o direito de propriedade ,
embora possa ser cindido quanto ao ser exercício, é uno. Em virtude da própria natureza temporária do usufruto, o
verdadeiro proprietário do bem, em última análise, é o titular da nua propriedade, já que a extinção do usufruto é
inevitável. 8 Releva considerar também que, mesmo que se considere a consolidação da propriedade pela extinção do
usufruto como uma transmissão de direitos, não se trata de transmissão hereditária ou testamentária de modo a
ensejar a cobrança de ITCMD, ainda que, coincidentemente, o nu proprietário seja herdeiro legitimo ou usufrutuário. 9
Assim, em conclusão, na situação apresentada não há incidência do ITCMD" (autos nº 2009/38005). Finalmente: "... Não
há  dúvida  de  que  o  artigo  31  do  Decreto  nº  46.655/2002,  que  regulamenta  a  Lei  Estadual  nº  10.705/2000,
expressamente prevê a necessidade de complementação do ITCMD, por ocasião da consolidação da propriedade plena
na pessoa do nu proprietário. Essa hipótese de incidência, todavia, diante dos limites estabelecidos pela Constituição
Federal (artigo 155, 1, da CF) e do silêncio absoluto da Lei Estadual que o instituiu, não poderia ser criada por decreto
regulamentar". Ainda acerca da presente questão, o Egrégio Tribunal de Justiça da Capital já firmou posicionamento de
não ser devido o recolhimento do imposto: "Apelação Cível. Mandado de Segurança. ITCMD. Cancelamento de usufruto,
sem recolhimento do imposto. Admissibilidade. Tributo que deve incidir apenas nos casos de transmissão causa mortis
e doação, nos termos do art. 155 da CF. Concessão da segurança em primeiro grau. Manutenção da r. Sentença.
Precedente. Recurso não provido" (Apelação Cível nº 1018585-65.2016.8.26.0053. Rel: Des. Antonio Celso Faria 8ª
Camara de Direito Público, j: 19.10.2016). Em suma, a inconstitucionalidade do Decreto Estadual não é analisada nesta
esfera administrativa, mas a exigência viola o princípio da legalidade tributária, uma vez que não é possível exigir o
pagamento de tributo sem lei que o institua. Poderá o ente público discutir a questão atinente ao recolhimento do
imposto nas vias ordinárias, se for de seu interesse. Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências,
formulado pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Maria Inês Sartori e Marli Aparecida
Sartori, e consequentemente determino o cancelamento do usufruto que grava as matrículas nºs 59.744, 59.745 e
59.746. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo. Sem prejuízo, expeça-se ofício à Fazenda Estadual, dando ciência desta decisão, para
eventuais providencias que entender cabíveis. P.R.I.C. - ADV: RUBEM GAONA (OAB 193290/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra
Publicado em: 11/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 



200

Processo 1086740-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Dario Guerra - Vistos.
Tratase de dúvida suscitada pelo Espólio de Dário Guerra representado por sua inventariante Sonia Yara Guerra Villaça,
em face da negativa do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, em proceder ao cancelamento da hipoteca que
grava os imóveis matriculados sob nº s 26.676 e 26.675, sob o argumento da ocorrência de perempção. Esclarece o
registrador que a suscitante pretende o cancelamento da hipoteca registrada sob nº 02 e averbada sob nº 03, nas
mencionadas matrículas, todavia, juntou termo de quitação expedido pela credora Nossa Caixa Nosso Banco S/A, atual
Banco do Brasil S/A. Apresenta como sugestão a solicitação pela suscitante do instrumento atualizado, pela instituição
financeira, atualizado e assinado por seus representantes, com reconhecimento de firma. Acerca das ponderações do
Oficial, a suscitante manifestou-se às fls.37/38. Afirma que tentou em duas agencias do Banco do Brasil a obtenção do
termo de quitação, recebendo a informação de que não mantinham mais os arquivos referentes ao financiamento, por
serem muito antigos. A instituição financeira (fl.50) comunica que se encontra à disposição da suscitante outra via da
autorização do levantamento da hipoteca, sendo que não foi encaminhado o termo ao Cartório de Imóveis competente
em razão das custas a serem pagas pelo ato, que é de responsabilidade dos mutuários. Juntou documentos às fls.51/60.
Oficiado, o Banco do Brasil encaminhou a este Juízo a via de autorização do levantamento da hipoteca (fls.77/87). De
posse da documentação e após o encaminhamento ao 14º Registro de Imóveis da Capital, foi realizada a averbação de
cancelamento,  conforme noticiou a suscitante às fls.97/98,  com a apresentação de documentos às fls.97/107.  O
Ministério Público opinou pela extinção do feito (fl.113). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. De acordo com a
manifestação  da  suscitante  e  documentos  juntados  (fls.95/107),  tem-se  que  a  interessada  obteve  êxito  no
cancelamento das hipotecas que gravavam os imóveis matriculados sob nºs 26.676 e 26.675, entendo que todas as
providências atinentes ao âmbito administrativo foram tomadas, logo não há o que decidir nos autos, tendo o feito
perdido o seu objeto,  havendo inclusive concordância da interessada.  Diante do exposto,  julgo extinta a  dúvida
suscitada pelo Espólio de Dário Guerra representado por sua inventariante Sonia Yara Guerra Villaça, nos termos do
artigo 485, IV e VI do CPC. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
P.R.I.C. - ADV: TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES DOS SANTOS (OAB 182691/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Vistos. Fls. 104: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: CINTHYA MACEDO
PIMENTEL (OAB 172712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 
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Processo 1006657-36.2017.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: NUBIA
CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1039337-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Octavio Luiz Mascarenhas de Queiroz - 1. Determino ao autor a apresentação, no prazo de até trinta
dias,  das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível,  Criminal  e  Execuções  Criminais),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF do autor. 2. Após, tornem conclusos. Int. - ADV: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB 98628/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana Michelli de Oliveira
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1029465-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana Michelli de Oliveira - Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora apresente
certidões da Justiça Estadual Cível, Criminal e de Execuções Criminais, da Justiça Federal Cível, Criminal e de Execuções
Criminais (3 em 1), certidões da Justiça Eleitoral, do Trabalho, Militar, e por fim certidões dos 10 Tabeliões de Protesto,
no prazo de quinze dias, sob pena de extinção. Após, tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: VINICIUS
RODRIGUES SANTOS (OAB 95082/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1050950-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos de Moraes - - Isabella Santana de Moraes - Vistos. Adite-se a exordial nos termos
da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. -
ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - Fls. 176: Ao Ministério Público. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA
(OAB 130611/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Marasca
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1065609-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Marasca - Vistos. Cumpra a parte autora a cota ministerial supra no prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV:
ROSANGELA FERNANDES GRANDE (OAB 257519/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osmany de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos



203

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1066308-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osmany de Souza Baptista - - Odette de Souza Martinelli - Vistos. Sobre a cota ministerial de fls. 38, manifeste-
se a parte autora. Intimem-se. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Luiza Cesar Dias Domene
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1070450-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Luiza Cesar Dias Domene - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Ainda, a
parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  FERNANDO
AUGUSTO DE C PUPO A LEITE (OAB 124278/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Bolsarin
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1066976-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Bolsarini - Vistos. Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Intimem-
se. - ADV: PAULA AYALLA GERMANO (OAB 405086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - - Francisca Lopes Pinheiro - -
Francisco Lopes Pinheiro
Publicado em: 11/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1067667-50.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lusmar Lopes Pinheiro Neves - - Francisca Lopes Pinheiro - - Francisco Lopes Pinheiro - Vistos.
Redistribuase a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para julgar o feito (pelo critério
funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: ANDRÉ FEITOSA
ALCANTARA (OAB 257833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 11/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0265/2018 - 

Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Vistos. Fls. 191: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV: BRUNA
MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - Municipalidade de São Paulo e
outro
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - Municipalidade de São Paulo e outro - Certifico e dou
fé que os autos continuam aguardando manifestação da parte autora quanto ao determinado no item 1 da r. decisão de
fls. 905. PJV 01. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ADRIANO CARLOS DA CUNHA (OAB
353143/ SP), CAROLINA MENDES RODRIGUES ARAUJO E SILVA (OAB 316094/SP), FELIPE PINTO RIBEIRO ARAUJO E SILVA
(OAB 306610/SP), DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES (OAB 97380/SP), ELIANA RUBENS TAFNER (OAB 67728/SP),
CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), RUBENS MORENO (OAB 67343/SP), MOISES PERGENTINO MADRUGA FILHO
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(OAB 30446/PE), SIGFRIED WALTER DE CARVALHO (OAB 43855/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),  DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP),  MARCELO
DOMINGUES PEREIRA (OAB 174336/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), SANDRA AMELIA
SCARAMELLO RODRIGUES (OAB 127223/SP), LAERCIO TOSCANO JUNIOR (OAB 107407/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio
Henrique do Nascimento - Diva Staciarini
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 0057032-61.2017.8.26.0100 (processo principal 0033553-83.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Domicio Henrique do Nascimento - Diva Staciarini - Vistos. Sobre o pedido de
extinção, diga a parte exequente, no prazo de dez dias, reputando o silêncio como anuência. Intime-se. - ADV: ANDRE
CORCINDO DIAS GUEDES (OAB 45138/SP), MARILIA BUENO PINHEIRO FRANCO (OAB 71943/SP) 

↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 0084225-51.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes -
Vistos. Em continuidade ao cumprimento da decisão de fls. 54, ante a notícia de confirmação de depósito nos autos (fls.
67), intime-se a i. Perita para que dê início aos trabalhos, com laudo a ser entregue em 90 dias. Int. - ADV: FRANCISCO
GARCIA CAMACHO (OAB 21453/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 
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Processo 1030892-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Lopes Botelho -
Vistos. Para melhor elucidação dos fatos expostos, levando-se em consideração os documentos apresentados com a
inicial, bem como ausência de manifestação da representante da empresa locatária srª Lucimar Custódio de Oliveira,
que foi intimada (AR positivo - fl.49), expeça-se mandado de constatação de desocupação do imóvel localizado na Rua
Cardoso de Almeida nº 993 - Perdizes. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: THEREZA CHRISTINA VICENTE DE AZEVEDO FONTES GARCIA (OAB 42758/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - João Carlos dos Santos e outros
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1036633-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - João Carlos dos Santos e outros - Vistos. Tendo em vista a
decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.103/18), que deu provimento ao recurso interposto pelo
Ministério Público, e consequentemente julgou procedente a dúvida suscitada pelo registrador, com observação, nada
mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Remetam-se os autos ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, para baixa na prenotação, com as devidas comunicações nestes autos. Após ao arquivo, com as cautelas de
praxe. Int. - ADV: REGINALDO NUNES WAKIM (OAB 67577/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cleomar Mirian Lacerda
Tuoni - - Regina Helena Hanna - - Claudia Regina Lacerda Tuoni - - Claudio Luis
Lacerda Tuoni
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1046447-93.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Registro de Imóveis  -  Cleomar Mirian
Lacerda Tuoni - - Regina Helena Hanna - - Claudia Regina Lacerda Tuoni - - Claudio Luis Lacerda Tuoni - Vistos. Trata-se
de pedido de providências formulado por Cleomar Mirian Lacerda Tuoni, Regina Helena Hanna, Cláudia Regina Lacerda
Tuoni, Cláudio Luis Lacerda Tuoni, em face do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a retificação da
transcrição nº 76.509 para incluir que a aquisição do imóvel abrange uma vaga de garagem. Relatam os requerentes
que são herdeiros do proprietário Cláudio Nery Tuoni, falecido em 16.11.2017. Ocorre que, ao terem ciência da escritura
de inventário, os interessados verificaram que não constou como bens do "de cujus" a vaga de garagem pertencente a
unidade autônoma do imóvel.  Aduzem que no registro constou apenas a compra referente ao apartamento, sem
qualquer referencia ao abrigo de veículos, razão pela qual se faz necessária a retificação. Juntou documentos às
fls.11/183. Manifestação do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital (fl.187). Informa que as vagas na garagem
coletiva são unidades autônomas, com área a fração ideal própria, não estando vinculadas aos apartamentos do
condomínio. Esclarece que o instrumento particular, apresentado pelos requerentes às fls.58/71, refere-se somente ao
apartamento 61, não fazendo menção a qualquer unidade autônoma designada vaga na garagem coletiva, logo, deverá
ser apresentado o respectivo título pelo qual a vaga de garagem foi por ele adquirida. Apresentou documentos às
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fls.188/192. O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.199/202). É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Com razão o Registrador, bem como a D. Promotora de Justiça. Pretendem os requerentes a retificação do
registro imobiliário para constar a aquisição da vaga de garagem, como parte da unidade autônoma. De acordo com o
artigo 213 da Lei de Registros Públicos: "Art. 213: O oficial retificará o registro ou a averbação: I  de oficio ou a
requerimento do interessado nos casos de: A) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do
título; B) indicação ou atualização de confrontação; C) alteração de denominação de logradouro público, comprovada
por documento oficial; D) retificaçãos que vise a indicação de rumos, angulos de deflexão ou inserção de coordenadas
georreferenciais, em que não haja alteração das medidas perimetrais; E) alteração ou inserção que resulta de mero
cálculo matemático feito a partir das medidas perimetrais constantes do registro; F) reprodução de descrição de linha
divisória de imóvel confrontante que já tenha sido objeto de retificação; G) inserção ou modificação dos dados de
qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de produção de outras provas" Na presente hipótese, nenhum dos requisitos se configurou, o que denota
que não se trata de mera retificação da matrícula. Analisando os documentos juntados aos autos, concluo que não
houve qualquer  irregularidade  praticada  pelo  registrador,  tendo  em vista  que  a  transcrição  nº  76.509 espelhou
fielmente o título apresentado, qual seja o instrumento particular de venda e compra e mútuo com garantia hipotecária
(fls.58/71), onde constou apenas a transferência da unidade autônoma, sem referencia expressa à vaga de garagem.
Devese salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o
título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os
registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de
acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o desempenho dessa função
atribuída  ao  Registrador  deve  ser  exercida  com  independência,  exigindo  largo  conhecimento  jurídico.  Ora,  o
instrumento registrado na transcrição mencionada é aquela datada de 21.12.1972, sendo que as propostas de fls.44/45
e 51/52, promessa de fls.46/50 e 53/57, bem como o termo de quitação de fls.72/74 não foram levadas a registro,
caracterizando mera obrigação pessoal entre as partes e não direito real, consequentemente destituído de efícácia
perante terceiros.  Denota-se que pretendem os requerentes através do presente procedimento a modificação do
negócio jurídico entabulado pelas partes, sendo que as partes de livre e espontânea vontade assinaram o documento,
concordando com todos os seus termos. Neste contexto de acordo com Narciso Orlandi Neto: "Não se pode, à guisa de
corrigir erros, modificar o negócio jurídico celebrado, substituindo-o por outro, como seria a transformação de uma
venda e compra numa doação, ou viceversa. Erro dessa espécie, que pode ter acontecido, pode ser corrigido, mas com
a celebração do negócio realmente pretendido e a satisfação das exigências legais" (Ata Notarial e a Retificação do
Registro Imobiliário in Ata Notarial. Amaro Moraes e Silva Neto et al.; coord. Leonardo Brandelli Porto Alegre: Instituto de
Registro Imobiliários do Brasil:  S.  A.  Fabris,  2004,  p.  151/183).  Portanto,  não há qualquer erro a ser  sanado na
transcrição  nº  76.509,  podendo  eventualmente  haver  vício  intrínseco  ao  título,  questão  que  refoge  da  seara
administrativa, onde analisa-se apenas os aspectos formais, devendo os interessados valerem-se do meio jurisdicional
para alcançar seus objetivos, ou ainda levando-se em consideração o lapso temporal, formularem ação de usucapião
para aquisição da propriedade da vaga de garagem. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
formulado por Cleomar Mirian Lacerda Tuoni, Regina Helena Hanna, Cláudia Regina Lacerda Tuoni, Cláudio Luis Lacerda
Tuoni, em face do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: SHEILA DURAN
DIDI ZATTONI (OAB 166186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Maria Benedita de Faria - Caixa Econômica Federal - CEF e outro
- Maria Benedita de Faria
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1061979-44.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Maria Benedita de Faria - Caixa Econômica Federal - CEF e
outro - Maria Benedita de Faria - Vistos. Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura, que
negou provimento ao recurso interposto (fls.139/147), nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Abra-se
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vista à Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, para baixa na prenotação, com as devidas comunicações nestes
autos. Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.  -  ADV: CAMILA GRAVATO IGUTI (OAB 267078/SP), MARIA
BENEDITA DE FARIA (OAB 80008/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete dos Santos Vieira
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1067642-37.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete dos Santos
Vieira - Vistos. Trata-se de anulação de inventário extrajudicial formulada por Janete dos Santos Vieira em face de Maria
da Conceição Mesquita, Raissa Piscila Mesquita de Arruda e Thomas Atreio Mesquita de Arruda. Alega em síntese a
requerente que adquiriu o imóvel matriculado sob nº 73.516 do 5º Registro de Imóvel da Capital do srº Amilton Jesus de
Arruda  Pereira  da  Silva  pelo  valor  de  R$  72.000,00  (setenta  e  dois  mil  reais),  gravado  com  a  clausula  de
incomunicabilidade. Com o falecimento do vendedor a sua ex esposa Maria da Conceição Mesquita ingressou com ação
de reintegração de posse perante a 6ª Vara Cível da Capital (processo nº 1055108-32.2016.8.26.0100), sendo julgada
improcedente. Aduz que a srª Maria da Conceição Mesquita e seus filhos, ingressaram com inventário extrajudicial no
Ofício de Notas da Comarca de São Tomé/RN, o qual foi averbado na matrícula do referido imóvel. Assevera que o bem
na ocasião do falecimento do vendedor já estava vendido, logo não deve prevalecer o imóvel que se encontra declarado
no Imposto de Renda da requerente. Juntou documentos às fls.10/64. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A
ação deve ser extinta, com o indeferimento da petição inicial, em razão da inadequação da via eleita. As razões
expostas pela requerente para embasar o pedido tratam de vício intrínseco do título que deu origem ao registro.
Formalmente  o  ato  está  perfeito,  decorrente  de  instrumento  público  devidamente  lavrado,  e  não  encontra
irregularidades que esta 1ª Vara de Registros Públicos deva reconhecer. Pelo princípio da legitimação (eficácia do
registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via  administrativa  são apenas aqueles  comprováveis  de pleno direito  que
resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exame de outros documentos ou fatos (artigos
214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da nulidade do inventário extrajudicial, uma vez que o
imóvel foi vendido antes da partilha, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da
outra parte que assinou a escritura pública. Configurado o vício do instrumento, o cancelamento do registro feito na
matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, assim como determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Sabe-se que o
interesse processual é composto da necessidade e da adequação. No caso posto, a despeito da necessidade, verifica-se
a ausência do quesito da adequação, sendo que este juízo tem competência censório disciplinar e, portanto, não pode
analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Outrossim, não há como o registrador no âmbito
da qualificação registral dar solução à questão de direito material não decidida, ou cuja decisão não ficou demonstrada,
porque o exame de qualificação é atividade meramente administrativa, não protegida pela segurança da coisa julgada.
Posto isso, por inadequada a via eleita, indefiro a petição inicial, e julgo extinto o processo, na forma do art. 485, I, c.c.
330, III ambos do CPC. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: VALDECITE ALVES DA SILVA (OAB 179803/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Reginaldo Messias dos Santos
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1070085-58.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Reginaldo Messias dos Santos -
Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo par análise da questão, bem como endereçamento da inicial,
remetam-se os autos ao distribuidor para redistribuição a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista.
Int. - ADV: SANDRA HALLWAS RIBEIRO ALVES (OAB 181482/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Antonio da Silva
Moreira
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1064132-16.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Antonio da Silva
Moreira - Vistos. Tendo em vista que a questão acerca da análise da prescrição dos títulos pelos Tabeliães é objeto dos
autos  nº  1027517-27.2018.8.26.0100,  que  se  encontra  em  tramite  perante  este  Juízo,  bem  como,  havendo
procedimento instaurado perante a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça envolvendo o tema (Processo nº CG nº
2018/51452),  determino a suspensão deste procedimento pelo prazo de 30 (trinta)  dias,  para uniformização das
decisões. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MAURO ORTEGA (OAB 99911/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1047472-44.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - G.H.S. - Vistos. Tendo em vista o parecer juntado
às fls. 168/171, abra-se nova vista ao Ministério Público, para manifestação acerca do mérito da dúvida. Ainda que,
eventualmente, possa-se considerar a dúvida prejudicada, por falta de impugnação de todos os óbices, a recente
jurisprudência desta Corregedoria Permanente e do Conselho Superior da Magistratura são no sentido de que deve-se,
no dispositivo, julgar a dúvida prejudicada, analisando-se, contudo, o mérito da questão no corpo da sentença. Isso para
que se evite outra prenotação do título, com nova nota devolutiva e suscitação de dúvida, prejudicando a celeridade e
economia processual, quando é possível orientar, desde logo, o Oficial, sobre como proceder com relação ao registro
requerido. Neste sentido, faz-se necessária a culta análise do membro do Ministério Público, para que atue como fiscal
da lei, evitando que se omita sobre fato relevante, trazendo prejuízo que poderá acarretar a nulidade do feito ou do
registro. Int. - ADV: RODRIGO SETARO (OAB 234495/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo - MBM Factoring
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Ltda e outros
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1124203-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marisa Del Santo - MBM Factoring
Ltda e outros - Vistos. Tendo em vista o procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto
por MBM Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - Não Padronizados, às fls.226/267, em seus regulares efeitos,
como recurso  administrativo.  Anote-se.  À  requerente  para  contrarrazões,  no  prazo  legal.  Após  abra-se  vista  ao
Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: OCTAVIANO BAZILIO DUARTE FILHO (OAB 173448/SP), LUCIANO HIDEKAZU MORI (OAB
149275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado do
Amaral
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1105862-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Carlos Almeida Prado
do Amaral - Vistos. 1) No derradeiro prazo de 10 dias, comprove a parte autora o recolhimento das custas, nos moldes
já determinados às fls. 447. 2) Fls. 449/451: Desnecessária a suspensão do feito, devendo o autor providenciar, então, a
citação dos herdeiros do falecido. Prazo de 10 dias para indicação de nomes, qualificação e endereço. Int. - ADV: PLINIO
HENRIQUE DE FRANCISCHI (OAB 99371/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Lúcio da Silva - -
Agenora Moura da Silva - - ALFREDO LÚCIO DA SILVA - - SORAIA TOLEDO DA
SILVA - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 
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Processo 0041302-10.2017.8.26.0100 (processo principal 0060654-18.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Lúcio da Silva - - Agenora Moura da Silva - - ALFREDO LÚCIO DA SILVA - - SORAIA
TOLEDO DA SILVA - Humberto Reis Costa - - Maria Reis Costa - Vistos, Fls. 56/58: Manifeste-se a impugnada. Após,
tornem. Intime-se. - ADV: JURACY MATIAS CORRÊA MARQUES (OAB 174107/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB
20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1006293-16 2015 - 2ª VARA CIVEL) - Walter
Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 12/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 1070317-70.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1006293-16 2015 - 2ª VARA CIVEL) - Walter
Rodrigues de Oliveira - Vistos. Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias,
remetam-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME
(OAB 81099/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1006325-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Jeronimo Monticeli - Vistos. Diante da concordância do Ministério Público (fls. 185), defiro o
pedido suplementar de fls. 136/137. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA (OAB
185484/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sergio Puga
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1016052-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sergio Puga - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls. 35/37 e 55/56). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARÇAL LUIZ CASAGRANDE (OAB 333478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giselda Pereira Schwartsburd
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1024245-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giselda Pereira Schwartsburd - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  54/56).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RODRIGO KALACHE MORA (OAB 89063/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo
Publicado em: 12/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1034746-38.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aloisio Pereira Camargo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a  este  juízo  em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB
147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Simone Vieira dos Santos
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1036961-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Simone Vieira dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 75. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código  de   Processo  Civil.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DF) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Ribeiro Alves - -
Jorge Luiz Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei Wellinton Januário - -
Beatriz Nogueira Alves
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1035213-17.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Maria Aparecida Ribeiro Alves - -
Jorge Luiz Ribeiro Alves - - Ana Lucia Januário - - Sidnei Wellinton Januário - - Beatriz Nogueira Alves - Vistos. Fls. 165:
defiro. Providencie a Serventia a remessa dos presentes autos, em conjunto com o processo físico de usucapião nº
0988984- 59.1982.8.26.0100, ao MP. Int. - ADV: ALUYSIO GONZAGA PIRES (OAB 33066/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1036994-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fábio Augusto Falavinha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que
o nome passe a constar Helena Ávila Corrêa Falavinha. Custas pela autora. Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: JEAN CARLO DE OLIVEIRA PENTEADO (OAB 359210/SP), FLAVIO ABISSAMRA FERREIRA DE SOUZA (OAB 345974/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 
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Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Basile de Castro Kondo - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora
apresente certidões da Justiça do Trabalho e Justiça Militar, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Após, tornem-
me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: ALINA BARRIOS DURAN (OAB 194916/SP), DANIEL MENDES ORTOLANI
(OAB 295642/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1042096-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.G. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que
a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIANGELA DIAZ BROSSI (OAB 167687/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



216

Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram -
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 83/84. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nilza Augusta Vusberg
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1053302-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nilza Augusta Vusberg - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: LEANDRO VUSBERG COELHO (OAB 371206/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1055438-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandro Lourenço de Sousa e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  ANDREA  MARIA  DEALIS  (OAB
109550/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Okumura Oliveira e outro
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1056009-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Okumura Oliveira e outro - Vistos. Fls. 126/128: ao MP. Int. - ADV: NILTON CARLOS DA SILVA (OAB
231842/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isa Li Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1056579-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isa Li Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que
a parte autora apresente certidões da Justiça Eleitoral, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Após, tornem-me
conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: ISA LI HUANG (OAB 246293/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1058432-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - Vistos. Fls. 62: providencie a parte autora, no
prazo de 15 dias. Intime-se. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1063160-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado
na ação. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI
(OAB 240358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1059709-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls.129/131). Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
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Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Por cautela oficie-se aos
Tabelionatos de Protestos indicados às fls. 182/183, 186, 188, 189, 192, 193, 198, 199, 200 e ao Juízo de fls. 274
comunicando-se da presente decisão. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV:
VINICIUS RODRIGUES VITTORI (OAB 352086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança - Propriedade - Cleusa Aparecida Salvioni Kimura - - Anna
Carolina Salvioni Kimura - - Rebecca Salvioni Kimura - - Gabriel Salvioni Kimura
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1069474-08.2018.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Propriedade - Cleusa Aparecida Salvioni Kimura - -
Anna Carolina Salvioni Kimura - - Rebecca Salvioni Kimura - - Gabriel Salvioni Kimura - Vistos, Cuida-se de mandado de
segurança com pedido de concessão de liminar impetrado por Cleusa Aparecida Salvioni Kimura e Outros contra o 13º
Tabelião de Notas da Capital, objetivando a determinação judicial para o fim de declarar o direito de meação da viúva
supérstite sobre o imóvel a ser partilhado e ordenar à autoridade coatora que aceite o recolhimento do ITCMD no
inventário dos bens deixados por Celso Makoto Kimura sobre metade do imóvel, tendo por base de cálculo o mesmo
valor utilizado para cálculo do IPTU. Em verdade, apreciação da presente ação refoge do âmbito de atribuições do
exercício da Corregedoria Permanente, que se desenvolve na esfera administrativa desta 2ª Vara de Registros Públicos.
Frise-se que a 2ª Vara de Registros Públicos, além de processar ações de usucapião e retificações de assentos de
nascimento, casamento e óbito, detém a Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros Civis das
Pessoas  Naturais  da  Capital,  orientando,  fiscalizando  e,  conforme  o  caso,  aplicando  sanções  administrativas  às
serventias, observadas as formalidades legais e normativas. Logo, a pertinência da pretensão deduzida na inicial não
poderá  ser  apreciada  nesta  Vara.  Sendo  assim,  aos  interessados  para  prestarem esclarecimentos,  elucidando  a
divergência e, se o caso, pleitearem o encaminhamento da petição ao r. Juízo competente, tendo em vista a natureza
do feito (Mandado de Segurança), que aparentemente se processa perante a Vara da Fazenda Pública. Intime-se. - ADV:
PEDRO PAULO DE SIQUEIRA VARGAS (OAB 296894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 
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Processo 1058992-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos. Remetam-se os autos ao MP. Int. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS
(OAB 89632/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Sol Ji Chong
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1066149-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Sol Ji Chong - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: NELSON CHANG PYO HONG (OAB 200259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Maria Gasparini Moreno
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1061901-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Maria Gasparini Moreno - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 40/45). Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
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assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Maria Rita de Cassia Almada Neder
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1070699-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Maria  Rita  de Cassia  Almada Neder  -  A  parte  autora deve providenciar  o  recolhimento das custas  iniciais  e  de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: TATIANA DA SILVA PEDROSA (OAB 293476/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Telemaco Genovesi
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1070741-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Telemaco Genovesi - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
em nome do(s) requerente(s). - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sonia Aparecida de Mello
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1070757-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Aparecida de Mello - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LEANDRO AUGUSTO COLANERI (OAB 209275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleunice Nascimento de Oliveira
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1070778-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleunice Nascimento de Oliveira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: WELLINGTON SOUZA FERREIRA
(OAB 385548/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lézia da Conceição Santos Albino
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1070785-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lézia da Conceição Santos Albino - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: JONAS VINÍCIOS DOS SANTOS
ARAGÃO (OAB 350128/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.A.V.
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1079216-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.A.V. - Vistos. Ante o cumprimento da sentença de fls. 118/120, ao arquivo, observadas as N.S.C.G.J. Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1070839-97.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Louay René Debs - - Kamal René Debs - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  nº  1307/2007),  e/ou  da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 
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Processo 1097348-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Carrara - - Miguel Luiz Carrara - Vistos. Fls. 103/104: visto tratar-se de mero erro material na sentença de
fls. 93/94, defiro as retificações indicadas pela parte autora. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: WALTER DE
ARAUJO (OAB 93945/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - Vistos. Por ora, remetam-se os autos ao MP, para
manifestação acerca do aditamento de fls. 122/136. Int. - ADV: NATALIA CAROLINA VERDI (OAB 237141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1099930-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Franzo dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos
de retificação expressamente elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls. 101/102 e 116). Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 e
parágrafos, do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil.  Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.  -  ADV: ELCIO DA SILVA
MACHADO (OAB 216168/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1121447-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irma Darezzo Ignacio - Vistos. Fls. 63/64: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: CESAR
AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Iliana Schiavinato
Publicado em: 12/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0267/2018 - 

Processo 1082004-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Iliana Schiavinato - Vistos. Fls. 120: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - ADV: ARIEL FILIPE DAS
NEVES FERNANDES DOS SANTOS (OAB 325572/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis - Vistos.
Fl.390: O pedido de dilação de prazo formulado pela interessada está destituído de qualquer fundamento, logo, entendo
incabível a prorrogação por 45 (quarenta e cinco) dias. Todavia, a fim de evitar futura alegação de prejuízo, defiro o
prazo suplementar de 15 (quinze) dias para manifestação. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.386. Int. CP 82.
- ADV: CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE (OAB 167286/SP), RICARDO EMILIO
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BORNACINA (OAB 47214/ SP), EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joao Jamil
Zarif - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0020366-08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Joao Jamil Zarif - Municipalidade de São Paulo - Fl. 517: Ao Sr. Perito. Int. PVJ-22 - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  RITA  CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA (OAB 152702/SP),  MILENE
APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP), NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES (OAB 287782/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São Paulo na pessoa de
seu procurador - - Fazenda do Estado de São Paulo na pessoa de seu procurador
e outros - Carmem Pereira Dellaquila - - Carmem Lucia Dellaquila - - Luiz
Fernando Nunes de Oliveira - - Jose Francisco Dellaquila - - Jacinta de Fatima da
Silva Gaspar Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL ZETTLER e outros -
Elisandra Santos de Oliveira - - CPTM - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose
Francisco Dellaquila
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0024853-21.2010.8.26.0100 (100.10.024853-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Sem Casa da Zona Sul - Ascaz - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - -
Fazenda do Estado de São Paulo na pessoa de seu procurador e outros - Carmem Pereira Dellaquila - - Carmem Lucia
Dellaquila - -  Luiz Fernando Nunes de Oliveira - -  Jose Francisco Dellaquila - -  Jacinta de Fatima da Silva Gaspar
Dellaquilla - - Cynira Hungaro Menina - - KARL ZETTLER e outros - Elisandra Santos de Oliveira - - CPTM - Jose Francisco
Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco Dellaquila - - Jose Francisco
Dellaquila - Fl. 994: Ao Sr. Perito. Int. PJV-36 - ADV: SÉRGIO STÉFANO SIMÕES (OAB 185077/SP), CLERIO RODRIGUES DA
COSTA (OAB 94553/SP), CLAUDIO DE ALBUQUERQUE GRANDMAISON (OAB 138330/SP), CARLA DE LIMA BRITO OTELAC
(OAB 143950/SP), JULIA STELCZYK MACHIAVERNI (OAB 256975/SP), JOSE FRANCISCO DELLAQUILA (OAB 62926/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), PLINIO NOGUEIRA FILHO (OAB 40326/SP), FERNANDO SPERLONGO
PATRIAN (OAB 267436/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI ROMÃO
e outros
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0068720-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - SIDNEI
ROMÃO e outros - Fl. 461: Ao Sr. Perito. Int. PJV-50 - ADV: HILDA KELLER (OAB 298037/SP) 

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls.549/558: Abra-se vista ao Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. PJV 184. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROBERTO ROSSONI (OAB
107499/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - Eliane Silva Leite Pereira -
José Carlos Mora
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0139280-02.2008.8.26.0100 (100.08.139280-5) - Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - Eliane
Silva Leite Pereira - José Carlos Mora - Vistos. Fls.68/72: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos
conclusos. Int. CP 202. - ADV: VICTOR MIRANDA DE TOLEDO (OAB 243323/SP), SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES (OAB
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215584/ SP), WENDEL BOLSSONARO (OAB 247289/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion e outros
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion e outros - Vistos. Fls.147/155: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: ADEMIR MARCOS DOS SANTOS (OAB 322103/SP), MARCIA REGINA DE O BENETON GIL
(OAB 132538/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pedro Simões
de Oliveira - Leondino dos Santos e outro
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1007507-27.2017.8.26.0704 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Pedro
Simões de Oliveira - Leondino dos Santos e outro - Vistos. Tendo em vista que o pedido de gratuidade pelos réus já fora,
de fato, há muito formulado nos autos, não tendo se pronunciado o Juízo acerca de tal ponto, recebo a petição de fls.
566/570 como reiteração do pedido de gratuidade da Justiça (uma vez que esse é o escopo da manifestação referida).
Considerando-se, então, os documentos apresentados pelos réus, sobretudo o ofício que comprova sua submissão à
triagem de hipossuficiência pela Defensoria Pública (fls. 197), CONCEDO aos réus os benefícios da Gratuidade da
Justiça. Anote-se. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP), ROSINEIDE ALVES SIMÕES (OAB 217411/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi Salles Maruccio Chimenti - Vistos. Trata-se de pedido de desbloqueio do imóvel matriculado sob nº 36.044 do 18º
Registro de Imóveis da Capital. De fato, conforme verifica-se da decisão de fls.145/146, proferida pelo MMº Juízo da 32ª
Vara Cível da Capital (processo nº 1024368-23.2018.8.265.0100), foi deferida parcialmente a tutela de urgência para
determinar a suspensão, até solução final da lide, da eficácia da escritura pública de compra e venda, supostamente
lavrada em 02.02.2018 pelo 2º Tabelião de Notas de São Caetano do Sul, em favor de Donizete Dias da Mata e Marcia
Regina Aparecida da Mata, os quais devidamente intimados do bloqueio (fls.92/93), mantiveram -se silentes. Logo,
entendo inócua a manutenção do bloqueio o que só favoreceria os fraudadores e impediria  que os requerentes
exercessem plenamente seu direito de propriedade. Assim, defiro o cancelamento da prenotação nº 723.498, com o
consequente desbloqueio da matrícula nº 36.044 do 18º Registro de Imóveis da Capital. Remetam-se os autos ao
registrador, com urgência, para as providências cabíveis, comunicando-se nestes autos. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI
LOBO (OAB 182368/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1036387-61.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital - Arcilio dos Santos Pato - José Eduardo Piccirilli - Vistos. Ciente das informações prestadas pela 29º
Tabeliã de Notas da Capital (fls.289/292). Aguarde-se a juntada do mandado de intimação do interessado, bem como a
realização da audiência designada. Int. - ADV: WALTER CARDINALI JÚNIOR (OAB 45019/MG), VALTER PICAZIO JUNIOR
(OAB 219752/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas - Sintraresp -
Sindicato dos Empregados Em Restaurantes e Empresas do Comércio e Serviço de
Alimentação Preparada e Bebida
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1052217-67.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  4º Oficial  de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídicas - Sintraresp - Sindicato dos Empregados Em Restaurantes e
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Empresas  do  Comércio  e  Serviço  de Alimentação Preparada e  Bebida -  Vistos.  Recebo o  recurso  administrativo
interposto pelo requerente às fls.181/187, em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-se
os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: GUILHERME
SIMAO DOS SANTOS (OAB 144757/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tiner Empreendimentos e
Participações S/A - Novo Banco S./A e outros
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1029540-43.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  Registro  de Imóveis  -  Tiner  Empreendimentos e
Participações S/A - Novo Banco S./A e outros - Vistos. Tendo em vista que a decisão proferida poderá eventualmente
atingir direito de terceiros, intime-se o Banco Espírito Santo S/A e o Novo Banco S/A, por meio de seus patronos
discriminados à fl.227, para que se manifestem no prazo de 20 (vinte) dias, dos fatos expostos na inicial. Com a juntada
da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - REPUBLICADO POR TER
SAÍDO COM INCORREÇÃO -  ADV:  ALEX SANDRO HATANAKA (OAB 172991/SP),  NADIME MEINBERG GERAIGE (OAB
196331/SP), LIV MACHADO (OAB 285436/SP), NATHALIA BESCHIZZA (OAB 367999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira -  Vistos.  Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  sobre a cota
ministerial de fl.231. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1042759-26.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga - Vistos.
Tratase de dúvida inversa suscitada por Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga em face da negativa do Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital em registrar a carta de adjudicação, referente ao arrolamento dos bens deixados por
Manoel Rodrigues Pinto e Laura de Jesus, que também assina Laura de Jesus Pinto, que inclui o imóvel transcrito sob nº
29.065. O óbice registrário refere-se à necessidade de apresentação da certidão de casamento e de cópias autenticadas
do CPF e RG de Manoel e Laura. Apresentou documentos às fls.43/66. Insurge-se a suscitante acerca dos óbices, sob o
argumento de é neta de Manoel e Luara, todavia não possui as informações solicitadas pelo Registrador, tendo em vista
o lapso temporal da expedição da carta adjudicatória, bem como por serem nomes comuns, passíveis de homonímia.
Esclarece que a única numeração encontrada por meio do cadastro do IPTU do imóvel foi do Sr. Manoel Rodrigues Pinto,
todavia, ao pesquisar junto à Receita Federal, os dados cadastrais ali indicados são incompatíveis com o do seu avô.
Juntou documentos às fls.05/37. Intimada a comprovar as diligências empregadas para obtenção dos documentos de
identificação de seus avós, a suscitante juntou várias pesquisas e documentos às fls.82/111. O Ministério Público opinou
pela improcedência da dúvida (fls.115/117). O registrador falou, às fls.120/121, sobre a superação do óbice indicado na
nota devolutiva de fl.63, da necessidade do histórico da edificação, bem como apresentação da CND. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista a manifestação do registrador, de fls.120/121, acerca da superação de
dois óbices, resta a análise da necessidade de apresentação da certidão de casamento e das cópias autenticadas do
CPF e RG dos avós da requerente. Em que pese a cautela e zelo do Oficial, no tocante à qualificação dos títulos que lhe
são apresentados, entendo que a presente hipótese é excepcional e deverá ser analisada como tal. Muito embora o
princípio a especialidade subjetiva deva ser respeitado, com a qualificação completa das partes envolvidas, sejam como
titulares  de  domínio,  transmitentes  ou  adquirentes,  o  artigo  176,  III,  "a"  da  Lei  de  Registros  Públicos  traz  um
abrandamento da interpretação desse princípio, ao admitir que na falta dos números de CPF ou RG, a filiação possa
substituilos para a qualificação das partes envolvidas na transação imobiliária. Essa solução mostra-se viável diante da
hipótese em questão, em razão do lapso temporal do falecimento de Manoel e Laura, além de terem sido tomadas
todas as diligências cabíveis para a obtenção dos documentos pela requerente (fls.79/111), sem qualquer êxito. Neste
contexto, de acordo com a certidões de óbito atualizadas juntadas às fls. 82/83, constam as filiações de Manoel e Laura,
a demonstrar a sua veracidade. Ademais, tem-se que os proprietários tinham apenas um filho, Manoel Diniz Pinto Vieira,
sendo que por ocasião do falecimento o imóvel foi  integralmente transmitido ao herdeiro, não havendo qualquer
prejuízo a eventuais direitos de terceiros de boa fé.  Logo,  entendo que é o caso de abrandamento do rigor da
especialidade,  vez que a deficiência  é  do registro  e  evidente a impossibilidade de apresentação da certidão de
casamento, tendo em vista que o casamento das partes deu-se em Portugal, assim como das cópias autenticadas do
CPF e RG de Manoel e Laura, por se tratar de nome comum. Por fim, importante lembrar os ensinamentos do professor
Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve
refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Daí que entendo que o sr. Manoel Rodrigues Pinto e a srª
Laura Rodrigues Pinto, encontram-se plenamente qualificados, consequentemente, afasto o óbice imposto. Diante do
exposto, julgo improcedente a dúvida inversa suscitada por Mariangela Moraes Pinto Vieira Braga em face do Oficial do
14º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino o registro da carta de adjudicação apresentada.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ANDREIA DINIZ VIEIRA BRAGA (OAB 377147/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 



232

Processo 1053307-13.2018.8.26.0100 - Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto
- Vistos. Trata-se de dúvida inversa suscitada por Massato Fugimoto e Eiko Araki Fugimoto em face do Oficial do 1º
Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro do instrumento particular de
compromisso de venda e compra, referente ao imóvel matriculado sob nº 104.812. Os óbices registrários referem-se: a)
necessidade de apresentação de cópia autenticada de documento hábil que comprove a regularidade da representação
da compromitente  vendedora  pelo  signatário  do  instrumento;  b)  apresentação  de  CND relativa  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros, expedidas pela Secretaria da Receita Federal; c) regularização do instrumento particular
apresentado com os  respectivos  reconhecimentos  das  firmas  de  todos  os  signatários,  inclusive  testemunhas;  d)
indicação do número da inscrição do CPF de Eiko Araki Fugimoto, para fins de complementação de seus dados de
qualificação. Juntou documentos às fls.281/383. Insurgem-se os suscitantes acerca dos óbices sob o argumento de que
devido ao lapso temporal entre a data da assinatura do compromisso de compra e venda e a data do pedido de registro,
não  conseguiram  localizar  a  empresa  ou  o  representante  responsável  pela  venda  do  imóvel.  Em  relação  ao
reconhecimento de firmas de todos os signatários, inclusive das testemunhas, esclarecem que só conseguem obter o
reconhecimento de firma deles próprios, uma vez que não se sabe quem assinou o compromisso de compra e venda
pela outorgante, bem como quem são as testemunhas presentes no contrato, razão pela qual fica impossível localiza-
los. Aduzem que, visando conseguir das certidões negativas de débitos, pesquisaram junto ao "site" da Secretaria da
Receita Federal, todavia as informações cadastrais na Receita não são suficientes para gerar as certidões, ficando os
requerentes impossibilitados de cumprir a exigência. Afirmam que a única exigência que conseguem cumprir seria a
apresentação do número do CPF da srº Eiko Araki Fugimoto. Por fim, informam que é notória a posse mansa e pacífica
sobre o bem, sendo que há mais de 20 anos arcam com as despesas do imóvel, dentre as quais o IPTU, condomínio,
parcelamento do imóvel quitado em 2016. Apresentaram documentos às fls.12/265. O Ministério Público opinou pela
parcial procedência da dúvida, com observação (fls.387/390). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifica-se
na presente hipótese que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. Observo que os
suscitantes não demonstraram irresignação em relação à necessidade de indicação do número da inscrição do CPF de
Eiko Araki Fugimoto, para fins de complementação de seus dados de qualificação. A concordância parcial com as
exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título protocolado
e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que surgida
dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se
possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências - e não apenas parte delas - sejam
reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior da
Magistratura. E ainda que assim não fosse, no mérito a dúvida é parcialmente procedente, senão vejamos: Em relação à
comprovação da regularidade da representação à época da celebração do contrato é imprescindível para verificar a
validade do ato praticado. Neste aspecto, cabe ao oficial no momento da qualificação do título apresentado aferir se as
pessoas que passaram poderes de outorga aos advogados, tinham poderes de representação da pessoa jurídica, já que
vicios concernentes ao ato jurídico trazem como consequência a invalidade do ato praticado. No que concerne à
necessidade do reconhecimento das firmas tem-se que se trata de escritos particulares firmados entre as partes, logo
não há qualquer indício sobre a regularidade das identidades dos contratantes, ou mesmo o comparecimento para o
ato. Ressalto, ainda, que a empresa Amafi Comercial e Construtora LTDA sequer encontra-se representada, razão pela
qual não há como apurar se quem assinou em nome da pessoa jurídica tinha poderes para o ato. Todavia, afasto o óbice
relativo à necessidade de apresentação da certidão negativa de débito relativa às contribuições previdenciárias e de
terceiros, expedidas pela Secretaria da Receita Federal. Consigno que acompanho o entendimento do MM Juiz Josue
Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que
diz respeito à sua convicção pessoal, "no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a
Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e
394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição
0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se -
na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV,
59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura
de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias
NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014". De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013): "Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões
negativas para que a carta de adjudicação acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a
Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora
imobiliária, na qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº
8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o
Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da
Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância
de seu art. 47: "Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu registro, acarretará
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a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível." Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade
de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente
nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis "ou não a podendo satisfazer") - e não de modo geral e abstrato." Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há
liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça
(CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-
42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas
tributárias  federais  e  previdenciárias  federais.  Nesse  sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479- 23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Em recente decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça,  nos  autos  do  pedido  de  providências  nº  000123082-.2015.2.00.0000,  formulado  pela  União/AGU,  foi
determinado aos cartórios de imóveis que deixem de exigir a certidão negativa de débito previdenciário: "CNJ: Pedido
de Providências Provimento do TJ-RJ que determinou aos cartórios de registro de imóveis que deixem de exigir a
certidão negativa de débito previdenciária (CND) Pedido formulado pela UNIÃO/AGU para a suspensão cautelar e
definitiva dos efeitos do Provimento n. 41/2013, além da instauração de reclamação disciplinar contra os magistrados
que participaram da concepção e realização do ato e ainda, que o CNJ expeça resolução ou recomendação vedando a
todos os  órgãos do Poder  Judiciário  a  expedição de normas de conteúdo semelhante ao editado pela  requerida
Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF Ressalte-se que
não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91, mas sim fixação de
norma  de  competência  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  local  para  regulamentar  as  atividades  de  serventias
extrajudiciais vinculadas ao Tribunal de Justiça Pedido de providências improcedente" De acordo com o Acórdão: "... Ao
contrário do que afirma a Advocacia-Geral da União, verifica-se que o Provimento CGJ n. 41/2013 editado pelo TJRJ está
de acordo com a interpretação jurisprudencial do STF acerca da aplicabilidade dos artigos 47 e 48 da Lei n. 8.212/91 ao
dispensar a exigência de apresentação de CND para o registro de imóveis. Confira-se: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. CLÁUSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
PLENO DO STF. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELO ESTADO. LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA OU PROFISSIONAL.
MEIO DE COBRANÇA INDIRETA DE TRIBUTOS. 1. A jurisprudência pacífica desta Corte, agora reafirmada em sede de
repercussão geral, entende que é desnecessária a submissão de demanda judicial à regra da reserva de plenário na
hipótese em que a decisão judicial estiver fundada em jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal ou em
Súmula deste Tribunal, nos termos dos arts. 97 da Constituição Federal, e 481, parágrafo único, do CPC. 2. O Supremo
Tribunal Federal tem reiteradamente entendido que é inconstitucional restrição imposta pelo Estado ao livre exercício
de atividade econômica ou profissional, quanto aquelas forem utilizadas como meio de cobrança indireta de tributos. 3.
Agravo  nos  próprios  autos  conhecido  para  negar  seguimento  ao  recurso  extraordinário,  reconhecida  a
inconstitucionalidade, incidental e com os efeitos da repercussão geral, do inciso III do §1º do artigo 219 da Lei 6.763/75
do Estado de Minas Gerais.(ARE 914045 RG,  Relator(a):  Min.  EDSON FACHIN,  julgado em 15/10/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe-232 DIVULG 18-11-2015 PUBLIC 19- 11-2015 ) Cabe salientar que a
exigência da certidão negativa de débitos previdenciários deve ser analisada pelo oficial do registro de imóveis nos
termos do próprio artigo 48 da Lei n. 8.212/91 que assim dispõe: "a prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos". (Corregedor Nacional de Justiça: Ministro João Otávio de
Noronha, assinado eletronicamente em 22.09.2016). Por fim, nos termos do item 119.1 do Capítulo XX das NSCGJ:
119.1. Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova de recolhimento do laudêmio, quando devidos,
nenhuma  exigência  relativa  à  quitação  de  débitos  para  com a  Fazenda  Pública,  inclusive  quitação  de  débitos
previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou judiciais. Diante do exposto, julgo
prejudicada a dúvida suscitada por Massato Fugimoto e Eiko Araki Fugimoto em face do Oficial do 1º Registro de
Imóveis da Capital, com observação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES
(OAB 222025/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1063272-15.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon - Vistos. Tendo
em vista as razões expostas pelo requerente e registrador (fls.54/56 e 65/66), desarquivem-se os autos nº 0046178-
97.1983.8.26.0100, remetendo-os ao Oficial para nova qualificação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - ADV: MARCIO
FERNANDES DE FREITAS (OAB 352617/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Rotary Club de São
Paulo Interlagos
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1063601-27.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Rotary Club de São
Paulo Interlagos - Vistos. Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por Rotary Club de São
Paulo - Interlagos. Relata em síntese a requerente que é entidade provada e sem fins lucrativos e tem por objetivo
prestar serviços a comunidade. Aduz que em 01.06.004, foi requerido o registro perante o 3º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, da ata da eleição e posse do conselho diretor 2004/2005, todavia,
desde o início do mês de julho de 2005, a entidade está inativa, assim visando a regularização dos atos administrativos
requer a nomeação do sr. Gilberto Oliveira Andrade como administrador provisório. Juntou documentos às fls.03/20. A
inicial foi emendada à fl.23, com a apresentação de documentos às fls.24/59. É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista
que  não  se  discute  apenas  a  situação  registrária,  mas  a  própria  representação  da  pessoa  jurídica,  além  da
administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar ás disposições do Novo
Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para convocar e presidir
Assembleia Geral Extraordinária. Neste raciocínio, importante examinar precedente da E Corregedoria Geral da Justiça,
cujo objeto é o mesmo desta demanda, valendo transcrever trecho do voto do parecer nº 377/2017 da E. Corregedoria
Geral de Justiça: " Isso porque a atual gestão da entidade não está formalmente constituída e não corresponde àquela
que consta formalmente junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Portanto, não tem legitimidade para convalidar
atos da entidade e tampouco para convocar eleições. Sendo impossível, como informa a recorrente, obter regularização
dos atos de gestão por aqueles que constam formalmente como membros da diretoria, imprescindível a nomeação
judicial  de  administrador  provisório  para  esse  fim.  A  convocação  de  assembleia  por  pessoas  que  não  figuram
formalmente como membros da diretoria da entidade não tem qualquer valia, sendo correta a recusa do Registrador,
em consonância com o princípio da continuidade. Não se cuida de meras formalidades vazias, mas de exigências
necessárias para a observância do princípio registrai acima indicado. Somente um administrador provisório nomeado
judicialmente poderá promover a regularização do período compreendido entre o término do último mandato e sua
nomeação." (Recurso Administrativo nº 0004320-77.2013.8.26.0530. CGJSP. São Paulo, 09/11/2017 Relatora: Tatiana
Magosso) Ressalte-se ainda que tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça (Processos
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Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007). No mais, o artigo 49 do CC é
cristalino ao estabelecer que: "Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer
interessado, nomear-lhe-á administrador provisório". Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador
provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes,
preservando-se assim,  o  princípio  da continuidade registrária.  Diante  do exposto,  julgo improcedente a  ação de
nomeação de administrador provisório formulada por Rotary Club de São Paulo - Interlagos, devendo a interessada
valer-se das vias ordinárias para assegurar seu direito. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais
e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: SERGIO SHIGUERU HIGUTI
(OAB 94604/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo  1066271-72.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra - Vistos. Notifiquem-se a Municipalidade de São Paulo, bem
como os confrontantes enumerados no laudo pericial, para eventual impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, à
pretensão da requerente. Com a juntada das manifestações, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ERMELINDA APARECIDA DA FONSECA ROSA TARANTA (OAB 198425/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - - Inácio Tatulli
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1065398-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - - Inácio Tatulli - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por Inácio
Tatulli em face da decisão de fls.95/96 que delimitou o objeto do presente procedimento ao bloqueio da matrícula nº
36.807 do 10º Registro de Imóveis da Capital e apuração de eventual conduta irregular praticada pelo Registrador,
tendo  em vista  que  carece  de  competência  a  este  juízo  a  análise  acerca  dos  atos  registrários  envolvendo  os
Tabelionatos de Notas de Capital. Ressalta o embargante que o objeto principal do feito é a nulidade do ato do tabelião
ao lavrar a ata retificadora sem a devida ordem judicial, o que maculou o registro na matrícula. Assim, requer a
remessa do feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital para análise do pedido da anulação do ato do
tabelião, o que trará como consequência a anulação do registro. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico
que apesar das alegações do embargante de que o objeto do presente feito é a nulidade do ato praticado pelo 3º
Tabelião de Notas da Capital, tem-se que o item "a" do pedido de fl.20, é o bloqueio imediato da matrícula nº 36.807 do
10º Registro de Imóveis da Capital, bem como a apuração de eventual conduta irregular praticada pelo Registrador.
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Assim, consonância com o princípio da celeridade, que norteia os autos processuais, a fim de se evitar nova propositura
da mesma demanda perante  o  MMº Juízo  da  2ª  Vara  de  Registros  Públicos,  recebo os  presentes  embargos  de
declaração e acolho-os para determinar que o embargante, no prazo de 10 (dez) dias emende a inicial a fim de excluir
do pólo passivo o Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, bem como adequar seu pedido aos fatos expostos. Com
a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos, com urgência, para ulteriores deliberações. Int. - ADV: DOUGLAS
RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Kocman - - Zoran
Kocman
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1069595-36.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nelson Kocman - -
Zoran Kocman - Vistos. Em relação à justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, salvo havendo necessidade de prova pericial, o que será analisado em
momento oportuno. Tendo em vista os documentos juntados às fls.07/15, defiro aos requerentes a prioridade na
tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos. Ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital para informações, no
prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: PAOLA MANCZ MILLER (OAB 355212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - Vistos. Notifiquem-se a Municipalidade de São Paulo e os conforontantes indicados no laudo pericial,  para
eventual apresentação de impugnação no prazo legal. Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifestem-se o requerente e o perito nomeado, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da solicitação do Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital às fls.194/195. Com a juntada da
manifestação, abrase nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A e outros
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos. Manifeste-se o
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fl.422. Com a juntada da manifestação, abra-se
nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  CASSIO  RAMOS HAANWINCKEL  (OAB
105688/RJ), JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB 198851/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais Empreendimentos e Participações Ltda. - Maria Aguiar
Publicado em: 13/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1108538-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Inácio Tatulli - - Loca - Imóveis
Industriais Empreendimentos e Participações Ltda. - Maria Aguiar - Vistos. Tendo em vista o presente procedimento
tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto pelos requerentes (fls.274/301),  em seus regulares
efeitos,  como  recurso  administrativo.  Anote-se.  Ao  Ministério  Público.  Após,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: JOSE ALEXANDRE MANZANO
OLIANI (OAB 151581/SP), DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - N.G.S.
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 0003026-58.2018.8.26.0007 - Averiguação de Paternidade - Investigação de Paternidade - N.G.S. - Vistos,
Depreque-se para oitiva do genitor (endereço fl. 55). Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N. - R.S.M.P. e
outros
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 0010454-06.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N. - R.S.M.P. e
outros - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação,
abrase nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Com cópias das fls. 48/65, 72/76, 78/86, 90/94 e
101/102,  oficie-se  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  por  e-mail,  servindo a  presente  como ofício.  -  ADV:
EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida
César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis Costa
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 0017453-09.2017.8.26.0100 (processo principal 0609430-94.1995.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Iracema de Almeida César - Espólio de Maria Reis Costa - - Espólio de Humberto Reis
Costa - Vistos. Pela derradeira oportunidade, deverão os executados regularizarem suas respectivas representações
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processuais, trazendo no prazo de 5 dias a comprovação de que, de fato, representam os espólios executados, sob pena
de aplicação do disposto no art. 76, § 1º, inciso II, do CPC. Intime-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S.
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1000823-49.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
K.A.S. - Vistos. Diante da prolação da sentença, despiscienda a perícia. Assim, oficie-se ao IMESC para cancelamento do
ato. Intime-se. - ADV: PAULO HENRIQUE DE SOUZA (OAB 285856/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1001176-40.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LEONARDO MARTINS
CARNEIRO (OAB 261923/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves e outro
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1006657-36.2017.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thiago Martins Neves e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA
MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamerson Genesio da Silva
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1009519-46.2018.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamerson Genesio da Silva - Vistos. Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Providencie-se, pois,
novamente  as  certidões  com o  correto  nome do requerente.  Prazo:  15  dias.  Após,  ao  MP e  conclusos  para  as
deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JOSÉ SOARES DA SILVA (OAB 2573/AC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilia Persoli Nogueira - Vistos. Tornem ao MP. Int. - ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB 177429/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky - - Milton Eccheli Junior - Vistos. Assiste razão à D. Representante do Ministério Público. Assim, adite-se a
exordial nos moldes da cota de fls. 271/272 no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA
(OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gieldison Nogueira Custodio
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1030798-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Gieldison Nogueira Custodio -  Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial  e
emendas de fls. 38/41, 59/60 e 75/76. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: JULIO
CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra
no prazo de dez dias. Int. - ADV: GENTIL INÁCIO SA (OAB 113069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1033157-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ademar Franco e outro - Vistos. Fls. 51: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV:
ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloísa Helena Paiva
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1042464-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Heloísa  Helena  Paiva  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente  elencados  na  emenda  à  inicial  (fls.  50/56).  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RONALDO DE SOUSA RODRIGUES (OAB 183234/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S.
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Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1045100-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - R.G.C.S. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Rosemary Gomes Correa da Silva,
pleiteando a retificação de escritura pública de venda e compra de imóvel com reserva de usufruto, lavrada pelo 4º
Tabelião de Notas da Capital, em que figuram como outorgantes-vendedores João Batista de Sá e Maria do Nascimento
Felgueiras, e como outorgados-compradores e outorgantes-doadores Fernando Gomes e Jandyra Dos Santos Gomes,
para que se altere os números de seus Cadastros de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF). Com a inicial, vieram
os documentos (fls. 04/22). Posteriormente, sobrevieram os documentos de fls. 16/22. O Tabelião manifestou-se (fls.
29/38). O representante do Ministério Público ofertou parecer (fls. 51/54). É o breve relatório. DECIDO. Cuida-se de
pedido de retificação de escritura pública de compra e venda com reserva de usufruto, lavrada em 23 de junho de
1.980, perante o 4º Tabelião de Notas da Capital, objetivando alterar dados qualificativos de João Batista de Sá, Maria
do Nascimento Felgueiras, Fernando Gomes e Jandyra Dos Santos Gomes. Pese embora a argumentação deduzida na
inicial, forçoso é convir, na espécie, que o ato notarial que se pretende retificar já está aperfeiçoado e consumado,
inexistindo possibilidade jurídica, no âmbito administrativo, para a alteração pretendida. Não se deve perder de vista
que escritura pública é ato notarial que reflete a vontade das partes na realização de negócio jurídico, observados os
parâmetros fixados pela Lei e pelas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, reproduzindo, portanto,
exatamente aquilo que outorgantes e outorgados declararam ao Escrivão ou ao Escrevente. A retificação administrativa
da escritura pública é, portanto, juridicamente inviável. O Tabelião, ao lavrar o ato de venda e compra, apenas reveste
a manifestação de vontade das partes da forma prescrita em lei (artigos 134, II e 145, III, ambos do Código Civil). Afinal,
aberta está a via jurisdicional para a tutela do interesse indevidamente manifestado na esfera administrativa. De
qualquer forma, inviável a retificação. O óbice está em se dotar o Notário, Registrador ou mesmo o Juiz Corregedor
Permanente, como tal atuando no âmbito administrativo, de poder retificatório unilateral. Nesse sentido, já se decidiu
que: "permitir essas correções, ainda que indícios apontem no sentido da ausência de prejuízo potencial a terceiros,
seria munir o agente administrativo de poderes que não dispõe, capazes de interferir com a manifestação da vontade
da parte que já a deixou consignada formalmente no título causal" (in Decisões Administrativas da Corregedoria Geral
da Justiça, ed. RT 1989, p. 242, nº 127). Bem por isso, não se legitima o acolhimento da pretensão deduzida pela
requerente nesta via administrativa. Finalmente, importa salientar que a r. sentença proferida na 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital, conforme reproduzida pelo n. Representante do Ministério Público, não pode ser aproveitada como
um precedente no caso ora em exame, eis que, como se infere da "Classe - Assunto Retificação de Registro de Imóvel -
Propriedade" do processo que tramitou perante a 1ª Vara de Registros Públicos (às fls. 52), a matéria fora analisada sob
a perspectiva da competência absoluta lá desenvolvida (registro de imóveis). Na hipótese telada, entretanto, estando o
feito adstrito ao limitado campo de atribuições do exercício da Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas,
que se desenvolve na esfera administrativa desta 2ª Vara de Registros Públicos, isto é, refugindo do âmbito de sua
especialidade dirimir sobre registro de imóvel, forçoso convir que a r. sentença referida não se aplica como precedente
na situação dos autos. Diante de todo o exposto, indefiro o pleito inicial. Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciência
à interessada, ao Tabelião e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. P.I.C. - ADV: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BLUM (OAB 88582/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Paulo Placido Silvino
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1046325-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Joao Paulo Placido Silvino -  Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir  os pedidos de
retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 68/73). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DANIEL TONON (OAB 169465/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1050755-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do
assento de óbito de Claudeir de Lima França, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e  parágrafos  do  Novo Código de  Processo Civil.  Oportunamente,
arquivemse os autos. P.I. - ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS (OAB 67463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edson de Oliveira
Publicado em: 13/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1047767-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edson de Oliveira - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 108, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas
as formalidades legais. P.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1047839-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.
- ADV: KATIA CRISTINA MILLAN (OAB 207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Nome - R.F.
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1053083-75.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Nome - R.F. - Vistos, Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencida pelos argumentos invocados nas razões
recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos ao D. Representante
do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.
Int. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Tabelionatos,
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Registros, Cartórios - Paulo Benedito Lazzareschi
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1053203-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Tabelionatos,
Registros,  Cartórios  -  Paulo  Benedito  Lazzareschi  -  Vistos.  Providencie  a  parte  autora,  no  prazo  de  10  dias,  a
documentação  e  o  aditamento  solicitados  pelo  Ministério  Público.  Intime-se.  -  ADV:  EDUARDO LAZZARESCHI  DE
MESQUITA (OAB 182166/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandro Luiz de Souza
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1056032-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alessandro Luiz de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls. 28/29. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROBSON
RAFAEL RICCI (OAB 364821/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S.
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1056074-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - N.B.S. -
Vistos,  Recebo o recurso interposto em seu regular  efeito.  Mantenho a decisão recorrida,  não convencida pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-
se  os  autos  ao  D.  representante  do  Ministério  Público  e,  em seguida,  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,
observadas  as  formalidades  necessárias.  Int.  -  ADV:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  (OAB
999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1057282-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Natalina Maria Thai Grandolfo - Vistos, Fls. 42/43: defiro a cota ministerial. Providencie a parte
autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Nunez da Cunha - - Aurora Moraes Nunez
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1061679-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcia Nunez da Cunha - - Aurora Moraes Nunez - Vistos. Cumpra a parte autora o disposto na cota ministerial
de fls. 46/47, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB
240358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - R.R.P.S.
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Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1063533-77.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - R.R.P.S. - Rogerio Ricardo Peres Silveira - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério
Público, que acolho. Com a vinda das manifestações, em sua íntegra, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir. Int. - ADV: ROGERIO RICARDO PERES SILVEIRA (OAB 189079/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcela Vieira Alves
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1066424-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcela Vieira Alves - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: MARCELO DOMINGUES PEREIRA (OAB 174336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda
Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni
Mendonça de Arruda
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1067632-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - -
Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni Mendonça de Arruda - Vistos. Fls. 26: providencie a parte autora, no prazo de 10
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dias. Intime-se. - ADV: PAULO RIBEIRO SOARES DE LADEIRA (OAB 305403/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1067538-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada - Ao Ministério Público. - ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS FERREIRA (OAB
24494/SP), MARIA CECILIA TOMMASI FERREIRA (OAB 24742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tabata Romani Hernandez
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1068222-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tabata Romani Hernandez - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS (OAB 108131/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - -
Gabriel Lucas Xavier da Silva - - Giovana Lucas Xavier da Silva
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1067975-86.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
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nascimento após prazo legal - Assunta Canali da Silva - - Sergio Xavier da Silva - - Gabriel Lucas Xavier da Silva - -
Giovana Lucas Xavier da Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline Pimenta
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1068603-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline Pimenta - Vistos. Conheço dos embargos de declaração de fls.
17/18, porque tempestivos. No mérito, não se verifica a alegada obscuridade da decisão de fls. 15 que, singelamente,
propicia a parte autora a manifestar-se sobre a hipótese de incompetência desta Vara de Registros Públicos para a
apreciação da pretensão inicial, vislumbrada pelo domicílio informado pelos requerentes à fls. 06. No entanto, cediço
ressalvar à embargante que, para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do
Código de  Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a
competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.
Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil. Nesta linha,
confira-se  a  melhor  jurisprudência:  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  Ação de  retificação de  registro  civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Pelo exposto, não
acolho os embargos de declaração, pelos fundamentos acima expostos. Manifeste-se a parte autora, pelo derradeiro
prazo de 5 dias,  acerca da decisão de fls.  15.  Intimem-se.  -  ADV: ORLANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA (OAB
267785/SP), SDEPAN BOGOSIAN NETO (OAB 395134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Pinto de Almeida
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1068410-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Pinto de Almeida - Vistos, Fls. 44/45: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 15
dias. Int. - ADV: OTÁVIO AUGUSTO PINTO DE ALMEIDA (OAB 348477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane de Souza Silva
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1068332-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane de Souza Silva - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila
Prudente,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: MÁRCIA BERNARDES MENDES (OAB 174906/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1070999-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: TATIANA LIEGE DE OLIVEIRA SILVA
(OAB 87298/MG) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.L.N.
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1090449-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.L.N. - Vistos,
José Antonio da Luiz Nogueira ajuizou o presente feito, pretendendo obter uma "certidão de nascimento válida". Relata,
em apertada síntese, que nasceu em 27 de abril de 1.980, na cidade de Guaratinguetá, e foi registrado no dia 29 do
mesmo mês perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito de Guaratinguetá, tendo sido declarante o
pai. Aduz que em 15 de setembro de 1.980, o assento foi cancelado por determinação do Juiz Ovande Garmes, da Vara
de Menores de São Paulo, conforme mandado nº 301/80, de 04 de setembro de 1.980. Alega que sempre utilizou a
primeira certidão (expedida no dia de seu) de nascimento para a prática dos atos da vida civil (relativa ao assento
cancelado), sem nunca ter sido informado do referido cancelamento. Diz que soube deste fato recentemente, ao
providenciar a documentação para habilitação de seu casamento. Afirma que, desde então, tenta resolver a questão,
mas  não  conseguiu  esclarecer  o  motivo  do  cancelamento  do  assento,  porquanto  não  consta  na  anotação  do
cancelamento o número do processo em que foi proferida a decisão. Posto isto, pleiteia "uma certidão de nascimento
válida". Foram determinadas diligências. O Ministério Público manifestou-se, opinando pela remessa dos autos ao Juízo
competente  (fls.  54/55).  Decido.  Razão  assiste  à  ilustre  representante  do  Ministério  Público.  Isso  porque,  esta
Corregedoria Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais da Comarca da Capital não detém competência para
examinar o pedido, já que o requerente reside na Comarca de Guaratinguetá e o assento de nascimento cancelado
também foi  lavrado na mesma cidade. Outrossim, não há nos autos nenhum elemento concreto que justifique a
propositura da ação perante este Juízo da Capital. De acordo com o artigo 2º do Provimento nº 28 do Conselho Nacional
de Justiça, que dispõe sobre registro tardio de nascimento, o requerimento de registro será direcionado ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do lugar de residência do interessado, que, no caso em exame, situa-se na Comarca
de Guaratinguetá. Além disto, o registro de nascimento cancelado também foi lavrado na mesma cidade, no Registro
Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito de Guaratinguetá, Serventia não subordinada à Corregedoria Permanente
deste Juízo, que, na esfera administrativa, não reúne atribuição para apreciar qualquer requerimento relacionado ao
aludido assento, nesse particular. Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público, para determinar a remessa do
presente pedido de providências ao MMº Juízo Corregedor Permanente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º
Subdistrito de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, com as cautelas de praxe. Comunique-se o Distribuidor. Ciência ao
interessado e ao Ministério Público. Intime-se. - ADV: MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES (OAB 262899/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ali Manuel Oliveira Menhem
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1069910-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ali Manuel Oliveira Menhem - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
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cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1124412-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.A.P.S. - Vistos,
Pese embora o douto parecer da representante do Ministério Público, por cautela, entendo que se faz necessária a
consulta ao MM. Juízo competente. Assim, oficie, a z. Serventia, à 1ª Vara Criminal do Foro Regional do Tatuapé, com
cópia integral dos autos, solicitando a devida e específica autorização para a cremação dos restos mortais de Paulo
Henrique Alves Pereira (processo nº 0005203.31-2014.8.26.0008). Com a vinda da informação, venham-me conclusos,
certo que já há manifestação conclusiva por parte da Promotoria de Justiça de Registros Públicos. Intime-se. - ADV:
DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA (OAB 141721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Bacaro Neto
Publicado em: 13/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0270/2018 - 

Processo 1126293-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Bacaro Neto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SONIA REGINA BARBOSA LIMA (OAB 92477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cobrança de autos retirados em carga por advogado
Publicado em: 13/07/2018
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Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1º Ofício de Registros Públicos

Cobrança de autos retirados em carga por advogado
TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 11/07/2018 - 18:44:28

Relatório de Processos em Carga Página:

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (21)
Local destino : Wellington Rodrigues da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0058720-68.2011.8.26.0100 Usucapião 19/06/2018

Local destino : Wagner Donegati (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0008813-90.2012.8.26.0100 Usucapião 19/06/2018

Local destino : Silverio Jose Pelizari Pinto (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0013590-21.2012.8.26.0100 Usucapião 26/06/2018

Local destino : Sandra Conceição Mucedola (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0014078-39.2013.8.26.0100 Usucapião 11/06/2018

Local destino : Ricardo Marcondes Martins (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0114609-75.2009.8.26.0100 Usucapião 12/06/2018

Local destino : Maria Cinelandia Bezerra dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0159173-76.2008.8.26.0100 Usucapião 26/06/2018

Local destino : Marcos Endo (4)
Processo Classe Remessa Recebimento
0193528-25.2002.8.26.0100 Usucapião 08/06/2018
0039286-74.2003.8.26.0100 Usucapião 08/06/2018
0095844-66.2003.8.26.0100 Usucapião 08/06/2018
0193526-55.2002.8.26.0100 Usucapião 08/06/2018

Local destino : José Augusto Trovato (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0344524-88.2009.8.26.0100 Usucapião 21/06/2018

Local destino : Jose Passos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0038967-91.2012.8.26.0100 Usucapião 25/06/2018

Local destino : Jose Luiz Faria Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0010739-72.2013.8.26.0100 Usucapião 18/06/2018

Local destino : Jordana do Carmo Gerardi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0338384-38.2009.8.26.0100 Usucapião 21/06/2018

Local destino : Gildasio Marques Vilarim Junior (1)
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Processo Classe Remessa Recebimento
0060533-62.2013.8.26.0100 Usucapião 12/06/2018

Local destino : Flavia Regina Gallo (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0121137-28.2009.8.26.0100 Usucapião 25/06/2018

Local destino : Fabia Ramos Pesqueira (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0051858-13.2013.8.26.0100 Usucapião 12/06/2018

Local destino : Cristiane Regina Rodrigues de Paula (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0057560-37.2013.8.26.0100 Usucapião 29/06/2018

Local destino : Claudinei Pereira da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0154279-28.2006.8.26.0100 Usucapião 18/06/2018

Local destino : Benedito Góes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0046985-72.2010.8.26.0100 Usucapião 25/06/2018

CONCLUSÃO

Em 12 de julho de 2018, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania Mara
Ahualli. Eu, _____________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.

Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Dúvida 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Izabel Ferreira Vaz Silva
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos- Imprensa Manual - 

Processo nº 1059706-58.2018 Dúvida 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Izabel Ferreira Vaz Silva Sentença
(fls.42/44): Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Izabel Ferreira Vaz Silva, após negativa de registro de escritura de compra e venda, cujo objeto é o imóvel matriculado
sob o nº 306.691 na mencionada serventia.  O óbice se deu pois os outorgantes da escritura não são os atuais
proprietários  do  imóvel,  de  modo  que  o  registro  violaria  o  princípio  da  continuidade  registral.  O  Oficial  juntou
documentos às fls. 04/34. A suscitada não apresentou impugnação (fl. 35). Todavia, perante a serventia (fl. 09), aduziu
que na escritura constou que, entre as obrigações dos vendedores, estaria a de fazer a venda "boa, firme e valiosa"
perante seus sucessores. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls. 39/41). É o relatório. Decido. Com
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razão o Oficial e a D. Promotora. O título apresentado, mesmo que formalmente em ordem, deve seguir o princípio da
continuidade, previsto nos arts. 195 e 237, da Lei nº 6.015/73: "Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou
registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a
sua natureza, para manter a continuidade do registro.; e Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará
registro que dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro". Assim,
por tal princípio, deve haver um encadeamento entre os registros na matrícula ou transcrição do imóvel, de modo que
determinado direito só pode ser alienado ou transferido caso seu titular dele tenha disponibilidade, assim constatado no
fólio registral. Neste sentido, consta na matrícula do imóvel (fls. 21/22) que seus proprietários são Aldenir de Brito
Nogueira e sua mulher Sandra (titulares de 50%), Kátia Nascimento dos Santos Damaceno (titular de 25%) e Túlio dos
Santos Damaceno, Tuani dos Santos Damaceno e Thales dos Santos Damaceno (titulares de 8,33% cada). Por outro
lado, na escritura que se pretende registrar, são outorgantes vendedores apenas Ismael Damaceno, sua mulher Kátia
Nascimento dos Santos Damaceno e Aldenir de Brito Nogueira e sua mulher Sandra Nascimento dos Santos Nogueira.
Portanto, os outorgantes não possuem a titularidade de 100% do imóvel, não podendo dispor, assim, de sua totalidade.
Ainda que fossem titulares de todo o bem ao tempo da lavratura da escritura, pelo princípio tempus regit actum os
requisitos para o registro devem ser verificados ao tempo de sua prenotação, de modo que, quando da apresentação do
título ora em análise, seu registro não poderia ser feito. Finalmente, as disposições contratuais presentes na escritura
não tem o condão de afastar as exigências legais, possuindo caráter meramente obrigacionais, ou seja, possibilitam
apenas que os compradores exijam do espólio (ou herdeiros) o cumprimento daquilo que foi pactuado, disso não
decorrendo que a escritura possa superar as exigências dos Arts. 195 e 237, da Lei nº 6.015/73. Como bem constou do
parecer da D. Promotora: "[A] frase constante da escritura, mencionada pela requerida, poderá produzir efeitos apenas
no plano obrigacional, não sendo suficiente a afastar a necessária linha subjetiva envolvendo o bem. Eventuais direitos
deverão ser reclamados perante o Juízo competente." Do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do
9º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Izabel Ferreira Vaz Silva, mantendo o óbice ao registro. Não há
custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-
se os autos. P.R.I.C. (CP 284)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Defiro o prazo suplementar de 10 dias
à Municipalidade. Int.  PJV-13 -  ADV: HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP),  WELESSON JOSE REUTERS DE
FREITAS (OAB 160641/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP),
SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), MITSUE KAMIA UEHARA (OAB 303368/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de  Imóveis  -  Maria  Raimunda da Silva  Naser  -  Zaira  Reis  Costa  Fruglli  e  outros  -  Vistos.  Conforme já
determinado, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. Int. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP),
ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital
Sentença
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos- Imprensa Manual - 

Processo nº 0041146-85.2018 Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital Sentença
(fls.81/82): Vistos. Tendo em vista que o presente feito é idêntico àquele que tramitou perante este Juízo (processo nº
0077314- 23.2017.8.26.0100), entendo que está caracterizada a duplicidade de ações. Assim, estando aquele feito já
sentenciado,  bem como determinado o  bloqueio  da  referida  matrícula  nos  termos da informação do registrador
(fls.63/64) e cumprida às fls.69/73,  entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo foram
tomadas, logo, nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Diante do exposto, determino o arquivamento.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. (CP - 270) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital
Sentença
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos- Imprensa Manual - 

Processo nº 0037553-48.2018 Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital Sentença
(fls.46/48): Vistos. Trata-se de comunicação do MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, acerca da lavratura de
procuração perante o 19º Tabelião de Notas da Capital, com indício de uso de documentos falsos pelas partes, utilizada
para elaboração da escritura pública de venda e compra referente ao imóvel matriculado sob nº 355.368 do 11º
Registro de Imóveis da Capital. Juntou documentos às fls.02/24. O Registrador manifestou-se às fls.26/28. Aduz que foi
apresentada a registro a escritura lavrada pela Tabeliã de Notas do 22º Subdistrito Tucuruvi, pela qual os proprietários
do imóvel matriculado sob nº 355.368, representados por procuração outorgada a Solds Representação Comercial e
negócios LTDA EPP, venderam o bem para a empresa LP Administradora de Bens LTDA. Ressalta que a qualificação
registrária resultou em algumas exigências legais, sendo que neste interim recebeu um requerimento instruído com
boletim de ocorrência do 47º Distrito Policial Capão Redondo, através do qual os proprietários informaram a fraude e
pediram a paralização do processo de registro da escritura. Salienta que tomou as providencias internas cabíveis para
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monitorar a expedição de certidão da referida matrícula e controlar a reapresentação da escritura, bem assim outros
documentos correlatos que poderiam também ter sido realizados com base na procuração que se reputa inidônea. Por
fim, informa que não ocorreu a reapresentação da escritura devolvida, de modo que as prenotações foram canceladas.
Apresentou documentos às fls.29/34. Comunicada, a autoridade policial informou sobre a instauração de inquérito
policial para apuração dos fatos expostos na exordial (fl.38). O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito
(fls.44/45). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese não houve qualquer falta
funcional praticada pelo registrador, que ao tomar conhecimento da existência de falsidade no uso de documentos para
elaboração da escritura de compra e venda do imóvel, tomou todas as providências internas cabíveis para obstar o
ingresso do título no caso de reapresentação da escritura espúria. Deve-se ainda levar em consideração que apesar da
apresentação do documento eivado de vício, este não logrou êxito em ingressar no folio real, caracterizando assim a
ausência de danos. Por fim, a autoridade policial instaurou inquérito policial para apuração dos fatos expostos (IP nº
701/18) fl.38, logo, entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo foram tomadas. Logo, não
havendo qualquer violação dos deveres funcionais do registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção
administrativa,  determino o arquivamento do presente feito  com as cautelas  de praxe.  Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. (CP 254)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira Martins Filho
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1040571-60.2018.8.26.0100 - Dúvida - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do serviço) -
Alberto de Oliveira Martins Filho - Alberto de Oliveira Martins Filho - Vistos. Intime-se pessoalmente o requerente, para
que no prazo de 10 (dez) dias, esclareça seu pedido, se pretende o registro da carta de arrematação, sob condição
resolutiva,  o  que  acarretaria  a  transmissão  da  propriedade  e  consequente  incidência  do  ITBI,  ou  a  averbação
premonitória da existência de execução perante a Justiça do trabalho para dar publicidade do feito a terceiros de boa fé.
Neste contexto, em consonância com o princípio da legalidade, que norteia os atos registrários, não há a possibilidade
da prática de ambos os atos na matrícula.  Sem prejuízo,  manifeste-se o interessado no prazo mencionado,  das
ponderações da registradora às fls.32/73 e 81/87. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO (OAB 141536/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1040254-62.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Maria das Dores Costa Santos - Ante o
exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI,  do Código de
Processo Civil. Custas pela opoente. O deferimento de Gratuidade da Justiça ficará condicionado à apresentação de
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documentos que atestem a inexistência de bens suficientes do espólio para suportar as despesas processuais. Caso não
comprovado nos autos tal fato, mediante documento consistente em primeiras declarações, inventário, arrolamento ou
documento afim, seguido da concessão do benefício, até o trânsito em julgado desta sentença, haverá anotação em
dívida ativa. P.I.C. - ADV: SARITA BATISTA ARAUJO E COSTA (OAB 41150/MG)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1035394-18.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis - Vistos. Fls.72/77: Abra-
se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MOACIR HUNGARO (OAB 59882/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1065733-91.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Aomesp - Associação dos Oficiais
da Reserva e Reformados da Pol Militar Est Sp - - que os autos ainda aguardam que a requerente indique os endereços
dos confrontantes discriminados à fls.145/146 do laudo perícial bem como depositem a complementação das despesas,
uma vez que, à fls.188/190 foram recolhidas 03 despesas e no laudo constam 09 (nove) confrontantes. - Prazo: 15 dias -
ADV: WELLINGTON NEGRI DA SILVA (OAB 237006/SP), WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI (OAB 229720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 
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Processo  1059972-45.2018.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Eletropaulo
Metropolitana  Eletricidade  de  São  Paulo  S/A  -  Vistos.  Ao  Ministério  Público.  Int.  -  ADV:  ALLAN DE MATOS (OAB
320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio)
Publicado em: 16/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1109559-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eugenio Facchini (espólio) -
Vistos. Recebo o recurso administrativo interposto às fls.150/166 em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério
Público. Após remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de
praxe. Int. - ADV: WALTER FACCHINI (OAB 246840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. - ADV:
FILIPPE MARTIN DEL CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula
Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1015701-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Resende Melo - - Ana Paula Melo Atanes - Ana Paula Melo Atanes - - Ana Paula Melo Atanes -
O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA PAULA MELO ATANES (OAB 131589/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Claudia Possebon - Vistos. Assiste razão ao D. Representante do Ministério Público. De fato a
presente retificação ocorreu nos moldes do artigo 109 da Lei de Registros Públicos e, portanto, já foi expedida a
sentença de fls. 96/97, que vale como mandado, nos moldes do requerimento de fls. 107/109. Assim, oficie-se ao RCPN
de Tapiratiba a fim de que dê cumprimento à sentença mandado de fls. 96/97, retificando-se o assento de nascimento
de Arlindo passando a constar "Arlindo Scaranella", bem como o nome de seu genitor para "Zeffirino Fedele Scaranella",
natural de "Polesella, Rovigo, Itália", o que já foi objeto de análise por este Juízo, consoante se observa da emenda à
exordial de fls. 60/64. Intimem-se. - ADV: ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1013555-65.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tereza Birol Manforte - Vistos. Adite-se novamente a exordial nos moldes da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI
FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 16/07/2018



262

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rodrigues da Conceição - Vistos. Diga a parte autora se há provas a produzir, observando-se que é
necessário  que  o  requerimento  sejaespecificadoejustificado,  demonstrando-se,  pois,  as  razões  por  que  a  prova
pretendida é necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed.,
São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. - ADV:
SANDRA LYGIA DE SOUZA (OAB 182666/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata de Paula Seripieri
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1046794-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata de Paula Seripieri - Vistos, Em que pese o alegado às fls. 90/91, não assiste razão à parte requerente.
Isto porque faz-se necessária a cientificação do ex-cônjuge da autora que, por certo, terá seu assento de casamento
atingido pela presente retificação. Observe-se que o pleito em questão também atingirá a anotação referente ao
casamento no assento de nascimento de José Seripieri Filho, ao contrário do sustentado pela requerente. Os assentos
deverão ficar  consolidados de maneira uniforme,  respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos
registros públicos. Nestes moldes, mantenho o decidido às fls. 88. Cumpra-se, pois, no prazo de dez dias. Intime-se. -
ADV: CINTHIA PINHEIRO GUIMARÃES LERNER (OAB 208346/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1046950-17.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Rodrigues Sales Lazaroto - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
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mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA COSTA (OAB 358924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos - Vistos. Providencie a Serventia nos termos do item 3 da cota ministerial
supra. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB
175857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Cecilia Diniz Grizi
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1061213-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Cecilia Diniz Grizi - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil. Custas pela autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. -
ADV: CÉLIO CÁSSIO DOS SANTOS (OAB 184942/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudia Letícia Vendrame Santos
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1059404-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudia Letícia Vendrame Santos - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
- ADV: CLARISSA DA GAMA FERREIRA (OAB 344182/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flávio Gasparino
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1068811-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Flávio Gasparino - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DOURADO (OAB
267085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arlindo Casarin e outro
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1071011-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Casarin e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
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procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Albuquerque
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1066898-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José de Albuquerque - Vistos. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, sobre a parte final do
parecer ministerial de fls. 49/50. Intime-se. - ADV: KATIA REGINA AFONSO GONÇALVES RAELE (OAB 173224/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Daniel de Freitas Reis
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1071447-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Daniel de Freitas Reis - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1108925-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Regacini - - Edvard Regacini - Vistos. A exordial deverá ser aditada nos moldes da cota ministerial supra
no prazo de dez dias. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: RODRIGO COSTA
AMARANTE (OAB 232122/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elisabete Almeidinha Soares
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1088559-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabete Almeidinha Soares - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial de fls. 240/250 e 306. Custas pelos autores. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA (OAB 388403/ SP),
CAROLINA FAGUNDES LEITÃO (OAB 66194/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone
Publicado em: 16/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0272/2018- 

Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - Ao Ministério Público. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA
(OAB 256304/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P.
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 0002939-17.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.L.T.C.E.S.P. - Vistos.
Abra-se vista ao Tabelião, para manifestação acerca do laudo pericial, em 15 dias. Sem prejuízo, oficie-se a E. CGJ, com
cópia do laudo. Int. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB
161807/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Fls.76/82: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos.
Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. Junte ao ofício cópia
de fls.68, 76/82. Int. - ADV: HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP), WILLIAN DE MATOS (OAB 276157/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês Coelho Lourenço
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1051969-04.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - 4º Oficial de Registro de Imóveis de
São Paulo - Neusa de Barros Coelho Lourenço - - Maria Inês Coelho Lourenço - Vistos. Questiona o Oficial acerca do
momento oportuno para suscitação de dúvida na usucapião extrajudicial: se deve ser suscitada a cada impugnação ou
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apenas ao fim do procedimento. A princípio, são relevantes os argumentos no sentido de que a dúvida deve ser única,
ao fim do processo, para que se julguem todas as impugnações, evitando a acumulação de processos de dúvida e
repetidas interrupções do processo extrajudicial. Por outro lado, a suscitação ser realizada assim que apresentada a
impugnação também pode trazer benefícios, em especial por possibilitar que desde logo se encerre o procedimento
extrajudicial que terá resultado infrutífero, economizando tempo e evitando novos custos. Pois bem. De início, cumpre
expor que o Provimento 65/17 do CNJ prevê, em seu Art. 14, Par. Único, que "não sendo frutífera (a conciliação
promovida pelo Oficial), a impugnação impedirá o reconhecimento da usucapião pela via extrajudicial." Ainda, seu Art.
18 prevê que a impugnação interrompe, desde logo, o procedimento extrajudicial. Tais previsões levam em conta o
entendimento  de  que  o  procedimento  administrativo  depende  de  inexistência  de  lide  e  que,  havendo  qualquer
impugnação ou contestação ao pedido, este deve ter seguimento judicial. Não obstante, os itens 429 e seguintes do
Capítulo XX das NSCGJ preveem procedimento diverso (sem prejuízo da contradição apontada nos autos do Proc. Nº
1000162- 42.2018.8.26.0100). Havendo impugnação, o Oficial poderá afastá-la se for infundada, cabendo recurso. Caso
contrário,  deverá  promover  conciliação  entre  as  partes  que,  se  infrutífera,  levará  a  suscitação  de  dúvida,  para
julgamento pelo Juiz Corregedor acerca do cabimento da impugnação. O entendimento das normas deste Tribunal,
portanto, vão no sentido de dar maior poder ao Oficial, ampliando o âmbito da qualificação, para que possa analisar,
com maior rigor, as impugnações trazidas. Ainda, prestigiando os benefícios da usucapião extrajudicial, permite que o
juiz corregedor afaste a impugnação manifestamente infundada, evitando procedimento judicial que tende a ser longo e
custoso. As normas, contudo, são silentes quanto ao momento do encaminhamento à Corregedoria Permanente. E, no
silêncio, não é recomendável determinar, de forma obrigatória, quando os autos deve ser remetidos a este juízo. Deve o
Oficial, portanto, agir com prudência e razoabilidade. Acaso entenda que a impugnação tem fortes fundamentos, que
desde logo inviabilizariam a usucapião administrativa, poderá suscitar a dúvida imediatamente, de modo a possibilitar
que este juízo decida a questão rapidamente,  evitando diversas notificações e publicação de custoso edital  sem
necessidade. Por outro lado, entendendo que a questão pode vir a ser superada, ou havendo pedido do requerente da
usucapião para que a remessa a este juízo se dê posteriormente, poderá o Oficial fazê-lo, o que permitirá o julgamento
único das impugnações e eventual aproveitamento judicial das notificações emitidas, se entendido pela necessidade de
conversão do procedimento. De qualquer modo, o requerente da usucapião poderá ser consultado se tem preferência
em determinar o seguimento do processo extrajudicial, com a finalização das notificaçoes e análise das impugnações
em um único ato, ou a análise partilhada, com suscitação de dúvida em cada impugnação, tudo isso a possibilitar que
este  tenha  certa  gerência  nos  procedimentos  realizados  extrajudicialmente  e  que  poderão,  eventualmente,  ser
aproveitados em sede judicial. Esclarecida tal questão, não se pode ignorar que, no presente feito, a dúvida já foi
suscitada. Assim, não é possível sua suspensão para prosseguimento do procedimento administrativo, com a finalização
das notificações, para só então dar andamento a este processo. Novamente, destaco que eventual procedência da
presente impugnação resultará no encerramento do processo extrajudicial, e a continuidade das notificações poderá
demonstrar-se desnecessária. Nestes termos, abra-se vista ao Ministério Público, para manifestação sobre o mérito da
impugnação apresentada. Int. - ADV: WAGNER GRANDIZOLI (OAB 202927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luiz Carlos da Silva Ribeiro
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1008448-09.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luiz Carlos da Silva Ribeiro - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à
Portaria Conjunta nº 01/2008.Nada Mais. - ADV: MARISA ALESSANDRA NOBREGA SCALICE RODRIGUES (OAB 342226/SP) 

↑ Voltar ao índice

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Gsm Clínica Psicológica S/c Ltda
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Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1071096-25.2018.8.26.0100 - Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Gsm Clínica Psicológica S/c Ltda - Vistos.
Ressalto primeiramente que providências cautelares devem ser solicitadas ao juízo cível,  pois para elas não tem
competência este juízo de registros públicos. Assim, emende a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias para: a)
regularizar sua representação processual; b) esclarecer seu interesse no prosseguimento do presente procedimento
como mero pedido de providências. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIS
CARLOS BICUDO P COSTA ROSA (OAB 117117/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Gafor S/A
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1071750-12.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Gafor S/A - Vistos. Tendo em vista
que o objeto do presente feito é o cancelamento dos registros em duplicidade, quais sejam as transcrições nº 88.171 e
88.172 do 5º Registro de Imóveis da Capital, recebo o procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial
do 5º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: THAIS SILVA MAUA (OAB 347235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido dos Santos e outro
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1071606-38.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jair Aparecido dos Santos e outro - Vistos.
Comprove  o  registrador,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  efetiva  notificação  do  suscitado  acerca  do  presente
procedimento. Com a juntada da manifestação, aguarde-se o decurso de prazo para eventual impugnação. Int. - ADV:
ADEMIR ALGALVES (OAB 167149/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alberto da Silva
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1072440-41.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Carlos Alberto da Silva - Vistos.
Regularize o requerente sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista datar do ano de 2015
(fls.04/06), bem como junte aos autos sua nomeação como inventariante dos bens deixados por Maria Aracy Cunha da
Silva. Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. -  ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB
182368/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004560-42 2013 - 1ª VARA CIVEL) - Nadir
Miguel
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1072079-24.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1004560-42 2013 - 1ª VARA CIVEL) - Nadir
Miguel - Vistos. Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias, remetam-se
os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV: MARCIA BACELAR DE SOUSA LIMA (OAB 152128/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano Bassi
e outro
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1084104-74.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Espólio de Jordano
Bassi e outro - Vistos. Fl.297: Entendo incabível nova dilação de prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista que já houve
prorrogação  à  fl.295.  Assim,  defiro  o  prazo  suplementar,  de  15  (quinze)  dias,  para  manifestação  acerca  dos
esclarecimentos periciais. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.267. Int. - ADV: MARISA VICENTE PONTES
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TAKAGI (OAB 116595/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira - Vistos. Em resposta à consulta formulada pelo
Sindicato Nacional dos Empregados em Fontes Magnéticas e Ionizantes à fl.659, considerando que o registrador não é
parte e nem tem interesse processual, não pode manifestar-se acerca do recurso interposto. Feitas estas considerações,
abra-se vista ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP), WILLIAM JOSE REZENDE GONÇALVES
(OAB 214023/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter
Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre
Publicado em: 17/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0287/2018 - 

Processo 1109868-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Helio Rubens Thomaz Alegre - - Luiz Carlos
Thomaz Alegre - - José Paulo Thomas Alegre - - Nelson Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - Walter Camargo
Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre - - Walter Camargo Alegre -
Vistos. Tendo em vista novas informações prestadas pela 16ª Oficial de Registro de Imóveis a fls. 85/87, manifeste-se o
Ministério Público. Intime-se. - ADV: WALTER CAMARGO ALEGRE (OAB 32183/SP), EDGARD DE SOUZA LEMOS (OAB
45367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1000060-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Lafani de Paula - Vistos. Fls. 120/137: Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
Anote-se. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora apresente certidões da Justiça Estadual
de Distribuidor  Cível,  Criminal  e  de Execuções Criminais,  da Justiça  Federal  de distribuição Cível,  Criminal  e  de
Execuções Criminais (3 em 1), da Justiça Eleitoral, do Trabalho, Militar e dos 10 Tabeliãos de Protesto, em nome dos três
autores Lucas Lafani de Paula, Rachel Lafani e Tércio Lafani, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção. Intimem-se.
- ADV: TIAGO BERGAMASCO E PAULA (OAB 318845/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eneida Regina de Campos
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1009073-11.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Eneida Regina de Campos - Vistos. Fls.  128: defiro. Expeça-se o necessário. Intime-se. -  ADV:
JOSENALDO BEZERRA DA SILVA (OAB 264358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P.
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 0016205-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - Vistos,
Abra-se vista dos autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. - ADV: EDUARDO CARLOS MAGLIARELLI GARCIA
(OAB 250841/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giselda Pereira Schwartsburd
Publicado em: 17/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1024245-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giselda Pereira Schwartsburd - Vistos. A sentença de fls. 63/64 vale como mandado, incumbindo a parte autora
o seu efetivo cumprimento, razão porque indefiro o requerido às fls. 65. Assim, certificado o transito em julgado,
comprove a parte autora o cumprimento da sentença no prazo de trinta dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO KALACHE
MORA (OAB 89063/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Correa Viana
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1030239-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Correa Viana - Vistos. Cumpra a parte autora, no derradeiro prazo de 10 dias, a integralidade da cota
ministerial de fls. 62, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. - ADV: FERNANDO BERTOLOTTI BRITO DA
CUNHA (OAB 274833/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otoniel Viana Dutra
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1031683-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otoniel Viana Dutra - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
ORLANDO ALVES DE MATOS (OAB 231661/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Anadilza Rodrigues de Meneses Bessa
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1024596-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anadilza Rodrigues de Meneses Bessa - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: VAGNER DO PRADO BARBERO (OAB 295469/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Vistos. Fls. 130/132: à parte autora. Intimem-se. -  ADV: DANILO STEFANI
MENDONÇA (OAB 288644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrícia Basile de Castro Kondo
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1039646-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrícia Basile de Castro Kondo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e emenda se
for o caso). * PG - Custas à parte autora. *JG - Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
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de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo das sanções criminais,  civis e processuais cabíveis,  aplicação de multa,  nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ALINA BARRIOS DURAN (OAB 194916/SP), DANIEL MENDES ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Afonso
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1046908-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Vitor Afonso - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que o nome
da  autora  passe  a  constar  como  João  Vitor  Igreja  Afonso.  Custas  pela  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PAULA DURAN LUQUI DOS SANTOS (OAB 224026/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Cezane Tabarin Stancati e outros
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 
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Processo 1044145-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mara Cezane Tabarin Stancati e outros - Vistos, Cumpra-se o despacho de fls. 64. Intime-se. - ADV: SILVANA
MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Fernandes
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1053368-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Fernandes - Vistos. Fls. 52: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. - ADV: JULIANA PAES JARDIM DE
MATTOS (OAB 359478/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1053074-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lee Chuo Chia
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 
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Processo 1049324-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lee Chuo Chia - Vistos. Conheço dos embargos de declaração de fls. 56/59 porque tempestivos. No mérito, não
se vislumbra na sentença de fls. 49/50 as alegadas omissões. Trata-se, em verdade, de inconformismo do embargante
com o resultado do julgamento que, por sua vez, busca atribuir efeito infringente ao presente recurso para reversão do
provimento jurisdicional. Todavia, mister ressalvar que o embargante deverá buscar a via recursal adequada para tanto.
Pelo exposto, não acolho os embargos de declaração. - ADV: MATHEUS SOUBHIA SANCHES (OAB 344816/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - -
Peterson Ricardo de Paiva
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1050316-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva - Vistos.
Fls. 142: homologo a renúncia ao prazo recursal. Certifique-se o trânsito, se em termos. Intime-se. - ADV: THIAGO
TOVANI (OAB 299424/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S.
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1056329-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S. - Vistos,
Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencida pelos argumentos
invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos
ao D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as
formalidades necessárias. Intimese. - ADV: GLEICE GAVRANIC GUDE (OAB 379551/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isa Li Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1056579-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isa Li Huang e outro - Isa Li Huang - - Isa Li Huang - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.  Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil.  Finalmente, oficie-se aos juízos dos processos mencionados a fls.  88/90, com cópia desta decisão,
comunicando a alteração dos nomes dos requerentes. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I. São Paulo, 13 de julho de 2018. - ADV: ISA LI HUANG (OAB 246293/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1059709-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
VINICIUS RODRIGUES VITTORI (OAB 352086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Souza Santos
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 
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Processo 1065269-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Souza Santos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANA LUCIA LEITE RODRIGUES
ALVES (OAB 77137/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Czerwinski
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1068029-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Czerwinski - Vistos. Fls. 19: defiro. Providencie a parte autora, no prazo de até 15 dias. Intime-se. - ADV:
MARCELO CALDERON (OAB 239588/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1067188-57.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Vistos, Abra-se vista dos
autos ao Ministério Público. Após, voltem à conclusão. Com cópia integral dos autos, oficie-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amelia Teixeira da Silva
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 



280

Processo 1064672-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amelia Teixeira da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que o nome da
autora  passe  a  constar  como  Letícia  Nascimento  Ferdinando.  Custas  pela  autora.  Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora.
Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: AILTON TEIXEIRA DA SILVA (OAB
20731/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Helio Alves - Jose Helio Alves
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1070585-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int.
- ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Imóveis
- João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1071106-69.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Imóveis - João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho - Vistos. Certifique a Serventia se a parte autora recolheu
corretamente  as  custas  processuais.  Após,  remetam-se  ao  MP.  Int.  -  ADV:  ADRIANA  ZORUB FONTE  FEAL  (OAB
187280/SP) 

↑ Voltar ao índice



281

Mandado de Segurança - Propriedade - C.A.S.K. - - A.C.S.K. - - R.S.K. - - G.S.K.
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1069474-08.2018.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Propriedade - C.A.S.K. - - A.C.S.K. - - R.S.K. - - G.S.K. -
Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 36, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo
Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil.
Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: PEDRO PAULO DE
SIQUEIRA VARGAS (OAB 296894/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1072105-22.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CELSO MASCHIO
RODRIGUES (OAB 99035/ SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1072135-57.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de



282

incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA
DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1072127-80.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA
DOS SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stela Ribeiro Scalice
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1071825-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Stela  Ribeiro  Scalice  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: DIOGO LEMOS AGUIAR (OAB 309150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos. Por ora, manifeste-se o MP sobre os embargos de fls. 256/257. Int. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1072315-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RODRIGO BUENO (OAB 215909/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Direitos da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1093257-63.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  Direitos  da
Personalidade - Francinilda Estania da Silva - Vistos. Certifique a Serventia se o recolhimento das custas processuais foi
correto. No mais, cumpra a parte autora a integralidade da decisão de fls. 65, especialmente o item "3", sob pena de
indeferimento da petição inicial. Intime-se. - ADV: RENATO SOUZA DELLOVA (OAB 201838/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1072209-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rodrigo Teixeira dos Santos -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO RUGGIERO JUNIOR (OAB 138729/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olivia Magem
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1093164-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olivia Magem - Vistos. Fls. 129: certifique-se o trânsito, se em termos. Int. - ADV: LAIS MARIA MARTINHO (OAB
71748/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1106062-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidney Sequeira Giorgi, - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. Int. - ADV: ELAINE CRISTINA ROSTON (OAB 176694/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Gustav Halberstadt
Publicado em: 17/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0274/2018 - 

Processo 1127288-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Gustav Halberstadt -  Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora
apresente certidões da Justiça Estadual de Distribuidor Cível, Criminal e de Execuções Criminais, da Justiça Federal de
distribuição Cível,  Criminal e de Execuções Criminais (3 em 1), da Justiça Eleitoral,  do Trabalho, Militar e dos 10
Tabeliãos de Protesto, em nome dos autores Willian Gustav Halberstadt e Renata Barros Halberstadt, no prazo de
quinze dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: PABLO RODRIGO JACINTO (OAB 208004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 17/07/2018

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1071024-
14.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Marcilia Bernardo da Silva, Jose Bernardo da Silva, Yoshihico Tanikawa, Geraldo Fracarolli e sm Maria
Sotto Fracarolli, Gisela Maria Serafim Fraccarolli; Mirela Cristine Fracarolli; Giuliana Maria Carolina Fracarolli, Luiz Carlos
Fraccarolli e sm Sandra Maria Reys Fracarolli, Lina Tanikawa Iizuka e sm Eduardo Kazuo Iizuka, Eduardo Tanikawa e sm
Renata Naomi Kinjo Tanikawa, Plus Bom Industrias Alimenticias Ltda, pelo rep. legal, Confrontante do lado direito a ser
qualificado pelo Oficial  de Justiça e Confrontante do lado esquerdo a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus
ausentes, incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Katsuo
Nagase e Miriam Cristina Arrifano Nagase ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado à Rua Padre José Garzotti nº 51,  antiga Rua Abaremanduaba, nº 56 Cidade Dutra, São Paulo/SP Cep.:
04806-000 Contribuinte nº 163.192.0091-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados  para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Intimação para devolução de autos
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s) intimado(s) a devolver ao Cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de busca e apreensão, os autos que se encontram em poder deste, conforme seguem, nos precisos
termos dos Provimentos 20/66 e 98/76 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. 
Processo nº 0613688.50.1995.8.26.0100 Retificação de Registro Civil  Reqte: Fábio Franco de Moraes -  Carga dia:
19/06/2018 Advº: Rogério Vaz Uchôa, OAB/SP 175.864/SP 
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Processo nº 0729496.40.1994.8.26.0100 Retificação de Registro Civil  Reqte: Fábio Franco de Moraes -  Carga dia:
19/06/2018 Advº: Rogério Vaz Uchôa, OAB/SP 175.864/SP 

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 

PORTARIA Nº 93/2018-RC - A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, Meritíssima Juíza de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando o comunicado formulado pela Srª.  Oficial  do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim América, datado de 09 de junho de 2018, noticiando a
impossibilidade da Juíza de Casamentos Titular e da Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos
designados para os dias 04, 05, 19 e 24 de maio de 2018, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pela
Srª. Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.602.570-6 - SSP/SP,
para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito - Jardim
América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04, 05, 19 e 24 de maio de 2018. Promovam-se
as comunicações necessárias. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0289/2018 - 

Processo 0051058-87.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Fl. 705: Manifeste-se a Municipalidade. Prazo: 15
dias. Int. PJV-64 - ADV: PAULO AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0289/2018 - 

Processo 0055855-04.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fls. 214: Defiro. Remetam-se os autos à Municipalidade para
que manifeste-se sobre qual trabalho do perito nos autos está de acordo. Prazo: 10 dias. Int. PJV-23. - ADV: OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), VLADIMIR BENICIO DA COSTA (OAB 98885/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - T.P.T.H. e outro
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0289/2018 - 

Processo 0562343-69.2000.8.26.0100 (000.00.562343-0) - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. -
T.P.T.H. e outro - Vistos. Tendo em vista a inércia dos interessados em promover a regularização de sua representação
processual, embora intimados por reiteradas vezes, conforme fls.251, 253, 255, 258, caracterizada está a total desídia
dos interessados no andamento do feito. Assim, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. CP 367. -
ADV: ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA (OAB 135489/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1051635-67.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Luiza Silva - Vistos. Fl.42: Tendo em vista
as razões expostas, defiro à suscitante o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para integral cumprimento da decisão
de fls.26/27. Int. - ADV: ADRIANA ALVES MIRANDA (OAB 158443/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1041740-82.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Roberto Bettarelli - Vistos. Trata-se de dúvida inversa
suscitada por Roberto Bettarelli, em face da negativa do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, em proceder ao
registro  da  escritura  pública  de  venda e  compra,  referente  ao  imóvel  objeto  da  matrícula  nº  6.227.  Os  óbices
registrários referem-se: a) existência de desfalques parciais da área original do imóvel, uma vez que a matrícula mãe nº
6.227 foi  desmembrada e surgiram as matrículas nºs 6.229 e 6.230,  consequentemente sua descrição tornou-se
imprecisa, impedindo sua fiel localização e a verificação do princípio da especialidade objetiva; b) necessidade da
qualificação do proprietário Vicente de Branco, em consonância com o princípio da especialidade subjetiva, com a
apresentação da certidão de casamento.  Apresentou documentos às fls.114/148.  Insurge-se o suscitante sobre o
primeiro óbice imposto, sob os argumentos de que a retificação se processa intra muros e que a soma das áreas que
compõem o desmembramento da matrícula nº 6.227, é menor do que aquele que consta na referida matrícula, logo,
não há interferências  na área a retificar  para fora dos limites  registrários  descritos  na matrícula  que orginou o
desmembramento  citado.  Juntou  documentos  às  fls.10/94  e  155/193.  Acerca  do  segundo  óbice,  consistente  na
necessidade de qualificação de Vicente de Branco,  o  suscitante apresentou a certidão de casamento (fl.197).  O
Ministério Público opinou pela prejudicialidade da dúvida e no mérito, pela procedência da dúvida (fls.201/204). É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir. De acordo com o Capítulo XX, item 41.1.2, não é permitido o cumprimento
das exigências no decorrer  do procedimento de dúvida.  Neste contexto a juntada da certidão de casamento do
proprietário Vicente de Branco (fl.197), pressupõe a concordância em relação ao óbice imposto. A concordância parcial
com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a determinação do registro do título
protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se encontrava no momento em que
surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para
que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as exigências e não apenas parte delas
sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho
Superior. Ademais, no mérito a dúvida é procedente, senão vejamos: A exigência formulada pelo Oficial tem amparo no
princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo
objeto não seja exatamente aquele que consta do registro anterior, sendo necessário que a sua caracterização no
negócio entabulado repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do
Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68). E ainda conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em
virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se
refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer
inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e
Prática - 2ª ed. - Editora Método). Pois bem, como se extrai da matrícula nº 6.227 (fls.130/131), houve o desfalque de
duas áreas, que deram origem as matrículas nºs 6.229 (fls.134/137) e 6.230 (fls.138/141). Verifica-se que ambas
possuem descrições precárias, a primeira não possui informação sobre a área superficial e a segunda não indica as
medidas de fundos. Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, necessário para a apuração do saldo
remanescente, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que serão produzidas as provas, com a
juntada de levantamento topográfico e memorial  descritivo para a correta especificação dos imóveis.  Como bem
observou a Douta Promotora de Justiça: "A simples dúvida do registrador quanto a área a ser transmitida, já basta para
indicar a necessidade da apuração de remanescente". Sem a perfeita identificação do imóvel, não há como registrar a
escritura  de  venda  e  compra,  devendo  o  suscitado  valer-se  do  procedimento  adequado  para  apuração  do
remanescente, nos termos do artigo 213, II, § 7º da Lei nº 6.015/73. Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida
inversa suscitada por Roberto Bettarelli, em face do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, com observação.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: SIDNEI MACHUCA (OAB 295964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse Correa Esper e outros
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1059872-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse Correa Esper e outros - Vistos.
Manifestem-se  os  suscitantes,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  as  informações  do  registrador  (fls.  67/87),
especificamente da concordância na extinção do feito pela perda do objeto. Com a juntada da manifestação, tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: LARISSA METNE (OAB 138964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José João Elias Júnior e outros
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 

Processo 0085831-76.2001.8.26.0100 (000.01.085831-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro  Civil  das Pessoas Naturais  -  José João Elias  Júnior  e  outros -  Os autos encontram-se desarquivados,  ao
interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo .
- ADV: KLEBER MARTINS FERRARI (OAB 353644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1127279-50.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da
Capital a requerimento da CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo),
tendo em vista a negativa do registro de instrumento particular de venda e compra de imóvel com financiamento
imobiliário e pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia pelo Sistema Financeiro da Habitação e outras avenças,
tendo como objeto o imóvel matriculado sob nº 123.934. O óbice registrário refere-se à ausência de apresentação do
título em que a propriedade dos imóveis foi  transferida à CDHU, tendo ocorrido somente imissão na posse, sem
mudança  de  domínio,  o  que  feriria  o  princípio  da  continuidade.  Alega  o  Oficial  que  a  suscitada  deve  obter  as
concordâncias dos expropriados, na forma do art. 34-A do Decreto-Lei nº 3.364/1941, incluído pela Lei nº 13.465/17.
Juntou  documentos  a  fls.  5/46  Insurge-se  a  suscitada  em impugnação  a  fls.  49/56,  aduzindo  se  tratar  de  bem
expropriado para a implantação de parcelamento popular, sem possibilidade de retrocessão, portanto, descabidas as
exigências do Oficial. Argumenta que o domínio não conta em favor do proprietário do imóvel desapropriado, no caso
de prévia imissão do poder público na posse do bem. Em cumprimento a decisão de fls. 101, foram juntadas cópias da
decisão  que  determinou  imissão  na  posse  do  imóvel  e  de  Certidão  de  Objeto  e  Pé  do  processo  nº  0600406-
32.2008.8.26.0053. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls. 93/100), com afastamento do óbice.
É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos expostos pelo D Registrador, entendo que
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a dúvida é improcedente. Em princípio, conforme se verifica das matrículas juntadas a fls. 88/89, não houve o registro
da transferência definitiva da propriedade dos imóveis para a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo, apenas a imissão na posse, o que poderia caracterizar a quebra da continuidade registral caso o
instrumento particular em comento fosse levado ao fólio. Todavia, as peculiaridades que envolvem o caso, em especial
a desapropriação com fim de interesse social, permitem o registro do título. Em primeiro lugar, cumpre dizer que a
desapropriação é forma originária de aquisição de propriedade. Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: "Diz-
se originária a forma de aquisição de propriedade quando a causa que atribui a propriedade a alguém não se vincula a
qualquer  título  anterior(...)  É  causa  autônoma,  bastante,  por  si  mesma,  para  gerar,  por  força  própria,  o  título
constitutivo da propriedade. Dizer-se que a desapropriação é forma originária de aquisição de propriedade significa que
ela é, por si mesma, suficiente para instaurar a propriedade em favor do Poder Público, independentemente de qualquer
vinculação com o título jurídico do anterior proprietário. É a só vontade do Poder Público e o pagamento do preço que
constituem propriedade do Poder Público sobre o bem expropriado" (Curso de Direito Administrativo, 16ª edição, pág.
740) Daí decorrem duas consequências iniciais: a desapropriação independe da situação anterior do imóvel, podendo
ocorrer mesmo quando decair sobre ele qualquer ônus e, uma vez ocorrida, a propriedade em favor do poder público
não  pode  ser  contestada,  até  mesmo se  o  poder  público  indenizar  erroneamente  pessoa  que  não  for  legítima
proprietária.  Nas palavras de Bandeira de Mello,  "a propriedade estará,  de qualquer forma, adquirida pelo Poder
Público". No caso em análise, o trâmite processual está quase completo, pois houve imissão na posse e sentença de
procedência do pedido da administração pública. Falta apenas a emissão da carta de desapropriação, pois pendente
pagamento de parte final da indenização, conforme últimos despachos do processo na 13ª Vara da Fazenda. Contudo,
já houve imissão na posse, momento em que há a perda do objeto por parte do expropriado, conforme lê-se de
despacho a fls. 116: "O pólo passivo comunica, a folhas 646/650, que a expropriante já se imitiu na posse do imóvel."
(Processo  nº  0600406-32.2008.8.26.0053)  Assim,  reconhecida  também a propriedade em favor  da  administração
pública, sendo tal fato irreversível. Poder-se-ia dizer que a CDHU ainda pode desistir da desapropriação, negando a
indenização e havendo retrocessão do bem aos expropriados. Contudo, assim rege o artigo 5º,§ 3º do Decreto Lei nº
3.365, de 21.06.1941: "Art.5º: (...) §3º: Ao imóvel desapropriado de parcelamento para implantação de parcelamento
popular, destinado às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão" (Redação da Lei nº
9.785/1999). É esta a hipótese presente, pois foi realizada a desapropriação para fins de instituição de moradia popular.
Portanto, não há qualquer possibilidade de reversão da desapropriação: esta está consolidada de fato e pendente
apenas da expedição de carta judicial para que se complete. Em outras palavras, a desapropriação já ocorreu, com
registro da imissão na posse, não podendo ser, de qualquer modo, cancelada pelo poder expropriante. Neste sentido,
não há que se alegar prejuízo aos proprietários tabulares, pois o bem está afetado ao interesse público e a indenização
já foi estabelecida, estando em fase final de execução. Neste conjunto fático, o registro do instrumento particular de
venda e compra de imóvel pela CDHU se mostra como fator essencial para a consolidação do projeto de interesse social
que justificou a desapropriação. Já decidiu anteriormente o MMº Juiz Marcelo Martins Berthe, nos autos do Processo nº
0026999-30.2013.8.26.0100,  sobre  a  importância  social  do  reconhecimento  da  desapropriação  mesmo  antes  da
sentença definitiva em ação que discute apenas o valor indenizatório. In verbis: "Importante salientar que [o registro da
imissão na posse] foi criada para atender ao interesse público, presente na construção de habitações para a população
de baixa renda, abrindo caminho para a unificação, quando necessária, e o registro do parcelamento do solo, antes
mesmo da sentença proferida nas ações de desapropriação, onde se esteja discutindo apenas o preço do imóvel
desapropriado,  não se justificando,  portanto,  retardar um empreendimento de interesse público apenas por  esse
motivo." Em conclusão, não se faz aqui qualquer tipo de afrouxamento das formalidades necessárias ao registro do
título. Na verdade, apenas se reconhece o interesse público justificante da desapropriação e a situação fática existente,
que demanda a transferência dos bens, reconhecidamente de propriedade da CDHU, para que haja a consolidação do
projeto de moradias populares, tão necessárias à população paulistana. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida
suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento da CDHU (Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo), determinando o registro do título apresentado. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais ou honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: ANA LUCIA FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Alice Zimbres Franzolin
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 

Processo 0129575-77.2008.8.26.0100 (100.08.129575-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  Roberta Alice Zimbres Franzolin -  O Advogado deve,  no prazo de 15 dias,
comprovar o cumprimento dos mandados de retificação, comprovando nos autos. - ADV: EDUARDO MOREIRA LEITE
FRANZOLIN (OAB 262993/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências RCPN 7 Consolação
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0275/2018 - 

Processo 1108426-90-2017-8-26-0100 Pedido de Providências RCPN 7 Consolação -  Vistos, Fls.  25/26: esclareça a
interessada o interesse jurídico no presente expediente, comprovando-se, porquanto trata-se de procedimento com
segredo de justiça. No mais, cumpra a z. serventia a determinação contida nos autos, reiterando-se a diligência. Com a
vinda da documentação, ao MP. Adv.: Luiz Carlos Soares do Amaral Silva OAB nº 108.992. 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da possibilidade registrária da retificação, levando-se em consideração o
laudo de fls.190/208 e 274/278, planta e memorial descritivo. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério  Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), LUCIANA SANTUCCI (OAB 142324/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edaine Alves de Sousa
Publicado em: 18/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1001471-77.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edaine Alves de Sousa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ELAINE ALVES DE SOUSA (OAB 414148/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Benedito Margarido e
outros - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa - Antonio Benedito
Margarido e outro
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 0046447-47.2017.8.26.0100 (processo principal 0818982-70.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Benedito Margarido e outros - Espólios de Maria Reis Costa e Humberto Reis Costa -
Antonio Benedito Margarido e outro - Vistos. Fls. 26; indefiro o pedido de suspensão processual, visto que não se trata
de pedido conjunto das partes. Aguarde-se o decurso do prazo deferido às fls. 24. No silêncio, remetam-se os autos ao
arquivo.  Intime-se.  -  ADV:  ANTONIO  BENEDITO  MARGARIDO (OAB  54091/SP),  ANTONIO  CORREA  MARQUES  (OAB
20090/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 0041436-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.A. - Vistos, Diligencie-se nos
termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação e dos esclarecimentos, abra-se
nova vista ao Parquet,  tornando-me conclusos a seguir.  -  ADV: GRAZIELA COCIOLITO (OAB 387788/SP),  AMANDA
BAQUERO (OAB 252726/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar
(imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) ofício(s) final(is). - ADV: THALITA
MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP), FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natalia de Sousa Oliveira
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1011452-54.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natalia de Sousa Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1005083-54.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Darcio  Giavoni  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.A.F. - Cristiane Alves Figueira
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1030598-81.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  C.A.F.  -  Cristiane Alves Figueira -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANE ALVES FIGUEIRA
(OAB 278256/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Person Junior
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1008597-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Person Junior -  Vistos, Fls.  154/156: A parte autora peticiona informando que da sentença de fls.
147/148, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no que concerne à
grafia  do  sobrenome  "Pezzorgna",  grafado  incorretamente  como  "Perzzogna"  às  fls.  95/96.  Às  fls.  166  o  D.
Representante do Ministério Público concordou com a retificação do erro material. Em face disto, nos termos do artigo
494, I do Código de  Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro material apontado, passando a
constar do decisum que a petição de fls. 154/156 é recebida como emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa,
pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados nas emendas à inicial (fls. 92/99 e 154/156). No mais, mantenho a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. -
ADV: ADNA SOARES COSTA (OAB 183998/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maurício Garcia Pallares Zockun
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1035496-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Maurício Garcia Pallares Zockun -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCIA DE MORAES
MARTINS CARVALHO (OAB 381229/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C.
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1037681-51.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.P.M.B.C. - O
Alvará autorizando a exumação, translado e cremação dos restos mortais foi expedido, estando disponível às fls. 49 dos
autos. A requerente deve providenciar a impressão do Alvará, bem como das principais peças dos autos, procedendo
seu cumprimento com posterior comunicação a este Juízo. - ADV: CLELIA MORAIS DE LIMA (OAB 274820/SP), JESUS DE
FARIA COSTA (OAB 275606/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1037707-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diva Roza Nicoletto Lauriano - Ante o exposto, julgo o feito improcedente. Custas à parte autora,
observada a gratuidade processual  ora deferida.  P.R.I.  Ciência  ao MP.  -  ADV:  JOSE LUIS GOMES STERMAN (OAB
122080/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1041710-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thereza Delia Kadlec - Vistos. Diante da celeuma instaurada nos autos, entendo por bem determinar
que se oficie ao Ministério da Justiça, para que este acene a possibilidade de emissão da certidão apontada pela cota
ministerial  de fls.  49/50. Instrua-se o ofício com cópias da petição inicial  e eventuais emendas, da manifestação
ministerial de fls. 49/50 e da petição de fls. 53/56. Por fim, deverá a parte autora providenciar o respectivo protocolo do
ofício. Intime-se. - ADV: NATHALIA JANFRONE BUENO (OAB 282683/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Annette Etienne Ibrahim Tabib
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1042923-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Annette Etienne Ibrahim Tabib - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial para retificar o
assento de casamento da autora para que passe a constar o nome de seu genitor como "Etienne Ibrahim Tabib". Custas
à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA CAROLINA
NOGUEIRA NOMURA SANTIAGO (OAB 215144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - O Advogado deve, no prazo de
15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA
(OAB 45666/ MG), ANTONIETA MARIA SANTO ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andressa Cabral Silva
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1049601-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andressa Cabral Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  LEONARDO LINIKER LOPES (OAB
407803/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Jivanete Beserra
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1056212-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Jivanete Beserra - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls. 29/30. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
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Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANDERSON
DOS SANTOS CRUZ (OAB 340242/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1038492-11.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Capucho Maia - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: ANDREA ANICETO DA SILVA (OAB
176737/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.Y.U.
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1049788-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.Y.U.  -  Vistos.  Trata-se  de  ação de retificação de registro  de  nascimento  cumulado com o pedido  de
reconhecimento  de  maternidade  socioafetiva,  movida  por  Michele  Yoshiko  Ukuma,  buscando  que  tal  vinculo  de
maternidade seja reconhecido, bem como que seu nome seja incluído como mãe na certidão de nascimento de Thomas
Egawa Keffer, e, por fim, que o nome de Thomas Egawa Keffer fosse retificado, para incluir o patronímico da autora,
passando a se chamar Thomas Egawa Keffer Ukuma. Juntamente com a petição inicial vieram os documentos (fls.
06/130).  Emendas  à  exordial  às  fls.  134/136  e  140/143.  O  representante  ministerial  manifestou-se  alegando  a
incompetência deste Juízo para julgar o feito (fls. 149/153). É, em breve síntese, o que cumpria relatar. FUNDAMENTO E
DECIDO.  De plano,  reconheço a incompetência  absoluta deste Juízo  para julgar  o  pedido de reconhecimento de
maternidade socioafetiva. Com efeito, no caso em tela, o pedido de retificação do registro fica submetido a procedência
ao pedido principal, ou seja, o pedido de reconhecimento de maternidade sociafetiva, cuja competência é de uma das
Varas de Família, por ser questão de estado, consoante previsão expressa do art. 37 do Código Judiciário do Estado de
São Paulo (Decreto-Lei Complementar Nº 3, de 27/08/1969): Artigo 37 - Aos Juízes das Varas da Família e Sucessões
compete: I - processar e julgar: a) as ações relativas a estado, inclusive alimentos e sucessões, seus acessórios e
incidentes; b) os inventários, arrolamentos e partilhas, bem como a divisão geodésica das terras partilhadas e a
demarcação dos quinhões. II - conhecer e decidir as questões relativas a: a) capacidade, pátrio poder, tutela e curatela,
inclusive  prestação de  contas;  b)  bens  de  incapazes;  c)  registro  e  cumprimento  de  testamentos  e  codicilos;  d)
arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e vagos; e) suprimento de idade e consentimento, inclusive outorga
marital  e  uxória;  f)  vínculos,  usufruto  e  fideicomisso;  g)  adoção e  legitimação adotiva,  ressalvados os  casos de
competência das Varas de Menores; h) fundações instituídas por particulares e sua administração. Nesse sentido, é a
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jurisprudência  deste  E.  Tribunal:  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  Ação  de  Reconhecimento  de
Multiparentalidade cumulada com Alteração do Registro Civil. Vara dos Registros Públicos. Competências previstas no
artigo 38 do Decreto-Lei Complementar nº 03 - Código Judiciário do Estado de São Paulo -, e no artigo 31 do Decreto-Lei
nº 158, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado de São Paulo. Ação visando ao reconhecimento jurídico da
existência de dupla paternidade. Matéria relativa ao âmbito do Direito de Família, sendo competente a Vara de Família
para  processá-la  e  julgá-la.  Conflito  procedente.  Competência  do  Juízo  Suscitado  declarada.(TJSP;  Conflito  de
competência  0040236-38.2016.8.26.0000;  Relator  (a):Ademir  Benedito  (Vice  Presidente);  Órgão  Julgador:  Câmara
Especial;  Foro  Central  Cível  -2ª  Vara  de  Registros  Públicos;  Data  do  Julgamento:  08/05/2017;  Data  de  Registro:
11/05/2017). O pedido de reconhecimento de maternidade socioafetiva deve, portanto, ser perseguido por meio de
ação própria no Juízo competente, sendo que o pleito para as retificações, embora de competência deste Juízo, está
vinculado ao reconhecimento do pedido principal anterior. Diante de tal conclusão, declino da competência para análise
do pedido e determino a remessa dos autos a uma das Varas de Família e Sucessões deste Foro Central. Intime-se.
Ciência ao MP. - ADV: GLEYCE FRANCIELLE DE OLIVEIRA MORAES (OAB 65747/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eun Kyung Park
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1044397-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eun Kyung Park - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos
autos. - ADV: YONG JUN CHOI (OAB 142873/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luis Miguel Falcão Costa Ribeiro
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1057159-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luis Miguel Falcão Costa Ribeiro - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, I, do
Código de  Processo Civil. Custas à parte autora. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. - ADV: SÁVIO PEREIRA DE ANDRADE
(OAB 15136/ BA) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silverio Gomes da Fonseca Filho - Silverio Gomes da Fonseca



300

Filho
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1059286-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silverio Gomes da Fonseca Filho - Silverio Gomes da Fonseca Filho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido  nos  termos  da  inicial.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em
cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SILVERIO
GOMES DA FONSECA FILHO (OAB 309215/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carmen Vikar
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1056217-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carmen Vikar - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDUARDO KUROKI (OAB 194999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1058358-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geny Francisca de Mello - Geny Francisca de Mello propõe ação com pedido de registro tardio de
nascimento visando regularizar sua situação registrária. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 04/24. O
Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido às fls. 166. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Consta
dos autos que a autora nasceu no dia 15 de janeiro de 1948, no Município de Recife, no Estado de Pernambuco. Ocorre
que ao solicitar a segunda via de sua certidão de nascimento em virtude da perda do documento, não foi possível a
localização de seu assento de nascimento (fls. 97/147). Assim, à vista dos elementos probatórios coligidos aos autos,
com destaque para a impossibilidade de localização do assento de nascimento da parte autora, autorizo a lavratura de
registro tardio de nascimento de Geny Francisca de Mello, tudo com base nas informações da exordial, bem como a
manifestação favorável do representante do Ministério Público (fls. 166). Esta sentença servirá como mandado, desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá
comunicar  este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável CUMPRA-SE do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença(artigo 77, inciso IV, do Novo Código de 
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos  do Novo Código de  Processo Civil.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oficie-se ao MM. Juízo
Corregedor do RCPN de Recife/PE encaminhando-se as cópias pertinentes para a tomada de eventuais providências.
Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.C.  -  ADV:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO ESTADO DE  SÃO PAULO (OAB
999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange do Carmo Montemurro Maichin
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1059574-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange do Carmo Montemurro Maichin - Vistos. Foi oportunizado à requerente manifestar-se sobre a
hipótese de incompetência deste Juízo para apreciação do pedido acostado na exordial. Intimada (fls. 19), a autora
quedou-se inerte (fls. 20). Assim, considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo
54,  inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: SERGIO DOS SANTOS FERNANDES (OAB 330864/SP), LETICIA
INGRID DE LIMA FERNANDES (OAB 259938/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Helena Maria Gasparini Moreno
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1061901-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Maria Gasparini Moreno - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em
julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: PAULO AMERICO
LUENGO ALVES (OAB 220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Raimundo Leandro dos Santos e outros
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1059513-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Raimundo Leandro dos Santos e outros - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Shigueru Hiraide
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1065074-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Shigueru Hiraide - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Vila
Prudente,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: ANDRÉIA INÊS SCHINZARI TANAKA (OAB 233646/SP), GILBERTO JOSÉ APARECIDO
TANAKA (OAB 388496/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Carelli - - Santa Carillo Carelli
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1062053-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Carelli - - Santa Carillo Carelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na petição inicial e na emenda à inicial (fls. 27/28). Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1066053-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Lúcia Cecchini Pereira - Vistos. Fls. 36/37: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora,
no prazo de até 15 dias, a comprovação da alegada hipossuficiência, com a juntada dos três últimos holerites de
pagamento de seus vencimentos. Deverá ainda anexar a documentação concernente aos assentos indicados às fls. 37,
bem como a eventual emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento da exordial. Intime-se. - ADV: THEREZA
CHRISTINA A SILVINO PEREIRA (OAB 38216/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Fábio Marasca
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1065609-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Marasca - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROSANGELA FERNANDES GRANDE (OAB 257519/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alzira Coelho Azevedo
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1067087-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alzira Coelho Azevedo - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Penha, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo
54,  inciso II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os autos ao Foro mencionado,  competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: EDSON JOSE DE AZEVEDO (OAB 106115/SP), TATIANE REGINA
TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB 363860/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1068513-67.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Arlindo Marques Azzolini - Vistos, Fls. 39/40: defiro a cota ministerial. Providencie a parte
autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: ANDREA BRAGA FERREIRA (OAB 147613/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tiago Ribeiro de Lima
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1070146-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tiago Ribeiro de Lima - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: SANDRO ANDRE NUNES (OAB 279176/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eleusina Dardis de Toledo - - Arnaldo Dardis Junior
Publicado em: 18/07/2018



306

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1071148-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eleusina Dardis de Toledo - - Arnaldo Dardis Junior - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DANIELLA PETRILLI PUJOL (OAB 238388/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fábio Bolsarin
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1066976-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fábio Bolsarini - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao
MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: PAULA AYALLA GERMANO (OAB 405086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Helena Val Groth Lopes
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1069529-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Helena Val Groth Lopes - Vistos, Fls. 51: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10
dias. Int. - ADV: ANA FABIA VAL GROTH (OAB 149246/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos de Almeida
Publicado em: 18/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1071730-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos de Almeida - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ANDREA LUCIA MUSSOLINO (OAB 237289/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de Araújo e outro
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1072016-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de Araújo e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JULIANA FRANCO DE CAMARGO (OAB 159561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1071273-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Neyde  Sylvestrina  Schiavon  -  Vistos.  1.  Deverá  a  parte  autora  comprovar  a  sua  alegada
hipossuficiência, trazendo aos autos, no prazo de 10 dias, cópia dos seus três últimos comprovantes de pagamento do
benefício previdenciário - visto que afirma ser aposentada. 2. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Ministério Público.
Intime-se. - ADV: MARIA VITORIA MARTINEZ (OAB 79414/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renato Mansur Calil Junior
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Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1071909-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renato Mansur Calil Junior - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DARIO DE SOUZA BRASIL (OAB 180456/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del Pintor - - Bernadete
Vormittag de Andrade - - Arlete Vormittag de Andrade - - Gilberto Vormittag de
Andrade
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1072859-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del Pintor - - Bernadete Vormittag de Andrade - - Arlete Vormittag
de Andrade -  -  Gilberto Vormittag de Andrade -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULA DE BIASE DEO (OAB 166434/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Visto que a decisão de fls. 21 não foi
integralmente cumprida pela parte autora, reitero o contido no item 2 sobre a análise do pedido de gratuidade da
justiça. Portanto, determino novamente que a parte autora apresente declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, deverá ser exibida declaração de próprio
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punho declarando a isenção tributária, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Após, tornem-me conclusos para
sentença.  Intimem-se.  -  ADV:  MARIAROSA  COSTA  GONÇALVES  (OAB  187872/SP),  BRUNA  BRISOLLA  SILVA  (OAB
353957/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosimeire da Cruz Nascimento
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1072366-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosimeire da Cruz Nascimento - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ALEX FERREIRA DE CARVALHO (OAB 371497/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heraldo Orsini Neto
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1094440-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Heraldo  Orsini  Neto  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  a  ação,  para  deferir  os  pedidos  de  retificação
expressamente elencados na emenda à inicial  (fls.  107/111).  Custas à parte autora.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P. R.I. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da
Silva Tinoco
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1101104-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Silva Tinoco - - Neusa Silva Tinoco - - Mirian Salgado da Silva Tinoco - O Advogado deve, no
prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB
359514/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Erenice Soares da Silva
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1114682-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Erenice Soares da Silva - Vistos. Diante da diligência negativa do sr. Oficial de justiça (fls. 60),
intime-se a autora pela imprensa oficial,  para que se manifeste no prazo de até 5 dias, informando o seu atual
endereço, sob pena de extinção. Intime-se. - ADV: VERUSCA SEMINATE LOURENÇO (OAB 254144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio
Luiz Faita
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1072542-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Augusto Rosa Faita - - Estanislau Faita - - Edio Aparecido Faita - - Sergio Luiz Faita - A parte autora deverá
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juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência de todos o(s) requerente(s). - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES
(OAB 187584/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1117008-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria da Silva Botelho - - Lauro da Silva Botelho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emenda de fls. 98/100. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.
Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de
comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil)
e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar,
sem prejuízo  das sanções criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  aplicação de multa,  nos  termos doartigo 77 e
parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.
P.R.I. - ADV: ROBERTO BOTELHO (OAB 239728/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1119855-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andre Francisco Tavares Castilho - - Domingos Vilson Castilho - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos
formulados na ação, para deferir  os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial  de fls.
104/105. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
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ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: RAFAEL AMABILE NETO
(OAB 275938/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário
Publicado em: 18/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0276/2018 - 

Processo 1114142-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sergio Ricardo Cesário - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda à exordial às
fls. 131/133. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil.  Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: HIGOR MARCELO
MAFFEI BELLINI (OAB 188981/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0289/2018 - 

Processo 0079070-24.2004.8.26.0100 (000.04.079070-3) -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Juízo de
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Direito da 2ª Vara de Registros Públicos - Flavio de Carvalho Borges e outros - Vistos. Tendo em vista as informações
dos terceiros interessados Flávio de Carvalho e Neuza de Souza Borges (fls.1262/1270), aguarde-se por mais 20 (vinte)
dias o julgamento dos Embargos de Terceiros opostos contra o erro material na decisão proferida pelo MMº Juízo da 34ª
Vara Cível da Capital. Com o decurso de prazo, intimem-se os interessados para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.  Após,  cumpra-se a parte final  da decisão de fl.1259.  Int.  CP 738.  -  ADV: MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB
37161/SP),  RODRIGO DA CUNHA CONTRO (OAB 155404/SP),  MARIA CECILIA LIMA PIZZO (OAB 37161/SP),  RAFAEL
BERTACHINI MOREIRA JACINTO (OAB 235654/ SP), MARIA EMILIA SANTANA CIPOLLI (OAB 218469/SP), MIGUEL PEREIRA
NETO (OAB 105701/SP), CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA (OAB 133814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valérie Simonne Luise Berthe Steff
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1021666-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valérie Simonne Luise Berthe
Steff - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Valérie Simonne Luise Berthe Steff em face do Oficial
do 14º Registros de Imóveis da Capital,  pleiteando a averbação da unificação dos imóveis matriculados naquela
Serventia sob nºs 161.564 e 161.565, duas unidades autônomas em um condomínio de casas. Esclarece a requerente
que o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital recusou o pedido, sob o argumento de que é necessária a retificação
da instituição de condomínio, com anuência de todos os condôminos do empreendimento. Alega que a unificação das
unidades autônomas não causará prejuízo ao condomínio ou aos condôminos, uma vez que não haverá alteração nas
áreas comuns e frações das demais unidades. Juntou documentos a fls. 7/60. O Oficial se manifestou a fls. 64/78 e
112/123, aduzindo que a unificação alterará o número de unidades condominiais. Faz menção ao art. 43, inciso IV, da
Lei nº 4.591/64 e ao item 84 do Capítulo XX das NSCGJ, que determinam a autorização unânime dos condôminos em
caso de alteração da especificação do condomínio. A requerente apresentou impugnação a fls. 81/90. Argumenta que a
reforma não representa qualquer acréscimo de área e foi aprovada pelos condôminos presentes em assembleia (fls.
23/37). O Ministério Público opinou a fls. 127/130 pela improcedência do pedido. É o relatório. Decido. O condomínio
edilício, consoante preleciona Carlos Roberto Gonçalves, é caracterizado por consubstanciar uma propriedade comum
ao lado de uma propriedade privada, sendo conferida a cada condômino a titularidade exclusiva de uma unidade
autônoma e de partes ideais localizadas nas áreas comuns (GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito das coisas. 7 ed. São
Paulo: Saraiva, 2007). Destarte, dispõe o vigente Código Civil, em seu art. 1.351: "Art. 1.351. Depende da aprovação de
2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da
unidade imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos." Ademais, determina o art. 43, inciso IV,
da Lei nº 4.591/64: "IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à unidade do
adquirente e às partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do plano da construção, salvo autorização
unânime dos interessados ou exigência legal;"  Na presente hipótese a regularização pretendida pelas requerente
implicará em aumento substancial da área construída da unidade autônoma que é parte integrante do Condomínio, que
refletirá em sua Especificação. Logo, levando em conta a relevância da alteração ao diminuir-se o número de unidades
autônomas do condomínio e criando-se uma única unidade com área correspondente ao dobro da área das unidades
autônomas restantes, para que haja a averbação da unificação é necessária a aprovação unânime dos condôminos, nos
termos do item 84 do Capítulo XX das NSCGJ. Nesse sentido, trecho do Parecer 83/2009-E exarado no Processo CG nº
2008/89332 pelo  Juiz  Auxiliar  José  Marcelo  Tossi  Silva,  da  E.  Corregedoria  Geral  da  Justiça:  "Nisske  Gondo e  J.
Nascimento Franco, em lição lembrada nas informações prestadas Sra. Oficial de Registro de Imóveis e, ainda, pelo
Ministério Público e pelo MM. Juiz Corregedor Permanente, esclarecem que: "Uma vez registrado o instrumento de
instituição  do  condomínio,  exige-se  a  unanimidade  dos  co-proprietários,  com  anuência  dos  compromissários
compradores  ou promitentes  cessionários  de direitos  à  compra de unidades autónomas,  para  as  alterações que
importem em desdobramentos ou unificação de unidades, mudança na destinação das áreas privativas ou comuns, bem
como na participação proporcional  no terreno e coisas comuns;  enfim, para as inovações que possam direta ou
indiretamente repercutir sobre os direitos subjetivos dos condóminos com a finalidade a que inicialmente se destinou o
edifício ou suas unidades autónomas, tal como a transformação da casa do zelador, ou de qualquer área comum, em
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unidade privativa" (Condomínio em edifícios, 5a ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1988, pág. 15)." Diante de todo o
exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Valérie Simonne Luise Berthe Steff em face do
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, mantendo o óbice apresentado. Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.  Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV:
GABRIELA MORAES DE ALMEIDA (OAB 315013/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Elenita Rosa
Mendonça
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo  1029303-09.2018.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Elenita  Rosa
Mendonça - Vistos. Tendo em vista a manifestação da requerente (fls.72/74), remetam-se os autos ao Oficial do 11º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado
de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 18/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL CELINA MAURA MARCIANO DELAZARI 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio - Vistos. Ressalte-se que de acordo com o v. Acórdão de fls.1041/1053 proferido pela Egrégia Corregedoria
Geral  da  Justiça,  apesar  de  ter  afastado  a  impugnação  apresentada  pela  Fazendo  do  Estado  visto  que  não
fundamentada,  acolheu  a  impugnação  oferecida  pela  Municipalidade  de  São  Paulo,  indeferindo  a  retificação
administrativa,  com  a  consequente  remessa  dos  interessados  às  vias  ordinárias.  Logo,  nos  termos  do  julgado
mencionado descabida a pretensão dos interessados formulada à fl.1062, para que o procedimento de retificação
administrativa possa continuar na serventia extrajudicial. Int. - ADV: CARLOS DOLACIO (OAB 23257/SP), AMANDA DE
MORAES MODOTTI (OAB 234875/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação
Publicado em: 18/07/2018



315

Registros Públicos  1ª Vara de Registros Públicos  

JUSTIÇA GRATUITA  

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052032-
22.2013.8.26.0100 (USUC 988) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Sinval Pereira da Silva, por seu inventariante Cesário Pereira dos Santos; João Carlos dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Waldir Pereira Celestino, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua José Pereira Bueno, nº 429 Jardim Ingá 29º Subdistrito Santo Amaro São Paulo SP, com
área de 250,00 m², contribuinte nº 169.172.0078-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039880-
73.2012.8.26.0100 (USUC 1003) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Nassum ou Nassim Elias Nigri, Josino Nunes Correa, Maria Ferreira de Jesus Corres, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Vitalina da Costa Gomes, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Barreiro do Nascimento, nº 144 - Jardim Kairalla 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo SP, com área
de 81,48 m², contribuinte nº 107.292.0050-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042286-
67.2012.8.26.0100 (USUC 1048) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Jayme Alípio de Barros, Francine Teixeira de Barros, Jorge Emilio de Oliveira, Maria
Francisca de Souza, João Pedro Dias, José Antonio Rodrigues de Lima, Vilma Pereira de Lima, Otaviano Pereira da Silva,
Hilda Santa Fé da Silva, Maria Luiza de Magalhães Gouvêa, Imobiliária e Construtora Continental Limitada, Ademar
Guerra Souza, Maria de Lourdes Ferreira Guerra, Jorge Egídio da Silva, Alice Nunes da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Carlos Pereira da Silva e Juldete Lima da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Avenida Oliveira Freire, nº 2.032, Jardim Maia Distrito São Miguel Paulista São Paulo - SP, com área
de 160,73 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058302-
62.2013.8.26.0100 (USUC 1094) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Herminia Ageldan, Arcilio Martins, Guiomar Ayres Martins, Katrine Stankus, Renato Laurentino da
Silva, Lucy Miguez Silva, Vicente Tenório da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivanilson Oliveira Ribeiro e Edinaura Santos
Oliveira Ribeiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Serra
da Canastra, nº 248 - Jardim Amália 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 165,50 m², contribuinte nº
184.028.0048-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051770-
77.2010.8.26.0100 (USUC 1148) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Euclides Floriano Soares, Antônio de Figueiredo Borges, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Loureiro e
Catarina Marinho Loureiro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Charles Cameron, nº 59 Vila Aurora - São Paulo SP, com área de 30,90 m², contribuinte nº 070.071.0016-3 área
maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028577-
96.2011.8.26.0100 (USUC 626) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) João Donizete da Silva, Erisvaldo de Souza Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Evani de Souza Lopes,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Canal do Cocaia, nº
2.146 - Baroré 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 97,0 m², alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032138-
60.2013.8.26.0100 (USUC 536) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ  SABER  a(o)(s)  Mario  Bastos  Lemos,  Nydia  Teixeira  de  Castro  Lemos,  Espólio  de  Moacyr  Thomaz  da  Silva,
representado por sua inventariante Zelia Ghedini da Silva; Espólio de Miguel Gomes e Maria Aparecida Aguiar Gomes,
representados por seu inventariante Miguel Aguiar Gomes; Espólios de José Di Martino e de Olivia Marchetti Martino,
representados  por  sua  inventariante  Miria  Josephina  Di  Martino  Martin;  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos
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Maia Braga, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Imperador,  nº  6.048  Vila  Verde  São  Miguel  Paulista  -  São  Paulo  SP,  com área  de  181,98  m²,  contribuinte  nº
140.235.0553-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059971-
53.2013.8.26.0100 (USUC 1134) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Paulistana de Terrenos S/A, Geraldo dos Santos Rodrigues, Maria Joana Rodrigues, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ronaldo Dias de Oliveira, Virgínia Pires de Oliveira, Rosemary Dias de Oliveira, Rogerio Dias de Oliveira,
Rosana Cavalcanti de Oliveira e Rosane Dias de Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na rua Vicente Larocca, nº 14, Jardim São Luiz 29° Subdistrito Santo Amaro, São Paulo
- SP, com área de 275,00 m², contribuinte nº 122.056.044-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021787-
96.2011.8.26.0100 (USUC 469) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Elfriede Kirchmayr, José Lira de Leão, na pessoa de Edson dos Santos; Dolair Gonçalves, Arinete
Monteiro Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza Neri de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Paulo Mangabeira Albernaz, nº 44 Cidade Ademar 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 120.230.0003-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059519-
43.2013.8.26.0100 (USUC 1122) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) João Alves Pedroso, Irene Pedroso, Benedito Siqueira Cunha, Herdeira de Thereza Franco Siqueira
Cunha, a saber: Elisa Maria Siqueira Cunha Curiotti; Escolástica de Oliveira Ferreira, Benedito Siqueira Ferreira, Benedita
Franco Ladeira Rosa, Cauby Ladeira Rosa, Herdeiro de Maria Ondina Franco de Oliveira ou Ondina Franco de Oliveira, a
saber: Paulo Roberto de Siqueira Ferreira Anzaloni; João Alves de Oliveira, Benedita de Oliveira, Alfredo de Oliveira
Alves, Esperança de Morais Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Viana da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Elisio Teixeira Leite, nº 1592 Freguesia do Ó -
São Paulo SP, com área de 172,00 m², contribuinte nº 307.070.0011-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
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dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135174-
60.2009.8.26.0100 (USUC 349) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Mauricio dos Santos Neto e Maria Dária Moreira dos Santos,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maranhão, nº 35 -
Jardim Felicidade 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 150,21 m², alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015994-
79.2011.8.26.0100 (USUC 333) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Ossamu Fukuhara, Nabuco Fukuhara, Dalva Ribeiro Dias, Iracema Ribeiro Dias, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Agripino Gomes e Antônia Benta de Brito, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua James Ensor, nº 418 Jardim Novo Oriente - 29º Subdistrito Santo Amaro - São
Paulo SP, com área de 164,43 m², contribuinte nº 168.246.0005-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007912-
25.2012.8.26.0100 (USUC 207) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Domingos Diorio, a saber: Helena Diorio; Tereza Calabrez Diorio, Herdeiros de José
Virgílio Nogueira Vessoni e René Nogueira Vessoni, a saber: Thereza Christina Vessoni Penna, Antonio Urbino Penna
Júnior, Anselmo Vessoni Neto, Regina Maria Vessoni, Ana Luiza Nogueira Vessoni, José Renato Nogueira Vessoni, Renata
Maria Nogueira Vessoni Chacur, Anis Chacur Neto, Sidney Luiz Tenucci, Diodete Barbosa de Abreu, Maria Teixeira de
Abreu, José Gomes da Silva, Maria Conceição da Silva, Givaldo Souza Santos, Maria Grinauda da Silva Santos, Dionisio
Batista Meireles, Maria Cleonice Alkimim Meireles, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rinaldo Marcolino do Nascimento e Francisca
Araújo do Nascimento, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Benjamim de Barros, nº 301 - Jardim Nova Guaianazes - São Paulo SP, com área de 128,00 m², contribuinte nº
138.302.0032-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0114610-
94.2008.8.26.0100 (USUC 134) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  Paulo Davênia,  Elza Perrucci  Davênia,  Fátima,  Genésio,  Waldir  Antônio Bortoto,  Clarice Rocha
Bortoto, Satiro Porfírio Coelho, Herdeiros de Amélia dos Santos Coelho, a saber: Alex dos Santos Coelho, André dos
Santos Coelho; Sebastião Albino de Oliveira, Mariluce do Nascimento Macedo de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Luiz Pereira e Cearlina Marques Pereira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Elisio Fonseca, nº 149, esquina com a Rua Canhoba - Jardim São Paulo Distrito de Perus - São Paulo
SP, com área de 189,47 m², contribuinte nº 187.062.0055-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158593-
12.2009.8.26.0100 (USUC 549) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de Adair Gonçalves dos Santos, a saber: Maria Esther Argentini Salomão, Maristela dos
Santos, Odair Gonçalves dos Santos; Sócios / Diretores da Comercial Agrícola e Imobiliária Brasil Ltda, a saber: Jaconias
Dantas  de  Andrade,  Administradora  de  Bens  Andrade  S/C  Ltda;  Nelson  Martins  Prado,  Diva  da  Silva,  Francisco
Benedicto, João Carlos Ramalho, Benedito Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elisabete Correia da Silva, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Antenor Navarro, nº 1032 - fundos -
Jardim  Brasil  22º  Subdistrito  Tucuruvi  -  São  Paulo  SP,  com  área  aproximada  de  124,20  m²,  contribuinte  nº
066.141.0070-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022363-
26.2010.8.26.0100 (USUC 478) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Amelia Simighine ou Semeghini D'Ângelo, Herdeiros de José D'Ângelo, a saber: José D'Ângelo Junior,
Lucia Aparecida Pinheiro Teles D'Ângelo; Samanta Aguirre Machado, João Barone, Miguel Pedro Monico, Joaquim Pereira
Capella, Benedicto Bernadino Barone, Mario Barone, Antônio Barone, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Letonildo de Paula Farias e
Maria Emília Pereira Machado Farias, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Baguari, nº 51 - Tatuapé - São Paulo SP, com área de 120,00 m², contribuinte nº 062.118.0143-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015494-
42.2013.8.26.0100 (USUC 225) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elizeu Ferreira da Silva e Adalquira Alves Gabriel Silva, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Benedito Aparecido da Silva, nº 18 -
Jardim Camargo - São Paulo SP, com área de 192,00 m², contribuinte nº 187.254.0045-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008704-
76.2012.8.26.0100 (USUC 223) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Benedicto Alves da Silva, Carmen Cãnivarez Silva, José Antônio Alves Neto, Dirce da Silva Alves, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Eleniza da Silva Prudêncio,  Francisco José Prudêncio,  Daniel  Ribeiro  da Silva e  Gilmar  da Silva,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Serra de São
Domingos, nº 1163 Vila Carmosina - Distrito de Itaquera - São Paulo SP, com área de 101,25 m², contribuinte nº
144.069.0024-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043494-
52.2013.8.26.0100 ( USUC 794 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Bento Pantaleão, Odete Pantaleão Silveira e s/m Domicio Silveira, Osmar Pantaleão, Olga Pantaleão,
Odovaldo Pantaleão ou Odowaldo Pantaleão e s/m Julieta Guedes Pantaleão, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Solange
Auxiliadora de Souza Dias e Henrique Berti Dias ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Alba, nº 809, Vila Santa Catarina, Subdistrito Jabaquara, São Paulo, SP, com área de 129,04
m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 089.272.0024-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022574-
28.2011.8.26.0100 ( USUC 487 ) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc. 

FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Edison Valentim Guerra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre a
Unidade Autônoma localizada na Avenida Paulo Lincoln do Vale Pontin, 266- Apartamento nº 77- Bloco A - do Edifício
Santos - Bairro Jaçanã - São Paulo - SP, com área construída de 78,00 m², área útil de 61,42m², área comum de
16,58m²,  correspondendo-lhe  no  terreno  e  coisas  de  uso  comum  à  parte  ideal  de  26,31m²,  contribuinte
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nº067.475.0114-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060468-
38.2011.8.26.0100 (USUC 02) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) José Alves Siqueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcio Aurélio de Lima, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro José Paes Esteves, nº 36 - Imirim - São
Paulo SP, com área de 72,04 m², contribuinte nº 071.438.0043-0 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052883-
32.2011.8.26.0100 (USUC 1205) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Miguel Semann Khaunis, a saber: Vera Lúcia Correia Teixeira Khaunis, Alessandra
Teixeira Khaunis, Getúlio Teixeira Khaunis, Miguel Semaan Khaunis Junior, Daniela Teixeira Khaunis; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Margarida Alvani, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Batista Maciel, nºs 13, 14 e 300 Vila Portela Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de
879,62 m², contribuinte nºs 121.145.0021-6 e 121.145.0020-8 (parte), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037639-
92.2013.8.26.0100 (USUC 655) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Mafalda Vettore Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcus Vinicius Soares, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Pacheco, nº 186 Vila Sonia 13º Subdistrito
Butantã - São Paulo SP, com área de 167,50 m², contribuinte nº 101.332.0095-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101472-
26.2009.8.26.0100 (USUC 60) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Satelite Industria e Comércio, Importação e Exportação Limitada ou Satelite Imobiliária e Construtora
Ltda  ou  Satelite  Eletrônica  LTD,  Nelson  Bernardo  Faustino,  Odair  Bernardo  Faustino,  Onofre  Aparecido  Bernardo
Faustino, Ricardo Pereira Faustino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Lorival  Jose Costa e Ana Ferreira de Oliveira Costa,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Macedonio Fernandes,
nº 305, Casa 4, 32° Subdistrito Capela do Socorro, São Paulo - SP, com área de 71,46 m², contribuinte nº 103.025.3167-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004954-
03.2011.8.26.0100 (USUC 98) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Emiliana de Morais, Antônio da Silva, Maria de Almeida Silva, João Moraes da Silva, Isabel Pereira
Dias, Jandira Martins de Oliveira, Sebastião Ferreira da Silva, Maria de Lourdes Silva, Santina Domingos Silva, Francisco
Bitencourt, Milton Bonfim Gomes, Antônio Inocêncio de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Arnaldo Pereira da Silva,
Marta Maria de Oliveira da Silva, Carlos Pereira da Silva, Lícia Pinheiro dos Reis, José Pereira e Maura Pereira da Silva,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Godofredo
Wilken, nº 12 Capelinha ou Pirajussara 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 504,86 m², alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008475-
53.2011.8.26.0100 (USUC 177) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Ângelo Cardenuto, Nicola Pilato, Antônio Carlos Barbieri, Pelegrino Bruno, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Osvaldo Bertelli e Maria José Cerqueira Bertelli, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Monteiropólis, nº 71 Parque Cruzeiro do Sul 46º Subdistrito Vila Formosa - São Paulo SP, com
área de 122,94 m², contribuinte nº 303.105.0075-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0343337-
45.2009.8.26.0100 (USUC 1315) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da



323

Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Gomes Ribeiro e Francisca Luiz Ribeiro, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vicente Aprígio da Silva, nº 358 -
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 127,60 m², contribuinte nº 138.165.0059-4, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064755-
10.2012.8.26.0100 (USUC 1480) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ  SABER a(o)(s)  Manoel  Mathias  Novo,  Maria  Rosa  de  Jesus  Simões,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carmina Maria da
Conceição, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Adelina
Linhares, nº 194 - Jardim Piratininga 41º Subdistrito Cangaíba - São Paulo SP, com área de 316,21 m², contribuinte nº
060.308.0031-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0067556-
93.2012.8.26.0100 (USUC 1499) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) José Gomes Valente, Anisia Feijó Valente, Manoel da Encarnação, Antônia Vetru, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Anna Paula Bischof, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Gregório Pinheiro, nº 4-A - Jardim Aracati 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área
de 123,17 m², contribuinte nº 164.089.0016-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058455-
95.2013.8.26.0100 (USUC 1102) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Osvaldo Araújo de Oliveira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capivari Mirim, nº 600, casa 41 - Jardim Dracena São Paulo SP,
com área de 126,00 m², contribuinte nº 159.276.0192-7 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019271-
40.2010.8.26.0100 (USUC 397) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja, Herdeiros de Theophilo Manoel Carvalho de Azambuja, a
saber: Marcia Cristina Meca de Azambuja, Theophilo Mario Meca de Azambuja; Edna Meca de Azambuja, Diniz Raphael
Carvalho de Azambuja, Bireno Augusto Ferreira de Azambuja, Maria Thereza Carvalho de Azambuja (Maria Thereza
Azambuja ou Maria Thereza Azambuja Montenegro), Thereza Carvalho de Azambuja, Mario Duarte de Oliveira Filho,
Fabiola  Ribeiro  de  Azambuja,  Sybilla  Ribeiro  de  Azambuja,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alessandra de Cairos Reis e
Alceu Mendonça dos Reis, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Gaetano Cimini, nº 38 Vila Aurora Distrito do Jaraguá São Paulo SP, com área de 150,22 m², contribuinte nº
210.019.0135-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0142107-
49.2009.8.26.0100 (USUC 398) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Jeanette Rezk Kazan, Michel Salim Rezk, Odette Salim Rezk, Haet Kazan, Isabel Agustini Rezk, Leoni
Di Ramos Caiado Filho, Elohá Rivera Manga, Josefa Lucas Caldeira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Floriano Peixoto Costa e
Laura Pedrão, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Maracujá Natal, nº 405, esquina com a Rua Figo de Natal 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de
375,00 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016926-
33.2012.8.26.0100 (USUC 425) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) José Carvalho Lopes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Clariana Claudia de Almeida Baptista, Espólio de Emília
Almeida Baptista, representado por seus filhos herdeiros: Daniel Alexsander de Almeida Esnal e Lucimara Andreza de
Almeida Esnal, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Igarité, nºs 529/539 - Jaçanã - São Paulo SP, com área de 305,75 m², contribuinte nº 066.029.0035-8 área maior,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021279-
87.2010.8.26.0100 (USUC 447) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Jorge Blanco Siqueira, José Paulino Nogueira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alfredo Ventura dos Santos,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Santo Antônio da
Vargem Alegre, nº 140 - Jardim Carolina - São Paulo SP, com área de 260,52 m², contribuinte nº 135.318.0010-7,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008031-
83.2012.8.26.0100 (USUC 209) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Comércio e Industria Norbo S/A, Banco Promotor Del Comércio Latino Americano S/A, Francisco
Eresvaldo Pimenta,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Amauri  da Rocha Brito e Maria Salomé da Silva Santiago Rocha,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Basílio Magno, nº
55 Jardim Campo Limpo - 23º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 125,94 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029259-
61.2005.8.26.0100 (USUC 214) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Dorotea Sciallo Chiodi, Leonora Vigliotti Charles, Joana Charles Galliccio, José Galliccio, Salvador
Charles, Nadir Charles, Luiz Charles, Biagia Charles, Renato Charles, Terezinha Charles, Norma Charles, Vilma Charles,
Joana Chalo Chiodo, Beatriz Challos Picerni, Herdeira de Oswaldo Picerni, a saber: Sônia Regina Picerni; Herdeiro de
Deodato de Medeiros Raposo Mendonça ou Deodato Medeiros Raposo Mendonça ou Deodato Medeiros, a saber: Paulo
Cesar dos Reis Medeiros; Joselina de Alencar Rosa, Herdeiro de Manoel Ferreira Rosa ou Manuel Ferreira Rosa, a saber:
Naassom Ferreira Rosa; Leonilda Tibério Ribeiro, Rita de Cassia Gomes Campos, Erico Simões Andreotti, André Sciallo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Maria José da Silva Matos Camargo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Aldeia Vinte de Setembro, nº 376 Vila Ede - São Paulo SP, com área de 123,71 m²,
contribuinte nº 068.163.0034-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013405-
51.2010.8.26.0100 (USUC 263) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Leny Mikail Ribeiro, Lucy Mikail Abud, João Fanganiello, Regina de Lucca Fanganiello, Domingos
Fanganiello, Nicoleta Manochia Fanganiello, Bellardino Fanganiello, Margarida de Lucca Fanganiello, Pedro Perrella,
Donata Del  Gallo  Perrella,  Cia Cerâmica Fanganiello  & Perrella,  Carmine Ianeta Fanganiello,  Michello  Fanganiello,
Adolorata Fanganiello,  por  sua inventariante Carmelisa  Pavan Pizzamiglio;  Maria  Domingues Fanganiello,  Carolina
Fanganiello,  Carmo Fanganiello,  Laudemiro Pereira dos Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Milton Pereira dos
Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arnaldo Cintra,
nº 355 Vila Moreira 27º Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área aproximada de 220,00 m², alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061331-
23.2013.8.26.0100 (USUC 1179) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) José Crisanto de Souza, Albertina Fabelina de Souza, Herdeira de César Sergente Rossa e Aida Zicari
Rossi, a saber: Elza Iliane Rossa Picázio; Jenner Reinhardt Vieira dos Santos, Clarisse da Silva Reinhardt Vieira dos
Santos,  Valdemar Clemente,  Eliege Francisca da Silva,  Antônio  Crisanto de Souza Neto,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Anezia Maria de Melo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Avenida Lourival Fontes, nº 199, casa 2 Parque Santa Madalena 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo SP, com área
de 152,37 m², contribuinte nº 154.051.0018-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028055-
69.2011.8.26.0100 (USUC 619) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  Salvador Salerno,  Palmira Salerno,  Pedro Lazaro Candido da Silva,  João Gutemberg,  Francisco
Gimenez  Jacomin,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Orlando Ribeiro dos Santos e Jandira Schiavi dos Santos, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Benedito Pedroso, nº 416, Vila
Virgínia 26° Subdistrito Vila Prudente, São Paulo - SP, com área de 293,05 m², contribuinte nº 117.192.0017-2, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033128-
51.2013.8.26.0100 (USUC 557) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
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FAZ SABER a(o)(s) Manoel de Freitas, Aparecida Mioto de Freitas, Jordão de Freitas, Leontina Peloso de Freitas, Antônio
de Freitas, Zaide Morcelli de Freitas, Adelina de Freitas Caldeira, Antônio Marques Caldeira, Virginia de Freitas Lentilha
de Araujo, Deoclecio Muniz de Araujo, Maria Arcélia de Freitas Marques, Lino Muniz de Araujo, Antônio Muniz de Araujo,
Diocilia Muniz Fogaça, José Olimpio Fogaça, Nelson Florêncio de Souza, Eruza Cariri do Nascimento Souza, Bonifácio
Vieira Dias, Orlando de Souza Aguiar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Silvano Pereira de Souza, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a  declaração de domínio  sobre  o  imóvel  localizado na  Rua Aramirim,  nº  27  -  Jardim Robru  Distrito  de
Guaianazes - São Paulo SP, com área de 90,00 m², contribuinte nº 135.262.0033-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0160868-
31.2009.8.26.0100 (USUC 589) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ  SABER a(o)(s)  Genevieve  Paule  Carrut  ou  Genevieve  Paule  Carrut  Ribeiro  da  Silva  Caracciolo,  Herdeiro  de
Guilherme Praun de Moraes, a saber: Ivo Praun de Moraes; José Carlos de Souza, Claudemir de Borba Vicente, Vladimir
de Borba Vicente, Claudia de Borba Vicente, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Maria Gonçalves Passos, Carlos Roberto da
Conceição Passos, Marlene Schneider, Stélio Pessoa Schneider e Leocádia Gonçalves, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cel. João Francisco Bio, nº 93 Vila Praia Distrito de
São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de 141,00 m², contribuinte nº 110.280.0006-4, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029762-
09.2010.8.26.0100 (USUC 669) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Maria Adelaide da Silva ou Maria Adelaide da Silva Agria, Claudina da Silva Agria, Herdeiro de Noemia
da Silva Agria Monteiro e Isaias dos Santos Monteiro, a saber: José Claudio da Silva Agria Monteiro; Cecília da Silva Agria
Rodrigues,  Gerson Rodrigues,  Arthur da Silva Agria,  Antonio da Silva Junior,  Edivaldo dos Santos,  réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Regina Servulo e Raimundo José Santana, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Julião Afonso Serra, nº 96, Jardim São Luiz 29° Subdistrito Santo Amaro -
SP, com área de 203,00 m², contribuinte nº 094.144.0275-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0169056-
13.2009.8.26.0100 (USUC 687) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
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FAZ SABER a(o)(s) Teófilo Vaquero Rodrigues, Maria Munos Vaquero, Cicero Gomes da Silva, Ildebrando Lino dos Anjos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Cassiano Aparecido da Silva e Maria Helena Alves da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua Agua da Rosa, nº 101, Vila Palmeiras 4° Subdistrito de Nossa
Senhora do Ó, São Paulo - SP, com área de 239,89 m², contribuinte nº 076.158.0012-9, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033187-
10.2011.8.26.0100 (USUC 726) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Severino Florentino da Silva, Sebastião Theodoro de Mello, Maria Rosa de Mello, José Ferreira Dias,
Marcia Josefa de Andrade Ferreira Dias, Antônio João de Souza, Valdelice Maria de Souza, Vilma Bueno Dutra, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Roberval Pereira de Amorim, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Botão de Prata, nº 17-A Vila Curuçá Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, com área de
130,00 m², contribuinte nº 132.288.0035-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034633-
48.2011.8.26.0100 (USUC 760) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Maria da Luz Lourenço, Herdeiros de Artur Pereira Lourenço, a saber: Antônio Afonso Lourenço,
Joaquim Afonso Lourenço; Empreza Colonizadora Cruzeiro do Sul Ltda, Josefa Roberto Bezerra, Moacyr Luiz da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Geraldo Rosa de Lima e Gilmara Barros de Lima, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Ricardo da Costa, nº 405 - Jardim Vera Cruz Subdistrito
Itaquera - São Paulo SP, com área de 135,00 m², contribuinte nº 152.173.0023-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0321877-
02.2009.8.26.0100 (USUC 774) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Lucia Candida de Jesus, Maria Madalena Rodrigues, Pedro Santa Rosa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Sebastião Benedito da Costa e Iraci da Luz Costa, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Dr. José Pereira Gomes, nº 831 - Jardim das Oliveiras Distrito de São Miguel Paulista -
São Paulo SP, com área de 270,00 m², contribuinte nº 134.407.0012-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038243-
24.2011.8.26.0100 (USUC 830) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Arnaldo Toledo Salgado, Sila S/A Comércio e Industria, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Lúcia Vieira
Freire, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ciridião Durval,
nº 67 Vila Paulista 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 139,89 m², contribuinte nº 089.086.0036-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034340-
44.2012.8.26.0100 (USUC 859) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) João Adelino da Silva, Severina Ferreira da Silva, Regina Pinheiro da Silva, José Roberto Porcelli,
Edson Donizete Porcelli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Rosana Ferreira da Silva,  ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Senador Filinto Muller, nº 631 Parque São Rafael Distrito
Itaquera - São Paulo SP, com área de 134,25 m², contribuinte nº 152.317.0048-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047965-
14.2013.8.26.0100 (USUC 891) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  Paulo Antônio Scachetti,  Rosa Scacchetti,  Venancio dos Santos Solteiro,  Esther  Bassi  Solteiro,
Sebastião  Parisi,  Thereza  Frugis  Parisi,  Denner  Leme  Argona,  João  Aparecido  Batalha,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria das Graças Braga Alves e Carlos Augusto Alves, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Amador de Souza, nº 70-A - Jardim Santo Antônio, Tatuapé - São Paulo SP, com área de
122,00 m², contribuinte nº 149.114.0054-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035694-
07.2012.8.26.0100 (USUC 900) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Julio Minor Sakamoto, Lucia Fernandes Melo Sakamoto, Ricardo Lucchi, Mafalda Lucchi Honora,
Moacyr Honora, Catarina Lucchi Pellegrini, Sylvio Pellegrini, Reynaldo Lucchi, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vany Vieira dos
Santos e João Lacerda Vieira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Carlota Marchisio, nº 114, parte dos lotes nºs 122 e 123 da quadra A Americanopolis 29º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo SP, com área de 62,39 m², contribuinte nºs 172.015.0016-2 e 172.015.0015-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044082-
64.2010.8.26.0100 (USUC 958) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Zeny de Cássia Feitosa ou Zeny de Cássia Alves Pereira, Sociedade Imobiliária São Miguel Paulista
Ltda, por seu representante Simão Podolsky, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes Cortes de Lima, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pontal do Rio Pardo, nº 28 - Jardim
Nazareth, Distrito Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 128,40 m², contribuinte nº 135.176.0035-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058451-
58.2013.8.26.0100 (USUC 1099) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) José do Nascimento Paterno, Luzia Carolina Paterno, Armando Oliveira de Santana, Maria Josefa
Oliveira Santana, Fernão Carlos Botelho Bracher, Joaquim Gusmão de Souza, Maria de Fátima Pereira da Silva, Expedito
Invenção da Cruz, Francisco Xavier Souza, José Bonifácio Coutinho Nogueira, Maria Jacinta de Goias, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria de Lourdes de Paula, Carlos Paulo de Vasconcelos e João Davis de Paula Vasconcelos, ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Alcides de Campos, nº 679 -
Americanópolis 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 091.128.0338-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158974-
25.2006.8.26.0100 (USUC 592) 
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A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Mario Albuquerque Pacini, a saber: Dalva Pacini de Moraes; Yolanda Santoro Pacini,
Espólio de Orlando Raymundo, Herdeiros de Nycia de Toledo Raymundo, a saber: Ana Aparecida Raimundo Pantano,
Valdimir Silvestre Pantano; Espólio de Yolanda Pacini de Campos, Herdeiros de Santino Monaco, a saber: Faustina
Raimundo Monaco, Elisabeth Monaco Raposo, Margareth Monaco Tufik; Herdeiros de Aurea Pacini Capelossi e Hélio
Capelossi, a saber: Elisa Cristina Capelossi Gomes do Amaral, José Luiz Gomes do Amaral; Herdeiros de Celestina de
Campos Gomes e Ariovaldo Gomes, a saber: Sergio de Campos Gomes, Vera Lucia Cressoni Gomes, Miriam Aparecida
Gomes Petrarolli, José Carlos Petrarolli; Herdeira de Faustina de Campos Takeuchi, a saber: Aurea Cecília de Campos
Takeuchi; Shuji Takaeuchi, Arlete (ou Arlette) Fernandes Raymundo, Herdeiros de Celestino Raymundo, a saber: Arlete
Aparecida Raymundo Maranho, Ronaldo Maranho; Ulisses Pacini Campos, Angela Maria Torres de Campos, Celina de
Campos Rosalem, Adonias Rosalem, Herdeira de Ecia Firmino de Andrade, a saber: Gina Giusti; Jarbas Batista (ou
Baptista) de Oliveira, Esther Cortelazzi de Oliveira, Cleusa Antônia da Silva, Cicera, Elenice Lourenço, Virgílio Antonio
Reigado, Francisco Gonçalves Lima, Carlos Fernando Álvaro da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maurílio Moraes e Isaura
Costa de Oliveira Moraes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Avenida Dr. Assis Ribeiro, nº 9.999, Vila Godoy, São Paulo - SP, com área de 86,190 m², alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035803-
84.2013.8.26.0100 (USUC 619) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  Oswaldo Camanho,  Olavo Bento de Araújo,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elizabete Chiaparini Valverde,
ajuizou ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio  sobre o imóvel  localizado na Rua Professor  Brito
Machado, nº 607 - Itaquera - São Paulo SP, com área de 230,00 m², contribuinte nº 114.055.0009-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046405-
71.2012.8.26.0100 (USUC 1145) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Josemar Souza Caldas, Hilda Nery de Souza Gomes Caldas, Herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e
Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Ruy Fumagalli ou Ruy Laborda Fumagalli, Célia de Oliveira Santos ou Célia
Martina de Oliveira Fumagalli, Renato de Oliveira Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli Filho,
Julieta de Oliveira Santos Rodrigues, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues, Cleide de Barros Rodrigues Perez, Maria de
Lourdes de Oliveira Santos Paschoal, Leno Melgaço Paschoal, Délio Carvalho de Azevedo, Mercedes de Oliveira Santos
Azevedo, Fábio de Oliveira Azevedo, Lineu de Oliveira Azevedo; Sebastião Gonçalves Santos, Divina Piedade Santos,
EMEF Capistrano de Abreu, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Newton Manoel da Rocha, Silvio Pereira da Rocha, Sandra Pereira da
Rocha Santos, Milton Miguel dos Santos, Vanessa Pereira da Rocha, Francisco Flavio Rodrigues de Oliveira, Silvia Pereira
da Rocha, Dernival Souza Rocha e Sueli Pereira da Rocha, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Doutor Nicolino Falci, nº 141 Americanópolis 29º Subdistrito Santo Amaro -
São Paulo SP, com área de 261,37 m², contribuinte nº 172.016.0103-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005314-
35.2011.8.26.0100 (USUC 110) 

O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Moacir Dib, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Bento Ibanês, nº 226 Cordeiros - Jardim Prudência 29º Subdistrito -
Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 157,99 m², contribuinte nº 090.059.0082-2, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018888-
62.2010.8.26.0100 ( USUC 389 )

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o) Espólios de Mary Jessop Dodd Ferrez e de João Carlos Ferrez, na pessoa de seu inventariante, Espólios
de Sylvia Dodd de Barral e de Martin Barral Lopez, na pessoa de seu inventariante, Espólios de Gertrudes da Fonseca
Haigh e de Austin Anthony Francis Haigh, que também assina Anthony Francis Haigh, na pessoa de seu inventariante,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Izidro
Pereira lamego, Maria Bernardina Fernades Lamego e Maria Odete Pereira Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos Bugres, nº 136 - Jardim Record - subdistrito Vila
Formosa - São Paulo - SP, com área de 285,08m², contribuinte nº116.496.0032-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039873-
47.2013.8.26.0100 (USUC 712) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Luciane MC Kula Ortega, Luane MC Kula Ortega, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sérgio Francisco Gamba e
outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cipriana
Martinez Zonta, nº 26 Jardim Santa Rita 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 132,00 m²,
contribuinte nº 052.298.0004-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039873-
47.2013.8.26.0100 (USUC 712) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Luciane MC Kula Ortega, Luane MC Kula Ortega, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sérgio Francisco Gamba e
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outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cipriana
Martinez Zonta, nº 26 Jardim Santa Rita 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 132,00 m²,
contribuinte nº 052.298.0004-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334543-
35.2009.8.26.0100 ( USUC 1111 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Ramos, na forma da Lei, etc. 

FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Motopasa Limitada ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando declaração de domínio  do imóvel
localizado na Avenida Ordem e Progresso, 56, Barra Funda - São Paulo - SP, possuindo formato irregular, com uma área
total  de  2.169,41m²,  perímetro  203,81  metros;  equidistante  79,34  metros  da  Avenida  Marquês  de  São  Vicente,
contribuinte nº197.019.0009-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004096-
69.2011.8.26.0100 (USUC 88) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Oscar Reinaldo Muller Caravellas, Edwiges Muller Caravellas ou Edwiges Muler Caravelas, Osvaldo
Batista dos Santos, Maria Auxiliadora dos Santos, João Batista Sales, Laurides Ribeiro Santos Sales, Ismar, Rui Batista
dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Aparecida Batista, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jorge Luis Soares, nº 28 Parque Santa Edwiges - 32º Subdistrito Capela do
Socorro - São Paulo SP, com área de 128,10 m², contribuinte nº 094.144.0302-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003456-
03.2010.8.26.0100 (USUC 50) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Takeo Sunairi, Espólio de Othon Alves Barcelos Correa, Santuzza Borges Barcelos ou Santuzza Borges
Simonsen, Espólio de Rogério Giorgi e Vitória Pena Giorgi, na pessoa da inventariante, Elena Maria Giorgi Migliori;
Herdeiros de Otavio Lotufo e Maria Nely Junqueira Cobra Lotufo, a saber: José Otávio Cobra Lotufo, Beatriz Lotufo
Junqueira, Eduardo Abel de Lemos Junqueira; Herdeiros de Edgard Richter e Carolina Issler Richter, a saber: Renata
Richter Occhialini, Eduardo Occhialini, Lucila Richter Ambra, Jose Eduardo Ambra, Ameli Richter Venturole, Roberto
Venturole Filho, Espólio de Christiano Jank Richter, representado por Bertha Richter, Edgard Bromberg Richter, Celina
Glycerio de Freitas, Francisco Glycério de Freitas, Claudia Bromberg Richter Grabher, Isa Bastos Richter de Revoredo
Barros, Carlos Eduardo Bastos Richter, Jorge Issler Richter, Monica Caspari, Julio Claus Caspari; Herdeiros de José Pires
de Oliveira Dias e Marina Pires de Oliveira Dias, a saber: Espólio de Hélio José Pires Oliveira Dias, na pessoa do
inventariante Carlos Pires de Oliveira, Genoveva Cecília Pires Oliveira Dias, Eulina Rolemberg Pires Oliveira Dias; Alice
Maria Ribeiro Lotufo, Herdeiros de Mario Lotufo, a saber: Guilherme Ribeiro Lotufo, Fábio Ribeiro Lotufo, Espólio de
Marcos Ribeiro Lotufo, Natalia Verri Lotufo; Herdeiros de Tasso Pinheiro e Silvia de Toledo Piza Pinheiro, a saber: Silvio
de Toledo Pinheiro, Iolanda Procopio Pinheiro; Herdeiros Breno Tavares e Evangelina Ribeiro Tavares, a saber: Zulmira
Ribeiro Tavares, Flávio Tavares, Paulo Tavares, Osvaldo Ribeiro Tavares, Maria Lúcia Tavares de Oliveira Lima, Luiz
Antonio de Oliveira Lima; Angelo Eduardo Carrara, Ana Balbo Bertone Di Sambuy Carrara, Carlos Eduardo Richter, Jorge
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Issler Richter, Ursel Alwine Hildegard Bromberg Richter; Herdeiros de Eduardo Bracher e Simone Maria Le Cardiec
Bracher, a saber: Fernão Carlos Botelho Bracher, Sonia Maria Sawaya Botelho Bracher; Herdeiros de Elza Bracher Sheiba
Ribas e Alcides Scheiba Ribas, a saber: Alcides Bracher Scheiba, Maria Stela Fernandes Ribas; Herdeiros de João Lotufo
e Rosa Lotufo, a saber: Renato José Augusto Senise; Herdeiros de Miquelina Lotufo, a saber: Paulo Lotufo, Amalia Lotufo
Senise, Sylvio Senise, Hermínia Lotufo Giordano, Edmundo Giordano, Attilio Lotufo, Leopoldo Lotufo, Coraly Lotufo,
Otavio Lotufo, Maria Lotufo; S/A. de Administração Representação Nair; Walamy S/A. Agro Mercantil Administração, José
Franscisco Parissari,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitiko Suganuma e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Teerã, n° 630, lote 1 da quadra VI, do bloco 1, Sitio Boaçava -
14° Subdistrito da Lapa - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 097.067.0050-1, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0314121-
20.2001.8.26.0100 (USUC 825) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Joana Cunha Franco de Siqueira, Herdeiros de Benedito Franco de Siqueira, a saber: José Nestor
Franco de Siqueira, Rahyla Godoy Franco de Siqueira, Inez de Siqueira Laffront, Dieudonné Bertrand Laffront, Maria
Lygia Siqueira de Almeida Salles, Carlos Alberto de Almeida Salles; Teodoro de Jesus, Manoel de Almeida Novaes, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que José do Porto e Suzana Vieira de Magalhães Porto, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Narciso Castelo Branco, nº 57 Distrito de Jaraguá - São Paulo SP, com área
de 133,73 m², contribuinte nº 190.052.0011-0 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0068362-
46.2003.8.26.0100 (USUC 403) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ  SABER  a(o)(s)  Herdeiros  de  Bernardo  Guertzeinstein  e  Aurélia  Guertzeinstein,  a  saber:  Jayme  Volich,  Vera
Guertzeinstein,  Pedro  Gaspar  Guertzenstein,  Bacia  Guertzenstein;  Recordina  Maria  Assunta  Tomagnini  Ântico  ou
Ricordina Maria Assumpta Tamagnini Antico, Herdeiros de Carmo Tomaz Ântico e, a saber: Ruy Carlos Ântico, Ermelindo
Ântico Sobrinho; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Willian Carlos Pereira de Oliveira e Graça Maria Santos Oliveira, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 05,
localizado no 2° andar ou 4° pavimento do Edifício Conde de Irajá, situado na Rua Conde de Irajá, nº 228 - 21º
Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área útil de 90,40 m², área comum de 14,194 m², e área construída de 104,594
m², ao qual corresponde uma cota ideal de 9,236% no todo do terreno, contribuinte nº 042.013.0314-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016733-
18.2012.8.26.0100 ( USUC 426 ) 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline
Aparecida de Miranda, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o) Eunice Stamato Bergamo Gonzaga Oliveira de Natal, Jerson Januário Stamato Bérgamo, Ilsa Cardim
Stamato Bérgamo,  José Teixeira  Seckler,  Oswaldo Gonzaga de Oliveira,  Raphaela  Stamato Bergamo Gonzaga de
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Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Amilton Alvares, Ariza Siviero Alvares, Fernanda Picolo Lopes e George André Alvares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Pires do Rio, 3740, Jardim Norma - São Paulo - SP,
com área de 744,37m², contribuinte nº114.276.0051-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060390-
44.2011.8.26.0100 (USUC 20) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Roberto Felipe, Adlinoel Ferreira dos Santos, Iolanda Servida dos Santos, Leonor Larcher, Sergio
Andonacci, Vera Lúcia Godoi Ferreira Andonacci, Denise Aoki Paranhos, Eugênio Vinicius Paranhos dos Santos, Alice
Aoki, Paulo Sérgio Chaparro, Elaine Reggiani Chaparro, Gerson Reggiani, Simone Brito Cardoso Reggiani, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Antônio Máximo da Silva e Ilda Soares da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Ulisses Lemos Torres, nº 322 - Vila Nova York 27º Subdistrito
Tatuapé - São Paulo SP, com área de 400,00 m², contribuinte nº 148.137.0024-0, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019764-
46.2012.8.26.0100 (USUC 476) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Esperanza Prieto Rodriguez Manograsso, Agro Construtora Mayrinck S/A ou Agro Mayrinck S/A, por
seus liquidantes, a saber: Henrique Manograsso Sobrinho, Gilda Flora Manograsso Bardela, Genoveva Manograsso,
Rubens Manograsso; Espólio de Adelina Manograsso Beneduce, na pessoa do inventariante Adriano Lourenço Beneduce;
Espólio de Waldomiro Gallo na pessoa do inventariante Eduardo Francisco D'Ávila Gallo; Cleonice Turrini Gallo, Espólio
de Maria de Lourdes Gallo na pessoa do inventariante Sérgio Roberto D'Ávilla Gallo; Helio Falchi, Vanda Caselli Falchi,
Dora Carmem Antonieta Senise Weiszflog, Hasso Weiszflog, Paschoal Ernesto Americo Senise, José Thomas Senise, Lidia
Costa Senise, Pedro Bedeleg, Joeli Andrade de Lima, Valdice Andrade de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pedro Carlos Fuda
e Djanira Rodrigues Fuda, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua José Ferreira Paz, nº 164 - Vila Miami - 26° Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 135,00 m²,
contribuinte nº 155.219.0036-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015158-
72.2012.8.26.0100 (USUC 379) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Thereza Dellanocce Strifezzi, José Strifezzi, José Simão da Costa Filho, Edileuza Marques Borges
Costa,  Cicero  Simão  da  Costa,  Elizabete  Santana  da  Costa,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Farid Hetti,
representado por sua inventariante Elisa Carnevale Hetti, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua das Violetas, nº 198 - Jardim Popular - São Paulo SP, com área de 209,81 m²,
contribuinte nº 110.372.0023-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
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20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 012077-93.2009.
8.26.0100 (USUC 217) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) João Gonçalves Lima Filho, Jaime Sillos Rosas Junior, Espólo de Afonso Henriques Oliveira por sua
inventariante Maria Emilia Fernandes de Oliveira, Carlos Alberto Rodrigues, Limotio, Nelson, réus ausentes, incertos,
interessados, bem desconhecidos, eventuais como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Gustavo da Cunha Bastos e Elena Leite dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na rua Cotia, nºs 32-B e 32-C, Jardim Campos, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - SP,
com área de 599,10 m², contribuinte nº 139.089.0002-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015601-
23.2012.8.26.0100 (USUC 391) 

A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Saturnino Correa de Carvalho ou Saturnino Correia de Carvalho ou Saturnino de Carvalho,
por seu inventariante Robson Julio; Ana Augusta Pinto de Carvalho ou Anna Augusta Pinto de Carvalho, Jair Carvalheira,
Sueli  Soares  Carvalheira,  Jaime  Carvalheira,  Sandra  Regina  Trivelatto  Paganini  Carvalheira,  Jussara  Teresinha
Carvalheira,  Maria  Damico  Pignoli,  Maria  Paulina  Simões,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Julieta de Medeiros
Senra Antonini, Luiz Antonini Neto, Alda Maria Simões de Azevedo e Antônio Luiz Fernandes Azevedo, ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João Ribeiro Pereira, nº 64 - Jardim
Belém Subdistrito Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com área de 204,50 m², contribuinte nº 111.613.0021-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010555-
19.2013.8.26.0100 (USUC 151) 

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Luko Josef, Herdeira de Mario Rostaizer Klein e Conceição Raguso Klein, a saber: Ana Maria Rostaizer
Gomes; Oswaldo Rostaizer Klein, Carmem do Nascimento Klein, Magdalena Klein, Herdeira de Duilio Apoloni ou Duilio
Apolonio, a saber: Debora Klein Lima; Odila Klein Apolonio, Pedro Batista dos Santos, Lucia Klein Pipolini, José Laz Klein,
Ariovaldo  Martins,  Lourdes  Helfstein  Domingues  Martins,  Maria  Aparecida  Monteiro,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Pedro Antônio Domingues Sampaio, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Mario Gonçalves dos Santos, nº 101 Jardim Colonial - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo
SP, com área de 312,00 m², contribuinte nº 175.157.0105-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346338-
38.2009.8.26.0100 (USUC 1389)

O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
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Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o)(s) Zarzur Irmãos S/A Empreendimentos e Participações, Jeanette Rezk Kazan, Michel Salim Rezk, Haet
Kazan, Isabel Agostini Rezk, Eloha Rivera Manga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rubens Fernando Santos Oliveira e Cibele
Soares Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Menina Dengosa, nº 40 - Jardim Guanabara 32° Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 148,125 m²,
contribuinte nº 178.177.0056-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

2ª Vara de Registros Públicos 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002702-63.2018.8.26.0100 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a Chinedu Ojako Harrison Nwatarali  e Maria Vitoria Conceição do Nascimento, representada pela sua
genitora, Denize Conceição do Nascimento, interessados do Pedido de Providências nº 1002702-63.2018.8.26.0100, que
aos 02/05/2018 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os interessados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO destes, por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente Edital
para a citação dos supra mencionados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam
perante este Juízo para tomarem ciência da Sentença, sendo que transcorrido o prazo do Edital,  os autos serão
arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça
João Mendes, s/nº, 22º Andar, sala 2203, Centro, São Paulo-SP. NADA MAIS.  17  

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0291/2018 - 

Processo 0034154-21.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sérgio dos
Santos e outros - Municipalidade de São Paulo - Observo que, de fato, a sentença guerreada não aborda de forma
expressa a questão apontada. Por essa razão, os embargos devem ser acolhidos para que seja sanada a omissão
impugnada. Conforme apontado pelo Cartório de Registro de Imóveis às fls. 339/340, o perito judicial elaborou dois
memoriais descritivos: i) o de fl. 317 descreve o imóvel incluindo a área do antigo leito do córrego, de modo que a área
retificanda passaria a totalizar 257,86m²; ii) já o memorial de fl. 319 descreve o imóvel excluindo a área em questão,
razão pela qual a área total passou a ser de 244,18m². Destarte, considerando que a Municipalidade considerou sua
concordância com o pedido dos autores ao acolhimento da descrição contida no memorial de fl. 319, o acréscimo
pretendido pelos demandantes não poderia ser deferido, uma vez que este Juízo não tem competência para afastar a
resistência oferecida pela PMSP. Assim, em razão da presença de interesse público, a questão somente poderia ser
dirimida por uma das Varas da Fazenda Pública desta Capital. Além disso, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, em
decisão proferida em caso semelhante, entendeu que a pretensão de acréscimo de área correspondente a antigo leito
de córrego canalizado (que,  no caso do recurso,  também se refere  ao "córrego Rincão")  é  incompatível  com o
procedimento administrativo de retificação de área de imóvel, que possui natureza de jurisdição voluntária. Confira-se:
"Registro de imóveis - Retificação de área - Ausência de interesse processual - Matéria de ordem pública - Patente o
desiderato de acréscimo de propriedade Inadmissibilidade - Carência da ação - Extinção do processo sem resolução de
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mérito Sentença de procedência reformada - Recurso provido". (Apelação nº 0191626-27.2008.8.26.0100, Rel. J.B. Paula
Lima, São Paulo, 10ª Câmara de Direito Privado, j. 07/02/2017). Destaco, a seguir, alguns trechos do voto do Relator do
recurso em destaque, em razão de sua pertinência para o deslinde da presente questão: "O artigo 213 da Lei de
Registros Públicos permite a correção de erro existente no registro, desde que não acarrete prejuízo para terceiro.
Contudo, a pretensão dos apelados não visa retificação de algum equívoco, apto a modificar as dimensões do imóvel
apontadas na matrícula nº 70.923, do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital SP (fls. 26/27). Ao contrário,
conforme conclusão do perito judicial e o levantamento topográfico encartado às fls. 65/88, temos que houve um
aumento da área do imóvel, passando de 300,00 para 356,62 m². Isso se deveu à verificação 'in loco' do aumento das
medidas de fundo do terreno cuja matrícula se deseja retificar. Com efeito, constando da descrição matricular (fls. 12)
que o lote, da frente aos fundos, mede 32 metros, onde divisa com um córrego, é evidente que as novas medidas, da
frente aos fundos, encontradas pelo experto, 37,86 e 37,75 metros, respectivamente (conforme quadro de fl. 80),
constituem acréscimo decorrente da canalização e aterramento do aludido curso d'água que passava aos fundos do
terreno em questão. Resulta patente, por conseguinte, o desiderato de obter pela via eleita um acréscimo ao terreno
originário de 56,62m², coisa distinta da retificação de erro registrário. Ou seja, pela via inadequada (retificação de
registro)  pretende-se  a  aquisição  da  propriedade  sobre  faixa  de  terra  (área  de  56,62  m²),  advinda  da  aludida
canalização. Nesse sentido, a Municipalidade de São Paulo (fls. 155/156), após análise, apontou que a área por retificar
decorre  do  antigo  leito  do  afluente  do  Córrego  Rincão,  conforme  demonstrado  na  planta  de  sobreposição  do
levantamento pericial com a GREGRAN e a planta P 15238D4 (fl. 157). Nesse passo, o que efetivamente se constata é
que os apelados pretendem a aquisição de domínio, circunstância que está a desafiar ação de usucapião, tornando, em
consequência, inviável o procedimento escolhido, conforme os artigos 212 e 213 da Lei n° 6.015/73, porque não há erro
de descrição passível de retificação, nada obstante a matrícula contenha imprecisões quanto a rumos e respectivas
medidas, contudo nada de monta a justificar tão significativo acréscimo. Assim, de rigor a improcedência do pleito
inaugural, não constatada deficiência do registro público a justificar a retificação almejada pelo promovente e apelado".
Concluindo, para sanar integralmente a omissão contida na sentença guerreada, torna-se de rigor a alteração de seu
dispositivo, que passará a apresentar a seguinte redação: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para retificação da matrícula nº 142.298 do 12º RISP, conforme memoriais e planta de fls. 318/319". Permanece
no mais, tal como lançada. Intime-se. PJV-28 - ADV: ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO (OAB 132358/SP), EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv Centenario
Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e
outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0291/2018 - 

Processo 0197825-02.2007.8.26.0100 (100.07.197825-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv
Centenario Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e outros - Municipalidade de
São Paulo - Os autos aguardam manifestação das partes acerca dos esclarecimentos periciais de fls. 1358/1360. Prazo:
15 (quinze) dias. PJV 98. - ADV: OSWALDO DE AGUIAR (OAB 57228/SP), ERIKA FERREIRA JEREISSATI (OAB 176783/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 0037554-33.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Prefeitura de São Paulo - Setor de Fiscalização SF/SUREM/DEFIS e outro - Vistos. Antes de proferir decisão no presente
procedimento, informe a Municipalidade de São Paulo - Setor de Fiscalização, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o
julgamento da impugnação ao auto de infração (fls.18/20), para apuração do eventual descumprimento de obrigação
acessória, referente ao registro de transmissão do imóvel sem prova do recolhimento do ITBI. Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SERGIO EDUARDO TOMAZ (OAB 352504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Adalgisa Ramos Siqueira
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1014640-89.2017.8.26.0003 -  Pedido de Providências -  Retificação de Área de Imóvel  -  Adalgisa Ramos
Siqueira - Vistos. Fl.207: Ante as razões expostas, defiro à requerente prazo suplementar de 30 (trinta) dias para
integral cumprimento à decisão de fl.180. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion e outros
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1000891-68.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lúcia Ferreira Barbosa -
Beatriz Beneton Brandão Latore Bragion e outros - Vistos. Apesar de mencionado pela administradora Predial José de
Freitas LTDA, o novo documento liberatório da garantia, com a intervenção dos demais locadores Kathia Possa e
Fernando Possa, não acompanhou a petição de fls.107/109. Assim, para melhor comprovação dos fatos alegados na
inicial, intime-se a administradora para juntar aos autos o documento informado, no prazo de 10 (dez) dias. Com a
juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: MARCIA REGINA DE O BENETON GIL (OAB
132538/SP), ADEMIR MARCOS DOS SANTOS (OAB 322103/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Pedro Rosalio da Cunha Pereira
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 0050298-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0000104-48.1984.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Pedro Rosalio da Cunha Pereira - Vistos. Trata-se de processo em fase de cumprimento de
sentença proposto por Pedro Rosalio da Cunha Pereira. Facultada a emenda à inicial, não foi cumprido o determinado.
DECIDO. Impositiva a extinção do feito. Com efeito, houve intimação para observação dos requisitos da inicial do
cumprimento, nos termos da decisão de fls. 77. Nada obstante, a parte autora quedou-se inerte (fls. 79 e 82). Assim,
não  havendo  qualquer  fundamento  para  nova  prorrogação,  o  processo  não  pode  aguardar  indefinidamente  o
cumprimento  das  obrigações  das  partes.  A  duração  razoável  do  processo  é  princípio  constitucional  e  deve  ser
observada, especialmente porque, a princípio, o cumprimento já deveria ter sido distribuído com o preenchimento dos
mínimos pressupostos processuais.  Mostra-se impositiva a  extinção do feito,  destacandose que não seria  sequer
necessária a observância do § 1º do art. 485 do CPC, que somente é aplicável às hipóteses dos incisos II e III do referido
artigo. Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO do feito, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do CPC), por analogia.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - ADV: ADILSON BIGANZOLI (OAB 255479/SP), NAGILA APARECIDA TEIXEIRA COSTA
(OAB 358360/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1024077-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Fls. 214/215: remetam-se os autos ao 17.º RI,
nos moldes pretendidos, nos termos do ato ordinatório de fls. 206. Após, nada sendo requerido, tornem-se os autos ao
arquivo. Intime-se. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), PATRICIA APARECIDA HAYASHI (OAB
145442/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira -  Reiterando os atos ordinatórios de fls.  192 e 201, ainda não integralmente cumpridos,  os autos
aguardam o depósito de uma diligência para condução de oficial de justiça, para notificação da Municipalidade de São
Paulo. - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eliane Silva de Melo Comércio de Utensílios Domésticos Eireli
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1047792-94.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Eliane Silva de Melo Comércio de Utensílios Domésticos Eireli - Vistos. Trata-se de pedido de providências
cumulado com tutela de urgência formulado por Eliane Silva de Melo Comercial de Utensílios Domésticos LTDA, em face
do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a averbação do aditamento do contrato de locação, para
prorrogação da locação do imóvel situado na Av. Itaberaba, nº 2011, objeto da matrícula nº 96.148. A negativa do
Oficial em efetivar o ato refere-se a necessidade de concordância da credora fiduciária (Caixa Econômica Federal), para
os contratos de locação ou prorrogação por prazo superior a um ano, nos termos do artigo 27 da Lei nº 9.514/97
(fls.51/52). Apresentou documentos às fls.55/56. Insurgese a requerente contra o óbice imposto, sob o argumento de
que o instrumento de aditamento foi pactuado em cumprimento à clausula II e respectivo parágrafo do contrato de
locação, já registrado sob nº 06, em 28.08.2014, não podendo constituir obstáculo a alienação fiduciária pactuada
posteriormente, em 02.06.2015, uma vez que aniquilaria o direito de renovação automática da locação. Por fim,
esclarece que recebeu notificação dos locadores oferendo-lhe o imóvel para compra, deixando clara a intenção de
alienar o imóvel locado, cujo direito de preferência foi declinado pela requerente. Juntou documentos às fls.06/41. A
tutela foi indeferida à fl.42, bem como juntado o instrumento procuratório às fls.44/48. Manifestação da requerente à
fl.63. Informa que em virtude do cancelamento da alienação fiduciária (Av.08), efetuado após a distribuição deste
procedimento, foi devidamente averbado o aditamento do contrato de locação, referente à prorrogação da locação do
imóvel (Av.09 - fl.68). Juntou documentos às fls. 64/69. O Ministério Público opinou pela extinção do feito, uma vez que
ele perdeu seu objeto (fl.75). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com a notícia da requerente acerca da
averbação do aditamento do contrato de locação (av. 09 - fls.64/69), não há o que decidir nos autos, tendo o feito
perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinto o pedido de providências cumulado com tutela de urgência
formulado por Eliane Silva de Melo Comercial de Utensílios Domésticos LTDA, em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis  da  Capital,  nos  termos  do  artigo  485,  IV  do  CPC.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: ELAINE RIBAS
TCHALIAN (OAB 81278/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1035394-18.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Marios George Loupetis - Vistos. Manifeste-se o
Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as ponderações de fls.72/77. Com a
juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MOACIR
HUNGARO (OAB 59882/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez Bellizia
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1064330-53.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Ana Maria Dominguez Bellizia -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Ana Maria Dominguez Bellizia em face da Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital,  pretendendo o cancelamento da averbação do compromisso de compra e venda
entabulado entre os então proprietários e Alberto de Nicolau. Relata a requerente que o imóvel foi adquirido por partilha
e legado, em virtude do falecimento de Aida Matuck Domingues, que recebeu o bem a título de meação por ocasião do
falecimento de Secundino Alonso Dominguez, que também assinava Secundino Domingues Filho. Esclarece que vem
exercendo atos de posse do imóvel, todavia está impossibilitada de regularizar a matrícula vez que não foi localizado o
contrato que deu origem a averbação, em virtude do lapso temporal, bem como não há qualquer informação adicional e
qualificação completa do promitente comprador. Juntou documentos às fls.09/122. É o relatório. Passo a fundamentar e
a decidir. Entendo configurada a falta de interesse de agir. A medida judicial administrativa não expressa adequação
para ensejar a tutela pretendida. Sobre o tema anoto lição de Humberto Theodoro Júnior: "Mesmo que a parte esteja na
iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista interesse processual, se aquilo
que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida lesão" (Curso de Direito Processual
Civil - Volume 1- 50ª edição - Ed. Forense - p. 63). A questão posta a desate já foi objeto de análise por este Juízo
através do procedimento anteriormente formulado (processo nº 1072344-60.2017.8.26.0100), que julgou improcedente
o pedido pela inadequação da via eleita, devendo a interessada socorrer-se das vias ordinárias para a desconstituição
do título, fato é que a requerente formulou a competente ação perante uma das Varas Cíveis (fls.126/127). Neste
contexto, é certo que a procedência do pedido na esfera cível, gerará como consequência o cancelamento do ato
pratico na esfera registrária, não havendo que se falar em suspensão do presente feito até o julgamento da ação
judicial proposta. Feitas estas considerações, não existindo qualquer fato novo que justifique a reapreciação do caso já
analisado por este Juízo, necessária a extinção deste feito, por falta de interesse processual e incidência de coisa
julgada. Diante do exposto, julgo extinto o pedido de providências formulado por Ana Maria Dominguez Bellizia em face
da Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. -
ADV: CAROLINA RAFAELLA FERREIRA (OAB 198133/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo  1066271-72.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Aircold
Empreendimentos e Participações S/A - - Luiz Sergio Cintra - Os autos aguardam manifestação da Requerente sobre os
confrontantes elencados no laudo pericial,  confirmando os nomes e endereços a serem diligenciados,  bem como
recolhendo as despesas postais no valor de R$ 21,20 (AR digital) para cada carta a ser expedida, bem como uma
diligência para condução de oficial de justiça, para notificação da Municipalidade. Prazo: 15 (quinze) dias. -  ADV:
ERMELINDA APARECIDA DA FONSECA ROSA TARANTA (OAB 198425/SP) 

↑ Voltar ao índice

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Gsm Clínica Psicológica S/c Ltda
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1071096-25.2018.8.26.0100 - Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Gsm Clínica Psicológica S/c Ltda - Vistos.
Recebo a petição e documento de fls.14/16 como emenda à inicial, bem como o presente procedimento como pedido de
providências. Anote-se. Em relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, salvo necessidade de produção de prova pericial, o que será
analisado em momento oportuno. Ao Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: LUIS CARLOS BICUDO P COSTA ROSA (OAB 117117/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Cesar Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Cesar  Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros - Vistos. Fls.363/364: Comprovem os
patronos, no prazo de 10 (dez) dias, efetiva notificação do interessado sobre a renuncia ao mandato, uma vez que o e-
mail juntado à fl.364, não faz prova do recebimento do documento. Int. - ADV: FRANCISCO MIRANDA PEREIRA (OAB
78565/SP), JONATAS TEIXEIRA DE MIRANDA (OAB 262521/SP), PAULO CEZAR FALLEIROS (OAB 73149/SP), LAWRENCE
LARROYD TANCREDO (OAB 171812/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aurora Maria Lazzarini e outro
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 0122761-49.2008.8.26.0100 (100.08.122761-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Aurora Maria Lazzarini e outro - A certidão para fins de aposentadoria encontra-se
pronta para retirada, no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ronald Enz Amodio e outros
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 0206466-76.2007.8.26.0100 (100.07.206466-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ronald Enz Amodio e outros - A certidão para fins de aposentadoria encontra-se
pronta para retirada, no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1041357-07.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Aparecida Nair Bueno -
Os autos aguardam manifestação da parte autora quanto às despesas periciais estimadas em R$ 2.100,00, no prazo de
15 (quinze) dias. Em razão da gratuidade, não há honorários periciais estimados, mas somente despesas. Havendo
concordância com o valor, nesse mesmo prazo, deverá depositar as despesas integralmente, ou propor o parcelamento.
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Impugnações à estimativa deverão ser detalhadamente fundamentadas. O perito somente retirará os autos e iniciará os
trabalhos após o pagamento integral das despesas. - ADV: SIMONE SAEDA (OAB 180891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.F.F. e outros
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 0248122-13.2007.8.26.0100 (100.07.248122-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.F.F. e outros - A certidão para fins de aposentadoria encontra-se pronta para
retirada, no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thomaz Augusto Marcondes
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 0243187-27.2007.8.26.0100 (100.07.243187-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Thomaz Augusto Marcondes - A certidão para fins de aposentadoria encontra-se
pronta para retirada, no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Mendes de Carvalho
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 
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Processo 0251160-33.2007.8.26.0100 (100.07.251160-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Lucia Mendes de Carvalho - A certidão para fins de aposentadoria encontra-
se pronta para retirada, no prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Carlos - Ady Mello Costa - -
Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e s/m Domingos Frugoli
Neto - - Espolio de Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Santa Reis Costa Tarallo
- - João Bosco Tarallo - - Jose Carlos Penteado Masagao e outro
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0026067-03.2017.8.26.0100 (processo principal 0632087-98.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Carlos - Ady Mello Costa - - Cassio Humberto Reis Costa - - Zaira Reis Costa Frugoli e s/m
Domingos Frugoli Neto - - Espolio de Maria de Lourdes Bacchi Reis Costa - - Santa Reis Costa Tarallo - - João Bosco
Tarallo - - Jose Carlos Penteado Masagao e outro - Vistos. Fls. 109/110: a lei processual civil vigente não traz previsão de
que o advogado que busca o pagamento dos honorários sucumbenciais tem, implícita ou explicitamente, o beneplácito
da gratuidade processual. Do contrário, se o exequente pretende ser beneficiado com a isenção do pagamento das
custas processuais, deve comprovar a alegada hipossuficiência. Para tanto, deverá o exequente acostar aos autos, no
prazo de até 10 dias, documentação hábil a demonstrar a alegada impossibilidade de arcar com as custas processuais
ou, alternativamente, providenciar o efetivo recolhimento da taxa judicial para emissão do expediente de intimação do
executado. Intime-se. - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/ SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Moises Martins de Oliveira -
Adilio dos Santos
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0061198-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0010514-33.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  Moises Martins de Oliveira -  Adilio dos Santos -  Vistos.  Defiro a penhora on-line de ativos
financeiros existentes em nome do executado, via sistema BACENJUD, que deverá observar o demonstrativo do cálculo
de fls. 547. No entanto, verifico que não há nos presentes autos de cumprimento de sentença decisão que tenha
concedido ao exequente os benefícios da Justiça Gratuita. Ademais, o cumprimento de sentença no que tange ao
pagamento de honorários deve ser deduzido pelo causídico em nome próprio. Sendo assim, antes do cumprimento da
determinação de bloqueio dos ativos financeiros do executado, deverá o exequente requerer o necessário para a
regularização do polo ativo da presente demanda, bem como o recolhimento da taxa judicial de utilização do sistema
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BACENJUD. Intime-se. - ADV: MARIO DE SOUZA FILHO (OAB 65315/SP), ANSELMO ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP),
FULVIA REGINA DALINO (OAB 103365/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1000010-38.2018.8.26.0635 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: ALAN
MINUTENTAG (OAB 230295/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani - Vistos. Fls. 82: homologo a renúncia recursal. Certifique-se o trânsito,
se em termos. Intime-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro Marcos Aurelio Nowak
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0277/2018 - 

Processo 46/83 Retificação de Registro Marcos Aurelio Nowak - Os autos desarquivados cuidaram da retificação do
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registro de óbito de Paul Nowak para que ali constasse que na data de seu falecimento, 22 de julho de 1982, seu estado
civil era o de solteiro. Como demonstrado pelos requerentes a fls. 50, a retificação fora levada a termo pelo 28º RCPN.
Pretendem agora os autores proceder às alterações dos registros de óbito e daqueles constantes no CRI em nome de
Helene Nowak (excônjuge), haja vista constar em tais assentos que esta, falecida no ano de 2004, era casadae viúva de
Paul. Entendo que com a devida retificação promovida na certidão de óbito de Paul seja possível a alteração intentada
pela via administrativa junto às Serventias extrajudiciais competentes. Destarte, deverá a parte autora diligenciar nesse
sentido. Caso não logre êxito, deverão os requerentes acostar a devolutiva dos Cartórios com as respectivas razões
pelas quais negaram a retificação. Int. Adv.: Bruno Heliszkowski OAB nº 234.601. 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 0050486-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi - Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que
acolho, devendo as interessadas se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias. Com a vinda da manifestação, abra-se
nova vista ao Parquet, ao revés, tornem-me conclusos para sentença. Int. - ADV: ANA PAULA BIMBATO DE ARAUJO
BRAGA (OAB 373938/ SP), MARINA CARVALHO MARCELLI RUZZI (OAB 373988/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de 
Processo Civil. Intimese. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1014415-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Diogo Sierra Maraccini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB
153904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marivaldo Pereira Rocha
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1000314-69.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marivaldo Pereira Rocha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO (OAB
255358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1018543-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Haydée Fiorino Soula - Haydée Fiorino Soula - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HAYDÉE FIORINO
SOULA (OAB 352521/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Cristina de Jesus Lima - - Fernando Lima Menezes - -
Jilcelia de Jesus Cardoso



350

Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1017887-47.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Celia Cristina de Jesus Lima - - Fernando Lima Menezes - - Jilcelia de Jesus Cardoso - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: GELSON AUGUSTO UTEICH (OAB 313739/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Vistos. Fls. 71: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. - ADV: DALILA
FELIX GONSALVES (OAB 220264/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - -
Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da Silva - - Dilma Basilio de Farias - -
Maria Basilio da Silva
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1031343-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Margarida Basilio da Silva - - Angelina Basilio de Farias - - Jucileide Basilio Silva - - Lindalva Basilio da
Silva - - Dilma Basilio de Farias - - Maria Basilio da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: FLÁVIA VIEIRA DE
ANDRADE PRANDO (OAB 255598/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.L.
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1027063-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.C.L. - Vistos,
Tratase de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Oficial e Tabelião do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Perus, Capital, de interesse de Gedivaldo Calheiro de Lima,
solicitando autorização judicial para proceder o registro de nascimento tardio de sua falecida genitora, Genezia Severino
Calheiros, após a informação de que o aludido assento foi destruído por ocasião de enchente ocorrida na cidade de
Murici, Estado de Alagoas. A representante do Ministério Público manifestou-se à fl. 30. É o breve relatório. DECIDO.
Positivou-se, na espécie, que o nascimento de Genezia Severino Calheiros, em 26 de novembro de 1930, ocorrido em
Murici, Estado de Alagoas, foi efetivamente lavrado nas dependências do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
de Murici, Estado de Alagoas, sob o Livro A-24, fls. 58 verso, termo número 11.379. A certidão reproduzida a fls. 10, os
esclarecimentos prestados pela Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Murici, Estado de Alagoas,
conforme fls. 23/24, bem como o fato de constar no RG da falecida a informação de que ela apresentou a certidão de
nascimento em questão para obter o documento de identidade, deixam evidente a existência do registro de nascimento
anterior, cujo livro (em que estava escriturado o assento) foi supervenientemente destruído pela enchente ocorrida na
cidade de Murici. Bem por isso, na linha do parecer da ilustre representante do Ministério Público, a hipótese é de
restauração (restaurar o assento extraviado) e não de lavratura de assento tardio de nascimento, impondo-se, pois, a
adoção do disposto no artigo 109 da Lei de Registros Públicos para a finalidade almejada. Por conseguinte, acolho o
óbice imposto pelo Oficial de Registro Civil e indefiro o requerimento para lavratura do registro tardio de nascimento
formulado pelo interessado. Ciência ao Oficial, ao interessado e ao Ministério Público. Outrossim, diante dos fatos
telados, com cópias das fls. 02/11, e 23/24, 30 e desta sentença, oficie-se ao MM. Juiz Corregedor Permanente do
Registro Civil  e Notas de Murici,  Estado de Alagoas, para conhecimento e adoção de eventuais providências que
entender por  pertinentes.  Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  servindo a
presente como ofício. Oportunamente, arquivem-se os autos. I.C. - ADV: VALÉRIA SOARES DE JESUS RODRIGUES (OAB
224376/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1032562-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Affonso Celso Aquino - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAQUEL JAEN D'AGAZIO (OAB 262288/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - J.D.V.R.P. - T.N.S.P. -
Vistos, Convoco M. P. D. P., W. C. M., M. M. B. e M. B. (testemunhas do juízo), bem como W. R. P. (testemunha do
Tabelião) para prestarem depoimento em Juízo, designanda audiência para o próximo dia 22 de agosto de 2018, às
14:00 horas. Intimem-se, exceto a testemunha do Tabelião que deverá comparecer independentemente de intimação
pessoal deste Juízo. Ciência ao Tabelião. Com cópias das fls. 1690/1906, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, servindo a presente como ofício. Int. - ADV: HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB
191338/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Pedrozo Rosa Cardoso
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1039129-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Renata  Pedrozo  Rosa  Cardoso  -  Vistos.  Em  vista  do  descumprimento  da  decisão  de  fls.  78/79  e,
consequentemente, da ausência de comprovação da alegada hipossuficiência, indefiro a pretendida gratuidade de
justiça. Providencie a parte autora o recolhimento integral das custas processuais, no prazo de até 48 horas, sob pena
de cancelamento da distribuição. Intime-se. - ADV: ELOISA BARCELLOS BELLINTANI (OAB 254703/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 
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Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram -
Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal.  Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário,
comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie Jorge de Freitas - Daniel
Jorge de Freitas - - Daniel Jorge de Freitas
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1043959-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Jorge de Freitas - - Daglie Jorge de Freitas - Daniel Jorge de Freitas - - Daniel Jorge de Freitas -
O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL JORGE DE FREITAS (OAB 272266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Roberto Padovan
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1030044-49.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Roberto Padovan - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aloizio Pires de Araujo
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1045080-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aloizio Pires de Araujo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MAYARA ZANATELI MORO (OAB 396821/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verônica Claudia Capezzuto
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1046798-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Verônica  Claudia  Capezzuto  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELO SANCHEZ
CANTERO (OAB 217687/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli - Ao Ministério Público. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB
346590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1046498-07.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - S.S.P. - Sócrates Spyros Patseas - Vistos, Manifeste-se o interessado e, a seguir, a Oficial a respeito da cota
retro do Ministério Público. Com as providências supra, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. -
ADV: SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiola Labra Villarroel
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1046056-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiola Labra Villarroel - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: RUTH
MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Shengyang Li
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1047907-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Shengyang Li - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JAILDA MARIA DA SILVA (OAB 335950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1049078-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: PAULO SERGIO VASCONCELLOS
CARNEIRO (OAB 378762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eleen Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1050601-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eleen Elizabeth Carvalho Chalet Ferreira - Vistos. Por ora, aguarde-se por mais 15 dias para a juntada da
certidão de inteiro teor da bisavó da requerente. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecida Perpetua Ferreira
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1051282-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aparecida Perpetua Ferreira -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - -
Peterson Ricardo de Paiva
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1050316-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sophia Trindade de Paiva - - Jocelia Trindade da Silva - - Renê de Oliveira - - Peterson Ricardo de Paiva - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: THIAGO TOVANI (OAB 299424/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Monica Kfuri - - Sergio Norberto Queiroz Nehring
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1050280-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Monica Kfuri  -  -  Sergio Norberto Queiroz Nehring -  O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL
GUSTAVO RANGEL VICENTINI (OAB 267360/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hilda de Oliveira
Publicado em: 19/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1051861-72.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hilda de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Chaves de Souza
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1052602-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Chaves de Souza - Vistos. Certifique a Serventia se o recolhimento das custas processuais foi
adequado. Int. - ADV: JOSE ARI CAMARGO (OAB 106581/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Estefano
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1054797-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Estefano - Vistos. Fls. 35: não obstante a justificativa apresentada, a este Juízo cabe tão-somente analisar a
necessidade  de  retificação  do  assento  de  nascimento  da  requerente,  com vistas  a  obedecer  aos  princípios  da
anterioridade,  continuidade,  uniformidade  e  veracidade  dos  registros  públicos.  Oficiar  ao  INSS  autorizando  a
manutenção dos pagamentos do benefício recebido pela autora seria atestar a prova de vida buscada por aquele órgão,
situação esta que foge da competência deste Juízo. Sendo assim, indefiro a tutela de urgência requerida pela parte
autora, que deverá buscar tal pretensão pelas vias ordinárias adequadas. Cumpra a requerente o já determinado às fls.
32/33, com urgência. Intime-se. - ADV: JOICE CORREA SCARELLI (OAB 121709/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafaella Beatriz Lemos Lara
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1056254-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafaella Beatriz Lemos Lara - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA CAROLINA COELHO ANDRADE (OAB
121761/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1059644-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lazara Bernardo Garoufalis - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Itaquera,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: NIRLEIDE DA SILVA (OAB 337848/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Menegassi Dentino de Almeida e outro
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1059521-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nubia Menegassi Dentino de Almeida e outro - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
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andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: AUREO SANDOVAL CRESPO (OAB 102151/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dorival Pizan Vittori e outros
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1059709-13.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Dorival  Pizan  Vittori  e  outros  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: VINICIUS RODRIGUES VITTORI
(OAB 352086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely de Girolami
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1060992-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely de Girolami - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  BRUNO HENRIQUE  ALVES  (OAB
280517/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Reinaldo Del Corvo
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 
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Processo 1063009-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Reinaldo Del Corvo - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido como requerido na inicial. Custas pela
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO (OAB 15955/
SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely de Girolami
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1060992-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosely de Girolami - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  BRUNO HENRIQUE  ALVES  (OAB
280517/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Castellano Tsai - - Vera Luisa Klabacher
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1068737-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Marisa  Castellano  Tsai  -  -  Vera  Luisa  Klabacher  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE os  pedidos
formulados na ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na petição inicial. Custas pela
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
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autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LUCIMAR XAVIER DE PINA
(OAB 105744/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela de Lima
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1067437-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela de Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR (OAB 128126/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adilson D'angelo
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1075342-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adilson D'angelo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: OSCAR MORAES E SILVA FILHO (OAB 51408/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Susie Eline da Silva Hardt
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1070057-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Susie Eline da Silva Hardt -  O Advogado deve, no prazo de 15 dias,  cumprir  integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: RENATA GRAZIELA DREGER DE ARAUJO (OAB 222975/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Alberto Germano
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1082392-49.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Alberto Germano - Vistos. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 92/98.
Intimem-se. - ADV: ALBERTO GERMANO (OAB 260898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSE ANTONIO TAMELINI e outros
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1072229-78.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSE ANTONIO TAMELINI e outros - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora nos moldes do despacho de
fls. 59. Intimem-se. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elza Guedes Costabile
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 



364

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1069424-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elza Guedes Costabile - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. -  ADV: ANDREA RODRIGUES (OAB
176540/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Theris Denise Gerbasi - - Theresinha Sorbille
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1064993-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Theris Denise Gerbasi - - Theresinha Sorbille - Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na ação,
para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 71/76). Custas pela parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.S.
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1103210-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.S. - Vistos. Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagraodever processualdas
partes,  dos procuradores e  de todos aqueles  que participem do processo de cumprir  com exatidão as decisões
jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do
cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo
77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se.
- ADV: FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - -
Arthur José Magalhães de Assis Bastos - - Marcelo Magalhães Ferraz do Amaral
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1108389-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edmee Magalhães de Assis Bastos - - Thais Helena de Assis Bastos Cordeiro - - Arthur José Magalhães de Assis
Bastos  -  -  Marcelo  Magalhães  Ferraz  do  Amaral  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  SIMONE SOARES
RODRIGUES (OAB 266757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1105047-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Garcia Saad - Marcelo Ramos Saad - Vistos. Trata-se de ação de retificação de registro civil em que, em
suma, pretende o autor a retificação do seu assento de nascimento, para excluir o patronímico paterno (passando a ser
chamado de "Brunno Garcia") ou ainda a inversão dos patronímicos (para se chamar "Brunno Saad Garcia"). Na esteira
das manifestações do Ministério Público, defiro a produção de prova oral. Assim, entendo por bem designar audiência
de instrução e julgamento para o dia 14 de agosto de 2018, às 14:00 horas, oportunidade em que o autor e o requerido
serão ouvidos em depoimento pessoal. Intime-se-os, nos termos do art. 385, § 1º. Eventuais testemunhas a serem
ouvidas deverão ser arroladas no prazo legal, e intimadas nos termos do art. 455, ª 1º, do CPC. Ainda sobre as
testemunhas, as partes devem se atentar às regras do ordenamento processual civil no tocante, mormente ao comando
do artigo 357, parágrafo 6º. Ciência ao MP. Int. - ADV: GUNARD DE FREITAS NADUR (OAB 297946/SP), MARCELO DA
CONCEIÇÃO (OAB 363207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro - 1.
Anote-se a prioridade na tramitação. 2. Acolho a cota retro do Ministério Público, determinando a manifestação sobre o
laudo pericial, em cinco dias. 3. Com a vinda da manifestação, com urgência, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-
me conclusos a seguir, com urgência. Com cópias de fls. 356 e seguintes, comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, servindo a presente como ofício. Intime-se. - ADV: SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP), TICIANA
NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB 175186/SP), RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA (OAB 217773/SP), SERGIO RICARDO
FERRARI (OAB 76181/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes
Miguel Damiati - - Neuza Aparecida Damiati Castanho
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1124397-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cláudio Roberto Damiati - - José Damiati Filho - - Mercedes Miguel Damiati - - Neuza Aparecida
Damiati  Castanho -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e comunicar  o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE DAMIATI NETO (OAB 88241/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wagner Felipe Santana da Silva
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1047858-74.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Wagner Felipe Santana da Silva -  Vistos. Sobre o parecer ministerial  de fls.  52, manifeste-se,
primeiramente, a parte autora. Intimem-se. - ADV: RENATO DOS REIS GREGHI (OAB 271988/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Daniel de Freitas Reis
Publicado em: 19/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0278/2018 - 

Processo 1071447-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de  Nascimento  -  Daniel  de  Freitas  Reis  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: EDER MESSIAS DE
TOLÊDO (OAB 220390/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital
Publicado em: 19/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

1ª Vara de Registros Públicos - Imprensa Manual

Processo nº 0035823-02.2018.8.26.0100 Pedido de Providências Maria Aparecida Bitencourt  Sentença (fls.  34/35):
Vistos. Trata-se de reclamação proposta por Maria Aparecida Bitencourt em face do Oficial do 11º Registro de Imóveis
da Capital. Relata a reclamante, em resumo, que o imóvel de matrícula nº 352.737 daquela Serventia não é de sua
propriedade,  e  tal  registro  estaria  refletindo  no  cadastro  fiscal  do  imóvel,  que  está  atribuído  a  seu  nome para
recolhimento de Imposto Predial e Territorial Urbano. O Oficial manifestou-se a fls. 14/30. Informou que os atos foram
corretamente praticados e tiveram fundamento nos título que serviram de base para as inscrições. Esclarece que o lote
não foi desmembrado, sendo Maria Aparecida proprietária de fração ideal de 19% do imóvel. Aduz que a reclamante
deve se dirigir  à  Prefeitura Municipal  de São Paulo para que esclareça sua situação fiscal.  Intimado acerca das
informações do Oficial, a reclamante manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo  "in albis", conforme certidão de
fls. 33. É o relatório. Decido. Acolho as razões expostas pelo D. Registrador. Não há elementos seguros e eficientes para
demonstrar a ocorrência de falta funcional a estabelecer a aplicação de qualquer sanção administrativa censório
disciplinar.  O  Oficial,  em  suas  informações,  trouxe  vasta  comprovação  da  regularidade  dos  ato  lavrados  e  da
inexistência de falha no serviço decorrente dos registros efetuados. Com base nas informações trazidas aos autos
(fls.02/12 e 17/30), notase que não houve irregularidade de conduta, uma vez que o ato foi praticado com base na
escritura pública (fls.  27/30), formal de partilha (fls.  5) e na declaração de fls.  17/18. Na presente hipótese, não
vislumbro qualquer erro cometido pelo Oficial. Logo,  mantendo a reclamante sua irresignação quanto ao cadastro fiscal
do imóvel, deverá buscar a resolução de sua demanda junto à Municipalidade, órgão responsável pelo lançamento do
IPTU. Diante do exposto, determino o arquivamento da reclamação formulada por Maria Aparecida Bitencourt em face
do 11º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  e  mantenho o  entrave levantado pelo  Oficial.  Não há  custas,  despesas
processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.  Oportunamente remetam-se os autos ao
arquivo. P.R.I.C."  

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 19/07/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos
260 a 265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem
de Família, de onze de maio de dois mil e dezoito, Livro 3819, folhas: 283/286 e Escritura de Retificação e Ratificação,
de vinte de junho de dois mil e dezoito, Livro 3834, folhas 181, ambas lavradas no 26º Tabelião de Notas da Capital,
prenotada sob o nº 731.227 em vinte e um de maio de dois mil e dezoito, pelas quais, ANTONIO LUIZ BARBOSA,
brasileiro, torneiro mecânico, portador da cédula de identidade RG nº 10.144.132-0-SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº
852.804.378-91, acompanhado de sua esposa  SUELY APARECIDA DE MATTOS BARBOSA, brasileira, do lar, portadora da
cédula de identidade RG nº 9.912.779-9-SSP-SP e do CPF sob o nº 273.096.278-65, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, em 28/10/1978, conforme certidão de casamento nº 581, do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelionato do Distrito de Jaraguá, desta Capital, às folhas 93, do Livro B-04, domiciliados e residentes nesta
Capital na Rua Praia dos Estaleiros, 63, Jaraguá, instituiu como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os artigos 1.711 a
1.722 do Código Civil Brasileiro, o seguinte imóvel: Um PRÉDIO situado na RUA PRAIA DOS ESTALEIROS, 63, e seu
respectivo terreno, constituído do lote 7 da quadra F, Vila Jardim Zoológico, na antiga Estação de Taipas, no Distrito de
Jaraguá, Município e Comarca desta Capital,  melhor descrito e caracterizado na  matrícula nº 464, deste Serviço
Registral, atribuindo à presente instituição de bem de família, para fins e efeitos fiscais, o valor de R$ 250.290,00
(duzentos e cinquenta mil  e duzentos e noventa reais).  Consta das escrituras a cláusula pela qual,  em vista da
instituição, fica o imóvel isento de execução por dívidas, posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de
tributos relativos ao imóvel ou despesas de condomínio.Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar
prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação, RECLAMAR contra a instituição, por
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escrito, perante o Oficial do 18° Registro de Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a
sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, cinco dias do mês de julho de dois mil e dezoito. O Oficial,
______________________ (Bernardo Oswaldo Francez). 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  19ª Vara Cível  Central  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Tendo em vista o decurso de prazo, expeça-se mandado de intimação à
Municipalidade de São Paulo, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as providencias tomadas acerca
da regularização do loteamento denominado Cidade D'Abril - 2ª Gleba. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva -
Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0035469-74.2018.8.26.0100 (processo principal 0257125-89.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Cristiana Barbosa da Silva - Imobiliária e Construtora Continental Ltda. - Cristiana Barbosa da Silva
- Vistos. Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 dias, comprove nos autos o pagamento da quantia
indicada às fls.  53,  após retificação decorrente da decisão de fls.  49/50,  sob pena de incidência de encargos e
penalidades legais. Int. - ADV: EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP), CRISTIANA BARBOSA DA SILVA (OAB 204410/SP),
ASDRUBAL SPINA FERTONANI (OAB 35904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Creusa Melo Gomes e outro -
Sergio Bortolai Libonati
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0043933-87.2018.8.26.0100 (processo principal 0058848-98.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Creusa Melo Gomes e outro - Sergio Bortolai Libonati - Vistos. Intime-se o exequente para que se
manifeste sobre o depósito noticiado pelo executado, no prazo de 05 dias. O silêncio será interpretado como anuência,
o que implicará a extinção do processo e a expedição de guia de levantamento. Int. - ADV: MARIA LUIZA FERNANDO
(OAB 88633/ SP), GILBERTO TEJO DE FIGUEIREDO FILHO (OAB 123031/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição
- - João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone Zuppo e Souza e outro
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0029179-43.2018.8.26.0100 (processo principal 0064187-91.2012.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Fátima da Silva Conceição - - João Amâncio da Conceição - Cláudia Simone Zuppo e Souza e
outro - Vistos. 1 - Fls. 14/15: Compete ao procurador a notificação da renúncia ao mandato que lhe foi outorgado pela
parte que representa, com obrigação de comunicação expressa e comprovada, cumprindo as exigências do art. 112 do
CPC. A não observância das providências em questão, fará com que o procurador continue a representar o mandante da
procuração judicial com todas as obrigações inerentes, sob pena de responsabilização na esfera cível e administrativa,
no âmbito da OAB. O STJ já se pronunciou a esse respeito: REsp nº 320.345, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. Em
5/8/2003, DJ de 18/8/2003: "1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação
inequívoca do mandante. 2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia. 3.
Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao advogado
representá-lo  em juízo,  com todas  as  responsabilidades  inerentes  à  profissão".  2  -  Diante  do  certificado pela  I.
Serventia,  resta  precluso  o  prazo  para  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença.  Dê-se  vista  ao  credor,  para
requerimentos, em 10 dias. Para a penhora via Bacen Jud, é preciso indicação expressa no nome completo e CPF da(s)
pessoa(s) que sofrerá a constrição (ainda que tal informação já esteja nos autos), já que o pedido de penhora deve ser
certo e determinado, além do valor atualizado do débito relativo a cada um dos devedores (se houver mais de um).
Ademais, necessário o recolhimento das despesas de bacen jud, se não beneficiário da justiça gratuita, caso ainda não
recolhidas. Int. - ADV: DANIEL ANDRIOLO (OAB 228004/SP), LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ (OAB 307123/
SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1053839-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4 Erres Participações Ltda -
Vistos. Manifeste-se o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento da
sentença de fls.131/134, com a devida comprovação. Após, remetam-se o autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Int. - ADV: LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1058072-27.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Laudilina de Sa Storti
- Vistos. Remetam-se os autos ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, para informações complementares, no
prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São
Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro Sales
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 0047336-35.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - Exito Importadora e Exportadora S/A - - Municipalidade de São Paulo e outros - Pedro Sales - Pedro
Sales - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por Êxito Importadora e Exportadora S/A, em face da
decisão de fls. 167/168, sob o argumento de estar ela eivada de omissão. Aduz a embargante que não houve análise
acerca do decurso de prazo de 30 (trinta) dias da cautelar antecedente previsto no artigo 308 e quanto à decadência do
direito de anular a escritura de venda e compra por vícios de consentimento. Salienta que o desaparecimento dos autos
da herança jacente não serve para justificar a inércia dos interessados, vez que o único fundamento para o bloqueio
independe do processo em tramite perante o MMº Juízo da 9ª Vara da Família e Sucessões da Capital. É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir. Entendo que há um equívoco da embargante em relação ao decurso do prazo de 30
(trinta) dias, tendo em vista que o bloqueio da matrícula foi determinado como medida acautelatória, a fim de se
preservar o princípio da segurança juridica, e não como medida cautelar antecedente, como faz crer a interessada. Daí
que diante da inexistência de fatos novos, não há prazo para o levantamento do bloqueio. Quanto à decadência do
direito  de anular  a  escritura de venda e compra por  vícios  de consentimento,  é  matéria  que refoge ao âmbito
administrativo e deverá ser analisada nas vias ordinárias, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Feitas estas
considerações, rejeito os embargos opostos e mantenho a decisão de fls.167/168. Por fim, antes de analisar sobre o
pedido de desbloqueio formulado, intime-se a Municipalidade de São Paulo, para manifestação no prazo de 15 (quinze)
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dias acerca das informações do curador (fls.163/164). Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.  -  ADV:
CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), PEDRO SALES (OAB 91210/SP), NAPOLEÃO CASADO FILHO (OAB 249345/SP) 

↑ Voltar ao índice

Tutela Cautelar Antecedente - Liminar - Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis
Ltda.
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1073272-74.2018.8.26.0100 -  Tutela Cautelar  Antecedente -  Liminar  -  Melhoramento e Urbanizadora de
Imóveis Ltda. - Vistos. Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Emende a requerente a
inicial no prazo de 05 (cinco) dias para: A) juntar certidão de óbito atualizada de Antonio Ventura Alves, bem como cópia
de sua cédula de identidade para estrangeiro e CPF; B) juntar cópia atualizada da matrícula nº 30.147 do 17º Registro
de Imóveis da Capital. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos com urgência. Sem prejuízo,
expeça-se ofício ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, para apuração de eventual conduta irregular praticada
pelo 26º Tabelião de Notas da Capital. Junte ao ofício cópia integral deste procedimento. Int. - ADV: FERNANDA MARIA
ARAUJO DA MOTA LA VALLE (OAB 243909/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jgd Montagem de Moveis Eireli
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1072929-78.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jgd Montagem de Moveis Eireli - Vistos. Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe
deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º: "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com
cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias,  sob pena de arquivamento",  imprescindível  apresentação do título  original  junto à  Serventia
Extrajudicial. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 6º Registro de Imóveis
da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.
Int. - ADV: ROBERTO PEREIRA GONCALVES (OAB 105077/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de
Bens S/c Ltda
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Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1110650-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Edcar Locação de
Bens S/c Ltda - Vistos. Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso
interposto pela requerente às fls.98/108, acompanhado dos documentos de fls.109/113, em seus regulares efeitos,
como recurso administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, com nossas homenagens de cautelas de praxe. Int. - ADV: BRUNO OLIVEIRA MAGGI (OAB 252385/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Helisson Bueno de Lima -
Municipalidade de São Paulo - Os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo sobre os honorários
periciais estimados em R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), com o respectivo depósito. Prazo: 10 dias. - ADV:
ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), AMAURY TEIXEIRA (OAB 111351/SP), KARINE COELHO GONÇALVES (OAB
359222/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima - - Os autos aguardam o recolhimento pelo Autor de cinco custas postais de AR digital no valor de R$ 21,20 cada,
para notificação dos confrontantes Sylvio Mamprim, Claudionor Bacco e s/m Anália Oliveira Bacco nos endereços de fls.
236 e  240/241,  bem como o  depósito  de  uma diligência  de  condução de oficial  de  justiça  para  notificação da
Municipalidade.  -  Outrossim,  os  autos aguardam manifestação do Autor  sobre quem deverá ser  notificado como
confrontante titular  do imóvel  nº 12 da Rua Tiburcio de Souza (fls.  185 do laudo),  vez que nos autos consta a



374

informação de falecimento do titular João de Luccas (fls. 187), juntando uma custa postal de AR digital no valor de R$
21,20 para cada carta a ser expedida ao espólio ou herdeiros. Prazo: 10 (dez) dias. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ
(OAB 251741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Perda da Propriedade - Adriana de Simone Lucatto
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1113017-95.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Perda da Propriedade - Adriana de Simone Lucatto -
Vistos. Fls. 355/356: ciência à parte autora. Sem prejuízo, cumpra a serventia a decisão de fls. 352, último parágrafo,
expedindo-se mandado de citação do requerido. Intime-se. - ADV: RODRIGO ESTRADA (OAB 311255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 20/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0294/2018 - 

Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos. Ciência aos requerentes e à impugnante acerca da complementação dos
esclarecimentos periciais (fls.524/532), bem como cota ministerial de fls.538/539, para eventual manifestação, no prazo
concomitante de 15 (quinze) dias. Com a junta da manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para
decisão.  Int.  -  ADV:  EDUARDO  MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  VIVIEN  SCARLETT  DE  FREITAS  MARTINS  (OAB
285122/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  WILSON  EVANGELISTA  DE  MENEZES  (OAB
182226/SP), ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P.
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 0016205-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. - Vistos,
1. Fls. 132 e seguintes: Diante dos novos fatos colacionados aos autos pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da
Pessoa Humana - CONDEPE, os quais, apesar de terem vindo à tona somente agora (ou seja, não eram conhecidos na
ocasião da sentença), deixam evidente a verossimilhança das alegações e o risco de irreversibilidade no cumprimento
da sentença, decreto a suspensão dos efeitos da sentença de fls. 123/124, suspendendo a autorização para cremação
de ossadas, vedando, outrossim, a realização de qualquer cremação até ulterior deliberação deste Juízo. Anote-se
(inclusive para que não seja expedido alvará pela Serventia Judicial). 2. Fls. 257: Defiro a abertura de vista dos autos ao
PLID - programa de Localização e Identificação de Desaparecidos do Ministério Público de São Paulo, como requerido,
com urgência. 3. Com a manifestação, ao Ministério Público de Registros Públicos, tornando-me conclusos, a seguir. 4.
Com urgência, intime-se o advogado do Serviço Funerário, por e-mail e pela imprensa. Intime-se. - ADV: EDUARDO
CARLOS MAGLIARELLI GARCIA (OAB 250841/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.P. e outros
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0279/2018 - 

Processo 0038499-74.2005.8.26.0100 (000.05.038499-6) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais - A.L.P. e outros - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para
requerer o que de direito no prazo de 10 dias,  nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo .  -  ADV:
LEONARDO JOSE BORSATTI (OAB 128540/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1002182-06.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: MARCELA LONGO (OAB 372183/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F.
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1000714-07.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.M.I.F. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELEM CRISTINA DA ROCHA (OAB 208314/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos. Trata-se de interesse da parte autora o integral cumprimento da
sentença de fls.  93/94. Visto que a mesma já dispõe da documentação necessária para as eventuais retificações
faltantes, não parece conveniente a manutenção dos presentes autos em Cartório. Assim, determino o arquivamento do
feito, com as anotações de praxe. Intime-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1006427-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Correa - - Luiz Carlos Correa - - Samuel Henrique Correa - Providencie-se nos termos da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: WILMA BARBOSA QUEIROZ FAVARO (OAB 56501/PR) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Frare Ribeiro
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1002779-58.2017.8.26.0407 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Frare Ribeiro - Vistos. Fls. 103: Defiro o prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: FILIPPE MARTIN DEL
CAMPO FURLAN (OAB 322776/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luzia Moreira Arcos
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1012817-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luzia Moreira Arcos - A certidão de objeto e pé encontra-se confeccionada, aguardando a impressão. -
ADV: OSVALDO CORREA DE ARAÚJO (OAB 59803/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline Aparecida da Silva
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1032592-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Aline Aparecida da Silva -  Vistos.  Aguarde-se por 15 (quinze) dias a juntada dos documentos
mencionados pela parte autora às fls. 77/78. Findo o prazo in albis, intime-se a requerente. Int. - ADV: AHMID HUSSEIN
IBRAHIN TAHA (OAB 134949/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer /
Não Fazer - Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves de Carvalho
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1015838-33.2018.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Obrigação de Fazer
/ Não Fazer - Leandro Veiga de Carvalho Silva - - Vanda Alves de Carvalho - Vistos. Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: FERNANDA CRISTINA PORDEUS DE ALMEIDA (OAB 243219/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alba de Jesus Aguiar
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1015878-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alba de Jesus Aguiar - Vistos. Por ora, entendo por bem deferir o disposto na cota ministerial de fls. 101/102.
Oficie-se, conforme solicitado pelo representante do parquet. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina
Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e outro
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 
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Processo 1038445-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e
outro - Vistos. Fls. 48: Defiro o prazo requerido. Int. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Nemer Camargo
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1051913-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Nemer Camargo - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
MISSAK KHACHIKIAN (OAB 82347/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mario da Agueda
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1051931-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mario da Agueda - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora apresente
documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência econômica, tais como extrato do último exercício fical, ou se
isenta for, exibir carta de próprio punho alegando tal condição. Ressalto que o benefício da assistência judiciária
gratuita apenas será analisado mediante apresentação dos documentos supra citados. Após, tornem-me conclusos para
sentença. Intimem-se. - ADV: MARCIO FRANCISCO AGUEDA (OAB 162314/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Martha Elena Sarria Cuevas
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1032985-69.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Martha Elena Sarria Cuevas - Vistos. Fls. 79: Atenda a parte autora. Int. - ADV: NELSON ESMERIO RAMOS (OAB
38150/SP), THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS (OAB 242710/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Oliveira Zucchi
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1041581-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Oliveira Zucchi - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: NELSON
DE SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP), CARLOS HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1056054-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos exatos termos da inicial, a fim de que o
nome da autor passe a constar como Wanderlei Ostorero Salvá, e o nome do avô paterno seja retificado para Rodolfo
Gregório Salvá. Custas pela parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
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Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANA PAULA
CORRÊA BACH (OAB 153644/SP), RITA APARECIDA LUCARINI (OAB 157504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1056442-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Int. - ADV: IVALDO BISPO DE OLIVEIRA (OAB 281986/SP), DEBORA PEREIRA FORESTO OLIVEIRA (OAB 291698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adeildo Vieira da Silva
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Adeildo Vieira da Silva -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à  disposição do Sr.(a)  Advogado(a)  para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: MARCO
ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS (OAB 335323/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Okumura Oliveira e outro
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 
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Processo 1056009-29.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Okumura Oliveira e outro - Vistos. Fls. 126/128: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Int. - ADV: NILTON
CARLOS DA SILVA (OAB 231842/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1056565-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Regina Rocha - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: FLAVIO MARTINS PERON (OAB 350964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1058992-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Denise Gorenstein Aricha - Vistos. Fls. 35: providencie a parte autora, no prazo de 10 dias.
Intime-se. - ADV: ALDIMAR DE ASSIS (OAB 89632/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Yeh Jun Chong
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1059875-45.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Yeh Jun Chong - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NELSON CHANG PYO HONG (OAB 200259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudio Luiz Meloni Horita e outros
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1060231-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudio Luiz Meloni Horita e outros - Vistos, Fls. 77/78: defiro. Providencie a parte autora, em 10 dias. Int. - ADV:
PAULO HENRIQUE MARTINUCCI BOLDRIN (OAB 365105/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - Vistos, Fls. 176: A parte autora peticiona informando que da sentença de
fls. 162/163, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material diante da
emenda à exordial de fls. 151 em que constou no pedido de retificação do assento de óbito de Antonio o nome da mãe
do falecido como "Andreussi Tereza", devendo constar "Teresa Andreuzza" Às fls. 202 a D. Representante do Ministério
Público concordou com a retificação do erro material. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo
Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum que a
petição de fls. 176 é recebida como emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor:
"Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das emendas de fls.  151/157 e 176". No mais, mantenho a
sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Fonseca Donnes
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Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1062130-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Fonseca Donnes - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério  funcional)  para apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  DEBORA CRISTINA CHANTRE CARDOSO (OAB
348205/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Therezinha de Jesus Roque Sellmer
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1061909-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Therezinha de Jesus Roque Sellmer - Vistos. Junte a requerente declaração de hipossuficiência. No mais, atenda
ao quanto determinado a fls. 30, primeira parte. Intime-se. - ADV: VANESSA SELLMER (OAB 200746/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda
Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni
Mendonça de Arruda
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1067632-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - -
Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni Mendonça de Arruda - Vistos. Converto o julgamento em diligência.Determino
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que a parte autora apresente documentos comprobatórios da alegada hipossuficiência econômica, tais como extrato do
último exercício fiscal, ou se isenta for, exibir carta de próprio punho alegando tal condição. Ressalto que o benefício da
assistência judiciária gratuita apenas será analisado mediante apresentação dos documentos supra citados. Após,
tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: PAULO RIBEIRO SOARES DE LADEIRA (OAB 305403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amelia Teixeira da Silva
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1064672-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amelia Teixeira da Silva - Decisão - Interlocutória - ADV: AILTON TEIXEIRA DA SILVA (OAB 20731/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1062606-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Romildo Bispo dos Santos - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se.
- ADV: LEYLA COSTA SANTOS (OAB 379769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Paula Velloso Borges
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 
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Processo 1066116-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Velloso Borges - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
DANIEL MENDES ORTOLANI (OAB 295642/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1067538-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Fernanda Aleixo Parada - Vistos. Fls. 187/188: A parte autora peticiona informando que da
sentença de fls. 177/178, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material às
fls. 143, devendo constar o nome da mãe da falecida como "Thereza Rauchbach Birckholz" e às fls. 156, devendo
constar o nome do pai do falecido como "Elviro Aleixo Irpinetto" Às fls. 193 a D. Representante do Ministério Público
concordou com a retificação do erro material. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo Civil,
defiro o pedido da parte autora para retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum que a petição de
fls. 187/188 é recebida como emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto
isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial
(fls. 134/157 e 187/188)". No mais, mantenho a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: LUIZ ANTONIO MARTINS
FERREIRA (OAB 24494/SP), MARIA CECILIA TOMMASI FERREIRA (OAB 24742/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Velentina Gomes
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1068771-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Velentina Gomes - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: CAROLINE BORGES DA COSTA
(OAB 402508/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Imóveis
- João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho
Publicado em: 20/07/2018



387

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1071106-69.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Imóveis - João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho - Vistos. Diante do certificado às fls. 34, redistribuam-se os
presentes autos à 1º Vara de Registros Públicos, com as anotações de praxe. Intime-se. - ADV: ADRIANA ZORUB FONTE
FEAL (OAB 187280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Aparecida de Mello
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1070757-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Sonia  Aparecida  de  Mello  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LEANDRO AUGUSTO
COLANERI (OAB 209275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - - Renan Ferreira
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1068265-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rosa Ferreira Marques - - Rafael Ferreira - - Renan Ferreira - Providencie-se nos termos da cota ministerial
supra no prazo de dez dias. Int. - ADV: KATIA MEIRELLES (OAB 84003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Agripino Bonani Filho
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1069195-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agripino Bonani Filho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. - ADV:
IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 408833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvelina Gonçalves da Silva
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1071506-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Salvelina Gonçalves da Silva - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que seja apresentada
certidão de nascimento atualizada em nome da autora para à comprovação do estado civil. Após, tornem-me conclusos
para sentença. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stela Ribeiro Scalice
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1071825-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stela Ribeiro Scalice - Vistos. Em face da certidão supra, comprove-se o parentesco entre a autora e o titular do
documento de fls. 40/41. Após, tornem. Intimem-se. - ADV: DIOGO LEMOS AGUIAR (OAB 309150/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jacyra Chequer Ashcar - - Célio Aschar
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1071963-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jacyra Chequer Ashcar - - Célio Aschar - Vistos, Fls. 28/30: defiro a cota ministerial. Providencie a
parte autora, no prazo de 10 dias. Int. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lindomar Rodrigues da Silva
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1073286-58.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lindomar Rodrigues da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PATRICIA NOGUEIRA MACHADO (OAB 287648/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Santos - - Adriano da Silva Santos - - Camila Lopes Spigariol
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1072545-18.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Santos - - Adriano da Silva Santos - - Camila Lopes Spigariol - Vistos. Para análise do pedido de Justiça
Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de
bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também
poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a
insuficiência  de  recursos  alegada,  como  comprovante  de  rendimentos.  Na  hipótese  de  ser  aposentada  deverá
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apresentar  extrato de rendimentos do INSS.  Prazo:  5  dias.  Int.  -  ADV:  MICHEL MARIM DOS SANTOS SILVA (OAB
372274/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Henrique Aparecido Pereira
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1073493-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Henrique Aparecido Pereira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em
nome do(s) requerente(s). - ADV: JULIO DOS SANTOS PEREIRA (OAB 170365/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Xin Yi Mao
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1073545-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Xin Yi Mao - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES (OAB 174721/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanda Maria de Marco Oliveira
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1073442-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Vanda Maria de Marco Oliveira - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: LUIZ ANTONIO PROL SIMOES (OAB
171622/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de
Campos
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1073603-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de Campos - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES (OAB
275341/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz Pacheco Borges
Sorrentino - - Luis Fernando Pacheco Borges Sorrentino
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1089072-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caetano Sorrentino Netto - - Beatriz Pacheco Borges Sorrentino - - Luis Fernando Pacheco Borges
Sorrentino - Vistos. Fls. 75: conforme esclarecido pela zelosa Serventia às fls. 77, a incumbência da assinatura digital
das petições são do próprio patrono do autor. Assim, deverá o signatário providenciar o necessário para a assinatura do
documento, e consequente cumprimento da determinação judicial. Intime-se. - ADV: AMARAL QUINTA SERAFIM (OAB
115019/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O.
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1103840-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.M.O. - Vistos. Fls. 140/141: Ciente. Aguarde-se. Intimem-se. - ADV: PAULO OLIVER (OAB 33896/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Apolinario Guimarães da Silva
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1087579-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Apolinario Guimarães da Silva - Vistos. De fato, desnecessário o oficiamento pretendido às fls. 101.
Providencie-se, pois, o aditamento da exordial nos moldes da cota ministerial de fls. 105 no prazo de dez dias. Após, ao
MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANTONIO MANUEL DE AMORIM (OAB 252503/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto - Ao Ministério Público. - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS
BICUDO (OAB 220584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olivia Magem
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1093164-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olivia Magem - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LAIS MARIA MARTINHO (OAB 71748/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo
- - Marcela Zoel de Luca - - Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri
Zoel Brasil
Publicado em: 20/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0280/2018 - 

Processo 1126398-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Pacheco Zoel - - Tania Mara Macheco Zoel, - - Ludmila Zoel Azevedo - - Marcela Zoel de Luca - -
Fernanda Zoel de Luca - - Sandra Pacheco Zoel - - Yuri Zoel Brasil - Vistos. Converto o julgamento em diligência.
Esclareça a parte autora o estado civil da requerente "Tania Mara Pacheco Zoel", visto que na petição inicial consta seu
estado civil como casada com Fernando Andrade Azevedo, e na procuração acostada às fls. 12 consta como divorciada,
não havendo nos autos procuração outorgada por Fernando. Após, tornem-me conclusos. Intimem-se. - ADV: SILVANA
BECKHAUSER (OAB 32287/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Julieta Hamada - -
Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. -
- Municipalidade de São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e
Energia S/A - Genivaldo dos Santos Figueiredo - - Adeilson Ventura dos Santos e
outros
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 0049179-60.2001.8.26.0100 (000.01.049179-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Julieta Hamada - - Kiyotaka Hamada - Eletropaulo - Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S. A. - - Municipalidade de
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São Paulo - - Emae- Empresa Metropolitana de Ásguas e Energia S/A - Genivaldo dos Santos Figueiredo - - Adeilson
Ventura dos Santos e outros - Fls. 662/663: Manifeste-se a parte autora. Prazo: 15 dias. Int. U-118 - ADV: DÉCIO FLAVIO
GONÇALVES TORRES FREIRE (OAB 191664/SP),  LISANDRO CASSIO DEODATO RIBEIRO (OAB 227905/SP),  OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), DENIS VEIGA JUNIOR (OAB 86893/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP),
EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Cesar Degreas e outro -
Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 0141270-62.2007.8.26.0100 (100.07.141270-6) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Cesar Degreas e outro - Municipalidade de São Paulo - - ROSA MARIA MAGGION VIEIRA - Fls. 349/351: Ao CRI. Int. PJV-52
- ADV: ARTHUR ZE SANG LEE (OAB 243163/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), JONG KI LEE (OAB
130812/ SP), ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO (OAB 15467/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, em
termos de prosseguimento do feito, levando-se em consideração as informações do registrador às fls.76/82. Com a
juntada a manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WILLIAN DE
MATOS (OAB 276157/SP), HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1024077-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eduardo
Monegati Junior e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - a partir da publicação desta certidão, os autos serão
remetidos ao Sr. 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), PATRICIA APARECIDA HAYASHI (OAB 145442/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega Ltda
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1019039-30.2018.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Tv Ômega Ltda - Vistos. Recebo o recurso de
apelação interposto pela suscitada às fls.175/181, em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após,
remetamse os ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR (OAB 169494/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1018579-46.2018.8.26.0002 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Olga Cristina Bonfiglioli
-  Vistos.  Tendo  em  vista  a  concordância  da  requerente  (fls.100/101),  bem  como  manifestação  do  registrador
(fls.105/109), abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: LADISLENE
BEDIM DOS SANTOS (OAB 101823/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1062997-03.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Merigue - -
Renata de Souza Merigue - Municipalidade de São Paulo e outro - a partir da publicação desta certidão, os autos serão
remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação
devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por
30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.  -  ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), EDUARDO ESTEVES ROSSINI (OAB 309311/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1063684-43.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues - Vistos. Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das informações do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, esclarecendo a sua pretensão com o presente
procedimento. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: LUIS FERNANDO FERREIRA DEVISATE RODRIGUES (OAB 45346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de São
Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1107996-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Companhia Melhoramentos de
São Paulo -  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -  Vistos.  Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Companhia Melhoramento de São Paulo,
pretendendo o cancelamento do registro das servidões inscritas sob nºs 5.687 e 3.622, sob o argumento de extinção
dos direitos reais, nos termos do artigo 257 da Lei de Registros Públicos. Entende o Registrador que não é possível
valer-se do procedimento de usucapião com o objetivo de superar imperfeições descritivas dos imóveis, sendo que
mesmo notificada a credora das servidões, o cancelamento pretendido impõe sua expressa concordância, nos termos
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do artigo 250, II da Lei 6.015/73. Esclarece que a servidão nº 3.622 refere-se às Glebas A, B e C, das quais a Gleba A foi
objeto de retificação de área (Av.08) e a inscrição 5.687, refere-se a uma faixa com 1.025 m², fazendo parte da
matrícula nº 1.662 do 18º Registro de Imóveis da Capital e da transcrição nº 24.802 do 2º Registro de Imóveis da
Capital. Informa que a ata notarial lavrada pelo 14º Tabelião de Notas da Capital, atesta a inexistência de qualquer
indício de ramal ou torres para a passagem de linhas de transmissão de energia da AES Eletropaulo na Gleba de terras
"S" e "T", não tendo relação, aparentemente, com essas inscrições. Ressalta não ter meios e competência para verificar
sobre a autenticidade dos motivos alegados no pedido, ou seja, falta de uso por mais de 40 anos e a inexistência de
quaisquer  linhas de transmissão de energia,  postes ou torres.  Os documentos apresentados,  além das imagens,
denotam que de fato a servidão está abandonada e, por certo, a teor do artigo 1389 do CC está extinta, todavia
entende que, não basta demonstrar sua extinção de fato, uma vez que o reconhecimento depende de procedimento
próprio a ser buscado na via jurisdicional, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Juntou documentos às
fls.05/239. Houve manifestação da interessada acerca das informações do Registrador às fls.243/254. Argumenta que
não há qualquer exigência legal da necessidade de decisão judicial como condição imprescindível para o cancelamento
pretendido, sendo que existem outras hipóteses para as quais não se pressupõe decisão judicial. Salienta que já houve
decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça proferida nos autos nº 2010/58890 que reconheceu a desnecessidade
de decisão judicial para o cancelamento da servidão. Afirma que requereu a notificação da credora das servidões para
dizer  sobre  a  pretensão,  "emprestando",  para  tanto  o  instrumento  previsto  no  procedimento  administrativo  da
usucapião. Intimada, a credora Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, manifestou-se às fls.272/274. A
priori ressalta a dificuldade na análise da documentação apresentada, dada a ausência de ilegibilidade em relação à
exata localização da servidão. Aduz que somente por via jurisdicional, com ampla dilação probatória é possível aferir o
suposto "desuso" ou "inutilidade" da servidão, o que traria como consequência o cancelamento pleiteado. Destaca que
sem a concordância expressa da outra parte envolvida no negócio, a decisão proferida por este Juízo não atenderia o
fim almejado pela requerente, já que as decisões administrativas não fazem coisa julgada. Sobre os documentos
juntados  apresentados  pela  interessada,  consistente  nas  plantas  e  memoriais  descritivos,  a  Eletropaulo  prestou
informações às fls.363/364. Confirmou que a documentação refere-se à inscrição nº 3.622, Glebas B e C, que a área é
contígua à Gleba A da mesma inscrição e de efetiva utilização pela concessionária. Esclarece que a Gleba A já foi objeto
de retificação de área extrajudicial ocorrida à revelia da impugnante, não obstante já tivesse sido objeto de impugnação
anterior, assim a retificação foi averbada devido a um lapso da Eletropaulo, embora inequivoca discórdia em momento
anterior. Informa ainda a ocorrência de queda de uma árvore na Gleba A, o que reforça a necessidade de segurança no
local e manutenção dos títulos originais, respeitando-se os limites da faixa de segurança que deve permanecer livre de
interferências. Por fim, concorda com o cancelamento das servidões nas Glebas B e C, desde que a Gleba A retorne às
suas medidas originais,  anteriores à retificação de área.  Apresentou documentos às fls.365/382. Para solução do
impasse foi realizada audiência com as partes envolvidas, porém a composição amigável entre as partes envolvidas
restou prejudicada, tendo em vista por não possuir o advogado da Eletropaulo poderes para concordar com o pedido
inicial, todavia, reconheceu que as servidões referentes às Glebas B e C das inscrições nºs 3.622 e 5.687 não existem
de fato,  não havendo qualquer questionamento em relação ao fato,  todavia a impugnante busca a reversão da
retificação de área, objeto de outro procedimento, envolvendo a Gleba A da inscrição nº 3.622. Nova manifestação da
credora  às  fls.396/397,  corroborando  os  argumentos  da  impugnação,  especialmente  acerca  da  necessidade  de
requerimento unanime das partes nos termos do artigo 250, II da Lei de Registros Públicos. O Ministério Público opinou
pelo indeferimento do pedido, devendo o pedido de cancelamento das servidões ser formulado na esfera jurisdicional
(fls.401/403). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos do D. Promotor de Justiça e
do Registrador, entendo que a questão posta a desate é excepcional e deverá ser analisada como tal. Pretende a
requerente o cancelamento das servidões inscritas sob nº s 3.622, referentes às Glebas "B" e "C" e da inscrição nº
5.687,  sob  o  argumento  de  extinção  dos  gravames.  De  acordo  com  a  credora  Eletropaulo  Metropolitana,  o
cancelamento só pode ocorrer mediante requerimento de ambas as partes, todavia, concorda acerca da inexistência
das servidões das Glebas B e C e mostra-se favorável ao pedido desde que a Gleba A retorne às suas medidas
anteriores à retificação de área. Ora, conforme verifica-se dos documentos juntados às fls.365/372, o procedimento de
retificação extrajudicial  da Gleba A não padeceu de qualquer vício,  sendo que a concessionária foi  regularmente
intimada a  apresentar  impugnação e,  devido à  sua inércia,  o  processo de retificação teve seu prosseguimento,
resultando na averbação da retificação (Av.08). Daí que entendo não ser possível impor como condição a concordância
da impugnante ao pedido formulado, ou seja, a não concordância da retificação de área já averbada na matrícula não
interfere  na existência  ou não das servidões,  cujo  cancelamento é  o  objeto  deste  procedimento.  Neste sentido,
conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de
veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também
quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que
reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Por sua vez, a própria
impugnante,  ora  credora,  concorda que as  servidões  estão  extintas  (fls.363/364 e  385),  consequentemente,  em
consonância com o princípio da veracidade, que estabelece que a descrição do imóvel na matrícula deve se adequar a
situação fática, entendo desnecessária a manutenção dos gravames junto às inscrições mencionadas. Neste aspecto,
conforme observou o Registrador em suas informações: "Fl.03, item 3: - Os documentos apresentados, dentre os quais
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a escritura de ata notarial, além das imagens, denotam que de fato a servidão está abandonada e por certo, a teor do
artigo 1389 do Código Civil, está extinta". De fato, não basta demonstrar a extinção, o reconhecimento, via de regra,
depende de procedimento próprio a ser buscado na via jurisdicional com a incidência do contraditório e ampla defesa,
todavia, a questão posta a análise é excepcional, uma vez que houve o reconhecimento da impugnante acerca da
inexistência da servidão, buscando através deste procedimento a reversão da retificação de área, objeto de outro feito.
Logo, constatada a inexistência de impugnação válida e devidamente fundamentada, por não guardar qualquer relação
com os fatos alegados pela requerente, torna-se desnecessária a remessa às vias ordinárias, devendo a concessionária
eventualmente lançar mão do procedimento adequado para nova discussão da retificação da Gleba A. Diante do
exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento de Companhia Melhoramento de São Paulo, e determino o cancelamento das servidões descritas nas
inscrições nº 3.622, Glebas B e C e nº 5.687. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO
FILHO  (OAB  26548/SP),  THIAGO  AUGUSTO  LOPES  (OAB  299423/SP),  RODRIGO  FIRMO  DA  SILVA  PONTES  (OAB
249253/SP), MARC STALDER (OAB 234294/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo  1059972-45.2018.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo  S/A -  Vistos.  Diga a requerente,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  sobre a
concordância na realização da prova pericial. Sem prejuízo, manifeste-se o Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital,
no prazo de 10 (dez) dias, apresentando eventuais informações complementares. Com as juntadas das manifestações,
tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int.  -  ADV: ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP),  EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C.C. - T.N
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 0041430-93.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C.C. - T.N. - Vistos,
Diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho.  Com  a  vinda  das  informações  e/ou
documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Com cópias das fls. 78/127, 131/134,
141/149 e 153/154 oficiese à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV:
HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - A.A.S.
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1004941-34.2018.8.26.0005 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - A.A.S. - Vistos, Fl.
23: recebo como emenda à inicial. No mais, reputo excessivo o sobrestamento do feito pelo prazo requerido de 30
(trinta) dias requerido, deferindo, assim, o prazo de 10 (dez) dias para as providências necessárias. No silêncio, intime-
se o interessado para manifestação. Após, ao MP. Int. - ADV: SANDRO NOTAROBERTO (OAB 186502/SP), MARIA DIAS DE
SOUZA (OAB 68824/SP), MARIA CLÁUDIA VIANA DE LIMA (OAB 393383/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0296/2018 - 

Processo 1117636-05.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo
Jacinto Miranda - - Cibelia Angela Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da matrícula nº 6.730 , do 7º RISP, conforme
memorial descritivo (fls. 237) e planta (fls. 238/240). DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art.
487, I, do CPC). Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença
servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de novos documentos. Custas e despesas pela parte
autora. Oportunamente, ao arquivo. P.I.C. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DANIELE
MIRANDA QUITO (OAB 228009/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Cecilia  da  Costa  Pirani  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE
(OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - -
Marcia Theodoro Rodrigues
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1029709-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucia Theodoro - - Maria Marques Theodoro - - Terezinha Theodoro Munhoz - - Marcia Theodoro Rodrigues - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA (OAB 217870/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P.
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1018312-71.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S. - M.A.P. -
Vistos,  Cumpra a Serventia Judicial  a determinação contida na deliberação de fl.  87,  encaminhando os autos ao
Ministério Público. - ADV: FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE (OAB 126369/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edaine Alves de Sousa
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1001471-77.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edaine Alves de Sousa - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.  Após,  conclusos.  Intimem-se.  -  ADV: ELAINE ALVES DE SOUSA (OAB
414148/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1032698-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Feliu Ribeiro - Vistos. Oficie-se consoante requerido pelo D. Representante do Ministério
Público. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: DANILO STEFANI MENDONÇA
(OAB 288644/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidney Antonio Badialle
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1039936-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidney Antonio Badialle - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: JORGE
MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1039312-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia Regina Emidio de Avelar - Vistos. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil do Sub-distrito do
Paço - Salvador-BA, conforme requerido às fls. 44. Intime-se. - ADV: JANAINA COSTA DE FIGUEIREDO (OAB 353847/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Simone Vieira dos Santos
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1036961-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Simone Vieira dos Santos - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o
trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias. Int - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1042011-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amadeu Tadeu Panicacci - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Tafarrel - - Andressa Taffarel - - Dirceu Taffarel
Publicado em: 23/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1052429-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Tafarrel - - Andressa Taffarel - - Dirceu Taffarel - Vistos. Na decisão determinando a emenda à inicial foi
concedido o prazo de 05 dias para recolhimento das custas iniciais. A parte autora não cumpriu a determinação e,
embora intimada,  não se manifestou ou apresentou qualquer  justificativa.  Ausente causa justa a  fundamentar  a
concessão de novo prazo para a emenda, o caso é de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, PU, do
Código de  Processo Civil. POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do
Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - ADV: CLOVIS HENRIQUE DA
SILVA (OAB 162145/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 15 (quinze) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.F.N.N.
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1042308-98.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.F.N.N. - Vistos, Fl. 43: ciente
da averbação. No mais, não havendo outras providências administrativas a serem adotadas, certificado o trânsito em
julgado, determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de praxe. Dê-se ciência ao MP, inclusive da r. sentença
prolatada. Int. - ADV: MARCELI CRISTINA RODRIGUES (OAB 300128/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Montrero e outro
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1056427-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Montrero e outro - Vistos. Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: MARCELO RICARDO CARDOSO SCARPA
(OAB 150634/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline Pimenta
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1068603-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Vitoria Pimenta da Silva - - Cinthia Jaqueline Pimenta - Vistos. Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I,
do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos
ao Foro  mencionado,  competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  ORLANDO
ALEXANDRE DA CUNHA LIMA (OAB 267785/SP), SDEPAN BOGOSIAN NETO (OAB 395134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Helena Maria Gasparini Moreno
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 
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Processo 1061901-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Helena Maria Gasparini Moreno - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: PAULO AMERICO LUENGO ALVES (OAB
220757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucy de Menezes Bara
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1064567-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucy de Menezes Bara - Vistos. Providencie-se nos termos do ato ordinatório de fls. 24, no prazo de
cinco dias, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se. - ADV: LUIS HUMBERTO DENOFRI (OAB 207553/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1070999-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni - Vistos. Manifestem-se os autores sobre cota ministerial de fls.
20/21. Após, tornem conclusos para decidir. Int. - ADV: TATIANA LIEGE DE OLIVEIRA SILVA (OAB 87298/MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.L.S.S. - - E.S.L.
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 
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Processo 1071786-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.L.S.S. - - E.S.L. -
Vistos, Diligencie-se nos termos da cota retro do Ministério Público, que acolho. Com a vinda da documentação, abra-se
nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: CRISTIANE BARBOSA ALVES VIEIRA (OAB 362093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1072315-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV:
RODRIGO BUENO (OAB 215909/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Fabretti
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1073926-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Daniel  Fabretti  -  A  parte autora deverá providenciar  o  recolhimento da diferença das custas iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: PATRICIA GARCIA SECANI (OAB 193454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda dos Santos
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1073995-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda dos Santos - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: MAX CANAVERDE DOS SANTOS SOARES
(OAB 408389/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Abreu da Encarnação
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1074055-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Abreu da Encarnação - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RENATA DE CASSIA GARCIA (OAB
131095/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1074050-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: HENRIQUE ROCHA DE MELO (OAB 406812/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Ramos Maia
Publicado em: 23/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1072701-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Ramos Maia - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: IGOR VIDAL DA SILVA (OAB 260003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley
Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena Bertachini - - Alvaro Bertechini - -
Francisca Pires Bertachini
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1081652-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Fla Via Bertachlni - - Julio Bertachini - - Luiz Wanderley Bertachini - - Sonia Tavares de Lucena
Bertachini - - Alvaro Bertechini - - Francisca Pires Bertachini - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE
SOUZA (OAB 35789/ SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius de Moura Rolim Granja
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1074227-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius de Moura Rolim Granja - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
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absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: EDUARDO ALMEIDA CEZARETTO
(OAB 391916/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1083360-11.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Lucia Luiz Cavalcante Duarte - Vistos. Diante da informação prestada pelo juízo deprecado (fls. 49),
aguardese a realização do ato e o retorno do expediente cumprido. Int. - ADV: ALEXANDRE DE JESUS ALMEIDA (OAB
380738/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida Buglia
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1096760-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida Buglia - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)
as cópias para conferência e montagem do ofício final. - ADV: MARCELLO ROCCA (OAB 312986/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simone Alves Nascimento Lima
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 
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Processo 1074180-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simone Alves Nascimento Lima - A parte autora deverá regularizar sua representação processual. Ainda, deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS (OAB
215926/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos. Fls. 115: Em face do lapso temporal transcorrido, defiro o prazo
de 30 dias. Intimem-se. - ADV: DANIEL SANCHES DE OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M.
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 

Processo 1113888-28.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - F.C.M. - Vistos,
Certidão retro: atenta ao fato de que a intimação eletrônica foi encaminhada ao interessado, por meio de mensagem
endereçada ao e-mail por ele utilizado para protocolar a presente representação, inobstante o silencio, mas forte na
comprovação do recebimento da mensagem eletrônica pelo servidor de destino à fl. 87, reputo válida a intimação. Por
conseguinte, com o transito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. - ADV: PAULO EDUARDO
MELILLO (OAB 76940/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro
Publicado em: 23/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0282/2018 - 
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Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro -
Vistos, Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para manifestação do Senhor Tabelião quanto às conclusões
traçadas no laudo pericial. Certificado eventual decurso de prazo, tornem-me conclusos. Com cópias de fls. 356 e
seguintes, comunique-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, servindo a presente como ofício. Intime-se. - ADV:
TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB 175186/SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), RODRIGO
RIBEIRO DE SOUSA (OAB 217773/ SP), SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 0079040-08.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Fls. 414/416: Ressalto que a procedência do pleito autoral
importou no acolhimento da pretensão de retificação da matrícula nº 75.228 do 7º CRI, conforme expressamente
delimitado pela sentença de fls. 400/401. Já o pedido de desmembramento, nos termos da informação prestada pela
Municipalidade (fl. 423) e da manifestação do Ministério Público (fl. 424), deverá ser requerido por meio de processo
administrativo próprio, perante o órgão municipal competente. Sendo assim, não há que se falar em descumprimento,
ainda que parcial, da sentença proferida nestes autos. Em nada mais sendo requerido no prazo de 10 dias, retornem os
autos ao arquivo. Intime-se. PJV-54 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCELO COLOGNESE
MENTONE (OAB 270952/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master Cash Fomento Comercial
Ltda
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2018 - 

Processo 1056292-52.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Juridica da Comarca da Capital - Master Cash Fomento Comercial Ltda - Vistos. Dispõe o art. 3º, § 2º do
Estatuto da OAB, que: "O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na
forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste" Todavia, conforme verifica-se à
fl.22, que a intimação do presente procedimento foi realizada em nome de Gabriel Sale Câmara, estagiário de direito
(OAB/SP nº 223.262 - E), que assinou isoladamente o termo de recebimento. Ademais, nos termos da impugnação
apresentada pela interessada junto à Serventia Extrajudicial (fls.16/19), constou do item 11 o requerimento de que a
intimações fosse realizadas em nome do patrono Dr. Cylmar Pitelli Teixeira Fontes (OAB/SP nº 107.950). Assim, a fim de
se evitar eventual alegação de prejuízo, passível de nulidade, intime-se a requerente em nome do patrono mencionado,
para  manifestação  acerca  das  ponderações  da  Registradora  e  do  D.  Promotor  de  Justiça,  devendo  juntar  sua
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representação processual. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (OAB 107950/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario
Higa
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Mario Higa - Vistos. Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15
dias,  junte aos autos os documentos pretendidos pelo exequente (individualização e capas de IPTU dos imóveis
indicados às fls. 95, item 13, correspondentes a dois lotes em Iguape), sob pena de fixação de multa, nos termos do
artigo 774, V, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Int. - ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB
182865/SP), PAULO ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP), SUMIKO NISHIYAMA HIGA (OAB 55723/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Vistos. Intime-se o exequente para
que, no prazo de 05 dias, se manifeste sobre o depósito noticiado às fls. 83/86. O silêncio será interpretado como
anuência, resultando na extinção do processo e na expedição de mandado de levantamento. Int. - ADV: LORIVAL
PACHECO (OAB 56819/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - Vistos. Tendo em
vista que o recurso de apelação não versa acerca da quantia incontroversa, defiro o levantamento requerido às fls.
124/125. Tal decisão está em consonância à orientação do E. TJSP. Confira-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA R. DECISÃO PELA QUAL FOI INDEFERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA PELA EMPRESA
RECORRIDA, O QUE SE DEU A TÍTULO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ALEGAÇÃO DE INCORREÇÃO - PEDIDO DE
REFORMA -  VALORES  INCONTROVERSOS -  INEXISTÊNCIA  DE  ÓBICES  A  QUE  SE  PROMOVA AO LEVANTAMENTO -
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO EXCLUSIVAMENTE PELO AUTOR, PELO QUAL BUSCA A MAJORAÇÃO DA VERBA
INDENIZATÓRIA FIXADA EM 1º  GRAU -  AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AS PARTES COM O LEVANTAMENTO DA QUANTIA
VOLUNTARIAMENTE DEPOSITADA EM JUÍZO PELA EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO RÉ -  RECURSO DE APELAÇÃO
PENDENTE DE JULGAMENTO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AGRAVAR A SITUAÇÃO DO AUTOR, DIANTE DA VEDAÇÃO AO
"REFORMATIO IN PEJUS" - PRECEDENTES NESSE SENTIDO - DESACERTO DA R. DECISÃO COMO PROFERIDA - RECURSO
PROVIDO.(TJSP; Agravo de Instrumento 2105320-78.2018.8.26.0000; Relator (a):Simões de Vergueiro; Órgão Julgador:
16ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível -26ª Vara Cível; Data do Julgamento: 16/07/2018; Data de Registro:
16/07/2018) No mais, remetam-se os autos à C. 9ª Câmara de Direito Privado. Int. - ADV: JEFFERSON DO AMARAL
GENTA (OAB 137674/SP), MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), ELIANE MOLIZINI BENEDITO (OAB
104195/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea Filho - -
Nilva Leite Gouvea
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Ante o recolhimento de custas, providencie a z. Serventia a pesquisa INFOJUD. Int. -
ADV: ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO (OAB 21647/SP), JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA (OAB 237574/SP), NILVA LEITE
GOUVEA (OAB 68205/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 
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Processo 1000065-23.2017.8.26.0635 - Procedimento Comum - Provas - Veruska Conceição dos Santos e outros - 1 -
Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição Davi Kaoru Aoshima. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda
em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os valores pagos pelo Estado de São Paulo. 2 - Desde já adianto que,
caso seja possível, e desde que não haja comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a)
poderá realizar laudo simplificado, ou seja, com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com
auxilio de trena, amarração do vértice inicial de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos
internos com precisão em graus, desenho e cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo,
Autocad ou similares) e reposta direta aos quesitos apresentados. 3 -  Prazo 10 dias. Int.  -  ADV: FABIANA ALVES
RODRIGUES (OAB 163009/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado
de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo - - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio - Vistos. Fls.1065/1066: Tendo em vista a concordância dos requerentes com a impugnação apresentada pela
Municipalidade de São Paulo, renunciando ao direito sobre a área pleiteada pelo ente municipal, manifeste-se o Oficial
do 12º Registro de Imóveis da Capital, bem como a Prefeitura de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
pretensão dos requerentes. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: AMANDA DE
MORAES  MODOTTI  (OAB 234875/SP),  CARLOS DOLACIO  (OAB 23257/SP),  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Vistos. Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as ponderações da Municipalidade de São Paulo,
com a apresentação dos elementos técnicos solicitados à fl.127. Com a juntada da documentação, defiro desde já ao
órgão municipal o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação. Int. - ADV: RENATA LUCAS GUERATTO (OAB 309375/SP),
ROSELI FATIMA ALVES LUCAS GUERATTO (OAB 77198/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - - Inácio Tatulli
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1065398-38.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Loca - Imóveis Industriais
Empreendimentos e Participações Ltda. - - Inácio Tatulli - Vistos. Recebo a petição de fls.137/138 como emenda à inicial.
Anotese, excluindo-se do polo passivo o Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital. Tendo em vista a readequação do
pedido  inicial,  bem  como  incompetência  deste  Juízo  para  apreciação  da  questão,  redistribua-se  o  presente
procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Dê-se
ciência ao registrador, inclusive para baixa na prenotação. Int. - ADV: DOUGLAS RIBEIRO NEVES (OAB 238263/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff -
- Carlos Henrique Ristow - - Luiz Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1052574-81.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Francisca Costa
Ristow - - Oscar Ristow Neto - - Luiz Antonio Ristow - - Ana Cristina Ristow Wolff - - Carlos Henrique Ristow - - Luiz
Eduardo Ristow e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre as ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.262/264). Com a juntada dos esclarecimentos,
intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.259.
Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARIA AUGUSTA DE CARVALHO (OAB 115896/SP),
AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP), PEDRO ROBERTO DE CARVALHO (OAB 167688/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria Geral
da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 0077310-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Corregedoria
Geral da Justiça - Caixa Econômica Federal - Agência Paes de Barros e outros - Vistos. Tendo em vista serem inúmeros
os casos de inadimplemento das obrigações em alienação fiduciária, e a dificuldade em saber se é aplicada a intimação
por hora certa do devedor ao procedimento extrajudicial, uma vez que a suspeita motivada de ocultação não pode
decorrer do simples fato do notificador não encontrar o destinatário em sua residência, verifica-se a necessidade de
normatização. Assim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  solicitando informações acerca da
instauração de procedimento com a finalidade de regulamentar a matéria. Com a vinda da resposta, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER (OAB 300900/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jonas Tadeu Cesar
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1074489-55.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jonas Tadeu Cesar -
Vistos. Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que
dos  registros  públicos  se  espera.  A  publicidade  registral  enseja  uma  presunção  de  direito,  típica  do  sistema,
incompatível  com situações provisórias,  sob pena de atingir  direitos  de terceiros  de boa fé.  Recebo o  presente
procedimento  como  pedido  de  providências.  Em  relação  ao  pedido  de  justiça  gratuita,  ressalto  que  na  esfera
administartivo não incidem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvada eventual necessidade
de produção de prova pericial, que será analisada em momento oportuno. Ao 14º Oficial de Registro de Imóveis para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: ARILTON DE ALMEIDA SILVA (OAB 275434/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Perda da Propriedade - Adriana de Simone Lucatto
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1113017-95.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Perda da Propriedade - Adriana de Simone Lucatto - o
cartório necessita da juntada nestes autos digitais de de 01 cota(s) de ressarcimento de despesa para condução do
oficial de justiça . Nada Mais. - ADV: RODRIGO ESTRADA (OAB 311255/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e
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outros - Maura Mariana da Silva e outros
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1123837-81.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO e outros - Francisco Genival de Paula e outros - Maura Mariana da
Silva e outros - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da matrícula n. 195.115, do 12º Cartório
de Registro de Imóveis, adotando-se memorial descritivo de fls. 320/321 e planta de fls. 322. DECRETO a extinção do
processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC). Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros
Públicos  da  Capital,  esta  sentença  servirá  como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos
documentos. Custas e despesas pela parte autora. Oportunamente, ao arquivo. P.I.C. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB
140874/SP), ANDERSON MONTEIRO DE CARVALHO (OAB 359795/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz Jacobson Rodas Guimarães - Marcos
Antonio Souza Guimarães
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1107782-84.2016.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Propriedade -  Beatriz Jacobson Rodas Guimarães -
Marcos Antonio Souza Guimarães CPF: 064.026.288-08 e outro - Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do
Código de  Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, de modo a declarar nula a r. Sentença proferida nos autos da
ação n. 000786- 89.2010.8.26.0100 (reproduzida às fls. 447/448 destes autos), por nulidade absoluta, decorrente da
ausência de citação de possuidor do imóvel. Os réus arcarão com custas e honorários advocatícios sucumbenciais, estes
arbitrados em 10% sobre o valor da causa, sendo-lhes concedidos os benefícios da Gratuidade da Justiça neste ato.
Anote-se. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença aos autos originários, comunicando-se ainda o i.
Cartório de Registro de Imóveis, para que se cancele, se o caso, registro decorrente da sentença da ação originária, que
reconheceu o domínio em favor do ora réu da integralidade do imóvel. P.I.C. - ADV: PRISCILA DE CARVALHO SANTOS
(OAB 254120/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), ROGERIO DE ALMEIDA SILVA
(OAB 99836/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.D.A.J. e outros
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0283/2018 - 

Processo 0021504-54.2003.8.26.0100 (000.03.021504-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - R.D.A.J. e outros - Os autos foram desarquivados, devendo a parte requerer o que
de direito no prazo de 10 dias, após os quais retornarão ao arquivo. - ADV: FABRICIO RYOITI BARROS OSAKI (OAB
196785/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M.
Publicado em: 24/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2018 - 

Processo 1117163-82.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. - Vistos. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo suscitante às fls.141/163 em seus regulares efeitos. Anote-se. À Municipalidade de São Paulo para
contrarrazões. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ALEXANDRE DE CALAIS (OAB 128086/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João José Campanillo Ferraz
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0283/2018 - 

Processo 0120600-66.2008.8.26.0100 (100.08.120600-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - João José Campanillo Ferraz - Os autos foram desarquivados, devendo a parte
requerer o que de direito no prazo de 10 dias, após os quais retornarão ao arquivo. - ADV: JULIANA MONTEIRO FERRAZ
(OAB 232805/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Damar Stocco Júnior e outro
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0283/2018 - 

Processo 0121678-03.2005.8.26.0100 (000.05.121678-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Damar Stocco Júnior e outro - Vistos. Os autos estão desarquivados à disposição
das partes em Cartório, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que procedam à retirada de documentos ou extração das
cópias que necessitarem. Indefiro o pedido de digitalização dos mandados e disponibilização eletrônica ao patrono
solicitante uma vez que incumbe ao interessado diligenciar nesse sentido, não cabendo à Serventia tais providências.
Intime-se. - ADV: VAGNER PANAGASSI (OAB 214011/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de
Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro - Alpra
Participações S/C Ltda
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 0066856-44.2017.8.26.0100 (processo principal 0024117-66.2011.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Usucapião Extraordinária - Espólio de Nelson Jorio de Campos p/ inventariante João Rubens Montenegro -
Alpra  Participações  S/C  Ltda  -  Vistos.  Fls.  391/392:  Defiro.  Desentranhem-se  com  presteza  os  documentos
expressamente mencionados pelo exequente. No mais, cumpram-se as determinações de fls. 389. Intime-se. - ADV:
ANA PAULA DE SOUZA GREICIUS  MACHADO (OAB 175256/SP),  FLAVIO CAPEZ (OAB 241644/SP),  RAQUEL SOUZA
CONSTANTINO (OAB 164489/ SP), ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 155126/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.M.
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0283/2018 - 

Processo 0501975-02.1997.8.26.0100 (000.97.501975-9)  -  Retificação de Cancelamento e  Anulação de Reg Civ  -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.M. - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito
no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo. - ADV: DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES
(OAB 90130/SP), SANDRA RIBEIRO MAGALHÃES (OAB 270913/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.F.M.S.P. -
C.C.E.D.D.P.H. e outros
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 0016205-71.2018.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  S.F.M.S.P.  -
C.C.E.D.D.P.H. e outros - Vistos, 1. Fls. 132 e seguintes: Diante dos novos fatos colacionados aos autos pelo Conselho
Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CONDEPE, os quais, apesar de terem vindo à tona somente agora
(ou seja, não eram conhecidos na ocasião da sentença), deixam evidente a verossimilhança das alegações e o risco de
irreversibilidade  no  cumprimento  da  sentença,  decreto  a  suspensão  dos  efeitos  da  sentença  de  fls.  123/124,
suspendendo a autorização para cremação de ossadas, vedando, outrossim, a realização de qualquer cremação até
ulterior deliberação deste Juízo. Anote-se (inclusive para que não seja expedido alvará pela Serventia Judicial). 2. Fls.
257: Defiro a abertura de vista dos autos ao PLID - programa de Localização e Identificação de Desaparecidos do
Ministério Público de São Paulo, como requerido, com urgência. 3.  Com a manifestação, ao Ministério Público de
Registros Públicos, tornando-me conclusos, a seguir. 4. Com urgência, intimese o advogado do Serviço Funerário, por e-
mail e pela imprensa. Intime-se. - ADV: DIMITRI NASCIMENTO SALES (OAB 269832/ SP), EDUARDO CARLOS MAGLIARELLI
GARCIA (OAB 250841/SP), ANTONIO DE PÁDUA FERNANDES BUENO (OAB 76545/ RJ), CLEITON LEITE COUTINHO (OAB
283336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine
Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari Caseres
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1030181-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flavio Caseres - - Marisa Schiesari - - Miriam Cristine Samensatto Ramos Caseres - - Daniel Schiesari
Caseres - Vistos. Fls. 130: Defiro o prazo de 15 dias. Intimem-se. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB
35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilia Persoli Nogueira
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1025948-88.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Marilia Persoli  Nogueira -  Vistos.  Fls.  82/83: À parte autora.  Int.  -  ADV: CRISTIANO REIS CORTEZIA (OAB
177429/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1048130-05.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.M.P.S.
- Vistos, Aguarde-se por 20 (vinte) dias, a vinda da documentação faltante. Acaso silente, tornem os autos à Titular para
atualizar as informações. Com cópias de fls. 168/172 e 175, oficie-se à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como ofício. Intime-se. - ADV: EVERALDO DE MELO COLOMBI JUNIOR (OAB 197698/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1043045-04.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Idair Humberto Cargano - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,  com
fundamento no artigo 487, inciso I do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Não há condenação em
verbas sucumbenciais. Ciência ao Ministério Público. P.I. - ADV: ALEXANDRE GARCIA CARGANO (OAB 295609/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Deli Piteri Leite - Vistos. Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Após, tornem para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1052573-62.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Francisca Monken de Assis - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até trinta dias,
das  certidões  da  Justiça  Estadual  (Distribuidores  Cível,  Criminal  e  Execuções  Criminais),  da  Justiça  Federal
(Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de
todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do
CPF da autora. 2. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: LEONARDO HENRIQUE TORRES DE MORAIS
RIBEIRO (OAB 200653/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Vitor Chaves de Souza
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1052602-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Vitor Chaves de Souza - Vistos. Deverá a parte autora, no derradeiro prazo de 5 dias, providenciar o
pagamento integral das custas processuais e juntar comprovante de endereço, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se. - ADV: JOSE ARI CAMARGO (OAB 106581/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



423

- João Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1054796-85.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Paulo Ultibeu Rebolho Salustiano -  Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a
retificação do assento de óbito de Orlando Salustiano,  como requerido na inicial.  Custas pela parte autora.  Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Oportunamente, arquivem-
se os autos. P.I. - ADV: CAMILLA DE CASSIA MELGES (OAB 237777/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1049370-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Helena Santo Andre - - Camila Moraes Barbosa - - Marieh Moraes Barbosa - Vistos. Fls. 149: Defiro o prazo
requerido. Intimem-se. - ADV: ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA (OAB 45666/MG), ANTONIETA MARIA SANTO
ANDRE NEIVA (OAB 45666/MG) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M.
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1060795-19.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.A.M. - Vistos,
Compulsando  minuciosamente  a  vasta  documentação  acostada  aos  autos,  verifico  que  não  restou  devidamente
comprovada a alegação da inexistência de parentes em graus mais próximos da de cujus. Destarte, pese embora o teor
da cota ministerial retro, providencie a requerente Associação Aliança de Misericórdia, representada por seu presidente,
a juntada da anuência, com firma reconhecida, quanto ao pedido telado, dos genitores da falecida (Severino Olla e
Maria Bonaria Saddi). Acaso falecidos, determino a juntada das respectivas certidões de óbito, a fim de possibilitar a
verificação quanto a existência de eventuais irmãos de Maria Paola Olla, os quais, igualmente, se o caso, deverão anuir
ao ato. Com o cumprimento das providências supra, ao MP. Int. - ADV: DANIEL GONÇALVES FANTI (OAB 190399/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange do Carmo Montemurro Maichin
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1059574-98.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Solange do Carmo Montemurro Maichin - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 23/24,
para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na
forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora no pagamento das
custas  processuais  por  ser  beneficiária  da  gratuidade  de  justiça.  Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades  legais.  P.I.  -  ADV:  SERGIO  DOS  SANTOS  FERNANDES  (OAB  330864/SP),  LETICIA  INGRID  DE  LIMA
FERNANDES (OAB 259938/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Pereira  de  Morais  -  Vistos.  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RUBENS PIVARI (OAB
285814/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos de Almeida
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1071730-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos de Almeida - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ANDREA LUCIA MUSSOLINO (OAB
237289/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renato Mansur Calil Junior
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1071909-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Renato  Mansur  Calil  Junior  -  Vistos.  Ante  o  teor  da certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: DARIO DE SOUZA
BRASIL (OAB 180456/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 
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Processo 1072127-80.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Ao Ministério Público. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
(OAB 265109/ SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Albertina de Oliveira Lebre
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1069553-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Albertina de Oliveira Lebre - Vistos. Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.
Prazo: 5 dias. Int. - ADV: LUCAS CUNHA GUIMARÃES CORREIA (OAB 410336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1072135-57.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Vistos. Por ora, remetam-se os autos ao Ministério Público.
Não obstante, deverá a parte autora comprovar a alegada hipossuficiência, trazendo à baila dos autos no prazo de 10
dias os comprovantes de seus rendimentos ou, ainda, cópias das duas últimas declarações de imposto de renda
enviadas  à  Receita  Federal.  Int.  -  ADV:  CRISTIANE  OLIVEIRA  DOS  SANTOS  (OAB  265109/SP),  CELSO  MASCHIO
RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1072105-22.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - Vistos. Por ora, remetam-se os autos ao Ministério Público.
Não obstante, deverá a parte autora comprovar a alegada hipossuficiência, trazendo à baila dos autos no prazo de 10
dias os comprovantes de seus rendimentos ou, ainda, cópias das duas últimas declarações de imposto de renda
enviadas à Receita Federal. Int. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS
(OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinna Lee Lee
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1073438-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Dinna Lee Lee -  Vistos.  Fls.  65:  Aguarde-se por mais 15 dias.  No silêncio,  cobre-se.  Intimem-se.  -  ADV:
ALEXANDRE MACHADO BELTRÃO DE CASTRO (OAB 187455/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosimeire da Cruz Nascimento
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1072366-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosimeire da Cruz Nascimento - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ALEX FERREIRA DE CARVALHO
(OAB 371497/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Alberto Germano
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1082392-49.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Alberto Germano - Alberto Germano - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar
(imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV:
ALBERTO GERMANO (OAB 260898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia dos Santos - - Denise
Mendes Ribeiro
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1074700-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia dos Santos - - Denise Mendes Ribeiro - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MONICA HEINE (OAB 96567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Vassello - Pedro Paulo Vassello
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1074684-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Vassello - Pedro Paulo Vassello - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: PEDRO PAULO
VASSELLO (OAB 340898/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.J.
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1080050-94.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil  das Pessoas Naturais - R.C.J.  -
Vistos. Certifique a Serventia se mídia indicada às fls. 45 veio acompanhada da carta precatória. Em caso positivo,
tornem os autos conclusos com a mídia, para análise do depoimento prestado pelo requerido junto ao juízo deprecado.
Int. - ADV: JAQUELINE DE SOUZA PINHEIRO (OAB 395454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1118138-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Helder Pereira Alves Filho - Vistos. Oficie-se consoante requerido pelo D. Representante do Ministério
Público. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora nos moldes do item III da cota ministerial supra. Após, ao MP e
conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO
(OAB 256498/ SP), DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Custódio da Silva
Publicado em: 24/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0284/2018 - 

Processo 1090050-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Custódio da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Sem prejuízo, oficie-se,
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desde logo, ao 18º Oficial de RCPN da Capital, bem como ao Oficial de RCPN de São Caetano do Sul, a fim de que sejam
primeiramente corrigidas as averbações relativas ao divórcio da parte, uma vez que a divorcianda Roseli Custódio da
Silva  não adotou o  nome de solteira  como consequência  do  divórcio.  Após  o  trânsito  em julgado,  expeça-se  o
necessário. Ficam concedidos os beneficios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais Competente. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida
Precheret - - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP
- - Municipalidade de São Paulo e outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0299/2018 - 

Processo 0021876-85.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - São Paulo
Athetic Club - Eifício ANGELA , representado pela síndica Maria Aparecida Precheret - - Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP - - Municipalidade de São Paulo e outros - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
- Os autos aguardam manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 615/625 (novos memoriais
descritivos e nova planta). Prazo: 15 (quinze) dias. PJV 18. - ADV: ARNALDO STEMBAUM (OAB 291949/SP), MARCELO
GAIDO FERREIRA (OAB 208418/SP), RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO (OAB 189062/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO
(OAB 41230/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ADRIANO SILVA DA MATTA (OAB 275827/SP),
RICARDO GOUVEA GUASCO (OAB 248619/SP), CELSO SIMOES VINHAS (OAB 23835/SP), ANDRÉ MASSIORETO DUARTE
(OAB 368456/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - G.B. - R.M.
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 0017677-10.2018.8.26.0100 (processo principal 0012233-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - G.B. - R.M. - Vistos. Fls. 31/32: Defiro a vinda aos autos a cópia da última Declaração do Imposto
de Renda do executado Romeu Mergulhão. Expeça-se o necessário. Manifeste-se a parte autora quanto à Declaração de
Imposto de Renda juntada aos autos. Todavia, nos termos do artigo 1.263 da NSCGJ, determino que o processo passe a
tramitar sob segredo de justiça. Anote-se. Int.  -  ADV: LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP),  CLAUDIO ALEXANDER
SALGADO (OAB 166209/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva em face do
Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a retificação do estado civil de seus genitores Teotônio Alves
da Silva e Marlene Oliveira da Silva, junto a matrícula nº 26.824, para que passem a constar como solteiros à época da
transação. Juntou documentos às fls.06/33, 46/49, 63/65 e 69/70. O Registrador informa que o registro espelha o que
constou na escritura apresentada, havendo a necessidade de produção de outras provas diversas da documental
(fls.37/38). O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.74/75). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer
necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais,
ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos,
para a qual há um conjunto de documentos que permite inferir que, na época da aquisição do imóvel, Teotônio Alves da
Silva  e  Marlene  Oliveira  da  Silva  ostentavam o  estado  civil  de  solteiros.  Conforme verifica-se  das  certidões  de
nascimento atualizadas juntadas às fls. 46/47, não consta averbação sobre a existência de casamento dos proprietários.
Neste contexto, tem-se que a requerente efetuou várias diligências, consistente nas pesquisas junto aos cartórios de
Riacho Grande - São Bernardo do Campo, para o período de 1961 a 1970, bem como na Cidade de São Paulo, sendo que
os resultados foram negativos, conforme fls.63/65 e 69/70. Acrescente-se ainda que em ambos os inventários, constou
a condição de solteiros na qualificação do estado civil (fls.12/24 e 25/30). Entendo que a documentação juntada aos
autos indicam que seus genitores não eram casados, mas viviam em união estável, sendo certo que na época em que
lavrada a escritura, não se primava pelo rigor da especialidade com a anotação completa dos dados pessoais das
partes, logo é o caso de abrandamento do rigor da especialidade. O eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou
com muita propriedade da questão: "Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre
norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma
pseudo-segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e
sendo possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de
todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse
público, que no caso não estará afrontado. Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de
cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada
que justificasse tal apego a esse formalismo, que se revelaria estéril" (proc. 504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos).
Importante lembrar os ensinamentos do professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou
da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado,
mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada
a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). E ainda
conforme bem exposto pelo D. Promotor de Justiça, a retificação almejada, não resultará em danos a terceiros, na
medida em que ambos proprietários já faleceram e o bem foi partilhado exclusivamente entre os filhos que tiveram
entre si, logo, independentemente do estado civil, a destinação do imóvel seria a mesma. Diante do exposto, julgo
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pedido de providências formulado por Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital, e determino a retificação do estado civil dos proprietários Teotônio Alves da Silva e Marlene Oliveira
da Silva junto à matrícula nº 26.824, para constar como solteiros. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: SANDRA DA
SILVA TRAVAGINI (OAB 203741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1002522-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
- Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Maria Lúcia Prado Uchoa Maciel em face da Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital,  pretendendo o cancelamento da averbação nº 01, realizada junto à matrícula nº
229.082, referente ao contrato de locação no qual figuram como partes o anterior proprietário e o Posto de Serviços
Taylor LTDA, com início em 11.06.1972 e término em 31.05.1979. Esclarece a requerente que a empresa locatária não
está mais instalada no endereço do imóvel e a situação cadastral comprova sua baixa em 31.12.2008. Informa que o
imóvel em questão foi novamente locado, em 01.12.1998, para a empresa Posto de Serviço Karinat LTDA, bem como
celebrado  aditamento  contratual  em 27.03.2012,  com o  respectivo  distrato,  em 29.09.2017.  Assim,  pugna  pelo
cancelamento da mencionada averbação. Juntou documentos às fls.04/37. A Registradora manifestou-se às fls.48/49.
Salienta a necessidade de produção de provas de que o contrato está findo, que os ex administradores não podem ser
encontrados e do suposto encerramento das atividades da empresa, circunstancias estas que demandam ampla dilação
probatória. Apresentou documentos às fls.50/61. A tentativa de intimação do Posto de Serviços Taylor LTDA, bem como
dos sócios, restaram negativas, conforme documentos juntados às fls.63, 72 e 77. O Ministério Público opinou pela
procedência  do  pedido  (fls.80/81).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Pretende  a  requerente  o
cancelamento da averbação nº 01 junto à matrícula nº 229.082, referente a locação em favor de Posto de Serviços
Taylor  LTDA,  pelo  prazo de sete  anos,  com início  em 11.06.1972 e  término em 31.05.1979,  portanto,  findo há
aproximadamente 40 anos, de forma que não produz mais efeitos, consequentemente inútil  a manutenção desta
averbação. Somado a este fato, a situação cadastral da empresa encontra-se "baixada" junto à Jucesp (fls.17/18), bem
como o bem esteve locado por um longo período a outra empresa "Posto de Serviço Karinat LTDA" (fls.25/33), logo,
entendo demonstrada a ausência de interesse na permanência do gravame. Mas atestar, tão somente, a extinção do
contrato, não acarreta na possibilidade de se proceder ao cancelamento, antes é necessário que se tenha anuência dos
locatários. Todavia, expedidas as respectivas cartas de notificação, a empresa não foi localizada, enquanto um dos
sócios mudou-se (fl.72) e o outro não foi localizado (fl.77). Entendo que apesar de não localizados, em virtude do lapso
temporal, qual seja, aproximadamente 40 anos, não haveria qualquer lesão à terceiros advinda do cancelamento.
Conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o
Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza
e  ao  conteúdo  deste  direito.  Assim,  qualquer  inexatidão  do  assento  deve  ser  retificada  a  fim  de  que  reflita
perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Diante do exposto, julgo
procedente o pedido de providências formulado por Maria Lúcia Prado Uchoa Maciel, em face da Oficial do 6º Registro
de Imóveis da Capital, e determino o cancelamento da averbação nº 01, realizada junto à matrícula nº 229.082. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MAURA PIZZAIA MULINARI (OAB 73649/SP) 
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Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 0035547-39.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
SPE CNC Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda. - - Empreendimentos Itahyê Ltda. e outros - Vistos. Tendo em vista
as decisões da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.1024/1029) e da Colenda Câmara Especial do Tribunal de
Justiça da Capital (fls.1528/1532), nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por
10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: LUIZ
ROBERTO SABBATO (OAB 41764/SP), JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI (OAB 110829/SP), JOSÉ ANTÔNIO COSTA ALMEIDA
(OAB 256530/SP), DEBORA BAGNOLI (OAB 270156/SP) 
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen -
Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 25/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1029582-92.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen
- Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Vistos. Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, diante da impugnação ofertada pelo Espólio de Jorge de
Castro  Teixeira,  concernente  à  retificação  do  imóvel  matriculado  sob  nº  58.258,  formulado  perante  a  Serventia
Extrajudicial por Roberto Christensen. Insurge-se o impugnante sustentando a necessidade de correção das medidas de
seu imóvel, objeto da transcrição nº 99.960, atual matrícula nº 129.267 do 3º RI (fls.77/79). Juntou documentos às
fls.80/84. O Registrador afastou a impugnação apresentada, sob o argumento de carência de fundamentação (fl.105).
Desta decisão, o impugnante apresentou recurso administrativo (fls.111/117), corroborando os argumentos expostos,
bem como solicitando a  produção de prova pericial  para confirmação da área total  pertencente ao seu imóvel.
Contrarrazões formulada às fls.122/123. Nos termos do Capítulo XX, item 138.19, I, das Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, os autos foram encaminhados a este Juízo. A Municipalidade manifestou-se às fls.131/132. Salienta que o
pedido do interessado é estranho ao objeto da retificação que deu origem a este procedimento, tendo em vista que se
busca a retificação do registro de seu próprio imóvel, lindeiro ao objeto da retificação. Trata-se de novo pedido de
retificação dentro de outro já existente, sendo necessário procedimento específico para se alcançar o quanto pretende o
impugnante, sendo que não há quaisquer elementos técnicos que permitam a análise do pedido da maneira formulada.
Por fim, demonstra seu desinteresse, uma vez que não há nova matéria relacionada ao respectivo imóvel retificando. O
Ministério Público opinou pelo afastamento da impugnação, e consequente prosseguimento da retificação (fls.136/138 e
148). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O requerente solicitou a retificação da área do imóvel objeto da
matrícula nº 58.258 do 3º Registro de Imóveis da Capital,  a fim de que fossem alteradas as suas características
métricas. Para tanto, teve início processo administrativo perante a Serventia Extrajudicial, instruído com memorial
descritivo, ART e levantamento planimétrico, apontando a metragem correta do bem (fls.06, 09/10, 13/14, 16 e 18).
Houve a devida notificação de todos os confrontantes, em observância ao artigo .213, § 2º, da Lei 6.015/73. Sobreveio
impugnação por parte do Espólio de Jorge de Castro Teixeira, o que afastou a anuência presumida do artigo 213, § 4º da
Lei 6.015/73. Contudo, a oposição foi rejeitada pelo Registrador, razão pela qual o impugnante recorreu dessa decisão.
Neste feito examina-se apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art.213,
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da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada de
contencioso se resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de
Registro de Imóveis. Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165,
lembra que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem estabelecer
regra prática para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador
dúvida a respeito da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se
exigindo que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E
prossegue afirmando que fundamentada é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que
denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente.
Observa, porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela
atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade,
sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. O inconformismo do Espólio de Jorge de Castro Teixeira
(fls.77/84  e  111/117)  assenta-se  no  fato  da  necessidade  de  regularização  do  seu  imóvel.  Ora,  a  impugnação
apresentada  tem  como  fundamento  objeto  completamente  estranho  ao  discutido  no  presente  procedimento.  O
impugnante visa utilizar esta via para retificar a metragem do seu bem, sendo certo que nesta hipótese, deverá o
interessado valer-se de procedimento próprio de retificação. Neste contexto, examinase aqui somente a possibilidade
de retificação da matrícula nº 58.258, sendo certo que o equívoco refere-se à descrição de suas medidas, não atingindo
os confrontantes. A simples alegação do impugnante de que a retificação da metragem atingirá seu imóvel é destituída
de fundamento, haja vista que o ônus é de quem alega, que deveria trazer ao menos um início de embasamento às
suas razões, o que não ocorreu. Ademais, intimada a Municipalidade de São Paulo demonstrou desinteresse no feito,
face a não constatação da interferência do imóvel retificando com os próprios municipais (fls.60 e 131/132). Nos termos
do item 138.19, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "Nota": "Consideram-
se  infundadas  a  impugnação  já  examinada  e  refutada  em  casos  iguais  ou  semelhantes  pelo  Juízo  Corregedor
Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o interessado se limita a dizer que a retificação causará
avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a que não contém
exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria absolutamente estranha
à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim
reputar" Entendo, pelo exposto, que a impugnação devem ser afastada. A verdade é que o contestante não trouxe
argumento  plausível  para  obstar  a  retificação  pretendida  ou  impugnar  o  memorial  descritivo  apresentado  pelo
requerente, não havendo qualquer comprovação do efetivo avanço ou interferência em sua propriedade. Diante do
levantamento  planimétrico  apresentado,  existe  a  possibilidade  da  retificação  da  área  pretendida,  sendo  que  foi
demonstrada que a alteração na descrição ocasiona diferença na metragem do terreno, sem interferir de maneira
significante nas dimensões e medidas do imóvel confinante e sem causar desfalques ou perdas. Logo, inexistindo
impugnação válida, não há lide e, por conseguinte, desnecessária a remessa às vias ordinárias, sendo o procedimento
administrativo o adequado para análise em tela. Diante do exposto, rejeito a impugnação apresentada pelo Espólio de
Jorge de Castro Teixeira, devendo o interessado querendo, ingressar com procedimento próprio para retificação de seu
imóvel, e consequentemente determino o retorno dos autos ao Registrador para prosseguimento da retificação do
imóvel matriculado sob nº 58.258, nos termos do memorial descritivo e levantamento planimétrico apresentados. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM (OAB 108259/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP) 
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Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
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das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.650/653), levando-se em consideração as plantas juntadas às
fls.661/662. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl.654. Int. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandra Cristina Gomes -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 25/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1011071-46.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandra Cristina Gomes -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Alessandra Cristina Gomes em
face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, diante da negativa em se proceder à averbação da alteração da
numeração do imóvel objeto da matrícula nº 133.830, daquela Serventia. Informa a requerente, a fls. 1/3, que lhe foi
exigida a averbação de construção constante da certidão municipal de dados cadastrais apresentada. Alega não haver
qualquer imposição legal que suporte tal exigência. Juntou documentos a fls. 4/15. O Oficial manifestou-se a fls. 28/29,
com documentos a fls. 30/41. Aduz que a obrigatoriedade de averbação da edificação tem origem no princípio da
especialidade objetiva, que impõe ao Registrador a prévia conferência das alterações ocorridas no imóvel sinalizadas no
título apresentado a registro. Afirma, por fim, que a numeração concedida corresponde à construção do prédio e não ao
terreno. O Ministério Público opinou (fls. 53/55) pela procedência do pedido. É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. Consta da Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel, a fls. 13, área construída de 712 m² que, com efeito, não
possui assento na matrícula do imóvel, conforme certidão de fls. 38/41. Sabe-se que a admissibilidade parcial do título,
quando da qualificação, pode, em tese, caracterizar falha na prestação do serviço registrário. Nesse sentido, acertada a
precaução do Oficial ao qualificar o título, em consonância com o princípio da segurança jurídica que norteia os atos
registrários. Entretanto, no caso em tela, entendo viável que o registrador possa identificar a informação dissociada
presente no título e registrá-la na matrícula referente ao imóvel objeto do documento apresentado. Isto porque a
vigilância quanto alterações no imóvel, já discutida em precedentes trazidos pelo Registrador em sua manifestação,
deve possuir uma finalidade adequada a cada caso (como a fiscalização quanto ao recolhimento de tributos, prevenção
de fraudes  na venda e  compra de imóveis),  uma vez  que a  averbação de construções  e/ou demolições  não é
obrigatória. Quando a lei não manda o contrário, tal procedimento é de interesse do proprietário. Além disso, como bem
ressaltado pela requerente, a ausência de averbação da área construída não causa sequer prejuízos ao erário, pois
nesse momento o recolhimento do imposto municipal já corresponde ao cadastro atualizado. Assim, neste caso, a
exigência  de  prévia  averbação  da  edificação  indicada  na  Certidão  de  Dados  Cadastrais,  como condição  para  a
averbação do nova numeração do imóvel, poderá ser superada mediante aplicação do princípio da cindibilidade do
título. Nas palavras de Guilherme Fanti: "Pelo referido princípio extrai-se do título somente o que comporta inscrição,
permitindo que o  registrador,  valendo-se de sua independência  funcional,  aproveite  o  título,  embora falho,  para
realização do ato registral naquilo que estiver correto, registrando parcialmente o instrumento. Portanto, vale dizer que,
hoje, é possível extrair só o que comporta inscrição, afastando-se aquilo que não puder constar do registro." (O Princípio
da Cindibilidade dos Títulos e Seus Efeitos no Registro de Imóveis. Porto Alegre, 2006.) Assim, a irregularidade do título
poderá ser abrandada para que se cumpra o disposto no art, 167, inciso II,  item 4 da Lei de Registros Públicos,
conforme a manifesta vontade do proprietário. Com a averbação do novo número do imóvel, com assento no princípio
da cindibilidade dos títulos, fica para momento posterior a averbação da construção que depende, por seu turno, do
atendimento de requisitos específicos, com a apresentação da documentação pertinente. Ademais, tem-se possível a
associação do novo número ao terreno, não havendo qualquer previsão normativa que vincule o número de porta à
existência de uma edificação. Como bem ponderado pelo D. Promotor, nada impede a indicação de qual numeral da
referida Rua Gazeta o bem está localizado, independente de este ser um lote vago. Diante de todo o exposto, julgo
procedente o pedido de providências formulado por Alessandra Cristina Gomes em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital, para determinar a realização da averbação do nova numeração do imóvel de matrícula nº 133.830
daquela  Serventia.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  JOSE
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FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP) 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls. 263/264 e 273: manifeste-se o perito. Prazo: 30 dias. Intime-se. - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues
Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira
Publicado em: 25/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo  1052868-02.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Iná  Roncel  de
Rodrigues Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Iná
Roncel de Rodrigues Ferreira e Izete Roncel de Rodrigues Ferreira em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital, pretendendo a retificação do nome do proprietário da transcrição nº 24.122, para constar Armando Estevam de
Rodrigues Ferreira, e não Armando Ferreira. Relatam as requerentes que são filhas de Armando Estevam de Rodrigues
Ferreira e Venina Roncel de Rodrigues Ferreira, já falecidos. Esclarecem que, em razão de homonímia, o nome de seu
genitor foi alterado em 21.06.1957 para Armando Estevam de Rodrigues Ferreira, todavia, o registrador nega-se a
efetuar a retificação, sob o argumento de que não há elementos conclusivos de que o proprietários tabular Armando
Ferreira seria a mesma pessoa que Armando Estevem de Rodrigues Ferreira. Juntou documentos às fls.05/23. A inicial
foi emendada à fl.25, com a juntada de documentos às fls.26/27. O Registrador manifestou-se às fls.32/33. Ressalta que
consta como proprietário do imóvel Armando Ferreira, estado civil de casado, todavia, não há qualquer indicação do
nome da sua cônjuge, nem o regime de bens, ou seja, não há qualquer elemento que permita auferir que o disponente
registral é o mesmo que figura no pedido cuja retificação de nome se busca, notadamente por se tratar de nome
comum, passível de homonímia. Assevera que os documentos trazidos pelas requerentes, corroboram a pretensão,
porém, sem a robustez para afastar a apreciação por este Juízo. Apresentou documentos às fls.34/39. O Oficial do 18º
Registro de Imóveis da Capital, em informações complementares à fl.46, afirmou que não foi encontrado registro em
nome do genitor das requerentes junto à Serventia Extrajudicial. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido
(fls.50/51). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretendem as requerentes a retificação do nome do seu
genitor, que consta como titular de domínio na transcrição nº 24.122, para constar Armando Estevam de Rodrigues
Ferreira, ao invés de Armando Ferreira. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seus arts. 213 e 214, I, g, permite
a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
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pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos que permitem
afirmar que Armando Ferreira e Armando Estevem de Rodrigues Ferreira são a mesma pessoa, figurando como titular
de domínio da referida transcrição. De acordo com a certidão de inteiro teor do assento de matrimônio (fls.15/16),
consta à margem do termo a retificação do nome de Armando em virtude de mandado expedido pelo MMº Juízo de
Direito da Vara de Registros Públicos da Capital, com o "cumpra-se" do MMº Juiz de Direito da Comarca, Dr. Alberto
Pires, passando a constar o nome completo do contraente como Armando Estevam de Rodrigues Ferreira (fls.18/22).
Verifico ainda que da certidão de nascimento constou a averbação da retificação do assento para Armando Estevem
Rodrigues Ferreira e não simplesmente Armando. Na certidão de óbito juntada à fl.09, tem-se que Armando Estevam
Rodrigues Ferreira era viúvo de Venina Roncel Ferreira, constando dos documentos pessoais das requerentes que
ambos eram seus genitores. Por fim, da certidão de dados cadastrais do imóvel - IPTU 2018 (fl.23), transcrição nº
24.122, percebe-se que o nome do contribuinte já se encontra retificado para Armando Estevam de Rodrigues Ferreira.
Daí que entendo que pode ser afastada a exigência do Registrador para apresentação do original da escritura que
originou  o  lançamento  da  transcrição  nº  24.122,  data  de  12.11.1952,  tendo  em  vista  o  lapso  temporal  e  a
impossibilidade das requerentes em obterem tal documento. Por fim, importante lembrar os ensinamentos do professor
Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve
refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Logo os documentos carreados ao feito demonstram que
Armando Ferreira, proprietário da transcrição nº 24.122 e Armando Estevam de Rodrigues Ferreira é a mesma pessoa.
Diante do exposto, julgo procedente pedido de providências formulado por Iná Roncel de Rodrigues Ferreira e Izete
Roncel de Rodrigues Ferreira em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino
que se proceda à retificação do nome do adquirente na transcrição nº 24.122 para constar Armando Estevem de
Rodrigues  Ferreira.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: JOÃO GUILHERME DAL FABBRO (OAB 234663/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse Correa Esper e outros
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1059872-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse Correa Esper e outros - Vistos.
Trata-se de dúvida inversa suscitada por Benedita Clarice Correa Esper, Ricardo Esper, Chafic Esper e Sandra Maria
Esper em face da negativa do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro do Instrumento
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras
Avenças com força de escritura pública, pelo qual os suscitantes transmitem a Miguel Maia de Melo o imóvel objeto da
matrícula nº 66.498. Apresentaram documentos às fls.08/53. Após várias reapresentações do título, restou apenas um
óbice, consistente na exibição de cópia autenticada da certidão de casamento de Sandra Maria Esper, contendo a
averbação de divórcio para prévia averbação na matrícula respectiva. Informa que em 28.06.2018 a exigência foi
cumprida, tendo sido promovidos os atos devidos. Juntou documentos às fls.70/87. O Ministério Público opinou pela
extinção do feito pela perda do objeto (fl.91), concordando os suscitantes à fl.94. Foram juntados documentos às
fls.95/101. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com a noticia do registrador, referente ao registro do título
apresentado (R.12), bem como concordância dos suscitantes (fl.94), não há o que decidir nos autos, tendo o feito
perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinta a dúvida inversa suscitada por Benedita Clarice Correa Esper,
Ricardo Esper, Chafic Esper e Sandra Maria Esper, em face do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, nos termos
do artigo 485, IV do CPC. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: LARISSA METNE (OAB 138964/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1047695-31.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto - Vistos. Tendo em vista a decisão
da Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça (fls.137/142),  que deu provimento ao recurso interposto pelo suscitado,
remetam-se os autos ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, para as providências necessárias, com a devida
comprovação. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JULIANO SAVIO VELLO (OAB
312762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1053307-13.2018.8.26.0100 - Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto
- Vistos.  Trata-se de embargos de declaração opostos por Massato Fugimoto e Eiko Araki  Fugimoto, em face da
sentença de fls.391/397, sob o argumento de estar ela eivada de omissão e obscuridade. É o relatório.  Passo a
fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos dispendidos pelos embargantes às fls. 410/412, verifico que se
pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a
reforma da decisão proferida, deverão os embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais,
apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos
de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a
sentença tal como lançada. Int. - ADV: MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES (OAB 222025/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das interferências apontadas pela Municipalidade de São Paulo. Após, abra-se vista às partes para manifestação,
no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os esclarecimentos complementares. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1062367-44.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda - Vistos. Tendo
em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.223/227), que deu provimento à apelação interposta
pela suscitada, remetam-se os autos ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital para as providencias cabíveis, com
a devida comprovação nos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.  -  ADV:
ROGERIO CASSIUS BISCALDI (OAB 153343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1065488-46.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO - Vistos. Para melhor elucidação dos fatos junte a
suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias cópia do laudo pericial e respectivos anexos elaborado nos autos da ação de
desapropriação (processo nº 948/78), mais especificamente das fls.177/199, 200/236, 267/282, 298/300 e 304/320,
321/378. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO
RIBEIRO (OAB 228259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1035577-86.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.69.
Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROLF
CARDOSO DOS SANTOS (OAB 159218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1067191-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda - Vistos. Trata-se de pedido de providências cumulado com tutela de urgência formulado por VR
Benefícios  Serviços e  Processamentos LTDA em face do 7º  Tabelião de Protesto de Letras  e  Títulos  da Capital,
pretendendo o protesto do instrumento particular de confissão e consolidação de dívida no importe de R$ 600.644,33
(seiscentos mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos) - fls.22/24. O que determinou a negativa
do Tabelião para a realização do ato foi a ausência de requisito intrínseco do título executivo, vez que referida confissão
de dívida apresenta obrigações bilaterais, sendo que além das obrigações da devedora, inerentes à confissão da dívida,
há obrigações também para a credora, previstas na cláusula 7 do título. Esclarece que mencionada cláusula foi inserida
na confissão em razão da dívida estar anteriormente representada por inúmeras duplicatas, que foram objeto de
novação. Logo, diante da existência de obrigações para a credora, que dependem de provas e que somente em Juízo é
possível produzi-las, restou inviabilizado o protesto do título (fls.38/44). Insurge-se a requerente da negativa, sob o
argumento de ausência de base legal, sendo que a clausula referida diz respeito simplesmente à obrigação do credor de
devolver os títulos novados ao devedor. Juntou documentos às fls.06/34. A tutela de urgência foi indeferida à fl.35. O
Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fl.48). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão
o Tabelião, bem como o D. Promotor de Justiça. De fato, entende-se atualmente que contratos bilaterais podem ser
objeto de protesto,  desde que atendam os requisitos  de exigibilidade,  certeza e  liquidez da dívida.  Conforme o
doutrinador Luis Guilherme Loureiro: "Em tese, podem ser protestados contratos bilaterais desde que prevejam, ainda
que de forma, alternativa, pagamento de valor em dinheiro, e desde que tal obrigação seja liquida, certeza e exigível.
Para  tanto,  cumpre ao  apresentante  comprovar  que cumpriu  sua  obrigação (por  exemplo,  prestação de  serviço
educacional, etc), para que não haja dúvida quanto à impossibilidade do inadimplente apresentar a exceção de contrato
não cumprido" O instrumento particular de confissão e consolidação de dívida, firmado em 27.04.2018 (fls.22/24),
possui natureza sinalagmática e onerosa, ou seja, com encargos para ambas as partes, logo torna-se imperativo apurar,
por meio de dilação probatória, o inadimplemento, para só então se certificar da total liquidez dos títulos. Conforme
verifica-se da "clausula 7" do título: "... A CREDORA se compromete que após receber o Instrumento Particular de
Confissão e Consolidação de Dívida devidamente assinado e reconhecida a firma do representante legal da DEVEDORA,
caso haja, a devolver o instrumento de protesto original a DEVEDORA para que se regularize sua situação cadastral
perante ao cartório de protestos". Ressalte-se que tal clausula foi inserida no documento em razão da dívida estar
anteriormente representada por várias duplicatas, que foram objeto de novação. Daí que, ao contrário do que faz crer o
requerente, o título constitui obrigação, dependendo da produção de provas para comprovar o valor quitado, o que
somente poderá ser feito em Juízo, não havendo que se falar em dívida liquida, certa e exigível, consequentemente não
passíveis de protesto. Neste sentido já decidiu a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "PROTESTO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO PARA FINS FALIMENTARES. PACTO COMPLEXO QUE ENVOLVE OBRIGAÇÕES DE NATUREZAS DIVERSAS E
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SUJEITO À INTERPRETAÇÃO E PROVA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO. INVIABILIDADE DO PROTESTO. RECURSO
IMPROVIDO". Confira-se do corpo do Acórdão: "No caso em questão, o título apresentado a protesto é um contrato
misto, que engloba diversos encargos recíprocos, o qual não expressa uma obrigação liquida, mas sim que depende de
interpretação contratual e prestação de contas, imprestável, pois, para a formalização da impontualidade, quanto à
renda minima estipulada não se sabe se decorre de aluguel ou de participação nos lucros. Além disso, o próprio
contrato estipula que tal renda minima seria reajustada de acordo com o cenário do ano de 2003 e 2004, o que reforça
a tese ora esposada" (CGJSP Processo nº 1286/2003). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
cumulado com tutela de urgência formulado por VR Benefícios Serviços e Processamentos LTDA em face do 7º Tabelião
de Protesto de Letras e Títulos da Capital, e consequentemente mantenho o óbice imposto. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: CÍCERO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 202062/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika Pires
Ramos e outro
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1067171-21.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika
Pires Ramos e outro -  Vistos.  Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial  do 4º Registro de Imóveis  da Capital,  a
requerimento de Erika Pires Ramos e Fernando Gaspar Neisser, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro
da carta de sentença expedida nos autos do divórcio consensual, que tramitou perante o MMº Juízo da 12ª Vara da
Família e Sucessões do Capital (processo nº 1124351-29.2017.8.26.0100), referente à partilha envolvendo, dentre
outros bens,  os  imóveis  matriculados sob nºs  48.195 e 148.196.  O óbice registrário  refere-se à necessidade de
comprovação do pagamento do ITBI, incidente sobre o valor relativo à reposição a ser realizada pela suscitada ao seu
ex cônjuge, para igualar a partilha, no valor de R$ 214.011,96 (duzentos e quatorze mil e onze reais e noventa e seis
centavos),  ou o  aditamento da carta  de sentença com decisão judicial  expressa afastando a  referida incidência
tributária. Juntou documentos às fls.05/215. Os suscitantes apresentaram impugnação às fls.216/224, aduzindo que
inexiste fato gerador para a incidência do imposto, uma vez que a partilha de bens foi igualitária, não havendo excesso
de  meação,  sendo  que  o  aditamento  da  carta  com decisão  judicial  afastando  a  incidência  tributária  é  medida
equivocada. Sustentam que a reposição a que se obrigou a suscitada, no importe de R$ 214.011,96 será feita com a
utilização dos próprios bens que lhe couberam em meação, e não de eventuais recursos extras e/ou particulares a
caracterizar eventual transmissão onerosa. Por fim, aduzem que o simples fato da integralidade do imóvel matriculado
sob nº 48.195 e sua respectiva vaga de garagem matriculada sob nº 48.196 terem sido atribuídos à suscitada Erika, não
se mostra suficiente para caracterizar o fato gerador do ITBI,  vez que deve ser considerada a universalidade do
patrimônio a ser dividido, e não a natureza de cada bem, assim considerado de forma isolada. O Ministério Público
opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.227/228).  É  o  relatório  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Com razão  o
Registrador, bem como o D. Promotor de Justiça. Conforme demonstram os documentos juntados aos autos (fls.24/27),
o patrimônio do casal consistia em um apartamento matriculado sob nº 48.195 e sua respectiva vaga de garagem
matriculada sob nº 48.196, ambos no 4º Registro de Imóveis da Capital no valor de R$ 913.429,90 (novecentos e treze
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa centavos), um automóvel no valor de R$ 86.571,00 (oitenta e seis mil,
quinhentos e setenta e um reais), saldo de conta corrente na CEF no valor de R$ 1.020,01 (um mil e vinte reais e um
centavo), saldo de poupança no importe de R$ 47.421,37 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta
e sete centavos), título de capitalização no montante de R$ 2.850,96 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e
seis centavos), plano de previdência privada com saldo de R$ 102.475,36 (cento e dois mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais e trinta e seis centavos), fundo de investimento BB, com saldo de R$ 57.217,12 (cinquenta e sete mil,
duzentos e dezessete reais e doze centavos), certificado de operações, certificado de operações estruturadas - IPCA
com valor nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), certificado de operações estruturadas - Ibovespa com valor
nominal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), certificado de operações estruturadas - Dólar com valor nominal de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fundo de investimento Select Multiestrategia, com saldo de R$ 55.381,50 (cinquenta
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e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), CDB DI Select, no importe de R$ 23.246,38 (vinte e
três mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos), CDB Progressivo 10 M, com saldo de R$ 49.047,45
(quarenta e nove mil e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), LCI carência 361 dias no importe de R$
301.626,23 (trezentos e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos), plano de previdência privada
cujo montante é R$ 181.329,66 (cento e oitenta e um mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos) e
saldo em conta corrente no valor de R$ 92.329,68 (noventa e dois mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta e oito
centavos), totalizando o patrimônio de R$ 1.993.945,72, logo o quinhão de cada divorciado equivale a R$ 996.972,86
(novecentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). Contudo, na partilha o
valor dos bens atribuídos à suscitada totalizou o valor de R$ 1.210.948,82, enquanto que para seu ex cônjuge totalizou
R$ 782.960,90, caracterizando consequentemente excesso de meação, fato este corroborado com o comprometimento
da interessada em realizar a torna do montante de R$ 214.011,96 ao seu ex cônjuge, para igualar a partilha. De acordo
com a doutrina, sobre o ITBI: "O que se tributa é a transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através de um
negócio jurídico oneroso, tais como compra e venda, dação em pagamento ou permuta." (Registro Imobiliário: dinâmica
registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção
doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p. 1329 - g.n) Logo, a incidência do ITBI se verifica quando há reposição, ou
seja, transferência de outro bem para igualar a partilha, o que daria caráter oneroso à transação. Na presente hipótese,
conforme acima mencionado com o intuito de equilibrar a partilha, a suscitada comprometeu-se a pagar a diferença
apurada ao seu cônjuge no valor de R$ 214.011,96, a ser realizado em conta corrente de titularidade do divorciado.
Assim, foi estipulado no acordo homologado que haveria a reposição de valores, caracterizando a onerosidade do ato e
a incidência de ITBI. Questão semelhante foi enfrentada por este Juízo, nos autos nº 1000422-90.2016.8.26.0100:
"Divórcio  -  partilha  acima  da  meação  acordo  homologado  em  que  se  estipula  reposição  futura  do  monte-mor
caracterização da onerosidade do ato - incidência de ITBI dúvida procedente" Por fim, vale ressaltar que cumpre ao
registrador fiscalizar o pagamentos dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do
ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre
estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir a carta de sentença, ocorrendo o excesso
de meação, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada. Logo, correto o óbice imposto pela Oficial. Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Erika
Pires Ramos e Fernando Gaspar Neisser, e consequentemente mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais a honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: MARCELA FERRAUCHE SMOLKA (OAB 328234/ SP), ALEX COSTA PEREIRA (OAB 182585/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Tatiana Cristina
Mansano
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1075440-49.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Tatiana Cristina
Mansano - Vistos. Ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com
a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROSANA PEREIRA
SAVIETTO (OAB 85837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eunice Maria Chedide - - Marcelo
Chedide - - Dayse Maria Chedide - - Jose Adipe Chedide Junior
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1072747-92.2018.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Eunice Maria  Chedide -  -
Marcelo Chedide - - Dayse Maria Chedide - - Jose Adipe Chedide Junior - Vistos. Trata-se de ação de extinção de cláusula
de inalienabilidade que grava os imóveis matriculados sob nºs 37.254, 37.255, 37.256 do 14º Registro de Imóveis da
Capital, 43.327, 43.328, 43.329, 122.768, 122.770, 122.771, 122.772 do 15º Registro de Imóveis da Capital, 50.362 do
1º Registro de Imóveis da Capital  e transcritos sob nºs 119.741, 59.880 do 14º Registro de Imóveis da Capital,
formulada por Eunice Maria Chedide, Marcelo Chedide, Dayse Maria Chedide e José Adipe Chedide Júnior. Relatam os
requerentes que receberam os imóveis acima mencionados por doação realizada pelo genitor, sr. José Adipe Chedide,
falecido em 14.08.1996, sendo que o de cujus gravou todos os imóveis com clausulas de inalienabilidade. Esclarecem
que com o passar dos anos os valores de locação se depreciaram e os custos de manutenção aumentaram, uma vez
que requerem maiores cuidados com manutenção e despesas de IPTU. Salientam que não possuem condições de
manter estes imóveis com recursos próprios, razão pela qual pretendem vender os bens, para tanto requerem o
cancelamento  do  gravame.  Juntaram documentos  às  fls.12/75.  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.
Pretendem os requerentes o cancelamento, no âmbito administrativo, da cláusula restritiva de inalienabilidade que
grava os imóveis matriculados sob nºs 37.254, 37.255, 37.256 do 14º Registro de Imóveis da Capital, 43.327, 43.328,
43.329, 122.768, 122.770, 122.771, 122.772 do 15º Registro de Imóveis da Capital, 50.362 do 1º Registro de Imóveis
da  Capital  e  transcritos  sob  nºs  119.741,  59.880  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital.  Segundo  o  pacífico
entendimento da E. Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento da cláusula restritiva compete a órgão com função
jurisdicional,  no qual  se investigará a vontade do instituidor,  e  não ao juízo administrativo.  Em outras palavras,
impossível nos estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção
do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi
instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional. Nesse sentido o
precedente  da  Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça:  "Registro  de  Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,
incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de
interpretação  da  vontade  do  testador  -  Inadmissibilidade  -  Provocação  da  atividade  jurisdicional  que  se  mostra
imprescindível  -  Recurso não provido" (CGJSP -  PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP -  DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 -
Relator:  Álvaro  Luiz  Valery  Mirra).  Como  mencionado  no  precedente  acima  citado,  na  esteira  das  decisões  da
Corregedoria: "ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração,
falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual
temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional"
(Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT,
ementa nº 60). Portanto, a pretensão dos requerentes depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá
cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa. Diante do exposto,
julgo improcedente a ação de extinção de clausula de inalienabilidade formulada por Eunice Maria Chedide, Marcelo
Chedide, Dayse Maria Chedide e José Adipe Chedide Júnior, devendo os interessados valerem-se das vias ordinárias
para  alcançarem  sua  pretensão.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: RENAN MULLER REIS NOVACEK (OAB
388964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - G.B. - R.M.
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 
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Processo 0017677-10.2018.8.26.0100 (processo principal 0012233-50.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - G.B. - R.M. - Vistos. Fls. 31/32: Defiro a vinda aos autos a cópia da última Declaração do Imposto
de Renda do executado Romeu Mergulhão. Expeça-se o necessário. Manifeste-se a parte autora quanto à Declaração de
Imposto de Renda juntada aos autos. Todavia, nos termos do artigo 1.263 da NSCGJ, determino que o processo passe a
tramitar sob segredo de justiça. Anote-se. Int.  -  ADV: LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP),  CLAUDIO ALEXANDER
SALGADO (OAB 166209/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Associação Feminina Beneficente e
Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro -  CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -  Municipalidade de São Paulo e outros -
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros -
Vistos.  Reitere-se com urgência o e-mail  expedido à fl.360, solicitando esclarecimentos sobre as ponderações de
fls.297/298. Int.  -  ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),  CAIO
MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/  SP),  MARILIA GURGUERA VELLUSO (OAB 298343/SP),  JOSE CARLOS DE JESUS
GONCALVES (OAB 101103/SP), WESLEY DUARTE GONÇALVES SALVADOR (OAB 213821/SP), CENISE GABRIEL FERREIRA
SALOMAO (OAB 124088/SP), MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB 119757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
SPE CNC Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda. - - Empreendimentos Itahyê
Ltda. e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 0035547-39.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
SPE CNC Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda. - - Empreendimentos Itahyê Ltda. e outros - Vistos. Tendo em vista
as decisões da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.1024/1029) e da Colenda Câmara Especial do Tribunal de
Justiça da Capital (fls.1528/1532), nada mais a ser analisado ou decidido no presente feito. Aguarde-se em Cartório por
10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: LUIZ
ROBERTO SABBATO (OAB 41764/SP), JOSE CARLOS BAPTISTA PUOLI (OAB 110829/SP), JOSÉ ANTÔNIO COSTA ALMEIDA
(OAB 256530/SP), DEBORA BAGNOLI (OAB 270156/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandra Cristina Gomes -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1011071-46.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandra Cristina Gomes -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Alessandra Cristina Gomes em
face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, diante da negativa em se proceder à averbação da alteração da
numeração do imóvel objeto da matrícula nº 133.830, daquela Serventia. Informa a requerente, a fls. 1/3, que lhe foi
exigida a averbação de construção constante da certidão municipal de dados cadastrais apresentada. Alega não haver
qualquer imposição legal que suporte tal exigência. Juntou documentos a fls. 4/15. O Oficial manifestou-se a fls. 28/29,
com documentos a fls. 30/41. Aduz que a obrigatoriedade de averbação da edificação tem origem no princípio da
especialidade objetiva, que impõe ao Registrador a prévia conferência das alterações ocorridas no imóvel sinalizadas no
título apresentado a registro. Afirma, por fim, que a numeração concedida corresponde à construção do prédio e não ao
terreno. O Ministério Público opinou (fls. 53/55) pela procedência do pedido. É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. Consta da Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel, a fls. 13, área construída de 712 m² que, com efeito, não
possui assento na matrícula do imóvel, conforme certidão de fls. 38/41. Sabe-se que a admissibilidade parcial do título,
quando da qualificação, pode, em tese, caracterizar falha na prestação do serviço registrário. Nesse sentido, acertada a
precaução do Oficial ao qualificar o título, em consonância com o princípio da segurança jurídica que norteia os atos
registrários. Entretanto, no caso em tela, entendo viável que o registrador possa identificar a informação dissociada
presente no título e registrá-la na matrícula referente ao imóvel objeto do documento apresentado. Isto porque a
vigilância quanto alterações no imóvel, já discutida em precedentes trazidos pelo Registrador em sua manifestação,
deve possuir uma finalidade adequada a cada caso (como a fiscalização quanto ao recolhimento de tributos, prevenção
de fraudes  na venda e  compra de imóveis),  uma vez  que a  averbação de construções  e/ou demolições  não é
obrigatória. Quando a lei não manda o contrário, tal procedimento é de interesse do proprietário. Além disso, como bem
ressaltado pela requerente, a ausência de averbação da área construída não causa sequer prejuízos ao erário, pois
nesse momento o recolhimento do imposto municipal já corresponde ao cadastro atualizado. Assim, neste caso, a
exigência  de  prévia  averbação  da  edificação  indicada  na  Certidão  de  Dados  Cadastrais,  como condição  para  a
averbação do nova numeração do imóvel, poderá ser superada mediante aplicação do princípio da cindibilidade do
título. Nas palavras de Guilherme Fanti: "Pelo referido princípio extrai-se do título somente o que comporta inscrição,
permitindo que o  registrador,  valendo-se de sua independência  funcional,  aproveite  o  título,  embora falho,  para
realização do ato registral naquilo que estiver correto, registrando parcialmente o instrumento. Portanto, vale dizer que,
hoje, é possível extrair só o que comporta inscrição, afastando-se aquilo que não puder constar do registro." (O Princípio
da Cindibilidade dos Títulos e Seus Efeitos no Registro de Imóveis. Porto Alegre, 2006.) Assim, a irregularidade do título
poderá ser abrandada para que se cumpra o disposto no art, 167, inciso II,  item 4 da Lei de Registros Públicos,
conforme a manifesta vontade do proprietário. Com a averbação do novo número do imóvel, com assento no princípio
da cindibilidade dos títulos, fica para momento posterior a averbação da construção que depende, por seu turno, do
atendimento de requisitos específicos, com a apresentação da documentação pertinente. Ademais, tem-se possível a
associação do novo número ao terreno, não havendo qualquer previsão normativa que vincule o número de porta à
existência de uma edificação. Como bem ponderado pelo D. Promotor, nada impede a indicação de qual numeral da
referida Rua Gazeta o bem está localizado, independente de este ser um lote vago. Diante de todo o exposto, julgo
procedente o pedido de providências formulado por Alessandra Cristina Gomes em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital, para determinar a realização da averbação do nova numeração do imóvel de matrícula nº 133.830
daquela  Serventia.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.  P.R.I.C.  -  ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  JOSE
FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0300/2018 - 

Processo 1063684-43.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do esclarecimento do requerente (fls.51/53). Após, cumpra-se a parte final
da decisão de fl.50. Int. - ADV: LUIS FERNANDO FERREIRA DEVISATE RODRIGUES (OAB 45346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1002522-47.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Lucia Prado Uchôa Maciel
- Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Maria Lúcia Prado Uchoa Maciel em face da Oficial do 6º
Registro de Imóveis da Capital,  pretendendo o cancelamento da averbação nº 01, realizada junto à matrícula nº
229.082, referente ao contrato de locação no qual figuram como partes o anterior proprietário e o Posto de Serviços
Taylor LTDA, com início em 11.06.1972 e término em 31.05.1979. Esclarece a requerente que a empresa locatária não
está mais instalada no endereço do imóvel e a situação cadastral comprova sua baixa em 31.12.2008. Informa que o
imóvel em questão foi novamente locado, em 01.12.1998, para a empresa Posto de Serviço Karinat LTDA, bem como
celebrado  aditamento  contratual  em 27.03.2012,  com o  respectivo  distrato,  em 29.09.2017.  Assim,  pugna  pelo
cancelamento da mencionada averbação. Juntou documentos às fls.04/37. A Registradora manifestou-se às fls.48/49.
Salienta a necessidade de produção de provas de que o contrato está findo, que os ex administradores não podem ser
encontrados e do suposto encerramento das atividades da empresa, circunstancias estas que demandam ampla dilação
probatória. Apresentou documentos às fls.50/61. A tentativa de intimação do Posto de Serviços Taylor LTDA, bem como
dos sócios, restaram negativas, conforme documentos juntados às fls.63, 72 e 77. O Ministério Público opinou pela
procedência  do  pedido  (fls.80/81).  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Pretende  a  requerente  o
cancelamento da averbação nº 01 junto à matrícula nº 229.082, referente a locação em favor de Posto de Serviços
Taylor  LTDA,  pelo  prazo de sete  anos,  com início  em 11.06.1972 e  término em 31.05.1979,  portanto,  findo há
aproximadamente 40 anos, de forma que não produz mais efeitos, consequentemente inútil  a manutenção desta
averbação. Somado a este fato, a situação cadastral da empresa encontra-se "baixada" junto à Jucesp (fls.17/18), bem
como o bem esteve locado por um longo período a outra empresa "Posto de Serviço Karinat LTDA" (fls.25/33), logo,
entendo demonstrada a ausência de interesse na permanência do gravame. Mas atestar, tão somente, a extinção do
contrato, não acarreta na possibilidade de se proceder ao cancelamento, antes é necessário que se tenha anuência dos
locatários. Todavia, expedidas as respectivas cartas de notificação, a empresa não foi localizada, enquanto um dos
sócios mudou-se (fl.72) e o outro não foi localizado (fl.77). Entendo que apesar de não localizados, em virtude do lapso
temporal, qual seja, aproximadamente 40 anos, não haveria qualquer lesão à terceiros advinda do cancelamento.
Conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o
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Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza
e  ao  conteúdo  deste  direito.  Assim,  qualquer  inexatidão  do  assento  deve  ser  retificada  a  fim  de  que  reflita
perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Diante do exposto, julgo
procedente o pedido de providências formulado por Maria Lúcia Prado Uchoa Maciel, em face da Oficial do 6º Registro
de Imóveis da Capital, e determino o cancelamento da averbação nº 01, realizada junto à matrícula nº 229.082. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MAURA PIZZAIA MULINARI (OAB 73649/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0285/2018 - 

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva em face do
Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a retificação do estado civil de seus genitores Teotônio Alves
da Silva e Marlene Oliveira da Silva, junto a matrícula nº 26.824, para que passem a constar como solteiros à época da
transação. Juntou documentos às fls.06/33, 46/49, 63/65 e 69/70. O Registrador informa que o registro espelha o que
constou na escritura apresentada, havendo a necessidade de produção de outras provas diversas da documental
(fls.37/38). O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.74/75). É o relatório. Passo a fundamentar e a
decidir. A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer
necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais,
ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos,
para a qual há um conjunto de documentos que permite inferir que, na época da aquisição do imóvel, Teotônio Alves da
Silva  e  Marlene  Oliveira  da  Silva  ostentavam o  estado  civil  de  solteiros.  Conforme verifica-se  das  certidões  de
nascimento atualizadas juntadas às fls. 46/47, não consta averbação sobre a existência de casamento dos proprietários.
Neste contexto, tem-se que a requerente efetuou várias diligências, consistente nas pesquisas junto aos cartórios de
Riacho Grande - São Bernardo do Campo, para o período de 1961 a 1970, bem como na Cidade de São Paulo, sendo que
os resultados foram negativos, conforme fls.63/65 e 69/70. Acrescente-se ainda que em ambos os inventários, constou
a condição de solteiros na qualificação do estado civil (fls.12/24 e 25/30). Entendo que a documentação juntada aos
autos indicam que seus genitores não eram casados, mas viviam em união estável, sendo certo que na época em que
lavrada a escritura, não se primava pelo rigor da especialidade com a anotação completa dos dados pessoais das
partes, logo é o caso de abrandamento do rigor da especialidade. O eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou
com muita propriedade da questão: "Não fogem à regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre
norteadas pelo rigor da forma, não podem elas passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma
pseudo-segurança. Quando, como no caso, não se vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e
sendo possível a superação do óbice formal como se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de
todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma, pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse
público, que no caso não estará afrontado. Verificado isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de
cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada
que justificasse tal apego a esse formalismo, que se revelaria estéril" (proc. 504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos).
Importante lembrar os ensinamentos do professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou
da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado,
mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada
a fim de que reflita perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). E ainda
conforme bem exposto pelo D. Promotor de Justiça, a retificação almejada, não resultará em danos a terceiros, na
medida em que ambos proprietários já faleceram e o bem foi partilhado exclusivamente entre os filhos que tiveram
entre si, logo, independentemente do estado civil, a destinação do imóvel seria a mesma. Diante do exposto, julgo
pedido de providências formulado por Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva em face do Oficial do 8º Registro de
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Imóveis da Capital, e determino a retificação do estado civil dos proprietários Teotônio Alves da Silva e Marlene Oliveira
da Silva junto à matrícula nº 26.824, para constar como solteiros. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: SANDRA DA
SILVA TRAVAGINI (OAB 203741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1035577-86.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Lucas dos
Santos Nunes e outro - Vistos. Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, da cota ministerial de fl.69.
Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROLF
CARDOSO DOS SANTOS (OAB 159218/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen -
Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1029582-92.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Christensen
- Jorge de Castro teixeira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Vistos. Trata-se de pedido de providências
formulado pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, diante da impugnação ofertada pelo Espólio de Jorge de
Castro  Teixeira,  concernente  à  retificação  do  imóvel  matriculado  sob  nº  58.258,  formulado  perante  a  Serventia
Extrajudicial por Roberto Christensen. Insurge-se o impugnante sustentando a necessidade de correção das medidas de
seu imóvel, objeto da transcrição nº 99.960, atual matrícula nº 129.267 do 3º RI (fls.77/79). Juntou documentos às
fls.80/84. O Registrador afastou a impugnação apresentada, sob o argumento de carência de fundamentação (fl.105).
Desta decisão, o impugnante apresentou recurso administrativo (fls.111/117), corroborando os argumentos expostos,
bem como solicitando a  produção de prova pericial  para confirmação da área total  pertencente ao seu imóvel.
Contrarrazões formulada às fls.122/123. Nos termos do Capítulo XX, item 138.19, I, das Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, os autos foram encaminhados a este Juízo. A Municipalidade manifestou-se às fls.131/132. Salienta que o
pedido do interessado é estranho ao objeto da retificação que deu origem a este procedimento, tendo em vista que se
busca a retificação do registro de seu próprio imóvel, lindeiro ao objeto da retificação. Trata-se de novo pedido de
retificação dentro de outro já existente, sendo necessário procedimento específico para se alcançar o quanto pretende o
impugnante, sendo que não há quaisquer elementos técnicos que permitam a análise do pedido da maneira formulada.
Por fim, demonstra seu desinteresse, uma vez que não há nova matéria relacionada ao respectivo imóvel retificando. O
Ministério Público opinou pelo afastamento da impugnação, e consequente prosseguimento da retificação (fls.136/138 e
148). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. O requerente solicitou a retificação da área do imóvel objeto da
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matrícula nº 58.258 do 3º Registro de Imóveis da Capital,  a fim de que fossem alteradas as suas características
métricas. Para tanto, teve início processo administrativo perante a Serventia Extrajudicial, instruído com memorial
descritivo, ART e levantamento planimétrico, apontando a metragem correta do bem (fls.06, 09/10, 13/14, 16 e 18).
Houve a devida notificação de todos os confrontantes, em observância ao artigo .213, § 2º, da Lei 6.015/73. Sobreveio
impugnação por parte do Espólio de Jorge de Castro Teixeira, o que afastou a anuência presumida do artigo 213, § 4º da
Lei 6.015/73. Contudo, a oposição foi rejeitada pelo Registrador, razão pela qual o impugnante recorreu dessa decisão.
Neste feito examina-se apenas se a impugnação é ou não fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art.213,
da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias, pois nada de
contencioso se resolve aqui; em caso negativo, prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de
Registro de Imóveis. Narciso Orlandi Neto, in Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165,
lembra que a lei não esclarece o que é impugnação fundamentada, e que não é nada fácil defini-la nem estabelecer
regra prática para distingui-la. Sem embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador
dúvida a respeito da viabilidade e da inofensividade da pretensão para que ela seja considerada fundamentada, não se
exigindo que o impugnante demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E
prossegue afirmando que fundamentada é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que
denota a existência de uma lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente.
Observa, porém, que ela tem de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela
atingirá seu direito, isto é, não é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade,
sendo de rigor que se diga onde e de que forma isso ocorrerá. O inconformismo do Espólio de Jorge de Castro Teixeira
(fls.77/84  e  111/117)  assenta-se  no  fato  da  necessidade  de  regularização  do  seu  imóvel.  Ora,  a  impugnação
apresentada  tem  como  fundamento  objeto  completamente  estranho  ao  discutido  no  presente  procedimento.  O
impugnante visa utilizar esta via para retificar a metragem do seu bem, sendo certo que nesta hipótese, deverá o
interessado valer-se de procedimento próprio de retificação. Neste contexto, examinase aqui somente a possibilidade
de retificação da matrícula nº 58.258, sendo certo que o equívoco refere-se à descrição de suas medidas, não atingindo
os confrontantes. A simples alegação do impugnante de que a retificação da metragem atingirá seu imóvel é destituída
de fundamento, haja vista que o ônus é de quem alega, que deveria trazer ao menos um início de embasamento às
suas razões, o que não ocorreu. Ademais, intimada a Municipalidade de São Paulo demonstrou desinteresse no feito,
face a não constatação da interferência do imóvel retificando com os próprios municipais (fls.60 e 131/132). Nos termos
do item 138.19, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "Nota": "Consideram-
se  infundadas  a  impugnação  já  examinada  e  refutada  em  casos  iguais  ou  semelhantes  pelo  Juízo  Corregedor
Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o interessado se limita a dizer que a retificação causará
avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a que não contém
exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria absolutamente estranha
à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim
reputar" Entendo, pelo exposto, que a impugnação devem ser afastada. A verdade é que o contestante não trouxe
argumento  plausível  para  obstar  a  retificação  pretendida  ou  impugnar  o  memorial  descritivo  apresentado  pelo
requerente, não havendo qualquer comprovação do efetivo avanço ou interferência em sua propriedade. Diante do
levantamento  planimétrico  apresentado,  existe  a  possibilidade  da  retificação  da  área  pretendida,  sendo  que  foi
demonstrada que a alteração na descrição ocasiona diferença na metragem do terreno, sem interferir de maneira
significante nas dimensões e medidas do imóvel confinante e sem causar desfalques ou perdas. Logo, inexistindo
impugnação válida, não há lide e, por conseguinte, desnecessária a remessa às vias ordinárias, sendo o procedimento
administrativo o adequado para análise em tela. Diante do exposto, rejeito a impugnação apresentada pelo Espólio de
Jorge de Castro Teixeira, devendo o interessado querendo, ingressar com procedimento próprio para retificação de seu
imóvel, e consequentemente determino o retorno dos autos ao Registrador para prosseguimento da retificação do
imóvel matriculado sob nº 58.258, nos termos do memorial descritivo e levantamento planimétrico apresentados. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM (OAB 108259/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
- Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.650/653), levando-se em consideração as plantas juntadas às
fls.661/662. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fl.654. Int. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB 33888/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1044929-39.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - W.G. -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Fls. 263/264 e 273: manifeste-se o perito. Prazo: 30 dias. Intime-se. - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), WAINER ALVES DOS SANTOS (OAB 104738/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iná Roncel de Rodrigues
Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo  1052868-02.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Iná  Roncel  de
Rodrigues Ferreira - - Izete Roncel de Rodrigues Ferreira - Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Iná
Roncel de Rodrigues Ferreira e Izete Roncel de Rodrigues Ferreira em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital, pretendendo a retificação do nome do proprietário da transcrição nº 24.122, para constar Armando Estevam de
Rodrigues Ferreira, e não Armando Ferreira. Relatam as requerentes que são filhas de Armando Estevam de Rodrigues
Ferreira e Venina Roncel de Rodrigues Ferreira, já falecidos. Esclarecem que, em razão de homonímia, o nome de seu
genitor foi alterado em 21.06.1957 para Armando Estevam de Rodrigues Ferreira, todavia, o registrador nega-se a
efetuar a retificação, sob o argumento de que não há elementos conclusivos de que o proprietários tabular Armando
Ferreira seria a mesma pessoa que Armando Estevem de Rodrigues Ferreira. Juntou documentos às fls.05/23. A inicial
foi emendada à fl.25, com a juntada de documentos às fls.26/27. O Registrador manifestou-se às fls.32/33. Ressalta que
consta como proprietário do imóvel Armando Ferreira, estado civil de casado, todavia, não há qualquer indicação do
nome da sua cônjuge, nem o regime de bens, ou seja, não há qualquer elemento que permita auferir que o disponente
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registral é o mesmo que figura no pedido cuja retificação de nome se busca, notadamente por se tratar de nome
comum, passível de homonímia. Assevera que os documentos trazidos pelas requerentes, corroboram a pretensão,
porém, sem a robustez para afastar a apreciação por este Juízo. Apresentou documentos às fls.34/39. O Oficial do 18º
Registro de Imóveis da Capital, em informações complementares à fl.46, afirmou que não foi encontrado registro em
nome do genitor das requerentes junto à Serventia Extrajudicial. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido
(fls.50/51). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Pretendem as requerentes a retificação do nome do seu
genitor, que consta como titular de domínio na transcrição nº 24.122, para constar Armando Estevam de Rodrigues
Ferreira, ao invés de Armando Ferreira. A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seus arts. 213 e 214, I, g, permite
a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação
pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de
produção de outras provas. É essa a hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos que permitem
afirmar que Armando Ferreira e Armando Estevem de Rodrigues Ferreira são a mesma pessoa, figurando como titular
de domínio da referida transcrição. De acordo com a certidão de inteiro teor do assento de matrimônio (fls.15/16),
consta à margem do termo a retificação do nome de Armando em virtude de mandado expedido pelo MMº Juízo de
Direito da Vara de Registros Públicos da Capital, com o "cumpra-se" do MMº Juiz de Direito da Comarca, Dr. Alberto
Pires, passando a constar o nome completo do contraente como Armando Estevam de Rodrigues Ferreira (fls.18/22).
Verifico ainda que da certidão de nascimento constou a averbação da retificação do assento para Armando Estevem
Rodrigues Ferreira e não simplesmente Armando. Na certidão de óbito juntada à fl.09, tem-se que Armando Estevam
Rodrigues Ferreira era viúvo de Venina Roncel Ferreira, constando dos documentos pessoais das requerentes que
ambos eram seus genitores. Por fim, da certidão de dados cadastrais do imóvel - IPTU 2018 (fl.23), transcrição nº
24.122, percebe-se que o nome do contribuinte já se encontra retificado para Armando Estevam de Rodrigues Ferreira.
Daí que entendo que pode ser afastada a exigência do Registrador para apresentação do original da escritura que
originou  o  lançamento  da  transcrição  nº  24.122,  data  de  12.11.1952,  tendo  em  vista  o  lapso  temporal  e  a
impossibilidade das requerentes em obterem tal documento. Por fim, importante lembrar os ensinamentos do professor
Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve
refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade".
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Logo os documentos carreados ao feito demonstram que
Armando Ferreira, proprietário da transcrição nº 24.122 e Armando Estevam de Rodrigues Ferreira é a mesma pessoa.
Diante do exposto, julgo procedente pedido de providências formulado por Iná Roncel de Rodrigues Ferreira e Izete
Roncel de Rodrigues Ferreira em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, e consequentemente determino
que se proceda à retificação do nome do adquirente na transcrição nº 24.122 para constar Armando Estevem de
Rodrigues  Ferreira.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: JOÃO GUILHERME DAL FABBRO (OAB 234663/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1047695-31.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto - Vistos. Tendo em vista a decisão
da Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça (fls.137/142),  que deu provimento ao recurso interposto pelo suscitado,
remetam-se os autos ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, para as providências necessárias, com a devida
comprovação. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: JULIANO SAVIO VELLO (OAB
312762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
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outros - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca das interferências apontadas pela Municipalidade de São Paulo. Após, abra-se vista às partes para manifestação,
no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os esclarecimentos complementares. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1053307-13.2018.8.26.0100 - Dúvida - Expedição de alvará judicial - Massato Fugimoto - - Eiko Araki Fugimoto
- Vistos.  Trata-se de embargos de declaração opostos por Massato Fugimoto e Eiko Araki  Fugimoto, em face da
sentença de fls.391/397, sob o argumento de estar ela eivada de omissão e obscuridade. É o relatório.  Passo a
fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos dispendidos pelos embargantes às fls. 410/412, verifico que se
pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a
reforma da decisão proferida, deverão os embargantes socorrerem-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais,
apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos
de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada.
Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a
sentença tal como lançada. Int. - ADV: MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES (OAB 222025/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 
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Processo 1063684-43.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luis Fernando Ferreira Devisate
Rodrigues - Luis Fernando Ferreira Devisate Rodrigues - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do esclarecimento do requerente (fls.51/53). Após, cumpra-se a parte final
da decisão de fl.50. Int. - ADV: LUIS FERNANDO FERREIRA DEVISATE RODRIGUES (OAB 45346/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1065488-46.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 17º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE - SÃO PAULO - Vistos. Para melhor elucidação dos fatos junte a
suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias cópia do laudo pericial e respectivos anexos elaborado nos autos da ação de
desapropriação (processo nº 948/78), mais especificamente das fls.177/199, 200/236, 267/282, 298/300 e 304/320,
321/378. Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO
RIBEIRO (OAB 228259/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1062367-44.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda - Vistos. Tendo
em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.223/227), que deu provimento à apelação interposta
pela suscitada, remetam-se os autos ao Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital para as providencias cabíveis, com
a devida comprovação nos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int.  -  ADV:
ROGERIO CASSIUS BISCALDI (OAB 153343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse Correa Esper e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1059872-90.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Benedita Clarisse Correa Esper e outros - Vistos.
Trata-se de dúvida inversa suscitada por Benedita Clarice Correa Esper, Ricardo Esper, Chafic Esper e Sandra Maria
Esper em face da negativa do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro do Instrumento
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras
Avenças com força de escritura pública, pelo qual os suscitantes transmitem a Miguel Maia de Melo o imóvel objeto da
matrícula nº 66.498. Apresentaram documentos às fls.08/53. Após várias reapresentações do título, restou apenas um
óbice, consistente na exibição de cópia autenticada da certidão de casamento de Sandra Maria Esper, contendo a
averbação de divórcio para prévia averbação na matrícula respectiva. Informa que em 28.06.2018 a exigência foi
cumprida, tendo sido promovidos os atos devidos. Juntou documentos às fls.70/87. O Ministério Público opinou pela
extinção do feito pela perda do objeto (fl.91), concordando os suscitantes à fl.94. Foram juntados documentos às
fls.95/101. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com a noticia do registrador, referente ao registro do título
apresentado (R.12), bem como concordância dos suscitantes (fl.94), não há o que decidir nos autos, tendo o feito
perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo extinta a dúvida inversa suscitada por Benedita Clarice Correa Esper,
Ricardo Esper, Chafic Esper e Sandra Maria Esper, em face do Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, nos termos
do artigo 485, IV do CPC. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: LARISSA METNE (OAB 138964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Eunice Maria Chedide - - Marcelo
Chedide - - Dayse Maria Chedide - - Jose Adipe Chedide Junior
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1072747-92.2018.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Eunice Maria  Chedide -  -
Marcelo Chedide - - Dayse Maria Chedide - - Jose Adipe Chedide Junior - Vistos. Trata-se de ação de extinção de cláusula
de inalienabilidade que grava os imóveis matriculados sob nºs 37.254, 37.255, 37.256 do 14º Registro de Imóveis da
Capital, 43.327, 43.328, 43.329, 122.768, 122.770, 122.771, 122.772 do 15º Registro de Imóveis da Capital, 50.362 do
1º Registro de Imóveis da Capital  e transcritos sob nºs 119.741, 59.880 do 14º Registro de Imóveis da Capital,
formulada por Eunice Maria Chedide, Marcelo Chedide, Dayse Maria Chedide e José Adipe Chedide Júnior. Relatam os
requerentes que receberam os imóveis acima mencionados por doação realizada pelo genitor, sr. José Adipe Chedide,
falecido em 14.08.1996, sendo que o de cujus gravou todos os imóveis com clausulas de inalienabilidade. Esclarecem
que com o passar dos anos os valores de locação se depreciaram e os custos de manutenção aumentaram, uma vez
que requerem maiores cuidados com manutenção e despesas de IPTU. Salientam que não possuem condições de
manter estes imóveis com recursos próprios, razão pela qual pretendem vender os bens, para tanto requerem o
cancelamento  do  gravame.  Juntaram documentos  às  fls.12/75.  É  o  relatório.  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.
Pretendem os requerentes o cancelamento, no âmbito administrativo, da cláusula restritiva de inalienabilidade que
grava os imóveis matriculados sob nºs 37.254, 37.255, 37.256 do 14º Registro de Imóveis da Capital, 43.327, 43.328,
43.329, 122.768, 122.770, 122.771, 122.772 do 15º Registro de Imóveis da Capital, 50.362 do 1º Registro de Imóveis
da  Capital  e  transcritos  sob  nºs  119.741,  59.880  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital.  Segundo  o  pacífico
entendimento da E. Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento da cláusula restritiva compete a órgão com função
jurisdicional,  no qual  se investigará a vontade do instituidor,  e  não ao juízo administrativo.  Em outras palavras,
impossível nos estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção
do vínculo. O argumento que embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi
instituída, diz respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional. Nesse sentido o
precedente  da  Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça:  "Registro  de  Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,
incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de
interpretação  da  vontade  do  testador  -  Inadmissibilidade  -  Provocação  da  atividade  jurisdicional  que  se  mostra
imprescindível  -  Recurso não provido" (CGJSP -  PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP -  DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 -
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Relator:  Álvaro  Luiz  Valery  Mirra).  Como  mencionado  no  precedente  acima  citado,  na  esteira  das  decisões  da
Corregedoria: "ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração,
falece competência para decidir sobre a validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual
temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional"
(Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT,
ementa nº 60). Portanto, a pretensão dos requerentes depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá
cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa. Diante do exposto,
julgo improcedente a ação de extinção de clausula de inalienabilidade formulada por Eunice Maria Chedide, Marcelo
Chedide, Dayse Maria Chedide e José Adipe Chedide Júnior, devendo os interessados valerem-se das vias ordinárias
para  alcançarem  sua  pretensão.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - ADV: RENAN MULLER REIS NOVACEK (OAB
388964/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika Pires
Ramos e outro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1067171-21.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika
Pires Ramos e outro -  Vistos.  Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial  do 4º Registro de Imóveis  da Capital,  a
requerimento de Erika Pires Ramos e Fernando Gaspar Neisser, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro
da carta de sentença expedida nos autos do divórcio consensual, que tramitou perante o MMº Juízo da 12ª Vara da
Família e Sucessões do Capital (processo nº 1124351-29.2017.8.26.0100), referente à partilha envolvendo, dentre
outros bens,  os  imóveis  matriculados sob nºs  48.195 e 148.196.  O óbice registrário  refere-se à necessidade de
comprovação do pagamento do ITBI, incidente sobre o valor relativo à reposição a ser realizada pela suscitada ao seu
ex cônjuge, para igualar a partilha, no valor de R$ 214.011,96 (duzentos e quatorze mil e onze reais e noventa e seis
centavos),  ou o  aditamento da carta  de sentença com decisão judicial  expressa afastando a  referida incidência
tributária. Juntou documentos às fls.05/215. Os suscitantes apresentaram impugnação às fls.216/224, aduzindo que
inexiste fato gerador para a incidência do imposto, uma vez que a partilha de bens foi igualitária, não havendo excesso
de  meação,  sendo  que  o  aditamento  da  carta  com decisão  judicial  afastando  a  incidência  tributária  é  medida
equivocada. Sustentam que a reposição a que se obrigou a suscitada, no importe de R$ 214.011,96 será feita com a
utilização dos próprios bens que lhe couberam em meação, e não de eventuais recursos extras e/ou particulares a
caracterizar eventual transmissão onerosa. Por fim, aduzem que o simples fato da integralidade do imóvel matriculado
sob nº 48.195 e sua respectiva vaga de garagem matriculada sob nº 48.196 terem sido atribuídos à suscitada Erika, não
se mostra suficiente para caracterizar o fato gerador do ITBI,  vez que deve ser considerada a universalidade do
patrimônio a ser dividido, e não a natureza de cada bem, assim considerado de forma isolada. O Ministério Público
opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.227/228).  É  o  relatório  Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Com razão  o
Registrador, bem como o D. Promotor de Justiça. Conforme demonstram os documentos juntados aos autos (fls.24/27),
o patrimônio do casal consistia em um apartamento matriculado sob nº 48.195 e sua respectiva vaga de garagem
matriculada sob nº 48.196, ambos no 4º Registro de Imóveis da Capital no valor de R$ 913.429,90 (novecentos e treze
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa centavos), um automóvel no valor de R$ 86.571,00 (oitenta e seis mil,
quinhentos e setenta e um reais), saldo de conta corrente na CEF no valor de R$ 1.020,01 (um mil e vinte reais e um
centavo), saldo de poupança no importe de R$ 47.421,37 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta
e sete centavos), título de capitalização no montante de R$ 2.850,96 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e
seis centavos), plano de previdência privada com saldo de R$ 102.475,36 (cento e dois mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais e trinta e seis centavos), fundo de investimento BB, com saldo de R$ 57.217,12 (cinquenta e sete mil,
duzentos e dezessete reais e doze centavos), certificado de operações, certificado de operações estruturadas - IPCA
com valor nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), certificado de operações estruturadas - Ibovespa com valor
nominal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), certificado de operações estruturadas - Dólar com valor nominal de
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R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fundo de investimento Select Multiestrategia, com saldo de R$ 55.381,50 (cinquenta
e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), CDB DI Select, no importe de R$ 23.246,38 (vinte e
três mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos), CDB Progressivo 10 M, com saldo de R$ 49.047,45
(quarenta e nove mil e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), LCI carência 361 dias no importe de R$
301.626,23 (trezentos e um mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos), plano de previdência privada
cujo montante é R$ 181.329,66 (cento e oitenta e um mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos) e
saldo em conta corrente no valor de R$ 92.329,68 (noventa e dois mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta e oito
centavos), totalizando o patrimônio de R$ 1.993.945,72, logo o quinhão de cada divorciado equivale a R$ 996.972,86
(novecentos e noventa e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos). Contudo, na partilha o
valor dos bens atribuídos à suscitada totalizou o valor de R$ 1.210.948,82, enquanto que para seu ex cônjuge totalizou
R$ 782.960,90, caracterizando consequentemente excesso de meação, fato este corroborado com o comprometimento
da interessada em realizar a torna do montante de R$ 214.011,96 ao seu ex cônjuge, para igualar a partilha. De acordo
com a doutrina, sobre o ITBI: "O que se tributa é a transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através de um
negócio jurídico oneroso, tais como compra e venda, dação em pagamento ou permuta." (Registro Imobiliário: dinâmica
registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino, organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção
doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p. 1329 - g.n) Logo, a incidência do ITBI se verifica quando há reposição, ou
seja, transferência de outro bem para igualar a partilha, o que daria caráter oneroso à transação. Na presente hipótese,
conforme acima mencionado com o intuito de equilibrar a partilha, a suscitada comprometeu-se a pagar a diferença
apurada ao seu cônjuge no valor de R$ 214.011,96, a ser realizado em conta corrente de titularidade do divorciado.
Assim, foi estipulado no acordo homologado que haveria a reposição de valores, caracterizando a onerosidade do ato e
a incidência de ITBI. Questão semelhante foi enfrentada por este Juízo, nos autos nº 1000422-90.2016.8.26.0100:
"Divórcio  -  partilha  acima  da  meação  acordo  homologado  em  que  se  estipula  reposição  futura  do  monte-mor
caracterização da onerosidade do ato - incidência de ITBI dúvida procedente" Por fim, vale ressaltar que cumpre ao
registrador fiscalizar o pagamentos dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do
ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre
estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir a carta de sentença, ocorrendo o excesso
de meação, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada. Logo, correto o óbice imposto pela Oficial. Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Erika
Pires Ramos e Fernando Gaspar Neisser, e consequentemente mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais a honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: MARCELA FERRAUCHE SMOLKA (OAB 328234/ SP), ALEX COSTA PEREIRA (OAB 182585/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1067191-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda - Vistos. Trata-se de pedido de providências cumulado com tutela de urgência formulado por VR
Benefícios  Serviços e  Processamentos LTDA em face do 7º  Tabelião de Protesto de Letras  e  Títulos  da Capital,
pretendendo o protesto do instrumento particular de confissão e consolidação de dívida no importe de R$ 600.644,33
(seiscentos mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos) - fls.22/24. O que determinou a negativa
do Tabelião para a realização do ato foi a ausência de requisito intrínseco do título executivo, vez que referida confissão
de dívida apresenta obrigações bilaterais, sendo que além das obrigações da devedora, inerentes à confissão da dívida,
há obrigações também para a credora, previstas na cláusula 7 do título. Esclarece que mencionada cláusula foi inserida
na confissão em razão da dívida estar anteriormente representada por inúmeras duplicatas, que foram objeto de
novação. Logo, diante da existência de obrigações para a credora, que dependem de provas e que somente em Juízo é
possível produzi-las, restou inviabilizado o protesto do título (fls.38/44). Insurge-se a requerente da negativa, sob o
argumento de ausência de base legal, sendo que a clausula referida diz respeito simplesmente à obrigação do credor de
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devolver os títulos novados ao devedor. Juntou documentos às fls.06/34. A tutela de urgência foi indeferida à fl.35. O
Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fl.48). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão
o Tabelião, bem como o D. Promotor de Justiça. De fato, entende-se atualmente que contratos bilaterais podem ser
objeto de protesto,  desde que atendam os requisitos  de exigibilidade,  certeza e  liquidez da dívida.  Conforme o
doutrinador Luis Guilherme Loureiro: "Em tese, podem ser protestados contratos bilaterais desde que prevejam, ainda
que de forma, alternativa, pagamento de valor em dinheiro, e desde que tal obrigação seja liquida, certeza e exigível.
Para  tanto,  cumpre ao  apresentante  comprovar  que cumpriu  sua  obrigação (por  exemplo,  prestação de  serviço
educacional, etc), para que não haja dúvida quanto à impossibilidade do inadimplente apresentar a exceção de contrato
não cumprido" O instrumento particular de confissão e consolidação de dívida, firmado em 27.04.2018 (fls.22/24),
possui natureza sinalagmática e onerosa, ou seja, com encargos para ambas as partes, logo torna-se imperativo apurar,
por meio de dilação probatória, o inadimplemento, para só então se certificar da total liquidez dos títulos. Conforme
verifica-se da "clausula 7" do título: "... A CREDORA se compromete que após receber o Instrumento Particular de
Confissão e Consolidação de Dívida devidamente assinado e reconhecida a firma do representante legal da DEVEDORA,
caso haja, a devolver o instrumento de protesto original a DEVEDORA para que se regularize sua situação cadastral
perante ao cartório de protestos". Ressalte-se que tal clausula foi inserida no documento em razão da dívida estar
anteriormente representada por várias duplicatas, que foram objeto de novação. Daí que, ao contrário do que faz crer o
requerente, o título constitui obrigação, dependendo da produção de provas para comprovar o valor quitado, o que
somente poderá ser feito em Juízo, não havendo que se falar em dívida liquida, certa e exigível, consequentemente não
passíveis de protesto. Neste sentido já decidiu a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: "PROTESTO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO PARA FINS FALIMENTARES. PACTO COMPLEXO QUE ENVOLVE OBRIGAÇÕES DE NATUREZAS DIVERSAS E
SUJEITO À INTERPRETAÇÃO E PROVA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO. INVIABILIDADE DO PROTESTO. RECURSO
IMPROVIDO". Confira-se do corpo do Acórdão: "No caso em questão, o título apresentado a protesto é um contrato
misto, que engloba diversos encargos recíprocos, o qual não expressa uma obrigação liquida, mas sim que depende de
interpretação contratual e prestação de contas, imprestável, pois, para a formalização da impontualidade, quanto à
renda minima estipulada não se sabe se decorre de aluguel ou de participação nos lucros. Além disso, o próprio
contrato estipula que tal renda minima seria reajustada de acordo com o cenário do ano de 2003 e 2004, o que reforça
a tese ora esposada" (CGJSP Processo nº 1286/2003). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências
cumulado com tutela de urgência formulado por VR Benefícios Serviços e Processamentos LTDA em face do 7º Tabelião
de Protesto de Letras e Títulos da Capital, e consequentemente mantenho o óbice imposto. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - ADV: CÍCERO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 202062/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Tatiana Cristina
Mansano
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1075440-49.2018.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis -  Tatiana Cristina
Mansano - Vistos. Ao Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com
a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ROSANA PEREIRA
SAVIETTO (OAB 85837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.H.S.
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 0043662-25.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - V.H.S. - Vistos, Fl.
284 verso: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela Defensoria Pública. Com a vinda das informações, ao MP
para manifestação. Acaso silente, reitere-se a diligência. Ciência ao MP. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DF) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Delí Piteri Leite e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 0121680-31.2009.8.26.0100 (100.09.121680-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Delí Piteri Leite e outros - A certidão de atuação no feito requerida encontra-
se pronta, aguardando a retirada pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Waldir Gualtieri
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 0161834-28.2008.8.26.0100 (100.08.161834-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Waldir Gualtieri - A certidão de atuação no feito requerida encontra-se pronta,
aguardando a retirada pelo prazo de 10 dias, após os quais os autos retornarão ao arquivo. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Associação Feminina Beneficente e
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Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro -  CEQ Especialidades Químicas Ltda e outro -  Municipalidade de São Paulo e outros -
Associação Feminina Beneficente e Instrutiva e outro - Lan mar Importação Exportação e Comércio Ltda e outros -
Vistos.  Reitere-se com urgência o e-mail  expedido à fl.360, solicitando esclarecimentos sobre as ponderações de
fls.297/298. Int.  -  ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),  CAIO
MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/  SP),  MARILIA GURGUERA VELLUSO (OAB 298343/SP),  JOSE CARLOS DE JESUS
GONCALVES (OAB 101103/SP), WESLEY DUARTE GONÇALVES SALVADOR (OAB 213821/SP), CENISE GABRIEL FERREIRA
SALOMAO (OAB 124088/SP), MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES (OAB 119757/SP) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.S.C.
e outro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 0008529-72.2018.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.S.C.
e outro - Vistos, 1. Fls. 145/147: Autorizo a expedição de guia de levantamento com o valor dos honorários periciais já
depositado nos autos. 2. Incontinenti, autorizo a complementação dos honorários periciais no importe de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) dada a complexidade dos trabalhos realizados. Providencie-se, pois, o requerido o depósito nos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, incumbindo à Serventia Judicial expedir, após, a correlata guia de levantamento ao Perito.
3. Fls. 148 e seguinte: Manifeste-se o Oficial aposentado sobre o laudo pericial, em dez dias. 4. No mais, não havendo
mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução, abrindo vista ao Oficial aposentado para alegações
finais, podendo apresentar uma única petição (para tratar do laudo pericial e das alegações finais), em quinze dias. 5.
Com o decurso do prazo, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 6. Com cópias das fls. 145 e seguintes,
oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a presente como ofício.  Intime-se.  -  ADV:
ALESSANDRA MORATA MARTINS (OAB 312733/SP), RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), DIOGO GARCIA BISELLI
(OAB 310429/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 0042923-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil.
Intime-se. - ADV: TÉRCIO DE MATOS OLIVEIRA (OAB 19934/BA) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Luiz Vital
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1001410-22.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Edson  Luiz  Vital  -  Vistos.  A  requerente  foi  intimada  manifestar-se  acerca  da  hipótese  de
incompetência deste juízo (fls. 22); contudo, quedou-se inerte (fls. 23). Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo,  e  no artigo 54,  inciso  II,  alínea "J",  da Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: MARCIA FURTADO DE
BRUM ARAUJO (OAB 274348/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertold
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1001176-40.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Karpiuk da Silveira Bertoldi - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB
261923/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamerson Genesio da Silva
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1009519-46.2018.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamerson Genesio da Silva - Vistos. Fls. 40: Defiro o prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSÉ SOARES DA
SILVA (OAB 2573/AC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1000010-38.2018.8.26.0635 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Pessoas naturais -
Jose Claudino Pereira Filho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda à exordial de fls. 72. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
98 do Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento  pelo  Senhor  Oficial  da  respectiva  Unidadedo Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ALAN MINUTENTAG
(OAB 230295/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laudelina Maria Marques
Publicado em: 25/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1039631-95.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laudelina Maria Marques - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta de Souza - - Carlos de
Souza Pimenta Junior
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1047442-09.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Roselli Marques Pimenta de Souza - - Carlos de Souza Pimenta Junior - Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido na emenda de fls. 260/264. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive
da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: RODRIGO DE ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA (OAB 219745/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Larissa Maria Ferreira Luiz Pinto
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1043554-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Larissa Maria Ferreira Luiz Pinto - Vistos. Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. Anote-se.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia28 de agosto de 2018, às 14:00 horas. Rol de testemunhas
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emdezdias,protocolado em cartório, devendo a parte informar se comparecerão independentemente de intimação.Em
caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de 
Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência. Essa petição, contendo a comprovação da
intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em cartório. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte
interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima indicado. Será colhido depoimento pessoal da parte autora.
Intimem-se. - ADV: JOSE PASCOAL JOAZEIRO COSTA (OAB 138670/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1047839-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Gonçalves - Vistos, Analisando atentamente os autos, percebo que o feito não suporta
julgamento. Nos documentos de fls. 13/16, nota-se que o nome do bisavô da requerente é Carlo Giarelli, porém tal
nome não foi  reproduzido nos documentos do mesmo no Brasil.  Assim,  para que se respeitem os princípios da
continuidade e uniformidade dos registros públicos, a parte autora deve requerer referida retificação em todos os
documentos necessários. Defiro, para tanto, o prazo de quinze dias. Intime-se. - ADV: KATIA CRISTINA MILLAN (OAB
207121/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram
- - Giovana Camacho Oram
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1042640-65.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sean Wui Ming Oram - - Debora Camacho de Lara Oram - - Luana Camacho Oram - - Giovana Camacho Oram - O
Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em
até 15 (quinze) dias. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho
Publicado em: 25/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1035977-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Zoéga Coelho - - Dilza Zoéga Coelho - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com
fundamento no artigo 487, inciso I do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Não há condenação em
verbas sucumbenciais. Ciência ao Ministério Público. P.I. - ADV: CARLOS ZOÉGA COELHO (OAB 8853/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelo Eduardo Agarelli - - Bianca Machado Agarelli - - Daniela Machado Agarelli
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1053414-57.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Angelo  Eduardo  Agarelli  -  -  Bianca  Machado  Agarelli  -  -  Daniela  Machado  Agarelli  -  Posto  isso,  julgo
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de  Processo Civil.
Custas pela parte autora. Não há condenação em verbas sucumbenciais. Ciência ao Ministério Público. P.I. - ADV:
DEBORA ALEXANDRONI MARE (OAB 292724/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgílio Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano Pena - Maria Haydee
Luciano Pena - - Maria Haydee Luciano Pena
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1055115-53.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgílio Antonio Gorgueira - - Maria Haydee Luciano Pena - Maria Haydee Luciano Pena - - Maria Haydee Luciano
Pena - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA HAYDEE LUCIANO PENA (OAB 136059/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1056054-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá - Vistos. Fls. 76: homologo a renúncia recursal. Se em termos, certifique-se o
trânsito. Intime-se. - ADV: ANA PAULA CORRÊA BACH (OAB 153644/SP), RITA APARECIDA LUCARINI (OAB 157504/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos. Intime-se pessoalmente nos termos do despacho de fls. 156. Intimem-
se. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amelia Teixeira da Silva
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1064672-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amelia Teixeira da Silva - Fls. 30: recebo os embargos de declaração porque tempestivos. No mérito, os
embargos devem ser acolhidos. Trata-se de erro material no dispositivo da sentença de fls. 27/28, como bem apontado
pela embargante. De tal forma, mister a correção do dispositivo, que passa a ter a seguinte redação: "(...) Sendo assim,
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, a fim de que o nome da autora passe a constar como
Amélia Teixeira da Silva. (...)" Procedam-se com as anotações de praxe. Intime-se. - ADV: AILTON TEIXEIRA DA SILVA
(OAB 20731/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emanuel Jesus do Nascimento Romão
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1059874-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emanuel Jesus do Nascimento Romão - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São
Miguel Paulista, competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimemse. - ADV: VANDERLÉIA VIEIRA SERRA SAMPAIO (OAB 267826/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Angelo
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1065848-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Angelo - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: GABRIELA DE MENEZES SILVA (OAB 356176/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dirlei Catarina Fraron
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1066431-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dirlei Catarina Fraron - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 485, inciso IV, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Após o trânsito em julgado e recolhidas as
custas devidas, o que o Cartório deverá certificar, arquivem-se. P.R.I  -  ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB
170149/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1067540-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Dornelas da Silva - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Como é cediço,
para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de  Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros  Regionais  a  apreciação de feitos  relativos  a  registro  civil.  Nesta  linha,  confira-se  a  melhor  jurisprudência:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da
lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do
art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi
lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.



468

Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). 2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de  Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe
e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV: JOÃO BATISTA MONTEIRO (OAB 319278/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos
Santos - - Maria Aparecida dos Santos - - Sérgio Aparecido dos Santos - - William
Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1067946-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Solange Aparecida dos Santos Basque - - Celso Aparecido dos Santos - - Maria Aparecida dos Santos -
- Sérgio Aparecido dos Santos - - William Teixeira Maia - - Teresa Oliveira dos Santos - Vistos. Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos.
Intimem-se. - ADV: RAONI MESCHITA FERNANDES (OAB 286317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Pires Milaschi
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1075033-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Pires Milaschi -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CAROLINA DE LOS SANTOS LOUREIRO MARTINS (OAB 176633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1071273-86.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neyde Sylvestrina Schiavon - Vistos. Cumpra a parte autora o já determinado às fls. 17, bem como o
disposto na cota ministerial de fls. 21, no prazo de até 10 dias. Intime-se. - ADV: MARIA VITORIA MARTINEZ (OAB
79414/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Tieghi
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1075040-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Carlos  Alberto  Tieghi  -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos  o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI (OAB 234075/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joana Costa Pereira de S. Thiago
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1075287-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joana Costa Pereira de S. Thiago - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: WENIO DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB 377921/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ignes Ribeiro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1075464-77.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ignes Ribeiro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: DEBORA ROCHA DE ABREU (OAB 291804/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1075244-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatsuya Miyagi - - Sabrina Sayuri Isa Miyagi - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais
e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: HEBER DE MELLO NASARETH (OAB 225455/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Martha
Maria de Camargo Kastrup Pereira Prates
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1090582-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Martha  Maria  de  Camargo  Kastrup  Pereira  Prates  -  Vistos.  Fls.  77:  não  se  justifica  a  negativa  da  autora  para
cumprimento da decisão de fls. 74. As certidões apontadas, em sua maioria, podem ser obtidas pela via eletrônica sem
custos.  Ademais,  se  a  alegada dificuldade de deslocamento da requerente não a  impede de trabalhar  (fls.  72),
certamente não a obstará de diligenciar a documentação exigida por este Juízo. Isto posto, concedo o derradeiro prazo
de 15 dias para o integral cumprimento da decisão de fls. 74, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV:
FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA (OAB 82072/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1083062-19.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Thais Brascher - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL FERREIRA (OAB 317072/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1102179-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - John Paul Ungareti Rodrigues - - Lisete Ungareti - Vistos. Trata-se de pedido de aditamento à petição
inicial, com o objetivo de inclusão de novos autores no polo ativo da ação. Ocorre que já houve prolação de sentença
nos autos, tendo este juízo esgotado sua jurisdição neste feito. Assim, afigura-se inviável a formulação de qualquer
novo pedido após ter sido proferida sentença, devendo a parte interessada valer-se dos meios próprios para deduzir a
pretensão que não apresentou no momento processual oportuno. Intimem-se. - ADV: NATALIA CAROLINA VERDI (OAB
237141/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cesar Pereira dos Santos e outros
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1084260-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Cesar Pereira dos Santos e outros - Vistos. Fls. 256/257: recebo os embargos de declaração porque tempestivos.
No mérito, de fato há que se reconhecer a contradição apontada pelos embargantes. Não obstante a fundamentação da
sentença aponte para a hipótese de incompetência deste Juízo, não houve determinação de remessa dos autos para
redistribuição  ao  juízo  competente.  Dessa  forma,  por  economia  processual,  acolho  os  presentes  embargos  para
reconsiderar a sentença de fls. 243/244 e determinar a redistribuição da ação a uma das Varas da Família e Sucessões
deste Foro Central, pelos mesmos fundamentos expostos naquele decisório, desconsiderando, por óbvio, o dispositivo.
Procedam-se as anotações necessárias. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M.
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1104815-66.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.D.J. -
M.C.M. - Vistos, 1. Manifeste-se a Defensoria Pública quanto ao integral cumprimento do decisum de fls. 73. 2. No
tocante aos ofícios expedidos e não respondidos, diligencie a z. Serventia via fone, certificando-se. Acaso haja qualquer
requerimento, atenda-se. Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1116224-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Everaldo Bramé - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
ADV: BRUNO FARIAS MALLMANN (OAB 81689/RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Victoria Spacassassi Casseb
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1117138-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Victoria Spacassassi  Casseb -  Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir  os pedidos de
retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 90/93). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se aos
Juízos  indicados às  fls.  102,  comunicando-se da presente decisão.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.I. - ADV: CARLOS ALBERTO CASSEB (OAB 84235/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1121316-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ida Maria Angela Mancinelli - - Mariella Morrone - Vistos, Fls. 102/104: Alega a parte autora que houve erro
material na petição inicial, o qual inviabilizou o cumprimento do mandado junto ao 9º Subdistrito - Vila Mariana. Assim,
recebo a petição de fls. 102/104 como emenda à inicial, passando a constar no dispositivo da r. Sentença de fls. 71/72 a
seguinte redação: "Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente
elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls. 51/55, 62/66 e 102/104)". No mais, mantenho a sentença tal
qual foi lançada. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as N.S.C.G.J. P.R.I. -
ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)  do imóvel usucapiendo e de seus confrontantes em tamanho
ofício (A-4), para instruir o mandado citatório. Nota: Em se tratando de mais de um imóvel, devem ser elaboradas
respostas distintas aos quesitos acima, para cada um deles. I. - ADV: VALDISE GOMES PEREIRA (OAB 294208/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika Pires
Ramos e outro
Publicado em: 25/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0286/2018 - 

Processo 1067171-21.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Erika
Pires Ramos e outro -  Vistos.  Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial  do 4º Registro de Imóveis  da Capital,  a
requerimento de Erika Pires Ramos e Fernando Gaspar Neisser, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro
da carta de sentença expedida nos autos do divórcio consensual, que tramitou perante o MMº Juízo da 12ª Vara da
Família e Sucessões do Capital (processo nº 1124351-29.2017.8.26.0100), referente à partilha envolvendo, dentre
outros bens,  os  imóveis  matriculados sob nºs  48.195 e 148.196.  O óbice registrário  refere-se à necessidade de
comprovação do pagamento do ITBI, incidente sobre o valor relativo à reposição a ser realizada pela suscitada ao seu
ex cônjuge, para igualar a partilha, no valor de R$ 214.011,96 (duzentos e 

↑ Voltar ao índice

Correições Ordinárias
Publicado em: 25/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual - Correições Ordinárias

PORTARIA Nº 17/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 23 de agosto de 2018, às
14:00
hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 18/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso de suas
atribuições
legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital,
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no dia 13 de setembro de 2018, às 13:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 19/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso de suas
atribuições
legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital,
no dia 13 de setembro de 2018, às 14:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 20/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 10º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital,
no dia 13 de setembro de 2018, às 15:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 21/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 20 de setembro de
2018, às 14:00 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
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Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 22/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 02 de outubro de 2018, às
14:00
hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 23/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 02 de outubro de 2018, às
16:00
hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 24/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 25 de outubro de
2018,
às 13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 25/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
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Corregedora
Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 25 de outubro de
2018,
às 14:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 26/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 30 de outubro de
2018,
às 13:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 27/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 7º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 30 de outubro de
2018,
às 14:30 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 28/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso de suas
atribuições
legais e na forma da lei,

RESOLVE:
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Designar Correição Geral Ordinária no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital,
no dia 06 de novembro de 2018, às 13:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 29/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no uso de suas
atribuições
legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 8º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital,
no dia 06 de novembro de 2018, às 14:30 hs.

Registre-se, intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 30/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Tabeliães de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital, no dia 08 de novembro de
2018, às 14:00 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 32/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 29 de novembro de 2018, às
16:00 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.
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Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 32/2018 - ADITAMENTO

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Retificar o horário da Correição Ordinária no 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 29 de novembro de
2018
às 14:00 horas, e não às 16:00 horas como constou anteriormente.

São Paulo, 23 de julho de 2018
Tania Mara Ahualli

Juíza de Direito

PORTARIA Nº 33/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital,  no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,
RESOLVE:
Designar Correição Geral Ordinária no 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 04 de dezembro de 2018, às
14:00 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 34/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:

Designar Correição Geral Ordinária no 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 05 de dezembro de 2018, às
14:00 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

PORTARIA Nº 35/2018

A Dra. Tania Mara Ahualli, Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital do Estado de São Paulo e
Corregedora
Permanente dos Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

RESOLVE:
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Designar Correição Geral Ordinária no 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, no dia 06 de dezembro de 2018, às
14:00 hs.

Registre-se, Intime-se e publique-se.
São Paulo, 23 de julho de 2018.

Tania Mara Ahualli
Juíza de Direito

↑ Voltar ao índice

Edital de Citação - Correição Ordinária
Publicado em: 25/07/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Edital Bem de Família

PLÍNIO ANTÔNIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.229.512, em 28/06/2018, neste Serviço Registral,
escritura
lavrada em 16 de maio de 2018, pelo 12º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 3757, folhas 339, apresentada por
VICTOR
ABOU NEHMI FILHO, RG nº 9.496.482-8-SSP/SP, CPF/MF nº 964.499.348-91, engenheiro agrônomo, e sua mulher IZABEL
MONTEIRO DUARTE NEHMI, RG nº 8.036.948-SSP/SP, CPF/MF nº 937.131.508-34, decoradora, brasileiros, casados sob o
regime da comunhão universal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial
registrada sob
o nº 2.126, no Livro 3 Registro Auxiliar, do Oficial do 14º Registro de Imóveis desta Capital, residentes e domiciliados
nesta
Capital, na Rua dos Alcatrazes, nº 440, Chácara Flora, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do PRÉDIO situado
na
Rua dos Alcatrazes, nº 440, com 550,00m² de área construída, e seu respectivo terreno constante de parte do lote 03
da quadra
07 da Chácara Flora, no 29º Subdistrito Santo Amaro. Dito imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de
São Paulo
através do Contribuinte nº 090.011.0057-0 e devidamente matriculado sob nº 74.916, neste Serviço Registral. Esta
publicação é
feita para efeito de decorridos trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem
se julgar
prejudicado, proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de
Imóveis da
Décima Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, aos 16 de julho de 2018. O Oficial ______________________.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 4º Oficial de Registro de
Imóveis
da Capital, no dia 23 de agosto de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito,
quaisquer
informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar
visível ao
público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
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de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 4º Oficial de Registro de
Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 13 de setembro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda,
que
receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O
presente
edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 7º Oficial de Registro de
Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 13 de setembro de 2018, às 14:30 horas. Faz saber, ainda,
que
receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O
presente
edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 10º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 13 de setembro de 2018, às 15:30 horas. Faz saber, ainda,
que
receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O
presente
edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 2º Tabelião de Protesto de
Letras e
Títulos da Capital, no dia 20 de setembro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 3º Oficial de Registro de
Imóveis
da Capital, no dia 02 de outubro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito,
quaisquer
informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar
visível ao
público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 3º Tabelião de Protesto de
Letras
e Títulos da Capital, no dia 25 de outubro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
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quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 8º Tabelião de Protesto de
Letras
e Títulos da Capital, no dia 25 de outubro de 2018, às 14:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 1º Tabelião de Protesto de
Letras
e Títulos da Capital, no dia 30 de outubro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 7º Tabelião de Protesto de
Letras
e Títulos da Capital, no dia 30 de outubro de 2018, às 14:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 3º Oficial de Registro de
Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 06 de novembro de 2018, às 13:30 horas. Faz saber, ainda,
que
receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O
presente
edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 8º Oficial de Registro de
Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 06 de novembro de 2018, às 14:30 horas. Faz saber, ainda,
que
receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O
presente
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edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 6º Tabelião de Protesto de
Letras e
Títulos da Capital, no dia 08 de novembro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 16º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 29 de novembro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou
por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 7º Oficial de Registro de Imóveis
da
Capital, no dia 04 de dezembro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito,
quaisquer
informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar
visível ao
público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de
São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 6º Oficial de Registro de Imóveis
da
Capital, no dia 05 de dezembro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito,
quaisquer
informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar
visível ao
público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 10º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 06 de dezembro de 2018, às 14:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito,
quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e afixado em
lugar
visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

2ª Vara de Registros Públicos
24/07/18
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JUIZ TITULAR: Doutora. RENATA PINTO LIMA ZANETTA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0004373-
22.2010.8.26.0100 - 76/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São
Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Raul de Carvalho, Dulce Vaz de Carvalho,
Azor
de Toledo Barros, LyGia Souza e Silva de Toledo Barros, Sonia Regina Petrarco, Juliana Gomes de Carvalho, Jose
Reinaldo
Pisani, Priscila Cardoso Rocha, Rafael Leite Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Sueli da Silva Milanésio e Ciro Milanésio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Nem de Barros, 115. Tremembé, São Paulo - SP, alegando posse
mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006038-
05.2012.8.26.0100 - 136/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Doracy Simões, Armando Mendes da
Silva,
Alahyde Donato da Silva, João Rosa Neto, MAria da NAtividade Rosa, Julimar Barbosa de Barros, Danilo Cremaschi,
Luciano
Madureira Rosa, Fernando Madureira Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus
cônjuges e/ou sucessores, que Jose Ricardo Andrade Carapeto e Leila de Fatima Andrade Carapeto ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Engenheiro Reynaldo Cajado, 554, São Paulo
- SP,
Cep. 03061-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta.
Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0122284-
26.2008.8.26.0100 - 176/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arthur Ramos e Silva, Arthur Ramos e
Silva
Júnior Luiz Ramos e Silva, Maria Alice Ramos e Silva, Thereza Ramos, Silva, Antonio Francisco do Nascimento, Moacir
Luiz
da Silva, Americo Jakus Filho,, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/
ou sucessores,  que João Francisco  da  Silva  e  Maria  Zelia  da  Silva  ajuizou(ram)  ação de USUCAPIÃO,  visando a
titularidade
de domínio do imóvel  localizado na Rua Valentino Cardoso,  na divisa com imóvel,  257, Jd Manacá, Jaraguá, 31º
subdistrito
Pirituba, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta.
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Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0143935-
51.2007.8.26.0100 - 320/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Lanci, Américo Lanci, réus
ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Oscar Fontes, Lourdes
José
Garcia de Carvalho, José Carlos Garcia de Carvalho e Denise Desiderá ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Juriaçú, 01/03/05, Vila Anglo Brasileira, São Paulo - SP, Cep. 05027-080,
alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0019588-
67.2012.8.26.0100 - 430/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Manoel Negro Vidal, Pilar
Garcia Vidal,  pelo inventariante Manoel  Negro Vidal  Filho,  Elcio do Carmo, Araci  Clara Rodrigues,  réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dalva Raimunda Luz Silva
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Ouro Verde de Minas, 1910, São
Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034961-
75.2011.8.26.0100 - 758/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Claudinei Andrade Silva, Associação Biblica,
Cultural
de  Guarulhos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,
que Maria Amalia da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua
Do Arbitro, 92, Cangaíba, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033310-
42.2010.8.26.0100 - 764/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Therezinha de Jesus Gutierrez de Souza,
Hildebrando
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Passenezi, Alice Castro Passenezi, Rosa Consiglia Carro Passarella, Felipe Roberto Passarella, Marcial Aparecido de
Souza,
Maria Regina Passarella de Souza, Condominio Vila Residencial Sierra Morena na pessoa do síndico, Paloma dos Santos,
Roberto Passareli, Vanda Castro Passareli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus
cônjuges e/ou sucessores, que Damião dos Santos, Maria Damiana dos Santos, Dilmara Gonçalves de Souza Vieira e
Marcio
Vieira  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio  do imóvel  localizado na Rua,  Vigário
Albernaz, 749,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta.
Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036255-
02.2010.8.26.0100 - 836/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jair Ferreira, Maria das Dores Cardoso
Ferreira,
Edinalva Silva Olieira, Odelino Luiz de Souza, André Alves Miranda, Lilian Barban Riskala Miranda, Mombrás - Sociedade
Beneficente de Previdencia Privada, Oswaldo Francisco Gibin, Leonor Gibin, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Luiz de Souza e Sandra Maria de Holanda Souza
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Moreira Neto, 86, Vl. Das Roseiras,
São
Paul SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0041224-
26.2011.8.26.0100 - 897/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Paula Narimatu de Almeida, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Comercial Pastoril e Agricola S/C Ltda,
Augusto
Julio de Barros dos Santos, Maria Lopes dos Santos, Antonio João de Oliveira, Francisco Souza Lima, Adenilson Carvalho
dos Santos, Geralda Borges Ribeiro, Beni Jose Hora da Silva, Augusto Júlio de Barros dos Santos, Valdelice Lopes de
Barros,
Valdeci  Roberto  Lopes  de  Barros,  Valdenir  Lopes  de  Barros,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciene de Souza Lima, Luciana de Souza Lima, Fledson de Souza Lima e
Lucelia Aparecida de Souza Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na
Rua Dos Secadouros, 10/A, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057599-
34.2013.8.26.0100 - 1041/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Domingos Vegas Ferrero,
Eloy
Vega Ferrero, Florindo Vernacci, Julia Vernacci, Paulo Roberto Brandão, Maria Carrasco Brandão, Fagundes Vitor de
Oliveira,
Josefa Martins de Oliveira, Espólio de Alice Garcia Veja ou Alice Garcia Vega, Eloyna Vega Pinheiro, espolio de Eloy Vega
Ferrero,  inv  Elyta  Vega  e  espolio  de  Eloyna  Vega  Pinheiro,  Carlos  Augusto  Pinheiro,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Waldomiro Martins Sanches e
Abany Farkas Sanches
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua dos Sitiantes, 32, São
Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048653-
44.2011.8.26.0100 - 1081/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Isis de Camargo Barros Martins,
Joao Francisco  Martins,  Maria  Rodrigues  Claro,  Maria  da Guia,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Geraldo Salviano Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Viela do Campinho, 32/A,acesso pela Rua das Jangadas, Paraisópolis,
São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057621-
63.2011.8.26.0100 - 1299/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ana Maria Cardoso Bonato, Julio
Bonato, Nain Addad, João Batista Campeão, Carminda dos Anjos Campeão, José dos Anjos Pavão, José da Silva, Manoel
Maria
Carneiro, Oswaldo Cardoso Bittar, Olga Helena Ribeiro Bittar, Carlos Aurelio de Lemos Gonçalves, Silvana Magne de
Almeida
Gonçalves, Narciso Nogueira de Aguiar, Denise Vieira de Aguiar, Dimas Vieira Costa, José Pedro de Azevedo, Manoel L.
de
Freitas, Umbelina de Souza, Waldir de Souza, Sirlene da Costa Severino, Ivete Ferreira da Silva Souza, Ramon Pazo
Bobino,
Maria Gorete Pazo, Espólio de Orlando de Lemos Gonçalves, Silvia Pedroso de Oliveira, Gema de Oliveira Costa Vieira,
Silvio
Manjak,  Iraci  Augusta de Oliveira  Manjak;  Luiz  Carlos  Manjak,  Elizabeth Gimenez Manjak,  Elza Bonatto  di  Santo,
Francisco di
Santo, Eugenia Bonato Zanotta, Irineu Zanotta, Antonio Bonato, Nir Bertiki Bonato, Claudio Raymundo Bonato, Vilma
Bonato Lo
Sardo, Silvio Lo Sardo; Eduardo Bonato, Antonio Bianchini Neto, Yara Casartelli Bianchini, Ebe Maria Bianchini Girardi,
David
Girardi, Diogenes Ermelindo, Maria Dolores Coelho Ermelindo, Yara Casartelli Bianchini, Maria Nair Emidio Cavalcanti,
réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Avanil
Aparecida
Almeida Ahmad, Adelita Aparecida Almeida Ahmad, Andreza Aparecida Almeida Ahmad e Aparecida Najar ajuizou(ram)
ação
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de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Cangaiba, 1642/1644/1622/1640, São
Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0069797-
40.2012.8.26.0100 - 1484/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luigi Lotito e s/m Maria Sapienza Lotito,
Castelo
Administradora de Bens Próprios Ltda, Thomaz Lolito, Odete Carvalhal Lolito, Lucia Lolito Siufi, Américo Siufi, Gremio
Esportivo
XV  de  Novembro  da  Barra  Funda  p/  representante  legal,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem
como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Faustino  Inácio  Vieira  e  Maria  Aparecida  Vieira  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cônego Vicente Miguel Mariano, 497, Barra Funda, São
Paulo
- SP, Cep. 01135-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.II

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0004658-
10.2013.8.26.0100 - 44/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo,  Dr(a).  Leticia Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Carmela Giaquinto,  Maria Judite Pereira
Ormonde,
Maria de Fatima Orminde ou Maria de Fatima Ormonde, Maria de Lourdes Ormonde, Kengo Fukugauti, Eliza Sizuko
Fukugauti,
Tokuho Aburaya, Cleudia Forestto Aburaya, Celio Azuma, LB Administradora de Bens Próprios Ltda, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pretty Flowers Importação e
Exportação
Ltda. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Aroaba, 213, Vl.
Amburguesa, São Paulo -  SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006925-
52.2013.8.26.0100 - 76/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) AMADEU NUNES FILHO, SUELI ANDREATTO
NUNES, PEDRO EXPOSITO HERRERIAS, JUANA GUEVARA EXPOSITO, INÊS TEREZINHA CHAVES, VALDO CASSIO
GOMES PAIXÃO, PAULA MAGDA RESENDE CHAVES, CARLOS MANTOVANI, ISAURA DE MOURA LACERDA STRECKERT,
CARLOS STRECKERT, CARLOTA GALARDI, DACILIA MEIRELES FRANÇA, MARIA LUIZA LEITE, VANUSA DE FATIMA DA
SILVA SOUZA, SERGIO FRANCISCO, QUITERIA MARIA DA SILVA, LAUDILENE LIMA, EDSON JOSE DE SOUZA, LIVIA
CARDOSO ASSIS SILVA, PHEDRA BERARDE DA SILVA, VALTER DA SILVA CARDOSO, AMAURÍCIO OLIVEIRA GOMES,
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA DIAS, JULIA RIBAS, MANOEL DOS REIS CONCEIÇÃO DOS SANTOS, ROSEVALDO DA SILVA,
MARIA VALDETE DOS SANTOS, MARIA DA PENHA MARTINS, DALUZ MARIA DOS SANTOS, JOSE MILTON DANTAS DA
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SILVA, TEREZA CRISTINA MARTINS GALDINO, EDSON FERREIRA DA SILVA, MARCOS FERREIRA SIMÕES E VERA LUCIA
COELHO SIMÕES e JOSE CICERO LEITE DA SILVA, ZILMADA SILVA PEDROSO, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Angelia Moreira de Oliveira, José Antônio de
Oliveira,
Antônio Francisco Alves, Isabel Inácio da Silva, Edvan Gomes da Silva, Clisna Santos de Jesus, José Adriano de Souto
Silva,
Luciana Ferreira da Silva, Josefa da Rocha Vieira, Josefa Julia da Conceição, Keile Cristina da Silva Valdomiro, Alison
Pereira
Santos,  Lucia de Santana Menezes,  Jeronimo Felix  de Menezes,  Lucimar Jesus Silva,  Natalia Barbosa de Oliveira,
ANTONIO
BASTOS DA SILVA NETO, Patrícia Zanelato, Rosana Alves Barreto, MARTA MARIA DOS SANTOS, CRISLENE HÉLIDA RAMOS
e JOSE NIVALDO ALVES DO REGO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado
na Rua Bernardino de Campos, 1548, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de
20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003413-
95.2012.8.26.0100 - 105/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Palma Travassos, Luela
Costa
Travassos, Enilda Palma Hoelz ou Enilda Juca Soares Hoelz, Alvanir Lopes dos Reis, Josiane Maria da Silva, Sebastião
Mario
de Oliveira, Arnaldo Gimenez, Cosme Vasconcelos Moreira, Macedonio Pereira Bispo, Hilda Gonçalves Pereira, Guilherme
C. Travassos, Francisco Roberto Costa Travassos, Ricardo Costa Travassos, Eduardo Costa Travassos, Walter Hoelz, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Neusa
Ribeiro
Correa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: Barra do
Marabá 10,
Lajeado, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0008788-
14.2011.8.26.0100 - 208/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Rolim Gonçalves, Nair de Campos
Rolim,
Espólio de Zenobia Alvarenga Monteiro Soares, Helena Soares de Moraes Pinto, Arlinda de Araujo Andrade, Lucimar
Persiane
Barbosa da Fonseca, João Persiane, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges
e/ou sucessores,  que CARLOS EDUARDO LYTK,  Regina Marina dos Santos Lytk ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pataxó, 28, Vl. Nova Manchester, Tatuapé, São Paulo - SP, alegando
posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
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publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0018879-
95.2013.8.26.0100 - 236/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Tesoro Imóveis Administração Predial S/c
Ltda.,
MARIA LIMA CERQUEIRA, EMILIO BARBOSA DE SOUSA, JOÃO PANG, GILBERTO ALVES PEREIRA, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Aloisia  Maria  de  Sousa
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tiquira, 03, Morro do Índio, São
Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013027-
61.2011.8.26.0100 - 299/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Jeronimo de França, Djanira
Soares
Neto;  Everton Soares Neto,  Eder Soares Neto,  Vilma Soares Neto,  Cilene Soares Neto Pimenta,  Cristiano Ricardo
Pimenta,
Jose da Silva Marinho, Tereza Vieira Marinho, Geraldo Barros Filho, Leticia Maria da Silva, Maria Auxiliadora Pimenta,
Fernando
Gonçalves  da  Silva,  Antonio  Santana  Passos  de  Carvalho,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Maria Ivanilda de França ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade
de domínio do imóvel localizado na Estrada do Servidão 01, e Rua Lapa, Lote, 03 e 22 da quadra 04, Jd. São francisco,
Capela
do Socorro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital
para  citação dos  supramencionados para,  no  prazo de 15 (quinze)  dias  úteis,  a  fluir  após  o  prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0159072-
39.2008.8.26.0100 - 484/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Lucia Raphael, Lucia AGARELLI,  Raphael
AGARELLI,
Angelo Agarelli, Jose Luiz Pontin, Wanderley Antonio Cardoso, Oscar GONSALEZ BISCAINO, Maria Grandino BIZZO E S/M
ANTONIO BIZZO, Adelino dos Santos Lima, Raphael Grandino SOBRINHO E S/M LUIZA CAMANHO GRANDINO, Claudio
GRANDINO, Josephina GRANDINO, Marlene Grandino PERES FERNANDES, Milton Antonio GRANDINO, Magali CAVALLO
DE  PASCALE,  Irany  Cavallo  IETO,  Antonietta  Dulcenea  Cardoso,  Wilson  Antonio  CARDOSO,  Antonieta  GRANDINO
PALOMBO,
Alberto COCOZZA, Carlos Peres Fernandes, Marlene Grandino Peres Fernandes, Vicente Cocozza, Alceu Barros de
Moraes,
. Norma da Costa Grandino, Milton Antonio Grandino, Maria Cecilia Travaglia Cardoso, Carmine Stefano de Pascale,
Suely
Cavallo Pontin, Antonio Grandino, Januario Canale, Mauricio Dalma Concilio, Luiz Ricardo Agarelli, Eduardo Doriguel,
Mauricio
Pereira  Ribeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
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sucessores, que
Alexandre de Miranda dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na
Rua dos Trilhos 613, Mooca, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0042440-
51.2013.8.26.0100 - 732/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA  FRAGA BENITEZ,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Aparecida de Fatima Russo,  Hilario
Drevulatka
ou Devulatka, Rodrigues Laurentino da Silva, Nair Campos Rolim, Colegio Paineira, Lucia Silva Pinto, Helio Rolim, Maria
Eliza Miranda Rolim, Haroldo Cox Rolim, Diana Simonetta Cox, Francisco de Mello da Rocha, Josefa Tereza da Rocha,
Hyao
Yamamoto e Luiza Tiyoko Yamamoto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges
e/ou sucessores, que Severina Nunes da Silva falcão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do
imóvel localizado na a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bento de Moura, 07, São Paulo SP, alegando
posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0336238-
24.2009.8.26.0100 - 922/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jurandir de Lima Acioli, Maria dos Santos
Galdino,
Espólio de João Abukater, Eduardo Abukater, Nami Abu Gannam, Jose Gomes Fontana, C. Jorgina Barbosa de Oliveira,
Benedito
Munhoz de Carvalho, Diomara de Oliveira Carvalho, Sulevan Consultoria de Imovéis Ltda, João Tetti, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cícero Santana ajuizou(ram)
ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, do controle 57, Vl. Bancária, São Paulo - SP,
Cep.
03918-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045500-
03.2011.8.26.0100 - 1000/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo de Tarso Rampini e Maria Tereza
Leite
Rampini, Edifício Mirante da Cantareira, na pessoa do síndico, Chemin Construtora S/A, Jose Antonio de Castro e Jani
Marques
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de Castro e Eracides Alves de Oliveira e Augusta Gimenez Fernandes Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ivamar Gambardela ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Cel Sezefredo Fagundes, 1472, gr 93 tr, alegando posse mansa e
pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.III

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0113139-
09.2009.8.26.0100 - 96/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a).LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliária e Construtora Lutfalla S/A, Matilde
Silvina dos Santos, Manoel Messias Mendes da Silva, José Reginaldo Lopes de Barros Silva, Valquiria Marques de Souza
da
Silva, Magali Ferreira Rocha, Luzia Pereira de Jesus, Cirson José Ferreira Pinto, Ana Maria Barbosa Assunção Pinto, Maria
Claudemira, Anderson Augusto de Freitas, Ana Maria de Freitas, Niulda Claudemira de Freitas Tenório, Jorge Rosado
Tenorio,
Wagner de Freitas, Maria Aparecida Mosquetti de Freitas, Sergio de Freitas, Sonia Aparecida Moraes de Freitas, José
Reginaldo
Lopes de Barros Silva, Valquiria Marques de Souza da Silva, Cirson José Ferreira Pinto, Ana Maria Barbosa Assunção
Pinto,
Edson  Roberto  Bacelar,  Claudia  Roberta  Colatino  Vaz  Bacelar,  Idalicio  Freitas  do  Nascimento,  Terezinha  Silva
Nascimento, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel
Moreira
Pinto e Olinda da Glória Fernandes Pinto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Antonio de Siqueira, 160/172, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0124911-
66.2009.8.26.0100 - 206/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lenito Otavio dos Santos, Julieta Felix
Cezar,
Naziere Bezerra Gonsalves, Francisco dos Santos, José Duarte Santana, José Carlos da Silva, Ana Celia Bexerra da Silva,
réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Isaque
Marques e
Tercilia Maria Marques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av.
João
Paulo I 9/ A 09, São Paulo - SP, Cep. 01738-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expedese
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012623-
10.2011.8.26.0100 - 266/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
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Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Industria de Maquinas para Panificação Lisboa
Ltda,
Maria  Cristina  Antunes,  Silva,  Nicola  Tomazini,  Celso  Tambasco  Lanfranchi,  Clarice  Marlene  Lanfranchi,  Victorina
Tambosco
Lanfranchi, Heloisa Helena Pinto Lanfranchi, Vito Tambasco Lanfranchi, Norma Lanfranchi de Martin, Solferino de Martin,
Gilberto
Antunes e Silva, Ruth Antonieta Bamonte Antunes e Silva, Milton Antunes e Silva e Irai de Mello Antunes e Silva, Maria
Cecilia
Antunes e Silva Zaparoli e Dovilio Zaparoli, Maria do Carmo Antunes e Silva Rezende, Luiz Carlos Rezende, Mauricio
Antunes
e Silva e Rosa Marina Antunes e Silva, Geraldo Antunes e Silva e Dinalva Oliveira Antunes e Silva, Luciano Antunes e
Silva e MArcia Antunes e Silva, Fernando Antunes e Silva e Marly Dell' Erba Antunes e Silva e Mauro Antunes e Silva e
Yolanda Caldara
Antunes  e  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores,
que Dagmar Schenk Fenzl ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na à
Rua
Cavour, 81 Vila Prudente, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0166500-
38.2009.8.26.0100 - 585/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MICHEL CALIL JORGE e S/m SAADA
CALIL JORGE, CALIL MICHEL JORGE NETO, THELMA KASSNER CALIL JORGE, Celso Michel Jorge, CLAUDIO MICHEL
JORGE, ALEXANDRE AMARAL FERNANDES, JULIO VICENTE FERREIRA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Adriana  Herculano  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua,Mário Palmério, 10/A, Jd. Anhanguera, São Paulo -SP, Cep.
05267-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0029110-
55.2011.8.26.0100 - 635/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) David Maria Branco, Alex Freitas Liz,
Claudio
Camacho, Anibal  Ramos de Oliveira,  Antonia Campanella de Oliveira,  Carolina Pancheri  Berasi,  Zureide Lino,  Ana
Canidida
Fernandes Branco, Maria Virginia Branco Mirandez e Amadeu Mirandez, Berta Augusta Branco Moura, Celso Marcos
Moura,
Maria  Virginia  Branco Mirandez,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/
ou sucessores, que Antonio Rozendo da Silva, Maria de Lourdes Alves Feitosa, Lucilene Rozendo Tiago, Lucineide
Rosendo
da Silva e Monica Rozendo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado
na Rua Bugio Vermelho, 104, Aricanduva, São Paulo SP, Cep. 03479-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036447-
32.2010.8.26.0100 - 851/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São
Paulo, Dr(a). ANA PAULA MENDES CARNEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Carolina Zacchi Lopes Taccolini,
Mariana
Zacchi Lopes Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,
que Elvira Eichenberger Silva Guimarães, Edmundo Guimarães Filho, Celestino Lopes Silva Filho, Ana Maria Manente
Lopes
Silva, Carlos Lopes Silva, Ana Maria Zacchi Lopes Silva, Fatima Eichenberger Silva Ferreira Gonçalves, Luiz Roberto
Ferreira
Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Paulo
Orozimbo,
nº 599, Aclimação, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0050985-
13.2013.8.26.0100 - 906/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gabriele canestrelli, Marta Szentgyorgyi
canestrelli, Benedito Santos Gouveia, Vera Lucia Moreira Gouveia, ocupante do imovel, a ser qualificado pelo sr oficial
de
justiça,  Waldemar  Constantino,  Raimundo Monteiro,  Hercilia  Amorim de  Lima,  Maria  Chiarantano,  réus  ausentes,
incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Teresa Carvalho da Rocha
ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Silas Pereira, 506, Jd. Sta. Lúcia, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não
sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045916-
34.2012.8.26.0100 - 1084/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Silveira Simoes, Wang Su Erh, Marta
Irene
Zanetti, ou quem no imovel residir, Armando Cavallari Filho, Adelson Vitor Felipe, Heloisa Lopes e Marcio Augusto Lopes,
réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gonçala
Ferreira
Fiori, Sebastião Fiori, Espólio, Rogerio Ferreira Fiori e Wagner Ferreira Fiori ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na R.Joao Batista Bonamine, 315 Jd, Saúde, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
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publicado
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0075190-
43.2012.8.26.0100 - 1507/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de
São Paulo, Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Bernardino Gomes do Amaral,
Jurandir
Machado Menezes, Reginaldo Freitas do Amaral, Alexandre Laroca, Lucila Sartori, José Carlos Sartori, Roseanea Silveira,
Espólio de Douglas Eduardo Sartori, ROseli Brunelli 088.686.128-44 e Lizabeth Aparecida Sartori Sales, Apolonio Jorge
Faria  Sales  Filho,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que
Maria Ferreira Domingos, Maria de Nasaré Ferreira, Antonio Anildo Domingos Ferreira e Antonia Iris Gomes de Sousa
Ferreira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Santana dos Olhos
D'agua,
270, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.IIII

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1015335-
48.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Dias e sm Paulina Galim Dias, Andre Dias
e sm
Mafalda Sete Dias, Francisco Dias e sm Ida Angelis Dias, Jailson dos Santos Ferrari e sm Rosemeire Keiko Yamamoto
Ferrari,
Goldcor Corretora de Seguros e Administração, James Galvane e sm Marina Marquez Galvane, Espólios de Francisco
Iannace
e Imaculada Iannace, Confrontante do lado direito a ser qualificado pelo Oficial  de Justiça,  Confrontante do lado
esquerdo a ser
qualificado pelo Oficial de Justiça e Confrontante dos fundos a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes,
incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Márcio  Caetano  e  Tânia
Imaculada
Iannace ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Frei Manuel do
Desterro,
nº 252, Vila Esperança, Penha, São Paulo-SP, CEP 03647-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o
prazo de 20 dias, se manifestar nos termos da ação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1102324-
91.2013.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Ana Galindo Garofallo, Marly Trecco, Luiz Alberto
Caldas
de Oliveira e s/m Ancilia Casali de Oliveira, Maria Inês de Faria Alves e s/m Sebastião Pereira Alves, + Nerci Alves da
Silva e
s/m Leonor Briz da Silva, Luiz Bueno de Faria e s/m Antonia Filismina de Andrade Farias e Nerci Alves da Silva e Leonor
Briz
da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Diogo
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Pereira de Andrade e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na
Luiz
Flávio de Almeida, nº 12, antiga Rua Sete, correspondente ao lote nº 05 da quadra "I", Jardim Herculano, Capela do
Socorro,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para contestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação.
Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1082613-
03.2013.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Maria Martinha Tura, Maria de Lourdes
Couto,
Rachid Jacob e Maria de Nazareth Amoedo Jacob, José Luiz Couto Borgatto, Solange Silveira Borgatto, Celia Regina
Couto
Borgatto, Ignez Couto Knoll, Rubens Knoll, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus
cônjuges e/ou sucessores, que JOAO CARLOS GARCIA e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
domínio sobre imóvel situado na Rua Carlos Escobar, nº 286, antigo nº 56, Santana, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
contestar
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu
será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na
forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1085530-
58.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Ana Paula Mendes Carneiro, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amin João Aur, Afifi Jauhar Aur, Jeremias Luiz,
Nilson Rocha, Cristiane Linczuk Rocha, Empresa Bichos e Coisas, Marielsa Arrais Camopiote, Eduardo Alonso e João
Travagli,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José
Roberto
Travagli e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida
Guilherme,
nºs 1.750/1.750 fundos, Vila Guilherme, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1011405-
85.2015.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ESPÓLIO de ZAIDA PEREIRA PERUCHE, JOSÉ CARLOS
PIRES CARNEIRO, Imobiliária Parque São Francisco S/C Ltda. pelo representante legal, DIJALMA FIGUEIREDO DE SOUSA,
FRANCISCA CLEONICE DAS GRAÇAS E SILVA SOUSA, João Ricardo Barsuglia, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que Benedita  Amelia  Maciel  ajuizou ação de
USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Agostinho Rubin, nº 275, correspondente ao lote nº 7-B
da
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quadra 15, Jardim Campo de Fora, Santo Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1115234-
19.2014.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Nogueira e s/m Alzira Nogueira, João Antonio
da
Silva, Maria Coelho Ferreira, Administradora de Bens Onelpo Ltda, Empreendimentos Imobiliários Pires do Rio Ltda e
Pedro Gonçalves,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que
Zenaide Moreira de Sousa Vieira e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
correspondente ao lote 7-B, parte do lote 7 da quadra D, situado na Rua Pedro Louro, nº 07, Jardim das Flores,
Guaianazes,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a fluir  após o prazo de 20 dias da
publicação. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005077-
08.2016.8.26.0100-O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,
Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Celia dos Santos, Antonio dos Santos, Edna
Ferreira
de Souza, Moacir Pereira de Souza, Maria Leonor Ferreira de Barros do Amaral, Daniel do Amaral Junior, Eduardo
Carvalho dos
Santos,  Odete Rodrigues dos Santos,  José Carlos,  Gerson,  Maria  José da Silva,  José Roberto  Borelli  Palma,  Rosa
Aparecida de
Souza Santos, Osvai de Souza Santos, Wilson de Souza Santos, Wilson Jorge Ferreira, Elizabete Nayde Ferreira, Luzia
Gomes
Ferreira, Mario Ramos de Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges
e/ou sucessores, que João Bosco Ferreira e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre
imóvel situado na Rua Mercedes Miguel, nº 61, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias da publicação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Plásticos Metalma S/A -
Lilian Josefina de Castro Pancoti
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 0555903-57.2000.8.26.0100 (000.00.555903-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Plásticos Metalma S/A - Lilian Josefina de Castro Pancoti - Os autos foram os autos foram desarquivados como solicitado
e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao
arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 108. - ADV:
LILIAN JOSEFINA DE CASTRO PANCOTI (OAB 255186/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira -
Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira - Vistos. 1)
Certifique a serventia o decurso em relação à decisão de fls. 18; 2) Fls. 20/21: para viabilizar o bloqueio on line,
contribuindo para a  celeridade processual,  informe o exequente,  em uma única página,  os  seguintes  dados,  na
respectiva ordem: a)Número do processo; b) Nome do credor; c)CPF ou CNPJ do credor; d)Nome do devedor; e)CPF ou
CNPJ do devedor; f)Valor atualizado da dívida. O exequente deverá recolher, ainda, a taxa devida, salvo se beneficiário
da gratuidade processual. Cumpridas as determinações, tornem conclusos para o devido rastreio junto ao sistema
Bacenjud. Intime-se. - ADV: JOAO CARLOS PERES PARREIRA (OAB 48490/SP), DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB
195925/SP), KARINA HELENA CARREGOSA (OAB 199016/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e
outro - Umberto Paladini
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 0085134-93.2017.8.26.0100 (processo principal 0911507-66.1996.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio da Silva Valeriote e outro - Umberto Paladini - Vistos. Ante a certidão retro, dando conta
dos imóveis encontrados em nome do executado pela ARISP, manifeste-se a parte exequente. Int. - ADV: LEANDRO
CAVALCANTE VALERIOTE (OAB 250149/SP), ANTONIO CELSO CARDOSO (OAB 67013/SP), JOSE PASCHOAL FILHO (OAB
87723/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de
Morais - Antonio Henrique de Souza
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 0050306-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0620157-15.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Francisco Rubens Gomes de Morais - Antonio Henrique de Souza - Vistos. Ante a certidão retro,
dando conta dos imóveis encontrados em nome do executado pela ARISP, manifeste-se a parte exequente. Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), GIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 75771/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1009764-47.2015.8.26.0008 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Clovis Jose do Carmo e outros -
Vistos. Fls.121: Expeça-se mandado de notificação, com urgência, a srª Mara e família, eventuais ocupantes do prédio
nº 55 da Rua Covilha, informando acerca da realização do levantamento topográfico do imóvel, a ser realizado dia
27.09.2018 às 9:00 hs. Ressalto que os requerentes consideram-se cientificados pela publicação desta decisão no DOE.
Int. - ADV: MAURO SERGIO DE FREITAS (OAB 261738/SP), SANDRA APARECIDA GARAVELO DE FREITAS (OAB 359981/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1002334-54.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Marcia Aparecida Alves Gomes da
Silva - Vistos. Reconheço, de ofício, erro material na sentença de fls. 76/78, onde não constou o resultado do julgamento
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na parte dispositiva, que passa a ser lançada nos seguintes termos: "Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado por Marcia Aparecida Alves Gomes da Silva em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital, e determino a retificação do estado civil dos proprietários Teotônio Alves da Silva e Marlene Oliveira da Silva
junto à matrícula nº 26.824, para constar como solteiros." Int., abrindo nova vista ao Ministério Público. - ADV: SANDRA
DA SILVA TRAVAGINI (OAB 203741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as razões expostas à fl.198, defiro à
Municipalidade de São Paulo prazo suplementar, de 15 (quinze) dias, para manifestação. Ressalto que novo pedido de
dilação de prazo deverá ser feito por petição devidamente fundamentada. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a
parte final da decisão de fl.196. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ARMANDO TAKAGI
(OAB 116583/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira - Vistos. Fl.236: Ante as razões expostas, defiro ao requerente o prazo suplementar de 15 (quinze) dias
para integral cumprimento do ato ordinatório de fl.234. Int. - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Ivana Moutinho de Oliveira
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Ivana Moutinho de Oliveira - Vistos. Tendo em vista as razões expostas à fl.243, defiro à Municipalidade de São
Paulo prazo suplementar, de 60 (sessenta) dias, para manifestação sobre o pedido inicial. Ressalto que novo pedido de
dilação de prazo deverá ser feito por petição devidamente fundamentada. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a
parte final da decisão de fl.220. Int. -  ADV: ADRIANO PHORTOS MOUTINHO (OAB 149061/SP), LÚCIA DE QUEIROZ
PACHECO (OAB 155785/SP), ROSELI DENALDI (OAB 107745/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Silvia Regina Guerra Sant'Anna
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1050704-98.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Silvia Regina Guerra Sant'Anna - Vistos. Manifeste-se o Oficial
do 3º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da baixa na prenotação. Após, remetam-se os
autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES (OAB 97380/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Albino Miras Fernandes
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1052587-46.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Albino Miras Fernandes - Vistos.
Trata-se de dúvida inversa suscitada por Albino Miras Fernandes em face da negativa do Oficial do 12º Registros de
Imóveis da Capital em se proceder ao registro da escritura de arrolamento e sobrepartilha, lavrada perante o 17º
Tabelião de Notas da Capital, onde constou dentre outros bens, o imóvel matriculado sob nº 16.360. O óbice registrário
refere-se à necessidade de prévia apuração do remanescente do imóvel em questão, tendo em vista que originalmente
o lote media 253 m², todavia, foi parcialmente desapropriado, perdendo 33,30 m². Informa que a escritura mencionou
essas circunstancias, mas não descreveu o remanescente, razão pela qual foi exigida a prévia apuração, uma vez que
sua especialização restou prejudicada. Apresentou documentos às fls.39/104. O suscitante não discordou do óbice
imposto e requereu a apuração do remanescente na via extrajudicial,  todavia, devida à demora na conclusão do
procedimento  e  sobrevindo  fato  extraordinário,  teme  que  seu  filho  não  tenha  legitimidade  para  proceder  à
regularização do imóvel.  Juntou documentos às fls.06/26. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls.108/111). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o Registrador, bem como o D. Promotor de
Justiça. A exigência formulada pelo Oficial tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei
6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro
anterior, sendo necessário que a caracterização do objeto do negócio repita os elementos de descrição constantes do
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registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68). E ainda conforme ensina
o ilustre professor Luiz Guilherme Loureiro: "Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o
Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza
e  ao  conteúdo  deste  direito.  Assim,  qualquer  inexatidão  do  assento  deve  ser  retificada  a  fim  de  que  reflita
perfeitamente a realidade". (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método). Pois bem, de acordo com a
escritura de arrolamento e sobrepartilha, lavrado pelo 17º Tabelião de Notas da Capital, dentre os bens arrolados por
ocasião do falecimento de Clara Villaverde Miras, encontra-se: "... 7) uma casa situada na Rua Dr. Assis Ribeiro, nºs
7882 e 7884, e respectivo terreno constituído pelo lote 8 da quadra 2, do Jardim Veronia, no distrito de Ermelino
Matarazzo, no Município, Comarca e 12º Oficial de Registro de Imóveis desta Cidade de São Paulo, CEP 03827-000,
tendo o terreno a área de 253,00 m², descrito e caracterizado na matrícula nº 16.360 do referido oficial registrador;
adquirido pela autora por compra feita de Antonio Vítor e sua mulher, através de escritura lavrada em 17/10/1977, pelo
Tabelião de Notas de Ermelino Matarazzo, nesta Capital, à folha 42 do livro 176, registrada sob nº 3 (três) na citada
matrícula. Do imóvel foi desapropriada pela Municipalidade de São Paulo, uma área de 33,30 m², nos termos da carta
de adjudicação expedida em 22/12/1986 pelo cartório do 1º Oficio dos Feitos da Fazenda Municipal, averbada sob nº 4
(quatro) na matrícula nº 16.360. Para a área desapropriada foi aberta a matrícula nº 100.434 do mesmo registro
imobiliário..." Daí que, observa-se que em virtude do processo de desapropriação a área sofreu um desfalque de 33,30
m², sem contudo haver a descrição do remanescente, de modo a causar dúvidas em relação à metragem correta do
imóvel. Assim, como bem observou o registrador, imperiosa a realização do levantamento técnico, necessário para
apuração do saldo remanescente, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que será feita a
juntada do levantamento topográfico e memorial descritivo para a correta especificação do imóvel.  Fato é que o
suscitante não discordou da necessidade da realização de tal procedimento, sendo que o mesmo encontra-se em
tramite na Serventia Extrajudicial.  Entendo que as razões expostas pelo suscitante para justificar a suscitação do
presente procedimento são genéricas e infundadas, uma vez que a legitimidade para a regularização do imóvel é
verificada pelo interesse manifestado pela parte e não pelo direito real advindo do bem. Logo, o filho do suscitado
poderia ingressar a qualquer tempo com o pedido de regularização do imóvel em questão, na qualidade de herdeiro, o
que por si só justifica o seu interesse na adequação da área do imóvel à realidade fática. Logo, entendo que o óbice
deve ser mantido, uma vez que sem a perfeita identificação do imóvel em questão, não há como registrar a escritura
apresentada. Diante da idade do requerente, solicito à Serventia Extrajudicial que dê prioridade ao procedimento
retificatório. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Albino Miras Fernandes em face da
negativa  do  Oficial  do  12º  Registros  de  Imóveis  da  Capital,  e  consequentemente  mantenho o  óbice  registrário,
determinando prioridade no cumprimento do processo extrajudicial  em curso.  Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os auto ao arquivo. P.R.I.C. - ADV:
OSWALDO SIQUEIRA CAMPANELLI (OAB 80044/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Reinaldo Zacarias e outro
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1056077-76.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - Reinaldo Zacarias e outro - Vistos.
Remetam-se os autos a alguma das Varas Cíveis da Comarca da Capital, conforme pleito de fls. 212. Int. - ADV: DANIEL
OLIVEIRA MATOS (OAB 315236/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Imóveis
- João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho
Publicado em: 26/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1071106-69.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Imóveis - João Luiz Di Napoli - - João Luiz Di Napoli Filho - Vistos. Ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: ADRIANA ZORUB FONTE FEAL (OAB 187280/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Antonio
Carlos Simões
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1058199-62.2018.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Antonio
Carlos Simões - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Antônio Carlos Simões, após recusa de registro de Ofício expedido pelo juízo da 27ª Vara Cível do Foro Central da
Capital nos autos de Ação de Cumprimento de Sentença, que visa a anulação de escritura pública, cancelamento do
registro, retomada de posse e pagamento de indenização em favor do suscitado. O óbice é relativo à necessidade de
apresentação de carta de sentença e recolhimento de ITBI. Informa o Oficial que o título deve estar instruído com as
peças necessárias para a sua formação, assim como as peças que dizem respeito à completa qualificação das partes,
identificação do imóvel e valor atribuído a ele. Aduz que em razão da sentença ter declarado que os efeitos da
resolução do contrato são ex nunc, configurase nova transmissão de propriedade ao suscitado, devendo ser aplicado o
artigo 2º do Decreto Municipal nº 55.196/14. Juntou documentos a fls. 05/22. O suscitado manifestou-se a fls. 23/30,
afirmando que o óbice levantado transborda os limites que regem a qualificação registral e ultrapassa os aspectos
extrínsecos do título. Alega que a decisão em questão trata-se de mandado extraído de auto de processo, admitido pelo
inciso IV do art. 221 da Lei de Registros Públicos. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls. 113/115).
É o relatório. Decido. O interessado pretende registrar o r Ofício expedido MM. Juízo da 27ª Vara Cível do Foro Central da
Capital  (autos  nº  0085316-79.2017.8.26.0100),  endereçado  ao  4º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Capital,
comunicando-lhe a anulação de escritura pública e determinação de cancelamento de registro relativo ao imóvel
matriculado sob o nº 59.903, daquela Serventia. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão
isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já
decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão
judicial (Apelação Cível n. 413-6/7). No ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de
qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e
norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título
que estiver de acordo com a lei. Nesse sentido, de acordo com o disposto no art. 221, IV, da Lei nº 6.015/73, simples
ofício é insuficiente para o registro pretendido: " Art. 221 - Somente são admitidos registro: (Renumerado com nova
redação pela Lei nº 6.216, de 1975). [...] IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de
autos de processo."(grifei). Assim, verifica-se que ofício em questão não constitui título hábil para o pretendido registro,
porque em desacordo com o inciso IV supra. Apenas os títulos previstos em lei taxativamente podem pretender ingresso
no registro imobiliário. Ademais, cumpre salientar que não há decisão judicial determinando o registro antes do trânsito
em julgado ou reconhecendo-o, relativo à sentença exarada nos autos do Processo nº 1013513-53.2016.0100; tal
presunção abalaria a segurança jurídica dos Registros Públicos. Mesmo se um mandado fosse, tal fato não o tornaria
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imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, pois o exame da legalidade não promove
incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de
seus dados com o registro e a sua formalização instrumental. Este é posicionamento pacífico da Corregedoria Geral da
Justiça do TJSP, que expõe a cautela que se deve ter ao proceder com cancelamento de registros. Faço menção a trecho
do mesmo julgado invocado pelo suscitado a fls.  27,  cujo tema central  difere do presente feito,  mas aborda os
dispositivos nos quais o Oficial deverá basear sua qualificação: Registro de Imóveis - Decisão judicial de antecipação dos
efeitos da tutela que determinou o bloqueio da matrícula - Comprovação do trânsito em julgado - Desnecessidade -
Recurso Provido A lógica do cancelamento de registro prevista no art. 250, da Lei n° 6.015/73, não guarda nenhuma
similitude com o presente caso. Não se pretende, aqui, cancelar registro, mas apenas averbar a bloqueio parcial da
matrícula. Além disso, os precedentes citados pelo registrador cuidam de títulos e não de ordens judiciais. Daí a
inaplicabilidade deles.  (grifei)  (Parecer  79/14-E -  Processo nº  2013/174855,  Relator  Juiz  Gustavo Henrique Bretas
Marzagão). No que se refere à exigência de recolhimento do ITBI, este não é devido na operação que se pretende
registrar. É bem verdade que, com a resolução da venda e compra registrada sob nº R.10, haverá, de fato, uma nova
transferência da propriedade do imóvel, que voltará a pertencer ao antigo dono. Todavia, aqui a transferência não se
operará por meio de negócio jurídico oneroso, não se tratando de uma resilição bilateral com venda e compra inversa,
mas sim por  determinação judicial  que cancela negócio jurídico anteriormente celebrado:  "O que se tributa é a
transmissão da propriedade de bem imóvel realizada através de um negócio jurídico oneroso, tais como compra e
venda, dação em pagamento ou permuta." (Registro Imobiliário: dinâmica registral / Ricardo Dip, Sérgio Jacomino,
organizadores. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. - (Coleção doutrinas essenciais: direito registral; v.6 - p.
1329 - g.n) Vê-se, portanto, que a exigência de recolhimento do imposto em questão não é necessária. Do exposto,
julgo  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  a  dúvida  suscitada  pelo  4º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  a
requerimento de ANTÔNIO CARLOS SIMÕES, para manter a recusa referente ao registro da transferência da propriedade
do suscitado em seu favor,  afastando a exigência de recolhimento de ITBI.  Deverá o Oficial  proceder à referida
averbação de inalienabilidade, indisponibilidade e impenhorabilidade até o trânsito em julgado da sentença analisada
neste feito,  conforme fls.  32.  Não há custas,  despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.R.I.C.  -  ADV:  LUIZ  AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO (OAB
235594/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1117163-82.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. - Municipalidade de São Paulo - Vistos.
Trata-se de dúvida inversa suscitada por Fabio Ryodi Matsui em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital,
após negativa de ingresso de instrumento particular de compra e venda com pacto adjeto de alienação fiduciária cujo
objeto é o imóvel matriculado sob o nº 142.274 na respectiva serventia, sob o argumento de que seria necessário o
recolhimento de ITBI para registro do título. Alega o suscitante que a dívida relativa ao ITBI foi parcelada perante o ente
tributante, razão pela qual não pode comprovar sua quitação, estando sua exigibilidade suspensa. Juntou documentos
às fls. 09/22. O Oficial respondeu à fl. 28, com documentos às fls. 29/82. Alega a exigência da Lei de Registros Públicos
de que verifique o pagamento de tributos, aduzindo que o parcelamento não substitui a quitação. Além disso, diz não
haver certeza de que o parcelamento apresentado diz respeito ao ITBI devido pelo registro ora pretendido. O suscitante
respondeu às fls. 85/89, aduzindo que o fato gerador do tributo surge com o registro, não havendo que se dizer em
comprovação de seu pagamento antes do ingresso do título no fólio real. O Ministério Público opinou às fls. 99/101 pela
procedência da dúvida. O Município de São Paulo manifestou-se às fls. 111/113, aduzindo que o parcelamento da dívida
tributária não substitui a prova de quitação. É o relatório. Decido. Primeiramente, afasto a alegação do suscitante
quanto a inexistência de dever de recolhimento do ITBI. Ainda que seja passível de discussão judicial a legalidade de
que se considere o imposto exigível desde a transação imobiliária, e não do registro do título (i.e. discutir a legitimidade
de que o tributo seja pago sem a ocorrência de seu fato gerador, incidindo encargos desde a transação), não há
impeditivo para que seja exigido no momento de sua ocorrência, ou seja, que o pagamento do tributo se dê de forma
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simultânea a seu fato gerador, sendo legítima a exigência de que se comprove o pagamento do tributo no momento do
ingresso do título. Neste sentido, bem lembrou a D. Promotora: "Por outro lado, não há que se falar que o tributo só
seria devido após o registro, não havendo motivo para a recusa do Registrador, pois há previsão normativa neste
sentido e,  conforme entendimento jurisprudencial  pacificado, é necessária a prova da quitação do tributo para o
ingresso no fólio real. Assim decidiu o Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo nos autos
da Apelação n°0001607-49.2017.8.26.0100: Á luz do item 119.1, Capítulo XX, Tomo II, das NSCGJ: 119.1.Com exceção
do recolhimento do imposto de transmissão e prova do recolhimento do laudêmio, quando devidos, nenhuma exigência
relativa à quitação de débitos para com a Fazenda Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, fará o oficial,
para  o  registro  de  títulos  particulares,  notariais  ou  judiciais.  A  explícita  previsão  normativa  deixa  evidente  a
exigibilidade de comprovação do recolhimento do ITBI, imposto de transmissão, para o registro do título..." Superado
este ponto, entendo que o parcelamento da dívida tributária, a princípio, permitiria o ingresso do título. Assim dispõe o
Art. 289 da LRP: "Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigorosa fiscalização do
pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes forem apresentados em razão do ofício." Também o já
citado item 119.1 do Capítulo XX das NSCGJ: "119.1.Com exceção do recolhimento do imposto de transmissão e prova
do recolhimento do laudêmio, quando devidos, nenhuma exigência relativa à quitação de débitos para com a Fazenda
Pública, inclusive quitação de débitos previdenciários, fará o oficial, para o registro de títulos particulares, notariais ou
judiciais." Note-se, em ambos os dispositivos, a presença da expressão devidos. Exige-se a comprovação da quitação
quando devido o imposto, devendo-se entender por imposto devido aquele em que haja certeza e exigibilidade. Neste
ponto, prevê o Art. 151 do CTN: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...) VI - o parcelamento"
Assim, parcelado o crédito tributário, sua exigibilidade fica suspensa. É dizer que, acordado o parcelamento entre
contribuinte e fisco, este último não pode exigir o cumprimento da obrigação tributária como condição para os atos do
devedor. Levando tal entendimento ao registro imobiliário, estando suspensa a exigibilidade do ITBI, não se pode exigir
prova de sua quitação para o registro do título, pois a quitação não é exigível, já que o ente tributante acatou que seu
pagamento fosse diferido no tempo. Entender de forma contrária levaria ao absurdo de que o contribuinte possa
parcelar o ITBI devido pela compra de um bem em 120 parcelas mensais, só permitindo o ingresso do título ao final. Ou
seja, por 10 anos alguém pagaria um tributo sem ter ocorrido seu fato gerador, sem poder contar com as garantias e
segurança jurídica advinda do registro da transação na matrícula do imóvel. Portanto, se o Município entendeu por bem
parcelar o tributo, não há que se exigir prova de sua quitação para o registro, visto que suspensa sua exigibilidade. Nem
se diga haver prejuízo no caso de não pagamento, uma vez que o inadimplemento torna o crédito novamente exigível,
podendo o fisco utilizar-se dos meios necessários para ver seu crédito satisfeito, inclusive utilizando-se do imóvel
registrado para tanto. Este o entendimento geral, partindo da análise apenas das normas do CTN e da LRP. Todavia, na
presente hipótese, tal entendimento não pode ser aplicado. Isso porque o Art. 14 da Lei Municipal 14.256/06 assim
dispõe: "Art. 14. Quando o PAT incluir débitos do ITBI, não serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados pelos
notários, oficiais de Registro de Imóveis, ou seus prepostos, os atos e termos relacionados à transmissão de bens
imóveis ou de direitos a eles relativos, sem o pagamento integral do referido acordo de parcelamento." Ainda que o
artigo diga respeito ao programa de parcelamento PAT, possível sua aplicação analógica ao PPI. A semelhança entre os
dois programas, que permite essa analogia, é fortificada pela possibilidade de transferência da dívida entre eles, como
se vê na Lei Municipal nº 16.680/17. Portanto, há previsão legal expressa de que o registro não será feito antes da
quitação total do parcelamento, o que leva a conclusão de que regulares as exigências do Oficial. Poder-se-ia alegar
pela  inconstitucionalidade da  Lei  Municipal,  seja  por  ser  contrária  ao  próprio  CTN (incidindo em violação a  sua
competência legislativa,  que não podem violar  normas gerais  de competência da União),  seja por  legislar  sobre
registros públicos (competência privativa da União, Art. 22, XXV, CF). Não obstante, não é este juízo administrativo
competente para declarar eventual inconstitucionalidade. Cito o decidido na Apelação nº 1123982-06.2015.8.26.0100, j.
18/10/16, Rel. Pereira Calças: "Registro de Imóveis - Dúvida julgada procedente, impedindo-se o registro de Escritura
Pública de venda e compra, englobando cessão - Ausência de recolhimento de imposto - ITBI que é devido pela cessão e
pela venda e compra - impossibilidade de reconhecimento deinconstitucionalidadee de decadência ou prescrição pela
via administrativa - Recurso desprovido." (grifei) Ou seja, ficou ali estabelecido que não pode o juízo administrativo
declarar  inconstitucionalidade de lei,  assim como em outros precedentes (cf.  AC0038442-73.2011,  AC43.694-0/0e
AC18.671-0/8). Portanto, deve-se observar a lei municipal que rege a questão, impedindo o registro do título. Acaso
entender de modo contrário, pode o suscitante valer-se das vias contenciosas, pois prevê o Art. 204 da LRP que "a
decisão da dúvida tem natureza administrativa e não impede o uso do processo contencioso competente." Do exposto,
julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Fabio Ryodi Matsui em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da
Capital, mantendo o óbice ao registro. Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C.. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
- ADV: ALEXANDRE DE CALAIS (OAB 128086/SP), JANSEN FRANCISCO MARTIN ARROYO (OAB 210922/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
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Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o perito
nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações de fls.325/327. Com a juntada dos esclarecimentos,
manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV: MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP),
MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), FABIANA DOS
SANTOS SIMÕES (OAB 234538/SP), SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1117163-82.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - F.R.M. - Municipalidade de São Paulo - Vistos.
Recebo o  recurso  de  apelação  interposto  pelo  suscitante  às  fls.141/163 em seus  regulares  efeitos.  Anote-se.  À
Municipalidade de São Paulo para contrarrazões. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Por fim, remetam-se os autos
ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - REPUBLICADO POR
TER SAÍDO COM INCORREÇÃO - ADV: ALEXANDRE DE CALAIS (OAB 128086/SP), JANSEN FRANCISCO MARTIN ARROYO
(OAB 210922/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Liminar - Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis
Ltda.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1073272-74.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Liminar - Melhoramento e Urbanizadora de Imóveis
Ltda. - Vistos. Recebo a petição e documento de fls.58/61 como emenda à inicial. Anote-se. Trata de pedido de bloqueio
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da matrícula nº 30.147, junto ao 17º Registro de Imóveis da Capital. Decerto, para apuração da falsidade documental,
há necessidade de dilação probatória, o que é incompatível com este procedimento administrativo. Pelo princípio da
legitimação (eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de
pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos
ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação
para a lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação
da  outra  parte  que  participou  da  venda  e  com  ampla  dilação  probatória.  Configurado  o  vício  do  contrato,  o
cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216
da Lei 6.015/73. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos
revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil  reparação aos interessados e à
terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula
supra mencionada. Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 30.147, do 17º Cartório de Imóveis da Capital, até
solução final da questão. Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo, ingressarem com as medidas
cabíveis para o resguardo de seus interesses. Por fim, dê-se ciência ao registrador, bem como ao Ministério Público. Int.
- ADV: FERNANDA MARIA ARAUJO DA MOTA LA VALLE (OAB 243909/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de Souza
- - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - -
Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia dos Santos - - Rosane Lima de Paula - -
Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio
da Paixão Caldeira dos Santos e outro
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1117388-05.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marilene Alves de
Souza - - Bruno Rodrigues Domingues - - Solange Pereira dos Santos Rodrigues - - Carlos Augusto Miranda - - Anacláudia
dos Santos - - Rosane Lima de Paula - - Rita Costa Ribeiro - - Elisabete Alves de Souza Rodrigues - - Ademir Rodrigues - -
Jorge Hamilton Lucas da Silva - - Maria das Gracas de Lima dos Santos, - - Antonio da Paixão Caldeira dos Santos e outro
- Vistos. Fls. 200/253: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora. Anote-se. Todavia, intime-se o Sr. Perito
Judicial para que apresente sua estimativa das despesas periciais, no prazo de 05 dias. Int. - ADV: ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Mara Guerreiro Fiasco
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 
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Processo 1074724-22.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Mara Guerreiro Fiasco - Vistos. Em relação ao
pedido  de  justiça  gratuita,  ressalto  que  neste  Juízo  administrativo  não  incidem custas,  despesas  processuais  e
honorários advocatícios, salvo havendo necessidade de produção pericial, o que será apreciado em momento oportuno.
Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1, com a redação
que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º "Caso o requerimento tenha sido instruído apenas
com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias,  sob pena de arquivamento",  imprescindível  apresentação do título  original  junto à  Serventia
Extrajudicial. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 16º Registro de Imóveis
da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo da
registradora a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando
da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão
na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos. Int. - ADV:
BRUNO ANDRE FERREIRA COSTA DE JESUS (OAB 299818/SP), JULIANA ALEM SANTINHO (OAB 343004/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos
Santos - - Joana Tobias dos Santos
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 0061237-36.2017.8.26.0100 (processo principal 0010514-33.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos Santos - - Joana Tobias dos Santos - Vistos. Defiro a penhora on-line
de ativos financeiros existentes em nome dos executados, via sistema Bacenjud, que deverá observar o demonstrativo
do  cálculo  de  fls.  30.  Constatado  o  bloqueio  frutífero,  efetue-se  a  transferência  para  conta  vinculada  ao  juízo,
desbloqueando-se o que exceder o valor da execução, intimando-se os devedores para embargos, com fundamento no
art. 854, §§ 2º e 3º, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: FULVIA REGINA DALINO (OAB 103365/SP), MARCELO
HENRIQUE DA COSTA (OAB 127322/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander
Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza Sadako Kimura -
Eder Wander Queiroz
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 0088208-58.2017.8.26.0100 (processo principal 0026354-73.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza
Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz - Vistos. Fls. 72: defiro a penhora on-line de ativos financeiros existentes em
nome dos executados, via sistema Bacenjud, que deverá observar o demonstrativo do cálculo de fls. 73. Constatado o
bloqueio frutífero, efetue-se a transferência para conta vinculada ao juízo, desbloqueando-se o que exceder o valor da
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execução, intimandose os devedores para embargos, com fundamento no art. 854, §§ 2º e 3º, do Código de  Processo
Civil.  Intime-se. - ADV: RENATA CHICONATO DE QUEIROZ (OAB 297417/SP), VANIA LUCIA PEREIRA YABUSAKI (OAB
276629/SP), EDER WANDER QUEIROZ (OAB 162999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edaine Alves de Sousa
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1001471-77.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edaine Alves de Sousa - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ELAINE ALVES DE SOUSA (OAB 414148/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1004965-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Arão Teruel Gonçalves - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial  (fls.  259/272).  Custas à parte autora.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ERALDO LOURENÇO DOS SANTOS (OAB 350952/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1006781-85.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Juíza de Direito: Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Trata-se de pedido de providências instaurado pela 10ª Tabeliã de Notas da Capital,
noticiando ter sido lavrada, naquelas notas, procuração pública em que Gerson Machado Campos outorgou poderes
para que Lineu Vítor Rugna pudesse representa-lo perante o Banco Santander, autorizando-o a movimentar conta
bancária. Ocorre que, posteriormente, teve ciência que o documento utilizado pelo outorgante seria falso. Com a inicial,
vieram documentos (fls. 04/14). Foi determinado o bloqueio preventivo do ato notarial e da ficha padrão correlata (fls.
15). Sobreveio o parecer conclusivo do representante do Ministério Público, opinando pelo arquivamento dos autos (fls.
36/37).  É  o  breve  relatório.  DECIDO.  Positivou-se,  na  espécie,  a  ocorrência  de  falsidade  quanto  à  lavratura  de
procuração  pública  envolvendo  o  outorgante  Gerson  Machado  Campos,  mediante  a  utilização  de  documento  de
identificação falso para a abertura de ficha de firma. Verificase que o documento de identificação apresentado no ato da
formalização  da  procuração  (Carteira  Nacional  de  Habilitação)  demonstrava  ser  verdadeiro,  não  indicando  erro
grosseiro, rasuras ou manejo de alterações, conforme informado pela Tabeliã, sem margem para configurar incúria
funcional. Assim, ao cabo da dilação probatória ordenada, forçoso é convir que não há nos autos elementos aptos para
identificar ocorrência de falha notarial, de tudo se inferindo que a fraude não contou, à evidência, com a conivência da
serventia. Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação
ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar procedimento administrativo.
Por conseguinte, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos. Outrossim,
estando suficientemente demonstrada a fraude perpetrada, determino o cancelamento da ficha padrão e o bloqueio
definitivo do ato notarial. Os fatos já foram comunicados à autoridade policial (fls. 02). Ciência à Tabeliã e ao Ministério
Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença
como ofício. P.I.C. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - - Aurelino Silva Queiroz - -
Fabio Luiz Secchi Queiroz - - Juliana Sinfrores Queiroz - - Luigi Sinfrores Queiroz -
- Lorena Sinfrores Queiroz
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1006791-32.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Madalena Secchi Queiroz - - Aurelino Silva Queiroz - - Fabio Luiz Secchi Queiroz - - Juliana
Sinfrores Queiroz - - Luigi Sinfrores Queiroz - - Lorena Sinfrores Queiroz - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir
integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Casamento - M.B.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1005601-40.2018.8.26.0001 - Pedido de Providências - Casamento - M.B. - Vistos, Diligencie-se nos termos da
preliminar da cota retro do Ministério Público, que acolho. Providencie, pois, a requerente, providenciando a juntada da
certidão de óbito, em cinco dias. Com a vinda da documentação, tornem-me conclusos, sendo certo que já consta dos
autos o parecer do Ministério Público quanto ao mérito do expediente. - ADV: SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB
196693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Cecilia da Costa Pirani
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1006797-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Cecilia  da  Costa  Pirani  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE
(OAB 132396/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon
- - Andressa Cano Marangon
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1006984-29.2018.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cláudia Gonzalez Cano - - Luan Douglas Cano Marangon - - Julian Cano Marangon - - Andressa Cano Marangon -
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A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a
taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº.
10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007).
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: DIEGO MENEGUELLI DIAS (OAB 333372/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde
Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina Przygursky - - Milton Eccheli Junior
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1010763-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Carolina Keller Eccheli - - Júlio Cesar Eccheli - - Zenayde Alves Exner Eccheli - - Sara Cristina
Przygursky - - Milton Eccheli Junior - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. Int. -
ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Cristina Muller
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1011975-97.2017.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Renata  Cristina  Muller  -  O  Advogado  deve,  no  prazo  de  15  dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giselda Pereira Schwartsburd
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 



513

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1024245-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giselda Pereira Schwartsburd - Vistos. Homologo a desistência do prazo recursal. Certifique-se o trânsito em
julgado,  expedindo-se o necessário,  comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.  Int  -  ADV: RODRIGO
KALACHE MORA (OAB 89063/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.T.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1019169-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.T. - Fls. 127: A parte autora para regularizar, comprovando o cumprimento da r. Sentença nestes autos no
prazo de 15 dias . - ADV: LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR (OAB 154733/SP), FERNANDO RUDGE LEITE NETO (OAB
84786/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Rodrigues da Conceição
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1025377-20.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Rodrigues da Conceição - Vistos. Este Juízo não restou convencido dos fatos alegados na exordial. Assim,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de agosto de 2018, às 15:30 horas.. Rol de testemunhas em
dez dias,  devendo a parte informar se comparecerão independentemente de intimação. Será colhido depoimento
pessoal da autora, que fica ora intimada. Intimem-se. - ADV: SANDRA LYGIA DE SOUZA (OAB 182666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Darcy Passador
Publicado em: 26/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1036498-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Darcy Passador - Vistos, Fls. 114/115: A parte autora peticiona informando que da sentença de fls. 65/66, que
julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no que concerne ao pedido de
retificação do assento de nascimento de Darcy Passador, devendo ser retificado o patronímico, para que passe a
constar Darcy Passadore. Às fls. 121 e 149 a D. Representante do Ministério Público concordou com a retificação do erro
material. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para
retificar o erro material apontado, passando a constar do decisum que a petição de fls. 114/115 é recebida como
emenda à exordial. O dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emendas de fls. 43/45 e 114/115". No mais, mantenho a sentença tal qual foi proferida. Por
cautela, oficie-se aos Juízos indicados às fls. 130, comunicando-se da presente decisão. P.R.I. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandro Ferrari de Santis -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0302/2018 - 

Processo 1049309-37.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Alessandro Ferrari de Santis -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Vistos. Uma vez que o presente procedimento visa a averbação de escritura de
união estável, objeto de averbação, para posterior registro da partilha do imóvel, recebo o feito como pedido de
providências. Trata-se de ação ajuízada por Alessandro Ferrari de Santis e Cristina Luzia Moreira Marques em face do
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, após negativa de registro de Escritura Pública de Dissolução de União
Estável com Partilha de Bens, cujos objetos eram os imóveis matriculados sob os nºs 146.109 e 146.110 na mencionada
serventia. A negativa se deu pois consta das matrículas que os imóveis foram adquiridos por Alessandro, na condição
de solteiro, não sendo possível partilhar o bem de sua exclusiva propriedade, exigindo o Oficial que fosse retificado o
título pelo qual Alessandro adquiriu os bens, para ali constar a união estável. Os requerentes aduzem que já mantinham
união estável, declarada por escritura pública, quando os bens foram adquiridos, mas que tal situação não constou no
instrumento  causal,  sendo  que  não  é  possível  cumprir  a  exigência  do  Oficial,  pois  a  Caixa  Econômica  Federal,
outorgante do instrumento, alega que não pode realizar a retificação pretendida, uma vez que a venda já foi celebrada
e quitada. Alegam que os imóveis sempre foram tratados como de patrimônio comum, razão pela qual o incluíram na
partilha da dissolução da união estável. Requerem o registro da partilha. Juntaram documentos às fls. 08/35. O Oficial
manifestou-se às fls. 44/46, com documentos às fls. 47/91. Aduz que no instrumento particular de venda e compra
apenas Alessandro consta como comprador, sendo necessária a reratificação deste para alterar a matrícula do imóvel e
possibilitar o registro da partilha. A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 93/94, informando que à época do
negócio o comprador se declarou como solteiro, não havendo qualquer interesse ou possibilidade de se alterar o
instrumento. O Ministério Público opinou às fls. 101/104, pela qualificação positiva dos títulos. É o relatório. Decido. Os
títulos merecem ingresso no fólio registral. Acerca da união estável perante o registro imobiliário, assim decidi no Proc.
1035377-16.2017.8.26.0100: "Não há óbice em dizer que uma vez que se declararam solteiros à época da compra, não
se pode agora dizer que estavam em união estável: como se sabe, por muitos anos apenas eram reconhecidos os
estados civis de solteiro, casado, separado, divorciado ou viúvo. Não era aceita a declaração do estado civil "em união
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estável", condição que vem sendo reconhecida apenas mais recentemente, inclusive constando em escrituras públicas.
Ora, não podendo se declarar conviventes, declararam-se solteiros, sem prejuízo a possibilidade de reconhecimento
futuro da existência da união estável quando adquiriam o bem, havendo assim a comunicação. Como dito, não importa
que tal reconhecimento seja feito após a morte de um deles, vez que há permissão normativa para que seja realizado
pelos herdeiros em comum acordo." No mesmo sentido, decidiu o Conselho Superior da Magistratura, no Proc. 1101111-
45.2016.8.26.0100, j. 10/04/2018, Rel. Pinheiro Franco: "[P]ara efeito de registro deverá ser entendimento como estado
civil o de solteiro, casado, viúvo, separado e divorciado, não o constituindo,portanto, o de "companheiro", embora possa
essa qualidade ser indicada tanto em atos e negócios jurídicos como nos documentos e registros que deles decorrerem.
Portanto, para efeito de registro imobiliário, permanece aplicável a lição de Irineu Antonio Pedrotti: "A qualificação do
homem e da mulher compreende nacionalidade, naturalidade, filiação, estado civil, RG, CPF/MF, domicílio, residência, e
outros caracteres subsidiários. Como estado civil pode dizer que é solteiro, casado, viúvo, separado consensual ou
judicialmente(anteriormente desquitado amigável ou judicialmente), divorciado amigável ou judicialmente. Mas, agora,
com a Constituição de 1988, não poderá dizer unido estavelmente? E, esse estado não demonstra a entidade familiar
dada pela nova norma constitucional? O concubinato e/ou a sociedade de fato, e/ou a união estável não cria, em
verdade um estado civil e nem modifica a condição jurídica que a pessoa tem. Tratando-se que alguém que viva more
uxório será considerado concubino, companheiro, unido estavelmente, por se encontrar configurada essa situação
jurídica.  Pode-se  usar  a  expressão  unido  estavelmente  para  demonstrar  a  existência  de  uma  entidade
familiar,autorizada pelo preceito constitucional..." ("Concubinato - União Estável", 4º ed., São Paulo: LEUD, 1999, p.
203/204). (...) Desse modo, ou titular do direito é qualificado no Registro de Imóveis como solteiro, viúvo, separado ou
divorciado e mantendo união estável, do que não decorrerá eventual direito conflitante entre eventual cônjuge e
companheiro,ou é casado e, em consequência, não poderá ser qualificado também como "em união estável", pois neste
caso os direitos do cônjuge e do companheiro poderão ser incompatíveis entre si, exceto se o reconhecimento da união
estável decorrer de ação judicial que atinja o imóvel." O conjunto dos trechos acima possibilita concluir que não há
qualquer alteração a ser realizada no instrumento que gerou os R. 05 nas matrículas nº 146.109 e 146.110, uma vez
que o estado civil de Alessandro era solteiro e assim foi declarado. A condição de manter união estável, contudo, foi
omitida, e um dos fatores para isso, como acima mencionado, é o fato da condição de união estável não ser comumente
declarada na lavratura de negócios jurídicos,  tendo em vista sua informalidade.  Assim,  tanto o registro como o
instrumento  estão  corretos,  não  sendo  o  caso  de  qualquer  retificação,  até  porque  já  declarado  pela  Caixa  a
impossibilidade de realizá-la. Ocorre que a união estável gera efeitos patrimoniais, como a comunicação do bem entre
os companheiros, sendo necessária uma solução para a controvérsia. Se por um lado não é possível a alteração do
título de compra e venda, por outro não parece haver óbice à averbação da escritura de declaração de união estável.
Veja-se  que,  na  hipótese  de  pessoa  solteira  adquirir  bem,  contraindo  posteriormente  matrimônio  no  regime de
comunhão universal, a averbação do casamento também é feita após o registro de compra e venda, com comunicação
do bem. Isso a demonstrar a possibilidade de averbação posterior alterar a titularidade do bem. Por analogia, portanto,
pode-se entender como viável  a averbação da união estável  no presente caso,  levando a comunicação do bem,
possibilitando assim o registro de sua partilha. Não vislumbro, ainda, qualquer tentativa de simulação, fraude ou
prejuízo  a  terceiros,  uma vez  que  a  escritura  de  fl.  10,  que  declara  a  união  estável,  foi  lavrada  já  em 2002,
anteriormente à aquisição dos imóveis, além de ambos os companheiros terem feito parte da escritura de partilha,
declarando que os bens foram adquiridos na constância da união estável. Ainda, no silêncio, presume-se o regime da
comunhão parcial de bens. Conforme o já citado precedente Proc. 1101111- 45.2016.8.26.0100: "(...) deverá constar no
registro do imóvel o regime de bens adotado caso diverso da comunhão parcial de bens que é o regime legal (art. 1.725
do Código Civil), sendo que no silêncio presumir-se-á o regime de comunhão parcial." Finalmente, como bem exposto
pela D. Promotora: "Vale dizer, aliás, que a ausência de indicação de CRISTINA no instrumento particular de compra e
venda é irrelevante, uma vez que a citada comunhão é compulsória e abrange todos os bens adquiridos por eles na
constância da união estável (com exceção, claro, daqueles indicados no artigo 1.659 do CC, o que não é o caso). (...)
Anote-se, outrossim, que os atos a serem praticados não vulneram o interesse de qualquer das partes (sendo que todos
concordam com a comunhão dos bens entre o casal), ao passo que as exigências formuladas pelo Oficial não servem a
garantir mais segurança do que a já existente com a averbação e o registro das escrituras. Em suma, tanto a retificação
do instrumento que ocasionou o registro,  quanto a  averbação da união estável  são suficientes  a  aclarar  a  real
titularidade do bem, permitindose, ato contínuo, o registro da partilha." Portanto, deve o Oficial averbar a declaração de
união estável, fazendo constar a qualificação da companheira e o fato do bem ter sido adquirido na constância da união,
comunicando-se. Preservada, assim, a continuidade, a escritura de partilha também poderá ingressar no fólio real. Veja-
se que, acaso julgado improcedente o pedido, as partes teriam que buscar provimento jurisdicional, chegando ao
mesmo resultado aqui alcançado, pois ambos os companheiros concordam que houve a comunicação dos imóveis e
pretendem sua partilha amigável. Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado por Alessandro
Ferrari de Santis e Cristina Luzia Moreira Marques em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, permitindo a
averbação da declaração de união estável e registro da escritura de dissolução e partilha. Não há custas, despesas
processuais  nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.
P.R.I.C - ADV: MARLENE FERRARI DOS SANTOS (OAB 96965/SP), HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela de Souza
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1033897-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela de Souza - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita. Anotese. Determino que a parte autora apresente certidão da Justiça Federal do Distribuidor Cível, Criminal e
de  Execuções  Criminais  (3  em  1),  certidão  da  Justiça  Eleitoral,  Militar  e  do  Trabalho.  Além  disso,  apresentar
corretamente as certidões do 2° e 4° Tabeliãos de Protesto de São Paulo, no prazo de quinze dias. Após, tornem-me
conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: CRISTIANE DE MOURA DIAS CASSI (OAB 211467/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos. Ciência à parte autora do acórdão de fls. 189/204, que deu provimento ao
recurso de apelação, reformando a sentença prolatada por este Juízo. À Serventia, expeça-se o necessário para dar
cumprimento ao v. acórdão. Int. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 
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Processo 1046487-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelle Gabriolli Meneghini - - Orlando Gabriolli - Ao Ministério Público. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB
346590/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1039391-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: MARCOS PAULO PIRONDINI (OAB 296497/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.D.R
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1046790-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.D.R. - Vistos. Certifique a Serventia eventual decurso de prazo para que a requerida Roberta Helena Eusébio
se manifestasse nesses autos. Após, remetam-se ao MP. Int. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Caroline Simões Correa - - Gilmar Bizulli - - Adriana Cristina Simões Bizulli
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 



518

Processo 1049104-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade -
Caroline Simões Correa - - Gilmar Bizulli - - Adriana Cristina Simões Bizulli - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCO
ANTONIO ESTEBAM (OAB 109182/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1055368-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Benedito Celso Merlin - O Advogado deve, no prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença,
comprovando nos autos. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1050755-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França - Vistos. Fls. 50: homologo a renúncia recursal. Se em termos, certifique-se o
trânsito. Intime-se. - ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS (OAB 67463/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariangela Lorena de Sousa - - Harald Karl Spiegel
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 
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Processo 1054381-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mariangela Lorena de Sousa - - Harald Karl Spiegel - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos
termos  do  artigo  485,  I,  do  Código  de   Processo  Civil.  Custas  à  parte  autora.  Ciência  ao  Ministério  Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MAGALI ALVES QUEIROZ (OAB 121711/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1056544-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S. - Vistos. Cuida-se de ação para lavratura de assento tardio de nascimento do requerente. A
demanda foi julgada procedente e transitou em julgado em 28/02/2018 (fls. 58). Ao autor foi incumbido comprovar o
efetivo cumprimento da sentença (fls. 59 e 61). Contudo, quedou-se inerte (fls. 63). Decido. Na linha das decisões
precedentes,  configura  dever  processual  da  parte,  de  seus  procuradores  e  de todas  aqueles  que participem do
processo,  cumprir  com exatidão as decisões jurisdicionais e não criar  embaraços à sua efetivação,  sob pena de
praticarem ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil). Não se pode
admitir que o requerente, mais de cinco meses após o transito em julgado da ação, não tenha providenciado a lavratura
de seu assento tardio. O desinteresse pela sentença revela, no mínimo, descaso com o Juízo e não se presta para
justificar o descumprimento. Pelo exposto, intime-se o autor pessoalmente para cumprimento do disposto na sentença,
no prazo derradeiro de 30 dias, sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça e consequente
condenação ao pagamento de multa, no importe de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do
Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: CAROLINA FERNANDES RAMOS (OAB 214095/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1047660-08.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Paula Romano Manzato - Vistos. Em vista do certificado às fls. 144, aguarde-se por
mais 10 dias a chegada dos documentos indicados às fls. 142 via protocolo integrado. Decorrido o prazo, intime-se a
parte autora a fornecer a documentação pessoalmente nesta Serventia, sob pena de eventual aplicação da multa
prevista no art. 77 e parágrafos do CPC. Int. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO (OAB 286085/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neusa Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino -
- Ricardo Pellegrino - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1060473-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusa Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - O Advogado deve, no prazo de 15 dias,
cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: RICARDO PELLEGRINO (OAB 321183/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1044513-03.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A.A.S. - Vistos, Fls. 65: Razão
assiste ao Delegatário. Sendo assim, manifeste-se o requerente, em cinco dias, esclarecendo se insiste na redistribuição
ou se concorda em ajuizar a ação perante o Juízo competente. Intime-se. - ADV: MARGARETE DAVI MADUREIRA (OAB
85825/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcia Nunez da Cunha - - Aurora Moraes Nunez
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1061679-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcia Nunez da Cunha - - Aurora Moraes Nunez - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 62, para os
fins do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma
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do artigo 485,  inciso VIII,  do Código de  Processo Civil.  Custas pela parte autora.  Oportunamente,  arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Raimundo Leandro dos Santos e outros
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1059513-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Raimundo Leandro dos Santos e outros - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 71, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Jose Marini Delfim - - Máximo Marini Camas
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1062928-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Jose Marini Delfim - - Máximo Marini Camas - Vistos, Fls. 49/50: defiro a cota ministerial. Providencie a
parte autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: CAROLINA GOMES DOMINGUES (OAB 346143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - V.J.R.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 
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Processo  1065613-14.2018.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Tabelionato  de  Notas  -  V.J.R.  -  Intime-se  a
representante, através de sua advogada, para que se manifeste acerca dos esclarecimentos prestados às fls. 30/54 pelo
senhor 12º Tabelião de Notas, no prazo de 05 (cinco) dias. - ADV: PAULA CRISTINA XAVIER UZUELLI (OAB 277317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucía Montemayor Colombani
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1064684-78.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucía Montemayor Colombani - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Luiza Cesar Dias Domene
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1070450-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Luiza Cesar Dias Domene -  Fls.  19/20: Cumpra a parte autora. Sem prejuízo, determino à autora a
apresentação, no prazo de até trinta dias, das certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das
certidões o número do RG e do CPF da autora. Após, ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: FERNANDO
AUGUSTO DE C PUPO A LEITE (OAB 124278/SP), LILIAN SOUZA CHAIM (OAB 388013/SP), LUCIANO DE CAMPOS PUPO
CESAR DIAS (OAB 320601/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Maria Rita de Cassia Almada Neder
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1070699-63.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Maria Rita de Cassia Almada Neder - Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a retificação do
assento de óbito de Maria José Liserre Almada Neder, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e  parágrafos  do  Novo Código de  Processo Civil.  Oportunamente,
arquivemse os autos. P.I. - ADV: TATIANA DA SILVA PEDROSA (OAB 293476/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Aparecida de Mello
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1070757-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Aparecida de Mello - Vistos. A ação de retificação de assento de nascimento pode ser proposta
tanto no foro do domicílio do autor, ex vi do artigo 46, da Lei dos Registros Públicos, quanto no foro do Cartório onde
lavrado o assento, nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, do mesmo diploma legal. A faculdade é da parte. Excetuadas
estas duas hipóteses (foro do domicílio ou foro do local do registro), não há margem para eleição de outro critério de
competência pelo autor, sob pena de violação do princípio do juiz natural. No caso em exame, a requerente reside na
cidade de Artur Nogueira e os registros foram lavrados nos Cartórios de Registro Civil de outras Comarcas. A autora, por
seu turno, concordou com a redistribuição do feito à Comarca de Artur Nogueira. Posto isto, remetam-se os autos a uma
das Varas Cíveis da Comarca de Artur Nogueira, competente para apreciar o pedido. Intime-se. -  ADV: LEANDRO
AUGUSTO COLANERI (OAB 209275/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1067471-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Valentina Calvacante Pacheco - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Pinheiros,  competente para julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante do domicilio  da parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: AIRILISCASSIA SILVA DA PAIXÃO (OAB 314754/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda
Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni
Mendonça de Arruda
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1067632-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - -
Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni Mendonça de Arruda - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino
que os autores apresentem seus documentos de identificação civil, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção.
Após, tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: PAULO RIBEIRO SOARES DE LADEIRA (OAB 305403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del Pintor - - Bernadete
Vormittag de Andrade - - Arlete Vormittag de Andrade - - Gilberto Vormittag de
Andrade
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1072859-61.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Vormittag de Andrade Del Pintor - - Bernadete Vormittag de Andrade - - Arlete Vormittag
de Andrade -  -  Gilberto Vormittag de Andrade -  Vistos.  Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: PAULA DE BIASE DEO
(OAB 166434/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de
Campos
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1073603-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de Campos - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES (OAB 275341/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Manoel Barato
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1072013-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Manoel  Barato -  Ante o exposto,  julgo EXTINTO o processo,  sem julgamento de mérito,  com
fundamento nos artigos 330, inciso I e 485, inciso I, do Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora. Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  FERNANDA  PIRES  GARCIA  BALOTIN  (OAB
62316/PR) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - Intervenção de Terceiros - Olívia da Silva Trajano de Souza
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 
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Processo 1073829-61.2018.8.26.0100 - Oposição - Intervenção de Terceiros - Olívia da Silva Trajano de Souza - Vistos.
Para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último
exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando
a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere
relevantes para comprovar a insuficiência de recursos alegada, como comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser
aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS. Prazo: 5 dias. Int. -  ADV: VICTOR HUGO PEREIRA
GONÇALVES (OAB 185828/SP), FELIPE ALVES DE CARVALHO (OAB 350955/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.F.P.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1074760-64.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.A.F.P. - Vistos,
Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério  Público.  Após,  voltem à  conclusão.  -  ADV:  JOSE JULIO LEITE JUNIOR (OAB
264207/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.M.C.
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1075951-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  B.A.M.C.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: EDILAINE FERREIRA DE AZEVEDO SCOLAMIERI (OAB 411973/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandra de Oliveira Doney
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1099858-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandra de Oliveira Doney - Vistos. Ciência à parte autora do acórdão de fls. 114/119, que deu parcial
provimento ao recurso interposto em face da sentença prolatada por este Juízo. À Serventia, expeça-se o necessário
para cumprimento do julgado. Intime-se. - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES (OAB 182172/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi Vasconcelos Franco
Domingues -
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1089584-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Maria Scagliusi Vasconcelos - - Adriana Scagliusi Vasconcelos Franco Domingues - O Advogado deve, no
prazo de 15 dias, cumprir integralmente a Sentença, comprovando nos autos. - ADV: ALEXANDRE GAMBINI PEREIRA
(OAB 37637/PR) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1099863-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivete Terezinha Nunes - - Maria Teresa Nunes Cara - - Aldo Fernando Nunes - O Advogado deve, no prazo de 15
dias,  cumprir  integralmente  a  Sentença,  comprovando  nos  autos.  -  ADV:  CLAUDIA  DA  SILVA  FIGUEIREDO (OAB
224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Adriana Pinheiro dos Santos
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 



528

JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1090044-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carla Adriana Pinheiro dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 98 do
Código de  Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de 
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Belingieri
Publicado em: 26/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1121133-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Belingieri - Vistos. Esclarece-se ao patrono da parte autora que, não obstante houvesse
determinação de recolhimento das custas processuais na sentença de fls. 34/35, os atos ordinatórios de fls. 44 e 49
foram emitidos no sentido de a requerente deveria comprovar o efetivo cumprimento da prestação jurisdicional exarada
no dispositivo, quer seja, a retificação do assento de óbito de Luis Antonio Muzetti Belingieri. Anoto que, caso persistam
ainda dúvidas acerca do eventual cumprimento da sentença, deverá o patrono, acompanhado da parte interessada,
comparecer à Serventia desta Vara de Registros Públicos para receber as orientações de praxe. Sendo assim, concedo o
derradeiro  prazo de 15 dias  para comprovação da cumprimento da sentença,  sob pena de configuração de ato
atentatório à dignidade da justiça e consequente condenação ao pagamento de multa, no importe de um salário
mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: DIEGO FINK BELINGIERI
(OAB 369999/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos de Oliveira
Publicado em: 26/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0288/2018 - 

Processo 1109329-28.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Soraya Assumpção Cuellas Ramos de Oliveira - Vistos. Verifico pelo ofício de fls. 34 que
houve cumprimento  parcial  da  sentença,  visto  que tão-somente  o  assento  de  nascimento  da  requerente  restou
retificado nos termos da r. Sentença. Por ora, intime-se a autora pessoalmente a comprovar, no prazo de 10 dias, a
retificação no assento de casamento, sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça e consequente
condenação ao pagamento de multa, no importe de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do
Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: MARCIA MARABESI FERRARI (OAB 95367/SP) 

↑ Voltar ao índice

Imprensa Manual
Publicado em: 26/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

0045296-12.2018 Pedido de Providencias Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos Sentença (fls.29/31): Vistos.
Trata-se de comunicação expedida pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos a este Juízo, acerca da instauração
de procedimento de averiguação prévia, nos moldes de sindicância, pelo 19º Tabelião de Notas da Capital, visando a
apuração de eventual  conduta irregular  praticada pelo escrevente Rodrigo Tomazini  na lavratura de procurações
descritas às fls.07. Neste contexto, foi proferida decisão de bloqueio da procuração lavrada no Livro nº 4276 às páginas
125/126,  vedada a  expedição  de  certidões  e/ou  traslados,  bem como foi  determinado o  bloqueio  do  cartão  de
assinatura correlato (fl.10). O Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital manifestou-se às fls.12/18. Esclarece que os
fatos alegados já foram comunicados a este Juízo e gerou o procedimento nº 0037553-48.2018.8.26.0100. Aduz que,
em relação à procuração com indicios de fraude tendo por objeto a matrícula nº 243.579, há procedimento próprio (sob
nº 1052957-25.2018.8.26.0100), do interesse de Jorge Lavigne Del Rei e Ana Amélia Lavigne Del Rei Shimada que,
representados por seus patronos, solicitaram providencias com relação ao registro já feito na referida matrícula. Por fim,
salienta que o presente procedimento visa somente a comunicação de apuração de responsabilidades do escrevente do
19º Tabelionta do Notas, sem qualquer efeito, por ora, sobre as matrículas do 11º Registro de Imóveis da Capital.
Apresentou documentos às fls.14/18. O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito ante a ausência de falta
funcional do registrador (fls.27/28). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista a existência de
diversos procedimentos para apurar as irregularidades apontadas na inicial, sendo determinado o bloqueio cautelar da
procuração lavrada (fls. 10), e ainda levando-se em consideração o pedido de providencias que tramitou perante este
Juízo, no qual foi  determinado o arquivamento do feito,  pela ausência de falta funcional (processo n º 0037553-
48.2018.8.26.0100, nada mais a ser decidido ou analisado em relação à presente questão. Ressalto inclusive que já se
encontra  em  tramite  nas  vias  ordinárias,  procedimento  próprio  (sob  nº  1052957-25.2018.8.26.0100),  a  fim  de
resguardar os direitos do interesse de Jorge Lavigne Del Rei e Ana Amélia Lavigne Del Rei Shimada em relação ao
registro já feito na matrícula nº 243.579. Logo não havendo qualquer violação dos deveres funcionais do Oficial do 11º
Registro de Imóveis da Capital que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa, bem como objetivando
este procedimento apenas a comunicação de apuração de responsabilidades do escrevente Rodrigo Tomazini, sem
qualquer efeito nas matrículas imobiliárias, determino o arquivamento do presente feito. Deste procedimento não
decorrem custas,  despesas processuais  e honorários advocatícios.  P.R.I.C.  (CP 298)   0027244-65.2018 Pedido de
Providências  Corregedoria  Geral  da  Justiça  Sentença  (fls.265/268):  Vistos.  Trata-se  de  pedido  de  providências
encaminhado a este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada pelo MMº Juízo da 14ª Vara Cível da
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Capital, questionando o registro da carta de adjudicação feita pelo Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, na
matrícula nº 55.620, sob o argumento de que o documento não foi emitido pelo Juízo. Juntou documentos às fls.02/118.
O Registrador manifestou-se às fls.120/122. Esclarece que o ato questionado refere-se ao registro da adjudicação do
referido imóvel à Telhados Paiva LTDA (R.10), sendo que o ato em análise se reveste de todas as formalidades exigidas
para inscrição das transmissões imobiliárias. A carta de adjudicação foi gerada em 03.04.2014, a requerimento da parte
interessada perante o 3º Tabelião de Notas da Capital, tratando-se portanto, de título com expressa previsão normativa.
Aduz que após a qualificação, o documento mostrou-se hígido, uma vez que a carta notarial representou fielmente a
adjudicação ocorrida nos autos do processo nº 0427747-03.1990.8.26.0100 que tramitou perante o MMº Juízo da 14ª
Vara Cível da Capital. Salienta que do título constou as principais peças processuais atinentes ao ato, além de estar
presente a adequação aos princípios registrais e devido recolhimento do imposto de transmissão ITBI. Assevera que a
comunicação que deu origem ao presente procedimento revela discussão processual quanto à distribuição dos valores
arrecadados na execução, especialmente a reserva da meação da esposa do devedor. Todavia, a decisão de fl.03/05,
confirma  a  irreversibilidade  da  adjudicação  ocorrida,  logo  o  título  como  demonstrado,  está  formalmente
instrumentalizado e  apto  para  registro.  Apresentou documentos  às  fls.123/255.  O  Ministério  Público  opinou pelo
arquivamento do feito (fls.263/264). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Entendo que na presente hipótese
não houve a prática de qualquer conduta irregular por parte do Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital. Como bem
esclarecido, o registro feito na matrícula nº 55.620 teve como título a carta de adjudicação notarial elaborada pelo 3º
Tabelião de Notas da Capital e não um título judicial, como exposto pelo MMº Juízo requerente. De acordo com o
Capítulo XIV, Seção II, item 213: "O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença
das decisões judiciais, dentre as quais, os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os mandados
de registro, de averbação e de retificação, nos moldes da regulamentação do correspondente serviço judicial". Pois
bem, nos termos da decisão de fls.03/05, parte final, proferida pelo MMº Juízo da 14º Vara Cível da Capital: "... Vale
destacar que, nos termos do artigo 877, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, considera-se perfeita e acabada a
adjudicação com a lavratura e a assinatura do auto pelo juiz, o que já ocorreu" (g.n). Daí que pela simples leitura da
decisão, entende-se como definitiva a adjudicação, tento é que o 3º Tabelião de Notas da Capital lavrou a ata notarial e
devidamente  comunicado  o  MMº  Juízo  acerca  da  averbação  da  adjudicação  (fls.123/124),  não  houve  qualquer
determinação ao registrador, somado ao fato da inexistência da interposição da recurso em face da decisão proferida.
Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o
título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os
registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de
acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, e o desempenho dessa função
atribuída ao Registrador deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico. De acordo com
Afrânio de Carvalho: "Assim como a inscrição pode ter por base atos negociais e atos judiciais, o exame da legalidade
aplica-se a uns e a outros. Está visto, porém, que, quando tiver por objeto atos judiciais, será muito mais limitado,
cingindo-se à conexão dos respectivos dados com o registro e à formalização instrumental. Não compete ao registrador
averiguar senão esses aspectos externos dos atos judiciais, sem entrar no mérito do assunto neles envolvido, pois, do
contrário,  sobreporia a sua autoridade à do Juiz."  (Registro de Imóveis,  Forense,  3ª ed.,  p.  300).Neste contexto,
apresentada a carta de adjudicação acompanhada das principais peças processuais e após feita a qualificação, o título
mostrou-se apto à registro, logo entendo que não houve qualquer conduta irregular praticada pelo Registrador que
autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa, sendo que agiu conforme as normas legais, em estrita
observância ao principio da legalidade. Diante do exposto, determino o arquivamento do presente processo. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sem prejuízo, expeça-se ofício à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, comunicando desta decisão. P.R.I.C. (CP 170)  0047967-08.2018 Pedido de
Providências Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital Sentença (fls.132/134): Vistos. Trata-se de
pedido de providências encaminhado pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, comunicando o cancelamento da
ficha padrão e o bloqueio da escritura dos atos notariais referentes a duas procurações públicas, em que Dirce de Jesus
Garcia eventualmente teria outorgado poderes a José Nilson Leite, em virtude da existência de fortes indícios de
falsificação na lavratura do ato (fls.01/73). O Registrador esclarece que após a qualificação dos títulos apresentados a
registro, eles não estavam aptos ao ingresso no fólio real, sendo os atos praticados junto às matrículas nºs 65.414 e
65.413. Salienta que o vício que compromete a validade dos atos jurídicos (venda e compra) com a utilização de
procurações declaradas falsas e formalizados nas escrituras, refoge da atividade qualificadora registrária, por envolver
elementos intrínsecos (fls.76/78 e 79/125). O Ministério Público opinou pelo bloqueio das matrículas mencionadas
(fls.130/131). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Analisando os documentos e as informações prestadas pelo
registrador, verifica-se que se trata de vício intrínseco do título, consistente nos indicios de falsificação para a lavratura
de duas procurações em que a vítima Dirce de Jesus Garcia teria outorgado poderes a José Nilson Leite, para a
realização da venda dos bens, que deram origem aos registros nsº 05 na matrícula nº 65.414 e 03 na matrícula nº
65.413 (fls.79/90). Formalmente o ato está perfeito, decorrente de instrumento público devidamente lavrado perante o
1º  Tabelião  de  Notas  da  Comarca  de  Santos  (fls.92/93).  Logo,  não  vislumbro  irregularidades  que  devam  ser
reconhecidas por  este Juízo.  Pelo  princípio  da legitimação (eficácia  do registro),  os  vícios  reconhecíveis  pela  via
administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título,
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sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos (artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício
intrínseco,  derivado da existência de indícios de falsificação para a lavratura da mencionada escritura,  deve ser
reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da outra parte que participou da venda e com
ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento do registro feito na matrícula do imóvel
ocorrerá como consequência, conforme determina o artigo 216 da Lei 6.015/73. Logo, tendo este Juízo competência
administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio jurídico. Todavia, a
fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos aos autos revelam que a superveniência
de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e à terceiros de boa fé, por cautela, nos
termos do artigo 214, § 3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula supra mencionada. Assim, determino
o bloqueio das matrículas nºs 65.413 e 65.414 , do 15º Cartório de Imóveis da Capital, até solução final da questão.
Intime-se, com brevidade, os interessados para, querendo, ingressarem com as medidas cabíveis para o resguardo de
seus interesses. Por fim, ante a ausência de conduta irregular praticada pelo Registrador passível da instauração de
procedimento  administrativo  disciplinar,  determino  o  arquivamento  do  presente  feito.  Deste  procedimento  não
decorrem custas,  despesas processuais  e honorários advocatícios.  P.R.I.C.  (CP 314)   0047837-18.2018 Pedido de
Providências Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital Sentença (fls.152/153): Vistos.
Trata-se  de  comunicação enviada pelo  MMº Juízo  da  2ª  Vara  de  Registros  Públicos,  relacionada à  utilização de
documentos  falsos  para  a  lavratura  de  procuração  perante  o  19º  Tabelião  de  Notas  da  Capital  e  consequente
elaboração da escritura pública de venda e compra do imóvel matriculado sob nº 243.579 do 11º Registro de Imóveis da
Capital. Juntou documentos às fls.02/137. O Registrador esclarece que, no tocante à procuração reputada como falsa, já
existe expediente tramitando sob nº 1057379-43.2018.8.26.0100 perante o MMº Juízo do 2º Registros Públicos da
Capital, a requerimento do próprio notário. Quanto ao pedido de bloqueio da matrícula, informa que já procedeu ao ato,
conforme averbação nº 11, em virtude de cumprimento de decisão judicial expedida pelo MMº Juízo da 7ª Vara Cível do
Foro Regional de Santo Amaro (processo nº 1054025-10.2018.8.26.0100), nos autos da ação declaratória de nulidade
de negócio jurídico movida por Jorge Lavigne Del Rei, Luiz Mitsuo Shimada e outros em face de Solds Representação
Comercial e Negócios LTDA EPP (fls.  139/140 e 141/145). O Ministério Público opinou pelo arquivamento do feito
(fls.150/151). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista que a nulidade refere-se a aspectos
intrínsecos do título, bem como a existência de questão envolvendo a nulidade do negócio entabulado entre as partes,
resultando na determinação do bloqueio da matrícula pelo MMº Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro
(fls.141/145), entendo que todas as providências atinentes ao âmbito administrativo foram tomadas. No mais, não
havendo qualquer violação dos deveres funcionais do Oficial Registrador que autorizem a aplicação de de sanção
administrativa,  determino  o  arquivamento  do  presente  procedimento.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. (CP 315)  1071108-39.2018 Dúvida 8º Oficial de Registro de
Imóveis Sentença (fls.113/114): Vistos. Tendo em vista a concordância da suscitada com os óbices registrários e a
consequente desistência dos registros do instrumento particular de constituição de alienação fiduciária em garantia e
outras avenças, bem como do 1º aditivo firmado pelas partes (fls.111/112), não há o que decidir nos autos, tendo o
feito perdido o seu obejto. Diante do exposto, julgo extinta a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital, a requerimento de Toledo Comércio Importação e Exportação de Motos, Peças e Acessórios LTDA, nos termos
do  artigo  485,  IV  e  VIII  do  CPC.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP - 357)

↑ Voltar ao índice

Edital de Correição Ordinária
Publicado em: 26/07/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 17º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 02 de outubro de 2018, às 16:00 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 23 de julho de 2018.

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rubens Silva Ferrreira
de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos
Imobiliários e Participações S/C Ltda. e outros
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0303/2018 - 

Processo 0224294-51.2008.8.26.0100 (100.08.224294-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rubens Silva Ferrreira de Castilho - Municipalidade de São Paulo - - B.R.A. Empreendimentos Imobiliários e Participações
S/C Ltda. e outros - Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I, do Código de  Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido para a retificação de transcrição n. 5229 do 4º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, conforme versão
final de memoriais e planta de fls. 793/799. Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos
da Capital, esta sentença servirá como mandado para abertura de matrícula e registro (com remessa ao i. 11º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital, conforme fls. 839/840), desnecessária a expedição de novos documentos. Custas e
despesas pela parte autora. Oportunamente, ao arquivo. P.I.C. PJV-67. - ADV: PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA (OAB
154282/SP), SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (OAB 151105/SP), CLAUDETE FERREIRA DA SILVA (OAB 38207/SP), IVO
MARIO SGANZERLA (OAB 53265/SP),  NELSON LUIZ  NOUVEL  ALESSIO  (OAB 61713/SP),  GILENE MARIA  DE  SOUZA
QUEIROZ (OAB 295393/SP),  CESAR AUGUSTO PALACIO  PEREIRA  (OAB 133814/SP),  PEDRO LUIZ  DE  SOUZA (OAB
155033/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 0018421-05.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Caixa Econômica Federal e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a realização da intimação do devedor fiduciante. Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: WILLIAN DE MATOS (OAB 276157/SP), HELENA YUMY HASHIZUME (OAB 230827/SP) 

↑ Voltar ao índice

Incidente de Falsidade - REGISTROS PÚBLICOS - Cosso & Jesus Transportadora
Ltda - Me
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo  0055518-39.2018.8.26.0100  (processo  principal  0037551-78.2018.8.26.0100)  -  Incidente  de  Falsidade  -
REGISTROS PÚBLICOS - Cosso & Jesus Transportadora Ltda - Me - Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público, para
manifestação sobre o incidente de falsidade. Int. - ADV: HELANE SERPA DO NASCIMENTO (OAB 268628/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides
Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea Filho - -
Nilva Leite Gouvea
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 0087774-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0218223-33.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Paparella - Alcides Leite de Gouvea Filho - - Nilva Leite Gouvea - Alcides Leite de Gouvea
Filho - - Nilva Leite Gouvea - Vistos. Fls. 63/68: Ante às certidões juntadas aos autos, manifeste-se a parte exequente
em termos de prosseguimento. Prazo: 10 dias. Int. - ADV: NILVA LEITE GOUVEA (OAB 68205/SP), JOSIELE RIBEIRO
GOUVEIA (OAB 237574/SP), ALCIDES LEITE DE GOUVEA FILHO (OAB 21647/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes -
Wanderley de Oliveira Fernandes
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - Wanderley de Oliveira Fernandes - Vistos. Intime-se o executado para
que, no prazo de 15 dias, deposite nos autos o montante apontado pela Defensoria (R$ 2.975,55) ou se manifeste. Int. -
ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), LORIVAL PACHECO (OAB 56819/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Olavo Nunzio Neto e outro
Publicado em: 27/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1014487-56.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Olavo Nunzio Neto e outro -
Vistos. A) Conheço, porém REJEITO os embargos de declaração, uma vez que não há erro material na r. Decisão (e não
sentença) de fls. 510. É de se notar que o Magistrado atentou-se ao conteúdo geral que até então já constava dos autos
(vide fls. 18). Eventual irresignação da parte deverá ser buscada pela via adequada. B) Intime-se a parte ré para que
apresente nos autos a última declaração de IR para análise de seu pedido de gratuidade da justiça, em 15 dias.
Alternativamente, deverá recolher as custas pertinentes. C) Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, se manifeste
em réplica.  Int.  -  ADV:  MURILO  PASCHOAL  DE  SOUZA (OAB  215112/SP),  GIOVANNA ZUCCOLOTTO DE  OLIVEIRA
PASCHOAL DE SOUZA (OAB 229242/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1010202-83.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Stanislava Cinkus
Lacava - Vistos. Tendo em vista a considerável redução dos honorários periciais à fl.89, que se encontra aquém
daqueles estimados pelos peritos que prestam serviço neste Juízo, envolvendo a complexidade da área em questão,
entendo que o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), encontra-se em consonância com o princípio da razoabilidade.
Assim, homologo os honorários periciais estimados à fl.89, deferindo desde já o seu parcelamento em até quatro
parcelas mensais e consecutivas no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), devendo a primeira ser depositada no prazo
de 20 (vinte) dias a contar da publicação desta decisão e as demais sucessivamente. Com a integralidade, à perícia. Int.
- ADV: MARILEI DUARTE DE SOUZA (OAB 296510/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Alda Jaques Miranda Cortada
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1020119-29.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alda Jaques Miranda Cortada - Vistos. Manifeste-
se o Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento da sentença de
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fls.381/383. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: MARCELLA MIRANDA GOMES
(OAB 391674/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de São Paulo -
Vistos. Manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias, das informações do registrador (fl.2012), apresentando a
comprovação do pagamento dos emolumentos para a efetivação do ato. Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARIA HELENA
LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP), CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Antonio Canazza Neto e outro
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1059363-62.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Ordinária - Antonio Canazza Neto e outro -
Vistos. 1) Fls. 269/274: recebo como emenda à inicial. Anote-se; 2) Citem-se os réus para que, querendo, apresentem
contestação, no prazo de 15 dias. Intime-se. - ADV: CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS (OAB 86591/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Marcio Hitoshi Takamori
- - Ilda Mioco Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus Gilberto de
Oliveira
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 
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Processo  1075574-76.2018.8.26.0100 -  Retificação de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Marcio  Hitoshi
Takamori - - Ilda Mioco Takamori - - Erika Takamori de Oliveira - - Claucus Gilberto de Oliveira - Vistos. Recebo o
presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, intime-se a Municipalidade de São Paulo para manifestação
acerca da pretensão, no prazo de 20 (vinte) dias. Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELIANE MARTINIANO MORENO SERRANO (OAB 232188/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1072167-67.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espolio de
Martha Fortner Loibl - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as ponderações do registrador
(fl.293), manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da discrepância entre a planta e o
memorial descritivo. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.
Int.  -  ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP),  LUCIANA
SANTUCCI (OAB 142324/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1063272-15.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Gabriel Charcon - Certifico e dou
fé que, nesta data, recebi do Arquivo Geral os autos nº 0046178-97.1983.8.26.0100. Certifico ainda que, a partir da
publicação desta certidão, os referidos autos serão remetidos ao Sr. 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à
Portaria Conjunta nº 01/2008. - ADV: MARCIO FERNANDES DE FREITAS (OAB 352617/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva Areal e outro
Publicado em: 27/07/2018
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1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Maria Goiania da Silva Areal e outro - 1 - Fls. 143/146: a análise da contestação, bem como a oportunidade para
réplica ocorrerão oportunamente, no momento do saneador/sentença. Sem prejuízo, anote-se. 3 - Por ora, prossigam-se
com as citações, ou seja certificado nos autos o decurso para oferecer resposta. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), ROGÉRIO CEZÁRIO (OAB 188395/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis
da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade registraria da retificação. Com a juntada da manifestação
, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO
(OAB 90032/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP) 

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 001/1.12.0316443-3 - VARA DOS REGISTROS
PÚBLICOS) - Sindicato do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1075589-45.2018.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 001/1.12.0316443-3 - VARA DOS REGISTROS
PÚBLICOS) - Sindicato do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul - Vistos. Tendo em vista a existência de
setor específico para cumprimento das cartas precatórias, remetam-sem os autos ao distribuidor para as providências
cabíveis. Int. - ADV: PEDRO BRAGA EICHENBERG (OAB 78049/RS) 
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindicato Nacional dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo  1089231-22.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Sindicato  Nacional  dos
Empregados em Fontes Mag e Ionizantes - - Sinclair Lopes de Oliveira - Vistos. Fls.667/677: Tendo em vista a juntada de
documentos novos pelo sr. Sinclair Lopes de Oliveira, em complementação ao recurso administrativo interposto às
fls.639/646, entendo que em consonância com o princípio da contraditório e ampla defesa, que apesar de mitigado
incide na esfera administrativo, deve ser dada ciência ao srº Robson para manifestação. Assim, abra-se vista à Robson
Sérgio Martins Leal, para manifestação das ponderações e novos documentos juntados às fls.667/677, no prazo de 15
(quinze) dias. Sem prejuízo, comprove o Sindicato dos Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em Radiologia, no prazo de 10
(dez) dias,  o transito em julgado da sentença trabalhista.  Com a juntada da manifestação ou decorrido o prazo,
remetam-se  os  autos  ao  Ministério  Público  para  ciência.  Int.  -  ADV:  WILLIAM JOSE  REZENDE GONÇALVES  (OAB
214023/SP), LUIZ CARLOS LEGUI (OAB 94332/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de
São Paulo - Vistos. Visando à celeridade e à melhor forma de processamento, oficie-se ao Banco do Brasil para que
proceda a unificação das contas referentes ao processo (fls. 304/360). Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA
(OAB 113559/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0289/2018 - 

Processo 0343690-85.2009.8.26.0100 (100.09.343690-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio - Vistos, Ao arquivo. Intime-se. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação
Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional Livre Escola Internacional S/s Ltda e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 27/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0304/2018 - 

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Associação Brasil SGI - - Núcleo de Ensino Profissional
Livre Escola Internacional S/s Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista a certidão de
fl.357, intimese a perita nomeada para que no prazo de 10 (dez) dias, deposite em Cartório as plantas físicas do imóvel
retificando. Após, devidamente certificado pela z. Serventia, cumpra-se a parte final da decisão de fl.352. Int. - ADV:
MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP),  MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
CESAR TOSHIRO SHIDA (OAB 103442/SP),  ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 397917/SP),  LEANDRO
MANABU ANZAI (OAB 344796/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Jose
Sousa de Almeida - - Francinete Constantino de Almeida - - Francineuma
Constantino de Almeida - - Francilene Constantino de Almeida - - Francineide
Constantino de Almeida - - Francinildo Constantino de Almeida - C. Imobiliaria e
Construtora Continental Ltda, na pessoa do rep. legal
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 0023414-28.2017.8.26.0100 (processo principal 0002461-19.2012.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença  -  Usucapião  Extraordinária  -  Maria  Jose  Sousa  de  Almeida  -  -  Francinete  Constantino  de  Almeida  -  -
Francineuma Constantino de Almeida - - Francilene Constantino de Almeida - - Francineide Constantino de Almeida - -
Francinildo Constantino de Almeida - C. Imobiliaria e Construtora Continental Ltda, na pessoa do rep. legal - Vistos, Em
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face do decurso do prazo, deverá a parte autora apresentar planilha atualizada do débito. Intime-se. - ADV: DILSON
CONCEIÇÃO DA SILVA (OAB 180563/ SP), EVANDRO GARCIA (OAB 146317/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0289/2018 - 

Processo 0241390-79.2008.8.26.0100 (100.08.241390-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery - Vistos, À parte autora. Intime-se. - ADV: ILVA MARTINS NERY
(OAB 92260/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 0050486-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.P.B.A.B. - -
M.C.M.R. - Marina Carvalho Marcelli Ruzzi - Juíza de Direito: Dra. Renata Pinto Lima Zanetta Vistos, Trata-se de pedido
de providências iniciado a partir de reclamação veiculada por Ana Paula Bimbato de Araújo Braga e Marina Carvalho
Marcelli Ruzzi, noticiando falhas no atendimento ao público e deficiência estrutural, atribuídas à Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, da Capital. A Oficial prestou esclarecimentos (fls.
06/11e 49/82). O representante do Ministério Público acompanhou o feito (fls. 88 e 95). Instadas a se manifestar, as
reclamantes veicularam petição requerendo a extinção do feito, por perda de objeto (fls. 91). É o breve relatório.
DECIDO. Versa o expediente acerca de reclamação formulada por Ana Paula Bimbato de Araújo Braga e Marina Carvalho
Marcelli Ruzzi, na qualidade de mandatárias de Kirianne Mieko da Fonseca Miasaki e Jeferson Micael Inácio Miasaki, em
face da Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, da Capital.
Aduzem as reclamantes terem comparecido à serventia extrajudicial objetivando dar cumprimento à ordem judicial que
determinou a transcrição da certidão de casamento das partes, realizado no exterior, como condição de continuidade
do processo de divórcio. Informam que a mesma decisão que ordenou a transcrição da certidão também concedeu aos
autores os benefícios da gratuidade da justiça, por serem pessoas pobres na acepção jurídica do termo. Alegam que,
apesar da previsão legal  da gratuidade da justiça abarcar os emolumentos devidos aos notários e registradores,
conforme disposto no artigo 98, §1º, IX, do Código de  Processo Civil, a funcionária do cartório negouse a efetuar a
transcrição  requerida  sem o  pagamento  da  taxa  correspondente.  Discorrem,  ainda,  que,  além de  condicionar  a
realização da transcrição ao pagamento dos emolumentos, a atendente as tratou de forma grosseira. Narram, ainda, ter
sido a elas vedado o direito de conversar com a autoridade responsável pela unidade. Por fim, informam que no local
não há banheiros públicos e que receberam a informação de qu está quebrado há mais de um mês. A Oficial, instada a
prestar esclarecimentos, elucidou que as reclamantes, na ocasião dos fatos, foram atendidas pela escrevente substituta
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Aparecida Nadir de Goes de Souza, que exerce suas funções na unidade desde 06 de agosto de 2007. Narrou que,
consoante  informações  prestadas  pela  escrevente,  a  negativa  em  efetuar  a  mencionada  transcrição  deveu-se
unicamente ao fato de as patronas não terem apresentado a documentação completa exigida pelo item 159 das NSCGJ,
não tendo sido vindicado nenhum pagamento de taxa,  como relatam as reclamantes.  Afirmou que a funcionária
dispensou tratamento respeitoso às usuárias, como é costumeiro. Ainda segundo a escrevente, houve insistência por
parte das advogadas para que fossem solicitadas, via Central de Registro Civil (CRC), as certidões de nascimento de
seus clientes, o que foi negado por ausência de previsão legal. Quanto à inexistência de banheiros públicos, esclarece
que se trata de alegação falaciosa, visto que a serventia conta com banheiros em perfeito estado de funcionamento,
inclusive para deficientes físicos. Por fim, em nova manifestação, a Oficial noticiou que o assento da transcrição de
casamento bem como a averbação do divórcio, foram devidamente lavrados, anexando as cópias. Provocadas a se
manifestar acerca do pronunciamento da Oficial Registradora, bem como sobre o interesse na continuidade da presente
reclamação, as reclamantes requereram a extinção do feito em razão da perda de objeto, visto que realizados os atos.
Bem assim, à vista dos fatos narrados, diante da solução da questão posta em análise, forçoso é convir que o presente
procedimento perdeu seu objeto, não havendo outras medidas correcionais a serem tomadas. Nessas condições, à
míngua de providência censório-disciplinar a ser adotada, determino o arquivamento dos autos. Ciência à Oficial, às
reclamantes, por e-mail, e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente sentença como ofício. P.I.C. - ADV: ANA PAULA BIMBATO DE ARAUJO BRAGA (OAB 373938/SP),
MARINA CARVALHO MARCELLI RUZZI (OAB 373988/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Willames Ponciano da Silva
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1044946-07.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Willames Ponciano da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANE OLIVEIRA DOS
SANTOS (OAB 265109/SP), CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1032240-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Eduardo Maia - - Enzo Luigi Bolsoi Maia - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados nas emendas à inicial (fls. 68/72 e 83/84). Custas à parte autora. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
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seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: GENTIL INÁCIO SA (OAB 113069/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1046374-24.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luiz Octavio Lopes Correa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: CIBELLE DEMATTIO
LEONARDO (OAB 256859/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S.
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1052957-25.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - J.L.D.R. - - L.M.S. - - A.A.L.D.R.S. - Vistos, 1. No que tange ao item 1 da cota Ministerial retro, à luz dos autos
do Processo nº 1057379-43.2018,  verifico que esse se iniciou por provocação do 19º Tabelião de Notas,  com a
finalidade  de  comunicar  este  Juízo  sobre  as  providências  internas  adotadas  (sindicância  interna)  para  apurar
determinadas situações, dentre as quais as circunstâncias que envolveram a lavratura da procuração referida na
petição inicial do presente feito (nº 1052957- 25) e, neste contexto, foi determinado o bloqueio da procuração referida
(Livro 4.276, páginas 125/126 do 19º TN) nos autos do Processo nº 1057379-43.2018. Vale dizer, o objeto do Processo
nº 1057379-43.2018 é mais amplo do que o do presente, estando o feito, na presente data, no aguardo do desfecho da
sindicância interna instaurada pelo 19º Tabelião de Notas. Em vista disto, para evitar tumulto processual,  reputo
conveniente que os feitos não sejam reunidos, por ora, mas consigno que a questão será reavaliada oportunamente,
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com a vinda do resultado da sindicância. Anote-se. 2. No mais, diligencie-se nos termos do item 3 e alíneas da cota
retro do Ministério Público, que acolho, na íntegra. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. 3. Oportunamente, será designada a audiência referida no item 2 da cota retro.
Ciência aos Titulares e ao Ministério Público. Intimem-se. São Paulo, 25 de julho de 2018. - ADV: FABRÍCIO BOLZAN DE
ALMEIDA (OAB 182418/SP), RUBENS FREDERICO HUNEKE (OAB 279012/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sonia Regina Barbosa de Oliveira
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1042673-55.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sonia Regina Barbosa de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIO MIKIO SUZUKI (OAB 171784/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de nascimento - E.M.S.C.H. - Evânia Maria Santa
Cruz Hasegawa
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1057014-86.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de nascimento - E.M.S.C.H. - Evânia Maria
Santa Cruz Hasegawa -  Juíza de Direito:  Dra.  Renata Pinto Lima Zanetta Vistos,  Cuidam os autos de pedido de
providências instaurado por Evânia Maria Santa Cruz Hasegawa, requerendo a esta Corregedoria Permanente que
autorize o protocolo de pedido de transcrição de certidões de nascimento e casamento estrangeiras e de quaisquer
outros documentos pela requerente, advogada, perante o Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
do  Primeiro  Subdistrito  -  Sé,  da  Capital,  mediante  a  apresentação  de  procuração  "ad  judicia"  desprovida  de
reconhecimento  de  firma  dos  outorgados.  Consta  que  a  reclamante  protocolou  requerimento  de  transcrição  de
certidões de casamento e nascimento estrangeiro perante a Serventia Extrajudicial, sendo o pedido foi recusado, sob o
fundamento de que a procuração outorgada à advogada não continha a firma reconhecida dos outorgantes, o que
obstaria o registro pretendido. A Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Primeiro
Subdistrito - Sé, Comarca da Capital, manifestou-se, esclarecendo que, no caso telado, foram exigidos os documentos
previstos na normativa legal incidente sobre a matéria, nos termos dos artigos 653 e 654 do Código Civil e Capítulo XVII
das Normas de Serviço da Corregedoria  Geral  da Justiça (fls.  09).  A  representante do Ministério  Público ofertou
parecer,opinando pelo indeferimento do pleito inicial (fls. 18/19). É o relatório. Decido. Da análise do discorrido, extrai-
se que assiste à ilustre Oficial Registradora, eis que, tratando-se de instrumento particular, incide o disposto no item
20.1, do Capítulo XVII, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, que estabelece que somente poderão
ser aceitas procurações por traslados, certidões e no original do documento particular, com firma reconhecida. Com
efeito, por versar a transcrição de certidão de nascimento e casamento de um registro civil, o qual produz efeitos
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essencialmente personalíssimos e, portanto, indisponíveis, forçoso é de convir que se afigura acertada a exibição de
procuração pelo advogado com a firma reconhecida do outorgante, que terá a sua esfera jurídica afetada pelo ato
registrário. Diga-se, ainda, que, como bem ponderou a ilustre representante do Ministério Público, em seu parecer, o
cerne da exigência se funda na proteção ao estado da pessoa, impondo que o ato seja tratado com a maior estabilidade
possível.  Assim, quando não pleiteado pessoalmente pelo interessado, o protocolo do pedido de transcrição pelo
advogado munido de procuração deve conter o reconhecimento de firma do outorgante, com a finalidade de dar
concretude à segurança proclamada ao ato. Por todo expostos, rejeito o pedido, mantenho o óbice colocado pela Oficial
Registradora. Ciência à requerente, à Titular e ao Ministério Público, arquivando-se oportunamente. P.I.C. - ADV: EVÂNIA
MARIA SANTA CRUZ HASEGAWA (OAB 283618/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Wanderlei Salvá
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1056054-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Wanderlei  Salvá -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar  o  seu cumprimento  a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  RITA APARECIDA LUCARINI  (OAB
157504/SP), ANA PAULA CORRÊA BACH (OAB 153644/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1068153-35.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Pereira de Morais - Ao Ministério Público. - ADV: RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1062335-05.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciane Maria Ribeiro de Campos - - Renan Augusto - Vistos. Fls. 38: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. -
ADV: CAIO MARQUES BERTO (OAB 192240/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Renato Bellini
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1064380-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Renato Bellini - Vistos, Assiste razão ao I. Representante do Ministério Público. Com efeito, a retificação
dos registros civis não serve, apenas, para que a parte obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de
nascimento,  casamento  e  óbito  de  seus  ascendentes  e  dela  própria  fiquem consolidados  de  maneira  uniforme,
respeitados os princípios da anterioridade e da veracidade dos registros públicos. Não se pode a pretexto de atender
exigência  de  país  estrangeiro,  vulnerar  princípios  e  permitir  a  permanência  de  incorreções  em outros  assentos
nacionais. Destarte, a parte deverá providenciar o aditamento da petição inicial, em conformidade com as cotas do
Ministério Público, sob pena de indeferimento dos pedidos. Prazo: 15 dias. Intime-se. -  ADV: MARCIO SCHIAVETTI
NASCIMENTO (OAB 188534/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleunice Nascimento de Oliveira
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1070778-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleunice Nascimento de Oliveira - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do Butantã,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: WELLINGTON SOUZA FERREIRA (OAB 385548/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renato Mansur Calil Junior
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1071909-52.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renato Mansur Calil Junior - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76. Intimem-se. - ADV: DARIO DE SOUZA BRASIL (OAB 180456/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stela Ribeiro Scalice
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1071825-51.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stela Ribeiro Scalice - Vistos, Fls. 46/48: Retifique-se o nome da autora consoante requerido. No mais, ao MP.
Intime-se. - ADV: DIOGO LEMOS AGUIAR (OAB 309150/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vinicius de Moura Rolim Granja
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1074227-08.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vinicius de Moura Rolim Granja - Vistos. Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
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artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76.
Intimem-se. - ADV: EDUARDO ALMEIDA CEZARETTO (OAB 391916/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosangela das Graças dos Santos
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1076406-12.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Rosangela das Graças dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: VIVIAN SILVA CASTRO (OAB 363899/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1075577-31.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Veridiana Cristina Freitas Ferreira de Lira - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE FERREIRA DE LIRA (OAB 113712/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ariovaldo Moraes Roque
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1075214-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ariovaldo Moraes Roque - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SAMIR ROCHA PITTA MUHAMAD (OAB 253025/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavia Mota Lote
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1077558-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavia Mota Lote - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV: MARIANA
TOMÉ RAMOS (OAB 241907/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1094642-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Laura Cristina Sanches Baldo - Vistos. Fls. 109/110: Providencie-se nova juntada da documentação
indicada, eis que, consoante certidão de fls. 111, o documento de fls. 110 veio em branco. Prazo: 5 dias. Intimem-se. -



549

ADV: LUCIANA CARNOTO LEFEVRE (OAB 371210/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leon Barreto de Andrade
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1076113-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leon Barreto de Andrade - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ADALA GASPAR BUZZI (OAB 264118/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Tesci - - Andreia Tesci Augusto
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1108680-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Tesci - -  Andreia Tesci Augusto - Vistos. Fls. 306/307: A parte autora peticiona informando que da
sentença de fls. 284/285, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, e petições precedentes,
por um lapso, não constou a retificação do assento de nascimento da autora Suely Tesci a fim de constar os nomes dos
avós como Francesco Luigi  Tisci  e Margarida Bárbaro Tisci.  Às fls.  312 o D.  Representante do Ministério Público
concordou com o pedido. Em face disto, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo Civil, defiro o pedido da
parte autora, passando a constar do decisum que a petição de fls. 306/307 é recebida como emenda à exordial. O
dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os
pedidos de retificação expressamente elencados nas emendas à inicial (fls. 157/163 e 306/307), devendo, também, ser
averbados nas anotações referentes ao casamento constantes dos assentos de nascimento de Maria Iveta Palma Tisci,
Alec Kruse Zeinad e Carlos Alexandre Ferreira Diniz, os nomes retificados dos respectivos cônjuges". No mais, mantenho
a sentença tal qual foi proferida. P.R.I. - ADV: MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO CAMPOS BICUDO (OAB 220584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1103088-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raulina de Alvarenga Grossi - - Ana Claudia Grossi Irias - - Vitor Irias Casas - Posto isso, julgo PROCEDENTE a
ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 101/108). Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.  A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira
Pinto - - Claudia Pereira Pinto Lopes
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1103637-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourdes Tatini Pereira Pinto - - Marcelo Pereira Pinto - - Silvia Pereira Pinto - - Claudia Pereira Pinto
Lopes  -  Vistos.  Fls.  158/159:  Defiro  o  prazo  de  15  dias.  Intimem-se.  -  ADV:  ALESSANDRA SOUZA VILELA  (OAB
265093/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jemima Keren Andrade Damiatti
Publicado em: 27/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0290/2018 - 

Processo 1112311-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jemima Keren Andrade Damiatti - Vistos. Mesmo após reiteradas decisões não foi dado integral cumprimento à
decisão de fls. 138 posto que não foram juntadas aos autos as certidões da Justiça Estadual (Execuções Criminais) e da
Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais). Defiro, pois, derradeiro prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento do pedido. Intime-se. - ADV: SAMIR MORAIS YUNES (OAB 137902/SP) 

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 27/07/2018

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 12 de julho de 2018 sob o nº 491.401 escritura pública de 09 de
fevereiro de 2018 (Livro nº 5.073, Página 161), rerratificada pela escritura pública de 18 de julho de 2018 (Livro nº
5.189, Página 347), lavradas pelo 14° Tabelião de Notas da Capital, pela qual BRUNA MARINS MORENO VALLCORBA, RG
nº 20.364.397-8- SSP-RJ, CPF nº 124.107.107-19, brasileira, solteira, maior, empresária, e RAQUEL MARINS ROCHA, RG
nº 39.028.361-7-SSPSP, CPF nº 396.222.328-25, brasileira, solteira, maior, empresária, ambas residentes e domiciliadas
na Rua Massacá, 325, apto 81, cidade de São Paulo-SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo
como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 107.532 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no
APARTAMENTO DUPLEX DE COBERTURA n° 81, localizado nos 8° e 9º pavimentos, do EDIFÍCIO JULIEN, Bloco B, do
CONDOMÍNIO JARDINS DE BORDEAUX, à Rua Massacá nº 325 e Rua Miralta nº 614, no 45º Subdistrito, Pinheiros, com a
área privativa de 375,150m², na qual está incluída a área do depósito nº 7B localizado no subsolo, área comum de
166,505m², acrescida da área de garagem de 138,550m², correspondente às vagas nºs G8, G9, G10, G11 e G12 no
subsolo, e área total de 680,205m², cabendo-lhe a fração ideal de 1,31386% no terreno descrito na matrícula nº 98.219
deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente
instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os
interessados  de que,  se  alguém se julgar  prejudicado,  deverá,  dentro  de 30 (trinta)  dias  contados  da presente
publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº
142 1ºandar Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente
edital aos 24  de julho de 2018. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - Vistos. Fls. 199: Defiro.
Expeçase  o  necessário.  Int.  -  ADV:  FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP),  SILVIA  CRISTINA
APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Creusa Melo Gomes e outro -
Sergio Bortolai Libonati
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0043933-87.2018.8.26.0100 (processo principal 0058848-98.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Creusa Melo Gomes e outro - Sergio Bortolai Libonati - Vistos, Ante a satisfação da obrigação,
JULGO EXTINTA a execução em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Código de  Processo Civil. Após o
trânsito em julgado, no expediente normal, expeça-se mandado de levantamento do(s) depósito(s) efetuados nos autos
em favor do exequente. Com o levantamento ou decorrido o prazo para retirada da guia de levantamento, arquivem-se
os  autos.  P.I.C.  -  ADV:  GILBERTO TEJO  DE  FIGUEIREDO FILHO (OAB 123031/SP),  MARIA  LUIZA  FERNANDO (OAB
88633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e
outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de Seguros
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0050300-64.2017.8.26.0100 (processo principal 0045692-14.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Espólio de Toros Bagbudarian e outros - ITAÚ UNIBANCO S/A - - SiINAF Previdencial Cia de Seguros
- Vistos, Ante a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA a execução em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do
Código  de   Processo  Civil.  Após  o  trânsito  em julgado,  no  expediente  normal,  expeçam-se  dois  mandados  de
levantamento, nos moldes da decisão de fls. 81/82, ou seja, um em favor de ESPÓLIO DE TOROS BAGBUDARIAN e
outros no montante de R$ 1.375,26, e outro em favor de SINAF PREVIDÊNCIA no montante de R$ 440,03 (valores a
serem atualizados, se o caso, proporcionalmente ao já depositado nos autos - fls. 59/60). Com o levantamento ou
decorrido o prazo para retirada das guias de levantamento, arquivem-se os autos. P.I.C. - ADV: EDUARDO MONTEIRO DA
SILVA  (OAB  12461/SP),  RENATA  DE  CASSIA  DA  SILVA  LENDINES  (OAB  268461/SP),  ELIANA  TRINDADE  GOMES
BAGBUDARIAN (OAB 236556/SP), PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB 23134/SP) 

↑ Voltar ao índice

Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 0084225-51.2017.8.26.0100 - Restauração de Autos - REGISTROS PÚBLICOS - Gildásio Magalhães Fernandes -
Vistos. Aqui por engano. Aguarde-se cumprimento de fls. 69. - ADV: FRANCISCO GARCIA CAMACHO (OAB 21453/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - - Susi
Salles Maruccio Chimenti
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1011293-14.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Chimenti Neto - -
Susi Salles Maruccio Chimenti - Vistos. Tendo em vista o desbloqueio da matrícula nº 36.044 do 18º Registro de Imóveis
da Capital, conforme fls.153/160, nada mais a ser analisado ou decidido neste procedimento. Assim, remetam-se os
autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pedro Simões
de Oliveira - Leondino dos Santos e outro
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1007507-27.2017.8.26.0704 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Pedro
Simões de Oliveira - Leondino dos Santos e outro - Certifico e dou fé que, nesta data, recebi em Cartório os autos do
processo físico nº 0010226-22.2004.8.26.0100 (Usuc 81). Certifico ainda que, a partir da publicação desta certidão, os
referidos autos serão remetidos ao Sr. 18º Oficial de Registro de Imóveis da Capital para cumprimento da r. sentença de
fls. 558/562, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em conformidade com
a Portaria Conjunta nº 01/2008. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), ROSINEIDE ALVES
SIMÕES (OAB 217411/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1041610-92.2018.8.26.0100 - Dúvida - Acessão - Zenaide Monteiro - Vistos. Fl.198: Abra-se vista ao Ministério
Público,  após  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO DE  SÃO  PAULO  (OAB
999999/DP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo
e outro
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1026441-70.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Governo do Estado de São Paulo -
Orlando Asmir - - Oswaldo Asmir - - Walter Rocha - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos. Tendo em vista as
informações de fls.  2455/2473,  aguarde-se por  mais  60 (sessenta)  dias o julgamento do mérito do Mandado de
Segurança nº 2113474- 22.2017.8.26.0000. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int.  -  ADV:
MAURICIO AVILA PRAZAK (OAB 259587/SP),  BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP),  ZULMIRA
MONTEIRO  DE  ANDRADE  LUZ  (OAB  62145/SP),  JULIANA  CAMPOLINA  REBELO  HORTA  (OAB  301795/SP),  MAURO
EDUARDO RAPASSI DIAS (OAB 134706/SP), FÁBIO VIEIRA FIGUEIREDO (OAB 196246/SP), MARCELO TADEU COMETTI
(OAB 195395/SP), ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP (OAB 164625/SP), PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA (OAB
141540/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1047695-31.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Nelson Alves da Silveira Neto - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008.Nada
Mais. - ADV: JULIANO SAVIO VELLO (OAB 312762/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1074664-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Egyidio Trez Rios - -
Theresinha Egydio de Trez Rios - Vistos. Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências,
recebo recurso interposto às fls.124/139, como recurso administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público. Após, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: FABIO
HENRIQUE ALLI (OAB 220837/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1062367-44.2017.8.26.0100 - Dúvida - Notas - Summit Plataform Serviços Administrativos Ltda - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por  30 (trinta)  dias na referida Serventia,  em cumprimento à Portaria
Conjunta nº01/2008.Nada Mais. - ADV: ROGERIO CASSIUS BISCALDI (OAB 153343/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - Gilberto Tejo
de Figueiredo Filho - Sergio Bortolai Libonati
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1062512-66.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - Gilberto Tejo
de Figueiredo Filho - Sergio Bortolai Libonati - Vistos. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a certidão de
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fls. 11 em 05 dias. No silêncio, o feito será extinto. Int. - ADV: GILBERTO TEJO DE FIGUEIREDO (OAB 21819/SP), MARIA
LUIZA FERNANDO (OAB 88633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Zilmar Maia Silva - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 0003872-87.2018.8.26.0100 (processo principal 0043849-43.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Zilmar Maia Silva - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB - Vistos. 1. O
pedido de cumprimento definitivo da sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de  Processo
Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do Código de  Processo Civil, intime-se o executado por publicação,
para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 3.936,93). 2. Transcorrido o prazo acima sem o pagamento
voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório  por  mais  15 dias,  para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo 525 do Código
de  Processo Civil). 3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser certificado pela
Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ ou rejeição de eventual impugnação, o débito
será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação. 4. Na hipótese de pagamento
voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente para que se manifeste
sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias. Intime-se. - ADV: GERSON DAVIS GOMES DA S. F. DE O.
ALCANTARA (OAB 235421/SP), JOSE EDUARDO MENDES (OAB 249649/SP), KATIA GOMES SALES (OAB 103500/ SP),
FATIMA DESIMONE SILVA (OAB 65186/SP), VIVIANE RUGGIERO CACHELE (OAB 134759/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1109254-86.2017.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Vivaleik Serviços Artísticos e
Participações Eireli - Evaldo Ulinski - Vistos. Tendo em vista as informações e documentos de fls.176/180, aguarde-se
por mais 60 (sessenta) dias o julgamento da ação anulatória em tramite perante o MMº Juízo da 8ª Vara Cível da
Capital. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Int. - ADV: THAIS RIBEIRO SOZZI (OAB 310522/SP),
CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB 28860/SP), CAROLINA SCATENA DO VALLE (OAB 175423/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária
e Construtora Ltda. - - Centerleste Empreendimentos Comerciais Ltda. - -
Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo -
Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Savoy Imobiliária e Construtora Ltda. - - Centerleste
Empreendimentos Comerciais Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo -
Sheldon do Brasil  -  Participações Ltda. e outros - Marcílio Tito -  Vistos. Abra-se vista ao Ministério Público. Após,
remetamse os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
MARINA  MAGRO  BERINGHS  MARTINEZ  (OAB  169314/SP),  CLAUDIONIR  MARTINS  (OAB  339024/SP),  SABRINA
BERARDOCCO (OAB 138405/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ADVOCACIA SALOMONE (OAB
8018/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), CAMILA IERACITANO MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), NELSON
MARCHETTI (OAB 21908/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander
Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza Sadako Kimura -
Eder Wander Queiroz
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 0088208-58.2017.8.26.0100 (processo principal 0026354-73.2011.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Especial (Constitucional) - Eder Wander Queiroz - - Luiz Valdemar de Souza - 2. Kasushi Kimura e Tereza
Sadako Kimura - Eder Wander Queiroz - Vistos. Fls. 79/80: manifestem-se os exequentes, no prazo de 5 dias. Intime-se. -
ADV: EDER WANDER QUEIROZ (OAB 162999/SP), RENATA CHICONATO DE QUEIROZ (OAB 297417/SP), VANIA LUCIA
PEREIRA YABUSAKI (OAB 276629/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos
Santos - - Joana Tobias dos Santos
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 0061237-36.2017.8.26.0100 (processo principal 0010514-33.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Citados Pro Edital - Adilio dos Santos - - Joana Tobias dos Santos - Vistos. Fls. 34/35: manifestem-
se os exequentes, no prazo de 5 dias. Intime-se. - ADV: FULVIA REGINA DALINO (OAB 103365/SP), MARCELO HENRIQUE
DA COSTA (OAB 127322/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1002055-68.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alcimar Luiz de Almeida - Alcimar Luiz de Almeida - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na
inicial,  com fundamento no artigo 487,  inciso I  do Código de  Processo Civil.  Custas pela parte autora.  Não há
condenação em verbas sucumbenciais. Ciência ao Ministério Público. P.I.  -  ADV: ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA (OAB
56213/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 0042923-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ENÉAS TOGNINI DE ALMEIDA SAMPAIO - Vistos. Na primeira decisão determinando a emenda à inicial foi
concedido o prazo de dez dias para tal (fls. 120). A parte autora não cumpriu a determinação e, embora intimada, não
apresentou qualquer justificativa para o descumprimento das decisões de fls. 120 e 126. Considerando que a ordem de
emenda à inicial não foi cumprida para viabilizar o regular prosseguimento do feito, reputo ausente causa justa a
fundamentar a concessão de novo prazo para a emenda, o caso é de indeferimento da petição inicial, nos termos do
artigo 321 e parágrafo único, do Código de  Processo Civil, por inépcia da inicial e por falta de documento indispensável
à propositura da ação. POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, I, do
Código de  Processo Civil. Custas pela parte autora ex lege. Oportunamente, arquivem-se. P.I. Ciência ao MP. - ADV:
TÉRCIO DE MATOS OLIVEIRA (OAB 19934/BA) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Amélia dos Reis Schimidt
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1006846-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Amélia dos Reis Schimidt - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino que a parte autora
apresente documentos comprobatórios de hipossuficiência econômica, tais como atestado de rendimentos, declaração
do último exercício fiscal, ou se isenta for, deverá exibir carta de próprio punho alegando tal condição, no prazo de
quinze dias. Intimem-se. - ADV: BENITO TSUYOSHI IGLESIAS (OAB 290954/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1002182-06.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Julia Zito Gouvêa - Vistos. Fls. 61/62: Defiro o prazo requerido. Intimem-se. - ADV:
MARCELA LONGO (OAB 372183/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1018786-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joracy Marina Buscariolli - - Geraldo Jose Buscariolli - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a
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dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de 
Processo Civil. Intime-se. - ADV: MARIA PAOLA SANGIULIANO (OAB 153904/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI
(OAB 121574/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia
Márcia Pugiali de Próspero - - Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de
Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1036173-70.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Newton Flávio de Próspero Filho - - Gisele de Próspero Zecchin Maiolino - - Lígia Márcia Pugiali de Próspero - -
Maria Myrthes de Campos Pugiali - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - - Newton Flávio
de Próspero Filho - - Newton Flávio de Próspero Filho - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de
retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 123/135). Custas à parte autora. Esta sentença servirá
como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
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aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO (OAB 310328/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina
Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e outro
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1038445-37.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelina Constantino Monteiro - - Jose Carlos Monteiro - - Camila Cristina Monteiro - - Cassia Maria Monteiro e
outro - Vistos. Concedo à parte autora mais 10 dias para integral cumprimento da cota ministerial de fls. 43/44. Intime-
se. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Raquel Dias Gama
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1025880-41.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Raquel Dias Gama - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora para que dê andamento ao
feito, devendo se manifestar sobre o ofício de fls. 53/55, sob pena de extinção do processo. Int. - ADV: TATIANA CAMPOS
BIAS FORTES (OAB 293897/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1050755-75.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Vieira França - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES
MARTINS (OAB 67463/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidney Antonio Badialle
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1039936-79.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidney Antonio Badialle - Vistos. Concedo à parte autora mais 10 dias para cumprimento integral da cota
ministerial de fls. 66/67. Intime-se. - ADV: JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES (OAB 187584/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1056442-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edna Faustino de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na emenda à inicial  (fls.  117/122).  Custas à parte autora.  Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.  Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: IVALDO BISPO DE OLIVEIRA (OAB 281986/SP), DEBORA
PEREIRA FORESTO OLIVEIRA (OAB 291698/SP) 



563

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1056541-03.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jurema Dibi Falotico e outro - Vistos. Fls. 74: cumpra a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. - ADV: CLAUDIA DA SILVA FIGUEIREDO (OAB 224143/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1058432-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberto Cordeiro e outros - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto
Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - - Roberto Cordeiro - Vistos, Fls. 72/73: defiro a cota ministerial.
Providencie a parte autora, no prazo de 15 dias. Int. - ADV: ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Assento de nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S.
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1056329-79.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de nascimento - R.S.V.M. - M.P.S.S. - Vistos,
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Recebos os embargos de declaração, porque tempestivos. No entanto, verifico que a decisão embargada não padece
dos vícios apontados, uma vez que externa suas razões e não possui contradição ou omissão. Nesse sentido, explico: O
guerreado decisum recebeu, corretamente, o recurso de apelação, mantendo a decisão recorrida, tal qual prolatada
nesta instância, e determinando, expressamente, o que de direito: "(...) Por conseguinte, remetam-se os autos ao D.
Representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades
necessárias." (grifo meu - fls. 46) Nestes termos, rejeito os embargos de declaração por ausentes os vícios apontados.
Certo que já há manifestação da Promotoria de Justiça de Registros Públicos, quanto à apelação ofertada, subam os
autos à c.  Instância Superior,  conforme determinado às fls.  46.  Intime-se.  -  ADV: GLEICE GAVRANIC GUDE (OAB
379551/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1043211-36.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Rodrigues de Amorim - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º, do Código de  Processo Civil. Intime-se.
- ADV: GILBERTO APARECIDO LUNA GOMES (OAB 321068/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce das Neves Machado
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1060566-59.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosangela Neves Machado - - Dirce das Neves Machado - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls.39/44). Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
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dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti
Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria
Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1059990-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli Manzotti - -
Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério  de Andrade -  -  Fernando Martins  Manzotti  -  Vistos.  Na linha das  decisões  precedentes,  configura  dever
processual da parte, de seus procuradores e de todas aqueles que participem do processo, cumprir com exatidão as
decisões jurisdicionais e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena de praticarem ato atentatório à dignidade da
justiça (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil). Não se pode admitir que os requerentes, mais de oito
meses após o trânsito em julgado da ação, não tenha providenciado a lavratura de seu assento tardio. O desinteresse
pela sentença revela, no mínimo, descaso com o Juízo e não se presta para justificar o descumprimento. Pelo exposto,
intime-se o autor pessoalmente para cumprimento do disposto na sentença, no prazo derradeiro de 30 dias, sob pena
de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça e consequente condenação ao pagamento de multa, no
importe de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de  Processo Civil. Intime-se. - ADV:
IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 408833/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Souza Santos
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1065269-33.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulino Souza Santos - Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre o teor da certidão de fls. 18. Intime-
se. - ADV: ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES (OAB 77137/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar
Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1063936-46.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Heber Belz Dias - - Delma Belz Dias - - Fernando Dias Cesar Silveira - - Fábio Dias Cesar Silveira -
Vistos. Fls. 84/86: defiro. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. Intime-se. - ADV:
DANILO AUGUSTO DAVANZO (OAB 288186/SP), MARIA GABRIELA CARVALHO HOMEM GIARATO (OAB 302666/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Pinto de Almeida
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1068410-60.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Pinto de Almeida - Vistos, Fls. 57/58: defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora no prazo de até
15 dias. Int. - ADV: OTÁVIO AUGUSTO PINTO DE ALMEIDA (OAB 348477/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arlindo Casarin e outro
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1071011-39.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arlindo Casarin e outro - Vistos. Fls. 30: defiro o prazo de 5 dias para o recolhimento das custas processuais.
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Intime-se. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - -
Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1062250-19.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Emir Napoleão Kabbach - - Felipe Issa Kabbach Junior - - Liliana Kabbach Gentil - - Yvany Kabbach -
Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à
inicial (fls. 40/48). Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos
o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o
não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LEONARDO
TUZZOLO PAULINO (OAB 193266/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos de Almeida
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1071730-21.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Carlos de Almeida - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ANDREA LUCIA MUSSOLINO (OAB 237289/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Teixeira dos Santos
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1072209-14.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Rodrigo Teixeira dos Santos -  Ao Ministério Público. -  ADV: ROBERTO RUGGIERO JUNIOR (OAB
138729/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Abreu da Encarnação
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1074055-66.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Abreu da Encarnação - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: RENATA DE CASSIA GARCIA (OAB 131095/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Vassello - Pedro Paulo Vassello
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1074684-40.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Vassello -  Pedro Paulo Vassello -  Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Butantã, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
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Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.  Intimem-se.  -  ADV:  PEDRO PAULO VASSELLO (OAB
340898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1074050-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marni Faith Schlesinger-leifert - - Marcelo Leifert - Vistos. Manifeste-se a Senhora Oficial do 1º RCPN da Capital
nos moldes da cota ministerial supra. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
HENRIQUE ROCHA DE MELO (OAB 406812/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de Araújo e outro
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1072016-96.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Antônia da Silva Rabelo de Araújo e outro - Vistos. Converto o julgamento em diligência.
Determino  que  a  parte  autora  apresente  documentos  comprobatórios  de  hipossuficiência  econômica,  tais  como
declaração do último exercício fiscal, ou se isenta for, deverá exibir carta de próprio punho alegando tal condição, no
prazo de quinze dias. Intimem-se. - ADV: JULIANA FRANCO DE CAMARGO (OAB 159561/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Pires Milaschi
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1075033-43.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Pires Milaschi - Vistos. Nos moldes da certidão de fls. 31, esclareça a parte autora a propositura do
presente feito neste Juízo. Após, tornem. Intimem-se. - ADV: CAROLINA DE LOS SANTOS LOUREIRO MARTINS (OAB
176633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara
Maruyama
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1075435-27.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geverry Aparecida Santos Izuhara - - Thiago Izuhara - - Matheus Makoto Izuhara Maruyama - Vistos. Fls. 33/34:
defiro a cota ministerial. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias. Intime-se. - ADV: NICOLA FLORENZANO NETO
(OAB 135715/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Alcides Pereira da Costa
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1076655-60.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Alcides Pereira da Costa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ (OAB 110898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1076880-80.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nathalie Ruiz Delalibera - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS (OAB 7614SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1076755-15.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Moraes Bueloni - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CRISTIANO PADIAL FOGAÇA PEREIRA (OAB 206640/SP), GABRIELA PEREIRA DONVITO (OAB
392543/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1076669-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raul Garbino Ramos de Lima - - José Carlos Ramos de Lima - A parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: GERSON OLIVEIRA JUSTINO (OAB 147937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 30/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, I, do Código de 
Processo Civil. Custas pelo autor. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. - ADV: MAGDA
CRISTINA MUNIZ (OAB 217507/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1100157-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jéssica Almeida Bessornia - - Juliana Almeida Bessornia - Vistos. Converto o julgamento em diligência. Determino
que a parte autora apresente certidões Estaduais do Distribuidor Cível, Criminal e de Execuções Criminais, certidão
Federal do Distribuidor Cível, Criminal e de Execuções Criminais (3 em 1), certidões da Justiça Eleitoral, do Trabalho,
Militar e dos Dez Tabeliãos de Protesto, em nome de das autoras e da genitora Lilía Maria Almeida de Souza. Concedo o
prazo de quinze dias, sob pena de extinção. Após, tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: KAYO
AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Suane Lima Sousa Gouveia
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1077045-30.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jean Suane Lima Sousa Gouveia - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: ESTHER COIVO
CABRAL E SILVA (OAB 409067/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1109207-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Henrique Veiga Fagundes - Vistos. Fls. 113/114: homologo a renúncia recursal. Se em termos,
certifique-se o trânsito. Intime-se. - ADV: RONALDO AGENOR RIBEIRO (OAB 215076/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudia Jorgia Sanná
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1101787-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudia Jorgia Sanná - Vistos. Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de  Processo Civil, consagraodever
processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.  Sob  este  prisma,advirtoà  parte  autora  que  a  não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de  Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. Ciência ao MP. - ADV: THIAGO
RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della
Santa Branco Salgado
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1121450-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Bianca Maria Della Santa Branco Salgado - Vistos. Ante o
recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça,  com  as  cautelas  de  praxe.  Intimem-se.  -  ADV:  BIANCA  MARIA  DELLA  SANTA  BRANCO  SALGADO  (OAB
299125/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Natália Diniz Micheloni
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1113550-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Natália Diniz Micheloni - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Custas pela autora. Ciência
ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: BRUNO QUINTILIANO TORRES (OAB 353420/SP),
VICTOR VASCONCELOS MIRANDA (OAB 12112AL) 

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro
Publicado em: 30/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0292/2018 - 

Processo 1132275-28.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Tabelionato de Notas - J.D.V.R.P. - T.N.C. e outro -
Vistos, 1. Fls. 357/373: Diante das assertivas traçadas no laudo pericial, nomeio como curadora especial do Doutor
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Mateus Brandão Machado, a Senhora Camila Maria Pimentel Machado, sua filha, com fundamento no artigo 72, inciso I,
do Código de  Processo Civil. Anote-se. 2. Fls. 391: Expeça-se a guia de levantamento dos honorários ao Nobre Perito
Judicial. 3. Fls. 386/388: Noutro turno, em face do deferimento da aposentadoria facultativa pleiteada pelo Tabelião,
conforme publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 21 de julho de 2.018, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público. 4. Após, tornem-me conclusos. 5. Com cópias de fls. 386 e seguintes, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Intimese. - ADV: TICIANA NASCIMENTO DE SOUZA SALGADO (OAB
175186/SP), SIMONE FERNANDES MATTAR (OAB 173092/ SP), SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP), RODRIGO
RIBEIRO DE SOUSA (OAB 217773/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de Lima
Publicado em: 30/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0306/2018 - 

Processo 1108505-69.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alberto Ferreira de
Lima  -  Vistos.  Fls.  244/245:  Considerando  que  o  requerente  contratou  advogado,  dispensando  a  assistência  da
Defensoria Pública, a presunção relativa advinda da declaração de pobreza deve vir amparada por outros elementos
capazes de atestar sua alegada hipossuficiência financeira. Ressalto que o fato do benefício ter sido deferido em outro
feito (fls.16/19) não gera a presunção de que a situação financeira do interessado não tenha sofrido modificações.
Assim, para apreciação do pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, deve o requerente apresentar cópia de
suas  últimas  3  declarações  de  rendimentos,  sob  pena  de  indeferimento.  Esclareço  desde  já  que,  casos  nestas
declarações  não  constem informações  pormenorizadas  sobre  seus  bens  e  rendimentos,  deve  ser  providenciada
declaração com as informações: profissão, rendimentos, se é proprietário de bem imóvel e veículo automotor e se
possui dependentes econômicos, qualificando-os. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: MARCIA MARIA DE QUEIROZ (OAB 251741/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Trento Negócios Imobiliários Ltda
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0307/2018 - 

Processo  0159398-72.2003.8.26.0100  (000.03.159398-4)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Corregedoria Geral da Justiça - Trento Negócios Imobiliários Ltda - Vistos. Fls.45/68: Ao Oficial do 12º Registro de
Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. CP 1039. - ADV: ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO (OAB 266458/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Schiavo Saratani -
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Corregedoria Geral da Justiça - Trento Negócios Imobiliários Ltda
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0307/2018 - 

Processo 0203021-26.2002.8.26.0100 (000.02.203021-2)  -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Lilian
Schiavo Saratani - Corregedoria Geral da Justiça - Trento Negócios Imobiliários Ltda - Vistos. Fls.56/79: Ao Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. CP 893. - ADV: ANTONIO LEOMIL GARCIA FILHO (OAB
266458/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Domingos Fanganiello
- Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo -sabesp - João
Fanganiello Netto - Elza Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda - Companhia
do Metropolitano de São Paulo - Metro - Eletropaulo -eletricidade de São Paulo S .
A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - - Prefeitura do Municipio de São Paulo -
- Carmina Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - - Antonio Fanganiello - -
Francisco Fanganiello - - Nair Miranda Fanganiello - - Benedicto Lagonegro - -
Antonio Carrare Fanganiello Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda
Pública do Estado de São Paulo e outros
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0307/2018 - 

Processo 0724786-79.1991.8.26.0100 (000.91.724786-9) - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS -
Domingos Fanganiello - Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo -sabesp - João Fanganiello Netto -
Elza Fanganiello - - Importadora São Marcos Ltda - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metro - Eletropaulo -
eletricidade de São Paulo S . A - - Antonio Carlos Fanganiello Melhem - - Prefeitura do Municipio de São Paulo - - Carmina
Ianetta Fanganiello - - Ideli Fanganiello - - Antonio Fanganiello - - Francisco Fanganiello - - Nair Miranda Fanganiello - -
Benedicto Lagonegro - - Antonio Carrare Fanganiello Sobrinho - - RICARDO FANGANIELLO - - Fazenda Pública do Estado
de São Paulo e outros - Fls. 2.295/2.296: Manifeste a parte autora. Prazo: 15 dias. Int. U-722 - ADV: VALDIR VICENTE
BARTOLI (OAB 44330/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),  MAURÍCIO BARROS (OAB 183724/SP),
MARCIA  CAZELLI  PEREZ  (OAB  82756/SP),  MOACIR  COLOMBO  (OAB  94726/SP),  JOSE  AUGUSTO  TROVATO  (OAB
11266/SP),  CARLOS ASSUB AMARAL (OAB 164529/SP),  JOSE GERALDO PACHECO (OAB 104383/SP),  MARIA ELVIRA
BORGES CALAZANS (OAB 20465/SP), JOSÉ ROBERTO FANGANIELLO MELHEM (OAB 25765/SP), HENRIQUE D'ARAGONA
BUZZONI (OAB 24604/SP), CARLA ROBERTA LOW STAGNI (OAB 108049/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), THAIS XERFAN MELHEM MORGADO (OAB 208292/SP), CLAUDIO
GREGO DA SILVA (OAB 82106/SP), DÉBORA CAVALHEIRO LIROLA (OAB 230074/SP), MARIA APARECIDA MOREIRA (OAB
55653/SP), ENI DA ROCHA (OAB 54843/SP), ANALUCIA KELER (OAB 149615/SP), ANA LUIZA BOULOS RIBEIRO (OAB
246607/SP),  LUÍS  FERNANDO PALMITESTA MACEDO (OAB 196302/SP),  JOSÉ  EDUARDO SILVERINO CAETANO (OAB
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166881/SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP) 
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  19ª Vara Cível  Central  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos. Manifeste-se o Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca das informações da Municipalidade de São Paulo, bem como apresentação da documentação
solicitada na nota devolutiva de fls.141/143. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Geraldo Barbosa Duarte
Júnior e outro - Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora de Bens e
Imóveis e outros
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 0020736-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - José Geraldo Barbosa Duarte
Júnior e outro - Ari Rodrigues dos Santos - - EAL Administradora de Bens e Imóveis e outros - Vistos. Manifeste-se o
Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da sentença de
fls.112/114, com a devida comprovação nos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Int. - ADV: ANNA PAULA VIEIRA DE MELLO RUDGE (OAB 202715/SP), CARLOS EDUARDO GONÇALVES (OAB 215716/SP),
CAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 217474/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira -
Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 0043935-57.2018.8.26.0100 (processo principal 0240299-22.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Joao Carlos Peres Parreira - Jose Aparecido Archilha - Joao Carlos Peres Parreira - Vistos. Recolha o
exequente as custas referentes ao sistema BacenJud (Recolhimento em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal
-  F E D T .  C ó d i g o  4 3 4 - 1 ,  v a l o r  R $  1 5 , 0 0 ) .  M a i o r e s  i n f o r m a ç õ e s  p o d e m  s e r  o b t i d a s  e m
http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/ DespesasProcessuais/RelatoriosTaxaEmissao Prazo: 10 (dez) dias. Int. -
ADV: DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO (OAB 195925/ SP), JOAO CARLOS PERES PARREIRA (OAB 48490/SP), KARINA
HELENA CARREGOSA (OAB 199016/SP) 

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler -
BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 0057020-47.2017.8.26.0100 (processo principal 0009867-62.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Perciliano Seckler - BANCO DO BRASIL S/A - Vistos. Trata-se de impugnação ao cumprimento
de sentença apresentada pelo Banco do Brasil em face à execução que lhe move Perciliano Seckler, alegando, em
síntese, excesso de execução, pela inclusão da multa de 10%, bem como honorários advocatícios também no mesmo
patamar  (fls.  62/68).  Devidamente  intimado,  o  exequente  ofertou  sua  manifestação  a  fls.  75/78,  aduzindo,
preliminarmente, intempestividade da impugnação e, no mérito, pela correção dos cálculos apresentados. Conforme
decisão de fls. 79, foi determinada a abertura de vista ao Banco do Brasil para que se manifestasse em réplica. Da
mesma forma, nos termos do artigo 10, do CPC, foi determinado às partes se manifestassem sobre a intempestividade
da impugnação, considerando a data da publicação da decisão de fls. 59. Réplica a fls. 81. Manifestação da parte
exequente a fls. 85/87. É o relato do necessário. DECIDO. Inicialmente, deve ser reconhecida a intempestividade da
impugnação apresentada a fls. 62/65, mas não pelas razões apresentadas pela parte exequente, posto que, o prazo
para tanto iniciou-se da decisão de fls. 59, decorrente de nova pretensão formulada. Afinal, não é possível entender que
esse prazo teria se iniciado com a decisão de fls. 44, já que, até então, não havia pedido para pagamento da multa e
honorários. Assim, após a petição de fls. 56/57, foi aberto novo prazo para que a instituição financeira se manifestasse,
fls.  59. Nada obstante, verifica-se que a decisão de fls.  59 foi publicada em 15/03/2018, contudo, a impugnação
somente foi apresentada em 16/04/18, fls. 62/65, ou seja, quando já escoado o prazo para tanto. Por outro lado, a
matéria aduzida pode ser conhecida de ofício pelo juízo, posto tratar-se de excesso decorrente da correta aplicação do
texto legal, ou seja, questão de ordem pública. Conforme se constata, a decisão que determinou a intimação do ora
executado para pagamento do débito apontado, foi publicada em 18/12/2017 (fls. 45), sendo que, em 02/03/18, aquele
comprovou nos autos o depósito realizado, fls. 51/52. Todavia, o depósito foi realizado em 03/01/18, fls. 52. Em outras
palavras, apenas a comprovação do pagamento foi realizado fora do prazo. Nessa hipótese, a jurisprudência do C. STJ,
ao analisar o artigo 475-J do antigo CPC, que possui a mesma mens legis do artigo 523, § 1.º, do NCPC, firmou
entendimento no sentido de não ser devida a incidência da multa de 10%, bem como honorários advocatícios. Confira-
se: PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. ART. 475-J DO
CPC. DEPÓSITO DO VALOR EM EXECUÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. JUNTADA DO RESPECTIVO COMPROVANTE APÓS O
DECURSO DO PRAZO. MULTA DE 10%. NÃO INCIDÊNCIA. - O espírito condutor das alterações impostas pela Lei nº
11.232/05,  em  especial  a  multa  de  10%  prevista  no  art.  475-J  do  CPC,  é  impulsionar  o  devedor  a  cumprir
voluntariamente o título executivo judicial. A redação do referido dispositivo legal é clara, privilegiando o pagamento
espontâneo, nada dispondo acerca da respectiva comprovação no processo. - Eventual omissão em trazer aos autos o
demonstrativo do depósito judicial ou do pagamento feito ao credor dentro do prazo legal, não impõe ao devedor o ônus
do art. 475-J do CPC. A quitação voluntária do débito, por si só, afasta a incidência da penalidade. (REsp 1047510/RS,
Rel.  Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009) Por tais fundamentos,
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considerando que o pagamento foi realizado dentro do prazo fixado, não há que se falar na incidência da multa e
honorários advocatícios. Pelo exposto, não conheço da impugnação apresentada, ante a sua intempestividade, mas, de
ofício, reconheço o excesso executado, declarando extinto o feito, pelo pagamento, nos termos do artigo 924, II, do
CPC. Deixo de condenar qualquer das partes em honorários, pois a questão foi conhecida de ofício, cabendo salientar
que a impugnação é intempestiva. Com o trânsito, defiro o levantamento do montante depositado a fls. 66 em favor do
Banco do Brasil.  Após, arquivem-se os autos. PRI. -  ADV: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 178033/SP), JULIA
MORTARI RENDA (OAB 267678/ SP), FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB 262811/SP), PAULA RODRIGUES DA SILVA
(OAB 221271/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis -
Adriana Vergasta Fernandes Silva - - Carlos Roberto dos Santos Silva
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1018503-19.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis -
Adriana Vergasta Fernandes Silva - - Carlos Roberto dos Santos Silva - - a partir da publicação desta certidão estes
autos serão remetidos ao Sr. 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: JANETE PAPAZIAN (OAB 114158/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1012052-12.2016.8.26.0564 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Mario Tome - - os autos
aguardam manifestação do requerente sobre a notificação negativa de fls. 209. Prazo Legal - ADV: NEVINO ANTONIO
ROCCO (OAB 12902/SP), FERNANDO GUILHERME PERANOVICH ROCCO (OAB 287015/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Henrique Perini
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1034251-91.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Henrique Perini - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  15º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LEONARDO MATRONE (OAB
242165/SP) 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto Ferrato
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1034754-15.2018.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Paulo Roberto Ferrato - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  6º  Oficial  de Registro de Imóveis  da Capital,  onde as partes
interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RENATA TOLEDO VICENTE
(OAB 143733/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1060942-16.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Auxiliadora Matheus -
Prefeitura do Municipio de São Paulo - Vistos. Trata-se de pedido de providências, com requerimento de antecipação de
tutela, formulado por Maria Auxiliadora Matheus em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital. Esclarece a
requerente que se encontra na iminência de ter seu nome lançado no cadastro de devedores pelo não pagamento de
IPTU, referente ao lote nº 09 da quadra F nº de contribuinte nº 115.230.0006-5, com endereço na Rua Aguanambi, nº
1100 e 1100 - A, que nunca foi de sua propriedade. Afirma que o imóvel da requerente consiste no lote nº 08, Quadra F,
contribuinte nº 115.230.0005-7, cujo endereço é na Rua Aguanambi,  nº 01 atual nº 500. Requer liminarmente a
declaração de inexigibilidade de qualquer  débito  tributário  municipal,  com a consequente  exclusão do nome da
requerente como responsável tributária do bem, e no mérito, o registro da escritura do imóvel em nome da interessada
conforme descrito às fls.05/06, sem qualquer ônus. Juntou documentos às fls.07/41. A tutela antecipada foi indeferida à
fl.48. A Municipalidade de São Paulo manifestou-se às fls.60/68. Arguiu, em preliminar, a competência absoluta dos
Juizados Especiais da Fazenda Pública, bem como carência de ação por ausência de interesse em agir. No mérito,
esclarece que a certidão de matrícula apresentada pela interessada corresponde ao imóvel tributado e está em nome
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dela. Salienta que, de acordo com os cadastros municipais, o IPTU vem sendo lançado em nome de Maria Auxiliadora
pelo menos desde 1995. Assevera ainda que, o número de contribuinte 115.230.0005-7, que a requerente alega ser o
seu, corresponde ao imóvel localizado na Rua Aguanambi, nº 1, LT 8, QD F - Cidade Popular e encontra-se cadastrado
junto aos sistemas municipais em nome de Industria Têxtil Tsuzuki LTDA, sendo que o IPTU foi lançado até o ano de
2010, em face de José Porfírio Matheus. Informa que, de 2011 a 2013 o imposto foi lançado em nome da requerente,
sendo que a partir  de 2014 consta no cadastro a contribuinte Industria  Têxtil  Tsuzuki  LTDA.  Esclarece que tais
alterações foram promovidas pelo próprio contribuinte, por meio de recadastramento. O Registrador informa que a
escritura de aquisição apresentada na época foi  acompanhada do Comunicado nº 493/88, datado de 06.05.1988,
emitido pela Secretaria Geral  das Sub Prefeituras,  referindo-se à alteração da numeração da casa nº 01 da Rua
Aguanambi, para o número 500, onde indicado o nº de contribuinte 115.230.0006.5, documentos que serviram de base
para  a  abertura  da  matrícula  que  se  pretende  retificar  (fls.  102/106).  Constatou  o  Oficial  que  o  cadastro  nº
115.230.00006-5, feito na matrícula nº 47.601, refere-se aos nºs 1100 e 1100-A da Rua Aguanambi, figurando como
contribuinte  a  requerente  e  proprietária  do  imóvel,  enquanto  que  o  cadastro  nº  115.230.0005-7,  atualmente
corresponde ao imóvel situado na Rua Aguanambi, nº 01, figurando como contribuinte Industria Têxtil Tsuzuki LTDA,
sendo que esta última não se encontra lançada em qualquer matrícula. Ressalta que pela planta de Setor Fiscal
Municipal houve a inversão dos responsáveis tributários (contribuintes), fato que depende de prévia retificação pelo
poder público, gerando como consequência o correto pagamento dos impostos por seus respectivos proprietários.
Juntou documentos às fls.104/106. A Municipalidade de São Paulo falou às fls.124/125 e 167/168, e a requerente
manifestou-se  às  fls.148/150  e  185/186,  corroborando  os  argumentos  anteriormente  expostos.  Foram  juntados
documentos às fls.126/141 e 169/173 pela Prefeitura e às fls.151/155 pela interessada. O Ministerío Público requereu a
remessa dos autos ao Juízo competente para prosseguimento do feito (fls.191/192). É o relatório. Passo a fundamentar
e a decidir. Em relação as preliminares arguidas pela Municipalidade (fls.61/65), verifico que foi reconhecida a de
incompetência absoluta pelo MMº Juízo da 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública (fls.107/108), ocasião em que
os autos foram remetidos a esta Corregedoria Permanente. No que concerne à carência de ação por falta de interesse
de agir, será analisada em momento oportuno, por ocasião do julgamento do mérito. Por fim, tendo em vista os
documentos juntados à fl.09, defiro à requerente os benefícios da prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando
os autos. Feitas estas considerações, passo à análise da questão. Com razão o Registrador, bem como a D. Promotora
de Justiça. Conforme decisão de fls.110/111, o objeto do presente feito é a retificação do registro nº02 na matrícula nº
47.601, para constar como número do contribuinte 115.230.005-7,  que corresponde ao imóvel localizado na Rua
Aguanambi, nº 01, de suposta propriedade da requerente. Ressalto que o registro de imóveis tem como finalidade
primordial zelar pela segurança jurídica, e o faz ao exprimir no fólio registral a realidade fática. Neste sentido o
ensinamento de Luiz Guilherme Loureiro: "O registro de imóveis é fundamentalmente um instrumento de publicidade,
portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam com a realidade para que não se converta em
elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica." (LOUREIRO, Luiz Guilherme. Registros Públicos:
teoria e Prática. 2. ed. ver. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2011, p. 230.)" Portanto, deve-se sempre
buscar  essa  coincidência  entre  informação e  realidade.  Contudo,  não  se  admitem meios  que  não  respeitem as
formalidades exigidas, sob o risco de afronta à lei. Ainda que demonstrada nos autos a boa fé da requerente em pleitear
a retificação, entendo que, diante das informações da Municipalidade de São Paulo não é possível determinar de forma
inequívoca a existência de inversão dos lotes. De acordo com o registro de recadastramento obrigatório realizado em
2006, a interessada informa ser proprietária do imóvel nº 115.230.0006-5, conforme apontado a fl.136, e ainda no
mencionado exercício, o cadastro imobiliário já indicava que o lote correspondia ao número predial nº 1100/1100-A da
Rua  Aguanambi  (fl.138).  Ora,  a  alteração  do  registro  imobiliário  depende  de  modificação  a  ser  realizada  pela
Municipalidade de São Paulo no cadastro do imóvel, vez que o fólio real espelha fielmente a certidão apresentada pela
requerente (fl.105), logo não há nenhuma irregularidade na elaboração dos atos registrarios, sendo certo que em
consonância com o principio da segurança juridica a retificação pleiteada depende de documentação municipal que
comprove o alegado, ou seja, deve haver primeiramente a retificação do lançamento fiscal para posterior retificação da
matrícula. Neste contexto, nos termos do item 54 do Capitulo XIV das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça,  permite-se que os erros,  inexatidões materiais,  bem como as irregularidades,  quando não possível  a
correição mediante ata retificativa, podem ser sanadas por meio de escritura de retificação ratificação, assinadas pelas
partes e susbscrita pelo Tabelião de Notas. Todavia, na presente hipótese tal norma não se aplica, sendo que o erro
refere-se à ocupação dos imóveis, ou seja, a interessada em tese ocupou erroneamente o lote da qual era proprietária,
consequentemente não há qualquer equívoco no registro da matrícula. Por fim, a Municipalidade de São Paulo nega-se a
realizar  a retificação de forma consensual,  sendo necessária a formulação do pedido nas vias ordinárias,  com a
presença do contraditório e ampla defesa. A remessa dos autos ao Juízo competente, solicitada pela D. Promotora de
Justiça, não se mostra adequada, uma vez que os pedidos e provas a serem produzidas na via judicial são muito
diferentes do que consta destes autos. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por
Maria Auxiliadora Matheus, em face da Fazenda Pública do Município de São Paulo e Oficial do 7º Registro de Imóveis da
Capital, devendo a interessada valer-se das vias ordinárias para defesa de seus direitos. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C.  -  ADV: ABIMAEL BARROS DE LIRA (OAB 326099/SP),  JÚLIO CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA (OAB 218041/SP),
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ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES (OAB 278882/SP) 
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Rivaldo Veloso
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1065731-87.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Rivaldo Veloso
-  Vistos.  Emende o requerente a inicial,  no prazo de 10 (dez)  dias:  A)  incluir  no pólo ativo da demanda os co
proprietários Maria do Nascimento dos Santos Marques, Michelle Marques Nuniz, Natali  Marques Muniz e Mariana
Marques Muniz, juntando as respectivas representações processual, ou juntar a declaração de anuência com firma
reconhecida, acerca do pedido formulado e posteriores atos que vierem a ser praticados. B) esclarecer sua pretensão,
ou seja, se pretende a retificação da área total do imóvel, ou a abertura de matrículas individualizadas, originando o
desdobro do imóvel matriculado sob nº 53.927 do 7º Registro de Imóveis da Capital. C) incluir no pedido inicial, o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que apenas foi juntada a declaração de hipossuficiência à
fl.05. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV: PRISCILA
FELIX LOMBARDI (OAB 220954/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado -
Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1035594-25.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Zilda Caldeira Sobrado
- Geni Rodrigues Pontes - - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade
de São Paulo, como determinado á fls. 129. Prazo: 20 dias - ADV: RENATA LUCAS GUERATTO (OAB 309375/SP), ROSELI
FATIMA  ALVES  LUCAS  GUERATTO  (OAB  77198/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), WILSON ROBERTO MACHADO (OAB 287734/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jiang Min An
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1051016-40.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Jiang Min An - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ERCILIA RODRIGUES (OAB
92605/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros
- Municipalidade de São Paulo e outro - Maria Goiania da Silva Areal e outro
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- Maria Goiania da Silva Areal e outro - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre a notificação negativa
de fls. 142. Prazo Legal - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROGÉRIO CEZÁRIO (OAB 188395/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1067191-12.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Vr Benefícios e Serviços de
Processamento Ltda - Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos por VR Benefícios Serviços e Processamentos
LTDA, em face da sentença proferida às fls.49/52, sob o argumento de estar ela eivada de omissão. É o relatório. Passo
a fundamentar e a decidir. Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 53/55, bem como os
documentos juntados às fls.57/62, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a
modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se
do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que
permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram
expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta,
conheço dos embargos opostos, porém rejeito-os, mantendo a sentença tal como lançada. Int. - ADV: CÍCERO BARBOSA
DOS SANTOS (OAB 202062/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1084470-45.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Domenico Ziccarelli - - Adnaloi Pitorri Christovão
Ziccarelli - - que decorreu o prazo sem manifestação dos requerentes quanto ao r. despacho de fls.151/152, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 05/07/2018. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. -
ADV: VITORINO SOARES PINTO FILHO (OAB 47703/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Botelho Souza
Aranha - - Silvia Soares do Amaral de Souza Aranha
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1076421-78.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Botelho Souza
Aranha - - Silvia Soares do Amaral de Souza Aranha - Vistos. Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, intime-se a Municipalidade de São Paulo para manifestação, no
prazo de 20 (vinte) dias. Com a juntada das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: UMBERTO BARA BRESOLIN (OAB 158160/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 
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Processo 1000551-06.2018.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Casamento - M.B
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1005601-40.2018.8.26.0001 - Pedido de Providências - Casamento - M.B. - Vistos, Por intermédio do presente
procedimento, a interessada Maria do Bonfim pretende obter o registro do casamento nuncupativo contraído com
Geraldo Medeiros da Cruz, ocorrido em 28 de fevereiro de 2.018, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo, nesta Capital, em 28 de fevereiro de 2018. Encaminhado o pedido ao Registro Civil competente, realizou-se o
procedimento de habilitação para o  casamento,  após o  qual,  tudo em termos,  expediu-se a  devida certidão de
habilitação. A certidão de óbito do falecido encontra-se juntada às fls. 109. Em audiência de instrução, foram inquiridas
seis testemunhas que presenciaram a cerimonia de casamento, as quais confirmaram a manifestação de vontade
consciente  por  Geraldo  Medeiros  da  Cruz.  Ao  cabo  da  instrução,  a  representante  do  Ministério  Público  opinou
favoravelmente ao deferimento do pleito (fls. 266/268). É o breve relatório. DECIDO. Reputo justificada a pretensão do
pedido, evidenciada a higidez mental do contraente, que reunia consciência e capacidade volitiva para o ato, tudo
conforme prova oral devidamente colhida, a ensejar a formação de convencimento judicial no sentido de acolher o
pedido, reconhecendo, outrossim, a idoneidade da manifestação de vontade materializada no ato. Por conseguinte,
proclamo convalidado o casamento e autorizo, em consequência, a lavratura do termo, observadas as formalidades
necessárias, incumbido ao Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito - Tucuruvi, Capital, para a escrituração
pertinente. Quanto ao mais, tendo em vista que na data do enlace o nubente já contava com mais de 70 (setenta) anos,
o regime de bens a ser adotado deverá ser o da separação de bens, cumprida a exigência legal prevista no artigo
1.641, II do Código Civil. Ciência ao Ministério Público. P.I.C. - ADV: SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Inventário e Partilha - Milton Gomieri - -
Antonio Sergio Gomieri - - Carla Rosana Alcantara de Souza
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1071625-44.2018.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Inventário e Partilha - Milton Gomieri - -
Antonio Sergio Gomieri - - Carla Rosana Alcantara de Souza - Vistos. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para
análise da questão, redistribua-se o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas
homenagens cautelas de praxe. Int. - ADV: JACKELINE COSTA BARROS (OAB 152212/SP) 

↑ Voltar ao índice



586

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos. Diante do certificado pela zelosa
Serventia às fls. 208, intime-se a parte autora a providenciar a juntada do documento ora indicado no prazo de 5 dias, a
fim de possibilitar o cumprimento da sentença. Intime-se. - ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO (OAB 253519/SP),
THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP) 

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Odivilda Fortunato de
Sousa
Publicado em: 31/07/2018

1ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LIDIANE BARROS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0308/2018 - 

Processo 1069355-47.2018.8.26.0100 - Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Odivilda Fortunato de
Sousa - Vistos. Trata-se de ação de embargos de terceiro opostos por ODIVILDA FORTUNATO DE SOUSA, distribuídos por
dependência à ação de usucapião que já tramita neste Juízo. DECIDO. Inicialmente, fixo o valor da causa em R$
19.750,00, valor do contrato entabulado entre as partes, fls. 20. Retifique-se junto ao sistema. Impositiva a extinção do
feito, já que a embargante é carente de ação. A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta)
para conhecer de pedidos reinvindicatórios ou possessórios que não somente aquelas cujo objeto seja declaração de
posse ad usucapionem (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); ações somente podem ser cumuladas se o
Juízo for competente para o julgamento de todas elas (art. 327, §1º, inciso II do CPC). Com efeito, a ação de usucapião é
proposta erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou
incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via
embargos  de  terceiro.  Nesse  sentido:  EMENTA:  APELAÇÃO  INTEMPESTIVIDADE  -  INOCORRÊNCIA  EMBARGOS  DE
TERCEIROS - OPOSIÇÃO A AÇÃO DE USUCAPIÃO IMPOSSIBILIDADE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - O recurso de
apelação interposto dentro do prazo previsto no artigo 508 do CPC, deverá ser conhecido - Não tem interesse de agir o
possuidor  ou  proprietário  para  opor  embargos  de  terceiros  contra  posse  ou  propriedade  discutida  em ação  de
usucapião, bastando a simples apresentação de defesa na ação de usucapião. (TJ-MG AC: 10024075981605001 MG,
Relator: Tibúrcio Marques, Data de Julgamento: 25/04/2013, Câmaras Cíveis / 15.ª Câmara Cível, Data da Publicação:
03/05/2013) Ainda, nos embargos de terceiro, assim como exceção de defesa na contestação, não haverá que se
declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de título hábil ao ingresso no registro
imobiliário. A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo exigido para a usucapião, com a
consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é medida que deve ser requerida
perante uma das Varas Cíveis da Capital. Assim, mostra-se impositiva a extinção do feito, por indeferimento da inicial,
já que a embargante é carente de interesse de agir. Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO
do feito, sem julgamento do mérito (artigos 330, III c.c. 485, VI, ambos do CPC). CONDENO a embargante em custas e
despesas processuais. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - ADV: DIRCEU RODRIGUES DA SILVA (OAB 192567/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Paulo Oliveira Zucchi
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1041581-42.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Paulo Oliveira Zucchi - Vistos. Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, o cumprimento integral das
cotas ministeriais de fls. 26/27 e 42. Intime-se. - ADV: CARLOS HENRIQUE GALLUCCI (OAB 271198/SP), NELSON DE
SOUZA PINTO NETO (OAB 280190/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - Vistos. Diante do certificado pela zelosa Serventia às flos. 110, intime-se a
parte  autora  a  providenciar  a  juntada  do  documento  ora  indicado  no  prazo  de  5  dias,  a  fim de  possibilitar  o
cumprimento da sentença. Intimese. - ADV: ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Amira Ayache de Majzoub
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1049078-10.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Amira Ayache de Majzoub -  Vistos,  Fls.  113/116: A parte autora peticiona informando que da
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sentença de fls. 99/100, que julgou procedente a presente ação de retificação de assento civil, consta erro material no
nome de sua genitora, constando "Aiché Mohamad Ayche", quando deveria constar "Aiché Mohamad Ayache". Em face
disto, nos termos do artigo 494, I do Código de  Processo Civil, defiro o pedido da parte autora para retificar o erro
material apontado, passando a constar do decisum que a petição de fls. 113/116 é recebida como emenda à exordial. O
dispositivo da sentença passa, pois, a ter o seguinte teor: "Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e  emenda de  fls.  113/116".  No  mais,  mantenho a  sentença  tal  qual  foi  proferida.  P.R.I.  -  ADV:  PAULO SERGIO
VASCONCELLOS CARNEIRO (OAB 378762/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lee Chuo Chia
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1049324-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lee Chuo Chia - Vistos. Fls. 64/67: recebo os embargos porque tempestivos. Insiste o embargante em suposta
omissão na sentença de fls. 49/50, trazendo à baila do recurso o documento de fls. 67 - datado de 19/07/2018 -
supostamente emitido por representante da Secretaria Nacional de Justiça, no qual se esclarece que "cabe ao Poder
Judiciário, com exclusividade, conhecer e decidir o presente pleito de alteração de prenome". Novamente, pretende o
embargante não o aclaramento, mas verdadeira reforma do julgado de fls. 49/50. Observo, novamente, que a sentença
foi pautada na convicção desta Magistrada acerca da pretensão inicial. Reitero, contudo, que o embargante deve se
utilizar  da via recursal  adequada,  se pretende buscar a modificação o julgado.  Isto posto,  deixo de acolher aos
embargos opostos. Int. - ADV: MATHEUS SOUBHIA SANCHES (OAB 344816/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Montrero e outro
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1056427-64.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Montrero e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para deferir os pedidos de retificação
expressamente elencados na petição inicial e nas emendas à inicial (fls. 50, 59/60 e 67/68). Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
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Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCELO RICARDO CARDOSO SCARPA (OAB 150634/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1014626-71.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Gentile de Magalhães - - Leandro Gentile de Magalhães - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCO
AURELIO PEREIRA DA CRUZ (OAB 338449/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1053074-16.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Rizzo Andreozzi Pereira De Souza - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Int. - ADV: ANDERSON CARVALHO DE SOUZA (OAB 35789/SC) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda
Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - - Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni
Mendonça de Arruda
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1067632-90.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Caria de Arruda - - Marcia Caria de Arruda Gonçalves - - Ewerton Luiz de Arruda - -
Fernanda Mendonça de Arruda - - Geni Mendonça de Arruda - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial  (**e emenda se for o caso).  * PG - Custas à parte autora. *JG -  Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: PAULO RIBEIRO SOARES DE LADEIRA (OAB 305403/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucy de Menezes Bara
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1064567-87.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Lucy de Menezes Bara -  Assim, em face do objeto desta ação,  declino da competência para
processamento e julgamento da causa e determino a remessa dos autos para uma das Varas de Família deste Foro
Central. Providencie a Serventia com presteza. Int. Ciência ao MP. - ADV: LUIS HUMBERTO DENOFRI (OAB 207553/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 
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2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1068518-89.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina Macorin - Vistos. Manifeste-se o Sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º
Subdistrito -  Santa Cecília nos moldes do item "1" da cota ministerial  supra.  Após,  tornem para as deliberações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: WILLIAM FERNANDO PRADO (OAB 386775/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Albertina de Oliveira Lebre
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1069553-84.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Albertina de Oliveira Lebre - Vistos. Indefiro os benefícios da gratuidade processual e, por corolário, determino
que proceda a autora ao recolhimento das custas e taxas inerentes ao processamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de extinção e arquivamento.  Assim decido porque,  verificando a declaração de renda acostada aos autos,
observa-se que aufere rendimento e ostenta patrimônio compatível com a classe média do país, mostrando, portanto
que tem condições de arcar com as custas e taxas inerentes ao processamento. Int. - ADV: LUCAS CUNHA GUIMARÃES
CORREIA (OAB 410336/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre Ramos Maia
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1072701-06.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre Ramos Maia - Ao Ministério Público. - ADV: IGOR VIDAL DA SILVA (OAB 260003/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1072127-80.2018.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Anderson Celes de Souza - À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com
destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diligências ordenadas, autorizo a
lavratura  do  assento  de  nascimento  de  Edmundo  Alexandre  da  Silva,  acolhida,  na  íntegra,  a  manifestação  da
representante do Ministério Público (fls. 36/37). Ao Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais competente para
lavratura do ato. P.R.I. Ciência ao MP. - ADV: CELSO MASCHIO RODRIGUES (OAB 99035/SP), CRISTIANE OLIVEIRA DOS
SANTOS (OAB 265109/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Salvelina Gonçalves da Silva
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1071506-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Salvelina Gonçalves da Silva - Vistos. Baixo os autos ao Cartório sem decisão, tendo em vista o fim da minha
designação nesta Vara. Int. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1070999-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tadeu Taiho Bo - - Maria Pia Bedoni - Vistos. Baixo os autos ao Cartório sem decisão, tendo em vista
o fim da minha designação nesta Vara. Int. - ADV: TATIANA LIEGE DE OLIVEIRA SILVA (OAB 87298/MG) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de
Campos
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Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1073603-56.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moana Campos Rodrigues - - Camila Rodrigues de Souza - - Fausto Rosa de Campos - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: RAFAEL DE CASTRO FERNANDES (OAB 275341/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simone Alves Nascimento Lima
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1074180-34.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Simone Alves  Nascimento  Lima -  Vistos.  Fls.  12:  para  desistência  do  feito,  deve  a  patrona  subscritora
impreterivelmente regularizar sua representação processual. Para tanto, providencie a juntada de procuração no prazo
de 5 dias. Intime-se. - ADV: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS (OAB 215926/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda dos Santos
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1073995-93.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda dos Santos - Vistos. HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 35, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de  Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de  Processo Civil.  Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas,  por  ser  beneficiária  da
gratuidade de justiça. Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: MAX CANAVERDE
DOS SANTOS SOARES (OAB 408389/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Augusto Capitão - Rafael Augusto Capitão
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1075613-73.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafael Augusto Capitão - Rafael Augusto Capitão - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: RAFAEL AUGUSTO CAPITÃO (OAB 156671/RJ) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia dos Santos - - Denise
Mendes Ribeiro
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1074700-91.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Edson Milton dos Santos - - Ana Lucia dos Santos - - Denise Mendes Ribeiro - Vistos. Ante o teor da
certidão retro,  antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar  o pedido de
retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: MONICA HEINE (OAB 96567/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.M.C.
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 
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Processo 1075951-47.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.M.C. - Vistos. Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de  Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: EDILAINE FERREIRA DE AZEVEDO
SCOLAMIERI (OAB 411973/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077110-25.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Alberto Bezerra de Moura - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO (OAB 152057/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- João Perroni Júnior
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077102-48.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - João Perroni Júnior - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. - ADV: MARCO ANTONIO PRADO NOGUEIRA PERRONI (OAB 344058/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tadeu Panossian Baeta
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
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JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1075871-83.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tadeu Panossian Baeta - Vistos. Cumpra-se a cota ministerial supra no prazo de dez dias. Após, ao MP e
conclusos para as deliberações pertinentes. Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Taveiros de Saboia Pilnik
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077154-44.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Taveiros de Saboia Pilnik - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.108,38,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 22,16. A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ (OAB 118873/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair Isabel da Silva
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077215-02.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de citação
das ações reais ou pessoais reipersecutórias - Osmair Isabel da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: TEREZINHA DE JESUS BARROS (OAB 83038/SP) 

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.J.
Publicado em: 31/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1080050-94.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil  das Pessoas Naturais - R.C.J.  -
Vistos. Baixo os autos ao Cartório sem decisão, tendo em vista o fim da minha designação nesta Vara. Int. - ADV:
JAQUELINE DE SOUZA PINHEIRO (OAB 395454/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077246-22.2018.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Josilene da Cunha Tonani - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.108,38, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.665/2018). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 22,16. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARCIO MARQUES (OAB 374633/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Regina da Silva - - Milton da Silva
- - Clarice Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da Silva - - Rubens da Silva
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077258-36.2018.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Regina da Silva - - Milton da
Silva - - Clarice Barbosa - - Ivone da Silva Bezerra - - Wanda da Silva - - Rubens da Silva - Vistos, De início, certifique a z.
Serventia quanto a existência de eventual ação com o mesmo objeto e partes. Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público. Intimese. - ADV: JOAO RICARDO PEREIRA (OAB 146423/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alessandra de Oliveira Doney
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1099858-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alessandra de Oliveira Doney - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS
BORGES (OAB 182172/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares
Publicado em: 31/07/2018

2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1077746-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Tavares - - Lilian Dias Soares - - Neide Porto Dias Soares - Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação, para
deferir os pedidos de retificação expressamente elencados na emenda à inicial (fls. 172/175). Custas à parte autora.
Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE"
do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de  Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de  Processo Civil. Por cautela, oficie-se ao
Juízo  indicado  às  fls.  135,  comunicando-se  da  presente  decisão.  Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,
arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DIOGO PEREIRA DE MENEZES (OAB 372692/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Erenice Soares da Silva
Publicado em: 31/07/2018
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2ª Vara de Registros Públicos 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 
JUIZ(A) DE DIREITO RENATA PINTO LIMA ZANETTA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0295/2018 - 

Processo 1114682-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Erenice Soares da Silva - Vistos. Fls. 65/66: informa a patrona que a autora já está cientificada do
agendamento da perícia. Diante disso, por ora fica dispensada nova tentativa de intimação pessoal. Aguarde-se a
realização da perícia. Int. - ADV: VERUSCA SEMINATE LOURENÇO (OAB 254144/SP) 

↑ Voltar ao índice

Praça João Mendes, 52
Conjunto 1102 - 11° Andar
Centro - São Paulo/SP
CEP 01501-000
Fone: (11) 3293-1535
Fax: (11) 3293-1539
redacao@arpensp.org.br

Atenção:
Este arquivo eletrônico não pode ser transferido a terceiros ou a
qualquer  pessoa  que  não  integre  a  Equipe  de  prepostos  do
Assinante, pena de violação de direitos protegidos por lei.

Nota de responsabilidade:
Texto extraído do Diário Oficial Judiciário do Estado de São Paulo

Produção:
Assessoria de Comunicação da Arpen-SP

Desenvolvimento:
Webcartórios - Seu cartório na internet

mailto:redacao@arpensp.org.br

